
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO Nº 01/2024

COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA BAHIA

SALVADOR/BA

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO Nº 01/2024

A CONAB - Companhia Nacional de Abastecimento , como responsável pelo Serviço de Assistência à
Saúde, Assistência Médica e Odontológica idenficado por Serviço de Assistência à Saúde – SAS, registro
na ANS nº 33.418-9, por meio de sua Superintendência Regional no Estado da Bahia, localizada à Rua da
Polônia, nº 5, Comércio, Salvador, Bahia, CEP: 40015-150, CNPJ/MF 26.461.699/0061-11, na forma do
argo 30 da Lei nº 13.303/2016 e dos argos 421, 425 a 432 do Regulamento de Licitações e Contratos –
RLC da Conab, disponível em hps://www.conab.gov.br/images/arquivos/
norma�vos/10000_sistema_ins�tucional/10.901_regulamento_de_licitacoes_e_contratos.pdf e demais
normas complementares aplicáveis, torna público que estará credenciando pessoas sicas e jurídicas,
para a prestação de serviços de saúde especializados e/ou intermediação (associações médicas) nas áreas
da assistência médica, clínica, hospitalar, ambulatorial, laboratorial, odontológica e terapêuca,
discriminados no termo de referência, anexos e demais disposições constantes no presente edital,
disponível em hps://www.conab.gov.br/index.php/licitacoes-e-contratos/editais-de-chamamento sendo
o regime de execução por empreitada por preço unitário.

Integram este Edital, independentemente de transcrição, os anexos listados abaixo:

ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO II MATRIZ DE RISCO

ANEXO III MINUTA DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

ANEXO IV LISTA DE SERVIÇOS E/OU PROCEDIMENTOS NÃO COBERTOS PELA CONAB

ANEXO V TABELAS E REFERENCIAIS ADOTADOS

ANEXO VI PROTOCOLOS OPERACIONAIS

ANEXO VII ENVIO DO ARQUIVO XML

ANEXO VIII DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO

ANEXO IX DECLARAÇÃO DE QUE NÃO CONTRATA MENOR DE 18 ANOS

ANEXO X MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

ANEXO XI MINUTA DE AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

ANEXO XII MINUTA DE CARTA DE APRESENTAÇÃO

ANEXO XIII LISTA DE SERVIÇOS E/OU ESPECIALIDADES A SEREM CONTRATADAS

ANEXO XIV MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INABILITAÇÃO

ANEXO XV DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE

ANEXO XVI MINUTA DO CONTRATO HOSPITALAR
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ANEXO XVII MINUTA DO CONTRATO DE CLINICAS, CONSULTÓRIOS E SIMILARES

ANEXO XVIII MINUTA DO CONTRATO DE COOPERATIVAS E ASSOCIAÇÕES MÉDICAS

ANEXO XIX MINUTA DO CONTRATO ODONTOLÓGICO

1. OBJETO

a) O presente Edital de Chamamento Público tem por objeto o credenciamento, por meio de
Inexigibilidade de Licitação, de estabelecimentos de saúde e/ou associações médicas para prestação de
serviços de saúde especializados e/ou intermediação (associações médicas), nas áreas da assistência
médica, clínica, hospitalar, ambulatorial, laboratorial, odontológica e terapêuca, com sede ou filial em
Salvador/BA ou região metropolitana e nas localidades onde há unidades operacionais da SUREG/BA
(atualmente Irecê, Itaberaba e Ribeira do Pombal), aos beneficiários do Serviço de Assistência à Saúde –
SAS, em conformidade com as tabelas e parâmetros referenciais adotados; com as regras de negócio; com
as leis, normas e resoluções aplicáveis do setor de saúde suplementar; com os Votos da Diretoria
Execuva da CONAB; e com o Termo de Referência e anexos, além do Instrumento Contratual, firmado
com a CONAB, e em especial ao Regulamento de Licitações e Contratos da CONAB - NOC 10.901 e da
Norma do SAS NOC 60.105, disponíveis para consulta em <hps://www.conab.gov.br/instucional/
normavos/normas-da-organizacao> e o Termo de Referência, Anexo I do Edital.

2. DA JUSTIFICATIVA

a) Considerando que o Conselho de Administração da Companhia Nacional de Abastecimento, aprovou
por meio da Resolução nº 04 de 12/01/1993, as Normas da Organização NOC 60.105, que estabelece os
critérios para ulização do Serviço de Assistência à Saúde – SAS, e a atualizou por meio da Resolução nº
01 de 14/01/1997;

b) Considerando a finalidade precípua do SAS, que é um benecio caracterizado por um conjunto de
medidas administravas voltadas para o atendimento das necessidades de natureza médica, hospitalar, e
odontológica, dos empregados e seus dependentes, sem finalidade lucrava, em suplementação à
assistência oferecida pela rede pública de saúde, conforme o Item 01 do Sub�tulo I do Capítulo II da NOC
60.105;

c) Considerando que o SAS/BA conta atualmente com aproximadamente 500 (quinhentos) beneficiários,
que necessitam dos serviços de assistência à saúde, prestados pela rede contratada;

d) Considerando o dever de ocio da área técnica responsável pelo SAS, de providenciar o
credenciamento de endades especializadas na área da saúde, interessadas em prestar assistência ao
SAS, conforme a Alínea “f” dos Subitens 6.1 e 6.1.1 do Item 6 do Sub�tulo I do Capítulo X da NOC 60.105;

e) Considerando o dever de ocio da área técnica responsável pelo SAS, de manter a rede assistencial
atualizada de endades especializadas, a fim de assegurar a connuidade do atendimento naquilo que
prevê as Normas da Organização, disponibilizando-a aos beneficiários a listagem de todos os prestadores
assistenciais contratados, por especialidade, conforme a Alínea “g” dos Subitens 6.1 e 6.1.1 do Item 06 do
Sub�tulo I do Capítulo X da NOC 60.105;

f) Considerando a natureza connuada dos serviços técnicos especializados com profissionais ou
empresas de notória especialização, e sua essencialidade no âmbito da assistência à saúde dos
beneficiários do SAS, eis que não podem sofrer solução de desconnuidade, sob pena de prejudicar a
integridade das pessoas e causar prejuízos administravos e financeiros à Conab;

g) Constatou-se a necessidade de credenciamento dos prestadores de serviços objeto deste Edital de
Chamamento Público, para prestação de assistência à saúde, exclusivamente, aos beneficiários tulares e
dependentes �picos e a�picos destes, conforme o caso e as regras do SAS;

3. OBJETIVO
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Credenciamento de profissionais e endades especializadas na área de saúde, interessados em prestar
serviços ao SAS, , a fim de manter a connuidade do atendimento do Serviço de Assistência à Saúde - SAS
aos seus beneficiários no estado da Bahia.

4. DA PARTICIPAÇÃO

a) Somente poderão parcipar deste Edital de Credenciamento, os interessados que preencherem os
estabelecidos no Item 6 – DA HABILITAÇÃO, restando excluídos aqueles contemplados no Item 33 – DAS
VEDAÇÕES, ambos do TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I).

b) Não poderão parcipar deste credenciamento:

1- A empresa cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5 % do capital social seja diretor ou
empregado da Conab;

2- A empresa suspensa pela Conab, nos termos da Lei nº 13.303 de 2016 e impedida pela União,
conforme disposições legais vigentes;

3- A empresa declarada inidônea, conforme disposições legais vigentes, pela União, por Estado, pelo
Distrito Federal ou pela unidade federava a que está vinculada a Conab, enquanto perdurarem os efeitos
da sanção;

4- A empresa constuída por sócio de empresa que esver suspensa com a Conab, nos termos da Lei nº
13.303 de 2016, impedida com a União ou declarada inidônea, conforme disposições legais vigentes;

5- A empresa cujo administrador seja sócio de empresa suspensa pela Conab, nos termos da Lei nº 13.303
de 2016, impedida com a União ou declarada inidônea, conforme disposições legais vigentes;

6- A empresa constuída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa pela
Conab, nos termos da Lei nº 13.303 de 2016, impedida pela União ou declarada inidônea, conforme
disposições legais vigentes, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;

7- A empresa cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa pela Conab, nos
termos da Lei nº 13.303 de 2016, impedida pela União ou declarada inidônea, conforme disposições
legais vigentes, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;

8- A empresa que ver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que parcipou, em razão de vínculo de
mesma natureza, de empresa declarada inidônea;

9- Os interessados proibidos de parcipar de licitações e celebrar contratos administravos, na forma da
legislação vigente;

10- A sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País, bem como os estrangeiros que não
tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder
administrava ou judicialmente;

11- A empresa cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste credenciamento;

12- A empresa que se encontre em processo de falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação,
fusão, cisão, ou incorporação;

13- As endades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constuição;

14- O próprio empregado ou dirigente da Conab, como pessoa sica, que parcipe em procedimentos
licitatórios na condição de licitante;

15- A quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com dirigente da Conab; empregado da
Conab cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável pela licitação ou contratação e
autoridade do Ministério Supervisor desta Companhia;
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16- Empresa cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de gestão ou
rompido seu vínculo com a Conab há menos de 6 (seis) meses.

5. DAS PROPOSTAS

a) Deverão conter, em especial, as seguintes informações:

1- As especialidades que possui e o local de atuação, conforme MINUTA CARTA DE APRESENTAÇÃO –
ANEXO XII;

2- As especificações detalhadas dos serviços, inclusive quando se tratar de pacotes, pois deverão estar em
conta aberta;

3- Os seguintes dados da Proponente: Razão Social, endereço, telefone, e-mail, número do CNPJ/MF,
banco, agência, número da conta-corrente e praça de pagamento;

4- Declaração expressa de que aceita os termos do Edital e seus anexos, inclusive no que se refere aos
preços, prazos e obrigações estabelecidos;

5- Em caso de procuração, a mesma deverá ser passada em cartório e conter autorização específica para
tanto.

6. DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO

1. O Edital de Chamamento Público 01/2024, ficará aberto para inscrições e envio de documentação por
um período de 11 (onze) meses após sua publicação e as contratações poderão ser realizadas até 12
meses após a publicação. O Edital poderá ser prorrogado por igual período por interesse da Conab;

2. A entrega da documentação dar-se-á no período compreendido entre a data de publicação deste edital
ou suas prorrogações, até 11 (onze) meses após a referida data e deverá ocorrer de segunda-feira a sexta-
feira, das 8h às 12h e das 13h às 17h ou em formato digital.

3. Local: Setor de Recursos Humanos – Rua da Polônia, 05 – Edicio Professor Orlando Gomes – Bairro
Comércio – Salvador/BA;

4. Poderá o interessado encaminhar todos os seus documentos de forma digital, em formato PDF, desde
que legível, para: ba.sereh@conab.gov.br;

5. O interessado no credenciamento que realizar o envio de documentação por e-mail deverá manter os
documentos originais em fácil acesso, caso seja solicitado pela Conab;

6. Os esclarecimentos sobre a documentação ou qualquer item do edital poderão ser direcionados para o
e-mail: ba.sereh@conab.gov.br.

7. DO DETALHAMENTO DA CONTRATAÇÃO

a) DA DEFINIÇÃO DOS SERVIÇOS

1- SERVIÇOS AMBULATORIAIS FORA DE AMBIENTE HOSPITALAR

1.1- Quando desnados aos TITULARES e DEPENDENTES TÍPICOS compreendem Consultas Médicas,
Exames Laboratoriais, Radiológicos e de Diagnósco por Imagem, Eletrocardiograma, Tomografias
Computadorizadas e Ressonâncias Magnécas, desde que devidamente solicitado pelo médico assistente
e demais procedimentos previstos nos referenciais da CONAB.

1.2- Quando desnados a dependentes ATÍPICOS compreende somente Consultas Médicas; Exames
Laboratoriais e Radiológicos de Rona e Eletrocardiograma, Tomografias Computadorizadas; e
Ressonâncias Magnécas realizados em clínicas credenciadas.

2. SERVIÇOS SERIADOS
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São aqueles realizados em sessões sucessivas e desnados aos TITULARES e DEPENDENTES TÍPICOS,
excluídos os DEPENDENTES ATÍPICOS. Compreendem: Reeducação Postural Global (RPG), Fisioterapia,
Hidroterapia, Radioterapia, Quimioterapia, Fonoaudiologia, Psicologia, Psicopedagogia, Psicomotricidade,
Terapia Ocupacional e Hemodiálise, seja em ambiente ambulatorial ou hospitalar, conforme o caso.

3- SERVIÇOS HOSPITALARES

São desnados aos TITULARES e DEPENDENTES TÍPICOS, excluídos os DEPENDENTES ATÍPICOS.
Compreendem: Internações Clínicas e Cirúrgicas; Consultas médicas, Internações Clínicas e Cirúrgicas;
Atendimento Ambulatorial e de Urgência/Emergência 24 horas; Serviço de Diagnose e Terapia; Exames de
Diagnósco de Imagem, Laboratoriais de Análises Clínicas; Serviços Paramédicos, UTI Unidade de Terapia
Intensiva, Day Clinic, atendimento odontológico (somente para pacientes internados, quando for o caso) e
demais procedimentos afins no ambiente hospitalar e previstos nos referenciais do SAS/CONAB, desde
que, previamente, observados os Protocolos Operacionais constantes no Anexo VI.

4- SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS

São desnados aos TITULARES e DEPENDENTES TÍPICOS, excluídos os DEPENDENTES ATÍPICOS.
Compreendem: Manutenção Ortodônca (Aparelho fixo e móvel), procedimentos odontológicos
especificados no Referencial Odontológico adotado pelo SAS e realizados por especialistas contratados.

8. DA REMUNERAÇÃO E REAJUSTE

a) A remuneração dos eventos assistenciais em saúde suplementar contratados pelo SAS, especificados no
Anexo I do Termo de Referência obedecerão ao disposto no item 24 do Termo de Referência (Anexo I) e
dos Referenciais Adotados pela Conab (Anexo V), aplicando-se ainda os argos 500, 510 e 511 do
Regulamento de Licitações e Contratos da Conab que tratam dos reajustes e do reequilíbrio econômico
dos contratos.

b) Honorários Médicos, UCO e Porte; Taxas, Diárias e Serviços Hospitalares; Gases Medicinais; Materiais
e Medicamentos de uso restrito hospitalar; Honorários de outros serviços de saúde; Pacotes: O reajuste
se dará após o transcurso de 1 (um) ano, sempre considerando como data-base a data da publicação do
Edital de Credenciamento para o primeiro reajuste. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade
será contada a parr da data de início dos efeitos financeiros do úlmo reajuste ocorrido, negociando-se
até o limite da variação do IPCA/IBGE acumulado no período, considerando-se ainda a a Resolução
Normava 512, de 31 de março de 2022, da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) e as que
porventura venham a substuí-la.

c) Honorários Odontológicos: O reajuste se dará após o transcurso de 1 (um) ano, sempre considerando
como data-base a data da publicação do Edital de Credenciamento para o primeiro reajuste. Nos
reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada a parr da data de início dos efeitos
financeiros do úlmo reajuste ocorrido, negociando-se até o limite da variação do IPCA/IBGE acumulado
no período;

d) Filme Radiológico: O reajuste se dará após o transcurso de 1 (um) ano, sempre considerando como
data-base a data da publicação do Edital de Credenciamento (data em que a Conab publicou a Tabela
Referencial de valores a serem pagos aos credenciados) para o primeiro reajuste. Nos reajustes
subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada a parr da data de início dos efeitos financeiros do
úlmo reajuste ocorrido, aplicando-se como limite o preço estabelecido pelo Colégio Brasileiro de
Radiologia e Diagnósco por Imagem – CBR;

e) Órteses, Próteses e Materiais Especiais – OPME: O valor da órtese, prótese e materiais especiais –
OPME é resultante da apresentação de no mínimo três propostas válidas, pela contratada ou pela
auditoria médica, respeitando os protocolos operacionais, por parte das empresas fornecedoras de
materiais médicos aos Hospitais, que devem submeter a empresa de Auditoria Médica contratada pela
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CONAB e na ausência desta, apresentar diretamente à CONAB para fins de processo negocial, optando
sempre pelo menor preço, considerando o princípio da economicidade, em face dos valores apurados.

f) Taxas, diárias e outros: O reajuste se dará após o transcurso de 1 (um) ano, sempre considerando como
data-base a data da publicação do Edital de Credenciamento (data em que a Conab publicou a Tabela
Referencial de valores a serem pagos aos credenciados) para o primeiro reajuste. Nos reajustes
subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada a parr da data de início dos efeitos financeiros do
úlmo reajuste ocorrido, negociando-se até o limite da variação do IPCA/IBGE acumulado no
período, considerando-se ainda a a Resolução Normava 512, de 31 de março de 2022, da Agência
Nacional de Saúde Suplementar (ANS) e as que porventura venham a substuí-la.

g) Caso o fator de atualização IPCA/IBGE seja exnto, passará a vigorar aquele que for determinado pelo
Governo Federal em sua substuição, desde que devidamente comprovada a sua vantajosidade a
Administração Pública;

h) O reajuste será concedido sempre mediante requerimento prévio a ser formalizado pela CONTRATADA;

i) Os reajustes a que a CONTRATADA fizer jus e que não forem solicitados na data em que a Contrato
completar 12 (doze) meses, 24 (vinte e quatro) meses e 36 (trinta e seis) meses e assim sucessivamente,
serão objetos de preclusão;

j) Nos casos em que ainda não tenha sido divulgado a variação do índice no período, ou ainda não tenha
sido possível a CONTRATANTE ou a CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, ficará resguardado o
direito ao futuro reajuste, mediante cláusula a ser inserida no termo adivo nos casos de Contratos
sujeitos a prorrogação de vigência, ou aposlamento previamente autorizado pela autoridade
competente.

k) A alínea g não é aplicada a Alínea d, Filme Radiológico;

l) As alíneas g, h, i, j não são aplicadas a Alínea e, Órteses, Próteses e Materiais Especiais – OPME.

9. DA IDENTIFICAÇÃO DO BENEFICIÁRIO

Os beneficiários serão idenficados, mediante a apresentação, por parte do mesmo, de documento de
idenficação oficial válido com foto com elegibilidade consultada pelo prestador em página eletrônica
disponibilizada pela Companhia ou mediante apresentação de cartão virtual válido.

a) Para verificação da elegibilidade será necessário que o prestador mantenha cadastro no sistema STISS
(Sistema de Troca de Informações em Saúde Suplementar), conforme instruções prestadas pela Conab e
acesse o link Consulta Beneficiário, disponível na página do SAS

b) Ao consultar a elegibilidade, o prestador deverá observar as regras de coberturas assistenciais
desnadas a cada po de beneficiário, quais são TITULARES, DEPENDENTES TÍPICOS e ATÍPICOS.

c) Na ausência do Cartão Virtual, o usuário será idenficado por meio do documento oficial de
idenficação com foto e a consulta de elegibilidade no referido site, realizada pelo prestador.

d) A forma de consulta pode estar sujeita a mudanças relacionadas a fatores como tecnologia, leis,
normavos da Companhia, etc.

10. CONDIÇÕES GERAIS

a) A parcipação neste Chamamento Público para Credenciamento implica a aceitação plena e irrevogável
das normas constantes do presente Edital e seus anexos.

b) O contrato será assinado por representante legalmente habilitado pela empresa que tenha do sua
proposta aprovada por atender todos os requisitos do Edital e seus anexos.

c) A assinatura mencionada no item b, em regra, será realizada preferencialmente por meio digital,
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através do Sistema Eletrônico de Informações – SEI, no qual os representantes deverão oportunamente se
cadastrar, conforme orientações a serem prestadas pela Companhia, mediante aceitação dos termos e
condições do referido sistema.

d) Em caso de procuração, a mesma deverá ser firmada em cartório e conter autorização específica para
tanto.

e) Os contratos terão validade de 5 (cinco) anos, a contar da assinatura.

f) Os usuários/beneficiários poderão denunciar irregularidades, que por ventura ocorram, na prestação
dos serviços ou no faturamento, via e-mail ou sistema de gestão de demandas, a ser customizado, e por
pesquisa de sasfação de periodicidade semestral junto aos mesmos, conforme item 17 do Termo de
Referência - DA FISCALIZAÇÃO PELOS BENEFICIÁRIOS.

11. PROCESSAMENTO

a) Para habilitar-se ao credenciamento, o interessado deverá requerê-lo, enquanto ficar aberto o processo
de Credenciamento, mediante a apresentação de CARTA DE APRESENTAÇÃO (ANEXO XII), endereçada a
Área de Recursos Humanos da Conab SUREG/BA, cujo endereço e e-mail constam no item VI.

b) A apresentação da documentação deverá atender os seguintes itens:

1- A Carta proposta e/ou de apresentação deve ser digitada em papel mbrado da empresa, ou que a
idenfique, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, datada e assinada pelo representante legal da
empresa. A carta apresentada pelo interessado, deverá estar datada de acordo com a data da publicação
do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO Nº 01/2024.

2- Declarar total concordância com as condições estabelecidas no presente Chamamento Público para
Credenciamento e no Contrato de Credenciamento.

3- Constar dias e horários de atendimento da Pessoa Jurídica – PJ ou Pessoa Física – PF.

4- O responsável técnico deverá apresentar Termo de Responsabilidade Técnica – RT (quando for o caso),
CPF, Carteira de Idendade, Carteira de Inscrição no Conselho Regional de Classe, Declaração de
Regularidade no Conselho de Classe vigente, Diploma de Graduação e Cerficado de Especialização para
os profissionais que possuem o �tulo de especialista. O cerficado deverá estar reconhecido e registrado
nas endades de fiscalização do exercício profissional.

5- A proponente deverá apresentar os seguintes documentos:

5.1- Relação do corpo clínico contendo nome, especialidade, nº de registro no Conselho de Classe,
devidamente assinada pelo Diretor Técnico ou Responsável Técnico ou pelo Responsável Legal com data
da atualização.

5.2 - Atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado,
declarando ter prestado ou prestar serviços compa�veis e pernentes com o objeto deste
credenciamento (somente para os casos de perícia odontológica);

5.3 - Indicar o número e nome do banco, número da agência e conta-corrente onde deverão ser
creditados os pagamentos. Se possível, enviar uma Cópia de extrato da conta (só cabeçalho) e/ou cópia
de uma folha de cheque.

8- Informar todas as especialidades e procedimentos que serão ofertados.

10- Apresentar as cerdões e demais documentos citados no Inciso VI – DA HABILITAÇÃO E
QUALIFICAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO do Termo de Referência;

11- Todos os documentos, quando sicos, deverão estar organizados conforme Inciso VI – DA
HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO, do Termo de Referência (ANEXO I), e dentro de
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envelope pardo, tamanho ocio lacrado, contendo na parte externa, a idenficação da licitante com o
CNPJ e a indicação do Edital de Chamamento Público nº 01/2024 ou enviados devidamente idenficados e
legíveis por e-mail;

12- Toda a documentação enviada por meios sicos deverá estar devidamente numerada, conforme
exemplificado a seguir:

12.1- Ex.1: 1/25 (folha 1 do total de 25);

12. HABILITAÇÃO

Deverão ser juntados à Carta Proposta ainda, para fins de habilitação, os documentos especificados no
Inciso VI – DA HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO, condo no Termo de Referência,
ANEXO I deste Edital.

12.1 A habilitação não garante o credenciamento da proponente, estando este sujeito a disponibilidade
orçamentária e conveniência considerando a estratégia de expansão da rede do SAS no estado, o
equilíbrio da oferta nas diferentes especialidades, a manutenção da viabilidade dos contratos vigentes e
novos, a localização, as carências do sistema, dentre outros.

13. ANÁLISE DA PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO

a) O proponente deverá estar de acordo com os valores, com a remuneração e parâmetros estabelecidos
no Termo de Referência e nos referenciais do Anexo V.

b) A Conab, além de receber, examinar e julgar a documentação, poderá dirimir, com base na legislação
vigente, quaisquer dúvidas ou omissões porventura existentes, ou adotar as medidas legais ou
administravas que se fizerem necessárias ao esclarecimento ou instrução do processo.

c) Além da análise da documentação, a Conab poderá realizar vistoria prévia na endade interessada no
credenciamento, com vistas à emissão de parecer técnico quanto aos aspectos relavos às condições das
instalações e de atendimento, higiene, segurança, aparelhamento, corpo clínico e técnico. A referida
vistoria pode ser realizada por técnicos da área gestora do benecio assistencial ou por auditores em
saúde, autorizados por esta Conab.

d) Analisada a conformidade dos documentos com o estabelecido neste instrumento, bem como o
resultado da vistoria prévia, quando requisitada pela CONAB e estando a empresa conforme, ela será
considerada habilitada.

e) A habilitação não garante o credenciamento da proponente, estando este sujeito a disponibilidade
orçamentária e conveniência considerando a estratégia de expansão da rede do SAS no estado, o
equilíbrio da oferta nas diferentes especialidades, a manutenção da viabilidade dos contratos vigentes e
novos, a localização, as carências do sistema, dentre outros.

14. ASSINATURA DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO

a) A aceitação das condições constantes deste instrumento, será formalizada pela assinatura do Contrato,
cuja minutas encontram-se anexas a este edital dependendo do po de serviço a ser contratado por meio
desses instrumentos.

b) O habilitado será convocado, por carta ou correspondência eletrônica, para assinatura do Contrato de
Credenciamento e deverá providenciar as assinaturas, em regra por meio eletrônico, através do Sistema
Eletrônico de Informações – SEI - no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de, por
discricionaridade da CONAB, perder o direito ao credenciamento e ser submeda a aplicação da pena de
multa prevista no Termo de Referência.

c) As empresas não habilitadas serão informadas por meio de carta ou correspondência
eletrônica contendo Declaração de Inabilitação, nos moldes do ANEXO XIV, e receberão os documentos
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entregues.

d) Fica garando o direito de interposição de recurso, nos termos e prazos previstos no Termo de
Referência (ANEXO I), assegurando-se ampla defesa e o direito ao contraditório.

15. DO DESCREDENCIAMENTO

a) O processo e os movos de descredenciamento seguem estabelecidos no item 26 (DAS SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS) e 28 (DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DOS CONTRATOS) do Termo de Referência,
ANEXO I do presente Edital.

b) Há a possibilidade de descredenciamento a qualquer tempo do credenciado, mediante noficação da
Conab, com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias úteis, respeitados os Contratos firmados e
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

16. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

a) Aplicar-se-á, inclusive aos casos omissos, a Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, o Regulamento de
Licitações e Contratos – RLC da Conab, e respecvas alterações, bem como demais legislações pernentes
em vigor referente ao exercício dos serviços, objeto deste Credenciamento, e consignada nos Conselhos
Federais e Regionais das respecvas Classes Profissionais, bem como dos próprios Códigos de Éca,
Código Civil Brasileiro, Código Penal Brasileiro e Resoluções da Agência Nacional de Saúde Suplementar –
ANS, e demais órgãos competentes.

b) O CONTRATO ocorrerá por Inexigibilidade de Licitação, amparado no Art. 30, da Lei nº 13.303, de 30 de
junho de 2016, e arts. 421, 425 a 432 do RLC da Conab, e alterações posteriores.

17. DISPOSIÇÕES FINAIS

a) As demais condições de execução e pagamento dos serviços, preços, obrigações, sanções
administravas e rescisão, constam no Termo de Referência (ANEXO I) do presente Edital.

b) A formalização do contrato dar-se-á com fulcro no “caput” do Art. 421 do Regulamento de Licitações e
Contratos da Conab.

c) Eventuais dúvidas quanto às disposições deste instrumento, poderão ser dirimidas por expediente
formal endereçado à Conab – Superintendência Regional da Bahia – SUREG-BA, Setor de Recursos
Humanos, Rua da Polônia 05 – Edicio Professor Orlando Gomes – Bairro Comércio – Salvador/BA – CEP:
40015-150 ou pelo e-mail: ba.sereh@conab.gov.br, telefone: (71) 3417-8628.

d) Qualquer pessoa (sica ou jurídica) pode impugnar o presente Edital ou solicitar esclarecimentos,
desde que protocole o pedido em até três dias úteis, após a data da sua publicação. O pedido de
impugnação e/ou esclarecimento pode ser protocolado fisicamente ou em meio digital, no endereço ou
e-mail informados nos subitens 3 e 4, do item 6 - DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO, deste
Instrumento de Chamamento Público. A Administração terá três dias úteis para responder, contados a
parr da data de recebimento do referido pedido.

18. FORO

Fica eleito o Foro da Jusça Federal de Salvador, para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste
instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Luís Edmundo Pinto Cabral
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Analista de Recursos Humanos

Setor de Recursos Humanos/BA

Diogenes de Souza Silva

Encarregado

Setor de Recursos Humanos/BA

Ciente e de acordo, autorizo.

André Vinícius Fontes Ribeiro
Gerência de Administração e Finanças - GEFAD/BA

Gerente

Thaise dos Santos de Figueiredo
Gerência de Administração e Finanças - GEFAD/BA

Gerente Substuta

Emanuel Carneiro de Lima e Silva
Superintendência Regional da Bahia - SUREG/BA

Superintendente

André Vinícius Fontes Ribeiro
Superintendência Regional da Bahia - SUREG/BA

Superintendente Substuto

ANEXOS

Salvador, 08 de novembro de 2024

Documento assinado eletronicamente por DIOGENES DE SOUZA SILVA, Encarregado (a) de Setor -
Conab, em 12/11/2024, às 09:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§
3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Andre Vinicius Fontes Ribeiro, Gerente de Área Regional -
Conab, em 12/11/2024, às 14:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§
3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Miguel Rodrigues Guimaraes, Procurador (a)
Regional - Conab, em 25/11/2024, às 16:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autencidade deste documento pode ser conferida no site: h�ps://sei.agro.gov.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o
código verificador 38891988 e o código CRC BE574813.
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COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA (CHAMAMENTO PÚBLICO)

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência – TR tem por objeto o credenciamento, por meio de
Inexigibilidade de Licitação, de estabelecimentos de saúde e/ou associações médicas para prestação de
serviços de saúde especializados e/ou intermediação, caso das associações médicas, nas áreas da
assistência médica, paramédica, odontológica, ambulatorial, hospitalar e terapêuca com sede ou lial
em Salvador/BA, região metropolitana, cidades próximas a capital e nas localizações onde há unidades
operacionais da SUREG/BA, que atualmente são Irecê, Itaberaba e Ribeira do Pombal, ou em outras
localidades conforme conveniência e oportunidade da Administração Pública, exclusivamente aos
empregados da Conab ou beneciários do Serviço de Assistência à Saúde – SAS, em conformidade com as
tabelas e referenciais adotadas pela CONAB/ SAS; com as regras de negócio; com as leis, normas e
resoluções aplicáveis do setor de saúde suplementar; com os Votos da Diretoria Execuva da CONAB; e
com o presente Termo de Referência, além da Declaração de Habilitação e do Instrumento Contratual,
rmado com a CONAB, e em especial ao Regulamento de Licitações e Contratos da CONAB - Norma
Interna 10.901 e da Norma da Organização 60.105/1997, observadas ainda, as situações denidas no
adiante inciso 4.

1.2. Destaca-se ainda que o beneciário DEPENDENTE ATÍPICO possui assistência médica e
ambulatorial, estritamente para os serviços denidos no item 4, subitem 4.2.2, desde que fora do
ambiente hospitalar.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. Considerando que o Conselho de Administração da Companhia Nacional de Abastecimento,
aprovou por meio da Resolução nº 04 de 12/01/1993, as Normas da Organização NOC 60.105, que
estabelece os critérios para ulização do Serviço de Assistência à Saúde – SAS, e a atualizou por meio da
Resolução nº 01 de 14/01/1997;

2.2. Considerando a nalidade precípua do SAS, que é um benecio caracterizado por um
conjunto de medidas administravas voltadas para o atendimento das necessidades de natureza médica,
paramédica, odontológica, ambulatorial e hospitalar, dos empregados e seus dependentes, sem nalidade
lucrava, e em suplementação à assistência oferecida pela rede pública de saúde, conforme o Item 01 do
Sub�tulo I do Capítulo II da NOC 60.105;

2.3. Considerando que o SAS - SUREG/BA, conta atualmente com aproximadamente 500
(quinhentos) beneciários, que necessitam dos serviços de assistência à saúde, prestados pelas
credenciadas;

2.4. Considerando o dever de ocio da área técnica responsável pelo SAS, na Matriz e nas
Superintendências Regionais, no intuito de providenciar o credenciamento de endades especializadas,
na área da saúde, interessadas em prestar assistência ao SAS, conforme a Alínea “f” dos Subitens 6.1 e
6.1.1 do Item 6 do Sub�tulo I do Capítulo X da NOC 60.105;
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2.5. Considerando o dever de ocio da área técnica responsável pelo SAS, na Matriz e
Superintendências Regionais, de manter a rede assistencial atualizada de endades especializadas, a m
de assegurar a connuidade do atendimento naquilo que prevê as Normas da Organização,
disponibilizando-a aos beneciários a listagem de todos os prestadores assistenciais contratados, por
especialidade, conforme a Alínea “g” dos Subitens 6.1 e 6.1.1 do Item 06 do Sub�tulo I do Capítulo X da
NOC 60.105;

2.6. Considerando a natureza connuada dos serviços técnicos especializados com prossionais
ou empresas de notória especialização, e sua essencialidade no âmbito da assistência à saúde dos
beneciários do SAS, eis que não podem sofrer solução de desconnuidade, sob pena de prejudicar a
integridade das pessoas e causar prejuízos administravos e nanceiros à Conab;

2.7. Constatou-se a necessidade de credenciamento dos serviços de assistência médica,
paramédica, odontológica, ambulatorial e hospitalar, nas especialidades condas neste Termo de
Referência, para prestação de assistência à saúde, exclusivamente, aos TITULARES e DEPENDENTES
TÍPICOS e ATÍPICOS destes, conforme o caso, nos termos dispostos no item 4, subitem 4.2, Da Cobertura
Assistencial;

3. OBJETIVO

Credenciamento de prossionais e endades especializadas na área de saúde, interessados em prestar
serviços ao SAS, a m de manter a connuidade do atendimento do Serviço de Assistência à Saúde - SAS
aos seus beneciários no estado da Bahia, mantendo o cadastro atualizado, e disponibilizando listagem de
todos os prestadores de serviços, por região, e por especialidade.

4. DAS DEFINIÇÕES

4.1. DOS BENEFICIÁRIOS: São Beneciários para efeito de ulização do Serviço de Assistência à
Saúde – SAS da Companhia Nacional de Abastecimento – Conab os TITULARES, DEPENDENTES TÍPICOS e
DEPENDENTES ATÍPICOS, a seguir qualicados:

4.1.1. TITULARES: Empregados do quadro de pessoal da Companhia;

4.1.2. DEPENDENTES TÍPICOS:

a) Cônjuge ou companheiro(a) de união estável, inclusive os do mesmo sexo,
devidamente comprovada por Escritura Pública Declaratória;

b) Filhos, incluídos os adovos ou enteados solteiros, de qualquer condição, menores de
21 (vinte e um) anos, ou inválidos de qualquer idade, desde que sejam dependentes
econômicos do beneciário Titular junto à Receita Federal (Imposto de Renda);

c) Filhos, incluídos os adovos ou enteados solteiros a parr de 21 (vinte e um) anos e
menores de 24 (vinte e quatro) anos, desde que sejam dependentes econômicos do
beneciário Titular junto à Receita Federal (Imposto de Renda) e cursando o 3º grau ou
equivalente;

d) Menor de 21 (vinte e um) anos que, por decisão judicial, se encontre sob a guarda do
beneciário tular ou respecvo cônjuge, limitado a apenas um dependente/
beneciário por empregado tular, mantendo-se de igual modo, o mesmo limite para
ambos os cônjuges, quando estes forem empregados da Companhia;

e) Tutelados, solteiros, menores de 21 (vinte e um) anos, desde que não possuam bens
sucientes para o sustento próprio, desde que sejam dependentes econômicos do
beneciário Titular junto à Receita Federal (Imposto de Renda); e

f) Curatelados, solteiros, menores de 21 (vinte e um) anos, ou incapazes sem limite de
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idade.

4.1.3. DEPENDENTES ATÍPICOS: Pai e mãe, ou madrasta/padrasto, desde que sejam dependentes
econômicos do beneciário Titular junto à Receita Federal (Imposto de Renda), e estejam inscritos na área
de Recursos Humanos da Companhia, exclusivamente, para os empregados de carreira admidos até os
editais de concurso público nº 01 e 02, ambos de 2014, em estreita obediência às diretrizes estabelecidas
no inciso I do art. 10 da Resolução CGPAR nº 23, de 18/01/2018 (DOU – 26/01/2018).

4.2. DA COBERTURA ASSISTENCIAL

4.2.1. Os beneciários TITULARES e DEPENDENTES TÍPICOS possuem cobertura assistencial
ambulatorial, hospitalar e odontológica, de acordo com as tabelas e referenciais adotadas pelo SAS;

4.2.2. Os beneciários DEPENDENTES ATÍPICOS possuem cobertura assistencial, exclusivamente,
ambulatorial, estritamente para os seguintes serviços, desde que fora do ambiente hospitalar:

a) Consultas médicas;

b) Exames laboratoriais e radiológicos de rona e eletrocardiograma, mediante
solicitação médica;

c) Tomograas Computadorizadas, mediante solicitação médica; e

d) Ressonâncias Magnécas, mediante solicitação médica.

4.3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.3.1. SERVIÇOS AMBULATORIAIS FORA DE AMBIENTE HOSPITALAR: São aqueles desnados aos
TITULARES e DEPENDENTES TÍPICOS e que compreendem Consultas Médicas, Exames Laboratoriais,
Radiológicos e de Diagnósco por Imagem, Eletrocardiograma, Tomograas Computadorizadas e
Ressonâncias Magnécas, desde que devidamente solicitado pelo médico assistente em Clínicas
Credenciadas e demais procedimentos previstos na Tabela adotada pela CONAB.1.2- Aqueles
atendimentos desnados aos ATÍPICOS, compreendem, somente, Consultas Médicas; Exames
Laboratoriais e Radiológicos de Rona e Eletrocardiograma, Tomograas Computadorizadas; e
Ressonâncias Magnécas realizados em Clínicas Credenciadas.

4.3.2. SERVIÇOS SERIADOS: São aqueles realizados em sessões sucessivas e desnados aos
TITULARES e DEPENDENTES TÍPICOS e compreendem, dentre outros: Reeducação Postural Global (RPG),
Fisioterapia, Hidroterapia, Radioterapia, Quimioterapia, Fonoaudiologia, Psicologia, Psicopedagogia,
Psicomotricidade, Terapia Ocupacional e Hemodiálise, seja em ambiente ambulatorial ou hospitalar,
conforme o caso.

4.3.3. SERVIÇOS HOSPITALARES: São aqueles desnados aos TITULARES e DEPENDENTES
TÍPICOS e compreende: Consultas médicas, Internações Clínicas e Cirúrgicas; Atendimento Ambulatorial e
de Urgência/Emergência 24 horas; Serviço de Diagnose e Terapia; Exames de Diagnósco de Imagem,
Laboratoriais de Análises Clínicas; Serviços Paramédicos, UTI Unidade de Terapia Intensiva, Day Clinic,
atendimento odontológico (somente para pacientes internados, quando for o caso) e demais
procedimentos ans no ambiente hospitalar e previstos na Tabela ulizada pela CONAB, desde que,
previamente, observados os Protocolos Operacionais apensados no ANEXO VI.

4.3.4. SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS: São aqueles desnados aos TITULARES e DEPENDENTES
TÍPICOS, excluídos os DEPENDENTES ATÍPICOS e compreende: procedimentos odontológicos
especicados no Referencial Odontológico adotado pelo SAS e realizados por especialistas contratados.

5. DO PERÍODO DE INSCRIÇÃO DO CREDENCIAMENTO

5.0.1. A inscrição dar-se-á no período compreendido entre a data de publicação do Edital de
Chamamento Público até 11 meses após a referida data, na sede da CONAB/SUREG-BA à rua da Polônia,
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05 – Edif. Professor Orlando Gomes – Bairro do Comércio – Salvador/BA, nos dias de segunda-feira a
sexta-feira, das 8h às 12h e das 14h às 17h ou encaminhando toda a documentação legível digitalmente
para o e-mail: ba.sereh@conab.gov.br mediante conrmação de recebimento, desde que atendidos todos
os requisitos deste Termo de Referência.

5.0.2. A carta proposta apresentada pelo interessado, deverá estar datada de acordo com a data
da publicação do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO Nº 01/2024.

5.0.3. As contratações poderão ser realizadas até 12 meses após a publicação.

5.0.4. O Edital poderá ser prorrogado por igual período por interesse da Conab;

5.0.5. A Conab não se responsabiliza por documentação não recebida em virtude de
apresentação fora dos dias e horários estabelecidos.

5.0.6. O interessado no credenciamento que realizar o envio de documentação por e-mail deverá
manter os documentos originais em fácil acesso, caso seja solicitado pela Conab.

5.0.7. A irregularidade e/ou ausência de quaisquer documentos, eliminarão a Proponente da
seleção ou, se vericadas posteriormente, impedirão o seu credenciamento, anulando-se todos os efeitos
decorrentes da sua inscrição e/ou credenciamento.

6. VI- DA HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO

6.1. Deverão ser apresentadas as seguintes declarações assinadas por representante legal:

a) Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes
impedivos para a sua habilitação neste certame – ANEXO XV – DECLARAÇÃO DE FATO
SUPERVENIENTE;

b) Declaração de que a empresa não descumpre a proibição de trabalho noturno,
perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores
de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a parr de 14 (quatorze) anos –
ANEXO IX –DECLARAÇÃO DE QUE NÃO CONTRATA MENOR DE 18 ANOS;

c) Declaração de inexistência de neposmo – ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE
INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO;

6.2. Apresentar ATESTADO (S) DE CAPACIDADE TÉCNICA, fornecido(s) por pessoa jurídica de
direito público ou privado, declarando ter prestado ou estar prestando serviços compa�veis e pernentes
com o objeto deste credenciamento

6.3. Em atendimento à determinação do Tribunal de Contas da União (Acórdão nº 1.793/2011
do Plenário), a Conab, como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da Proponente,
vericará o eventual descumprimento das condições de parcipação, especialmente quanto à existência
de sanção que impeça a parcipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta de
regularidade do fornecedor nos seguintes cadastros:

6.4. Consulta ao SICAF, vericando, ainda, a composição societária das empresas neste sistema,
a m de se cercar se entre os sócios há cônjuges, companheiros ou parentes, consanguíneos ou ans,
em linha reta ou colateral, até o terceiro grau de empregados, inclusive de ocupantes de cargos de função
de direção e de assessoramento vinculado à CONTRATANTE, sendo que a inexistência de cadastro não
impedirá o credenciamento por si só;

6.5. Apresentar Cer�dão do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS,
mando pela Controladoria-Geral da União e que pode ser obdo no
site www.portaldatransparencia.gov.br/ceis;

6.6. Consulta de Cer�dão do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de
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Improbidade Administra�va, mando pelo CNJ - Conselho Nacional de Jusça (www.cnj.jus.br/
improbidade_adm/consultar_requerido.phpwww.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

6.7. Consulta ao Cadastro Informavo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal –
CADIN;

6.8. Consulta a Cerdão de Nada Consta de Licitantes Inidôneos obda junto ao site do Tribunal
de Contas da União – TCU.

6.9. Consulta ao Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde – CNES.

6.10. Apresentar ALVARÁ SANITÁRIO válido ou equivalente.

6.11. A inobservância de qualquer das condições implicará no descredenciamento, garanda a
ampla defesa e o contraditório na forma e prazos estabelecidos no RLC da Conab.

6.12. A habilitação das Proponentes será apreciada exclusivamente a par�r dos seguintes
parâmetros:

a) Relavos à Habilitação Jurídica;

b) Relavos à Regularidade Fiscal e Trabalhista;

c) Relavo à Capacidade Econômica e Financeira;

d) Relavo à Qualicação Técnica.

6.13. A habilitação da Proponente será vericada por meio do SICAF e dos documentos
elencados apresentado.

6.14. Para a habilitação, a Proponente deverá apresentar ainda os seguintes documentos:

6.14.1. Rela�vos à Habilitação Jurídica:

I - Sociedade empresária/comercial ou empresa individual de responsabilidade
limitada – EIRELI: ato constuvo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respecva sede, e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores (cópia
autencada em cartório);

II - Sociedade simples: inscrição do ato constuvo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores (cópia autencada em cartório);

III - Microempresa ou empresa de pequeno porte: cerdão expedida pela Junta
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, segundo determinado pelo
Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI (cópia autencada em
cartório);

IV - Cooperava: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respecva sede, bem como o registro de que trata
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971 (cópia autencada em cartório);

V - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respecva (cópia autencada em cartório);

VI - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercans onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a parcipante sucursal,
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lial ou agência (cópia autencada em cartório).

6.14.2. Rela�vos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ conforme o
caso;

II - Prova de regularidade scal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de cerdão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ava da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relavos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral
da Fazenda Nacional.

III - Prova de regularidade perante o Cadastro de Inscrição e de Situação no
Cadastro Fiscal do Distrito Federal – DIF, do domicílio ou sede da Proponente, na forma
da lei; e

IV - Prova de regularidade perante a Seguridade Social (INSS) e perante o Fundo de
Garana por Tempo de Serviço (FGTS) demonstrando situação regular no cumprimento
dos encargos sociais instuídos por lei.

V - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jusça do Trabalho,
mediante a apresentação de cerdão negava ou posiva com efeito de negava, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
no 5.452, de 1º de maio de 1943. (Lei 12.440, de 8/7/2011);

VI - A CONTRATANTE reserva-se ao direito de, a qualquer tempo, exigir da
CONTRATADA, a comprovação de cumprimento das obrigações trabalhistas e
previdenciárias.

VII - Não exisrá para a CONTRATANTE qualquer solidariedade quanto às obrigações
trabalhistas e previdenciárias para com os empregados da CONTRATADA, cabendo a esta
assumir, de forma exclusiva, todos os ônus advindos da relação emprega�cia.

VIII - As microempresas, empresas de pequeno porte e cooperavas deverão
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade
scal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

IX - Havendo alguma restrição na comprovação da sua regularidade scal, será
assegurado à Proponente qualicada como microempresa ou empresa de pequeno
porte o prazo de 5 (cinco) dias úteis – cujo termo inicial corresponderá ao momento da
divulgação do resultado da fase de habilitação – prorrogáveis por igual período, a critério
da Administração e a pedido juscado da Proponente, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
cerdões negavas ou posivas com efeito de cerdão negava;

X - Não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior
implicará decadência do direito ao credenciamento e acarretará a inabilitação da
Proponente, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de Referência;

6.14.3. Rela�vos à Qualificação Econômico-Financeira:

I - Cerdão negava de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da Proponente;
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II - A cerdão, referida na alínea anterior, que não esver mencionando
explicitamente o prazo de validade, somente será aceita com o prazo máximo de 60
(sessenta) dias, contados da data de sua emissão.

6.15. Rela�vo à Qualificação Técnica:

6.15.1. A proponente deverá apresentar os seguintes documentos relavos ao Responsável Legal e
Administravo:

I - Documento ocial constando o CPF;

II - Carteira de Idendade ou Registro no Conselho Prossional.

6.15.2. A proponente deverá apresentar os seguintes documentos relavos ao Responsável
Técnico:

I - Termo de Responsabilidade Técnica – RT, quando for o caso;

II - Documento ocial constando CPF;

III - Carteira de Idendade;

IV - Carteira de Inscrição no Conselho Regional de Classe;

V - Declaração de Regularidade no Conselho de Classe vigente;

VI - Diploma de Graduação (cópia autencada em cartório); e

VII - Cercado de Especialização para os prossionais que possuem o �tulo de
especialista. O cercado deverá estar reconhecido e registrado nas endades de
scalização do exercício prossional.

6.15.3. A proponente deverá apresentar relação contendo pelo menos nome, especialidade e nº
de registro no Conselho de Classe do corpo clínico devidamente assinada pelo responsável técnico ou
responsável legal, com data de úlma atualização, sendo desejável também o envio de cópia dos
documentos dos prossionais quando se tratar de prestador de serviços com sistema não rotavo.

6.15.4. Indicar na carta de apresentação o número e nome do Banco, número da Agência e Conta
Corrente onde deverão ser creditados os pagamentos e preferencialmente, enviar comprovante da
mesma, como cópia de extrato, folha de cheque, contrato e outros.

7. DA EMISSÃO DA DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

7.1. Após análise da documentação relava à Habilitação e Qualicação Técnica, apresentada
pela Proponente, e estando aptas, a área técnica responsável pelo SAS, na SUREG/BA, emirá a
Declaração de Habilitação para Credenciamento, podendo também prosseguir diretamente com a
contratação se conveniente, o que suprirá a Declaração de Habilitação.

7.2. A declaração de habilitação para credenciamento terá validade até o nal do prazo de
abertura do edital, podendo ser prorrogado por igual período, por interesse da Conab, desde que
mandas as mesmas condições do momento da habilitação.

7.3. A parcipação neste Chamamento Público para Credenciamento implica a aceitação plena
e irrevogável das normas constantes do presente Edital e seus anexos.

7.4. O contrato será assinado pelo representante legalmente habilitado pela empresa que
tenha do sua proposta aprovada por atender todos os requisitos do Edital e seus anexos.

7.5. Em caso de procuração, a mesma deverá ser rmada em cartório e conter autorização
especíca para tanto.
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7.6. A habilitação não garante o credenciamento da proponente, estando este sujeito a
disponibilidade orçamentária e conveniência considerando a estratégia de expansão da rede do SAS no
estado, o equilíbrio da oferta nas diferentes especialidades, a manutenção da viabilidade dos contratos
vigentes e novos, a localização, as carências do sistema, dentre outros.

8. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

8.0.1. Dos atos da Conab referentes ao indeferimento dos pedidos de credenciamento e demais
procedimentos previstos neste Termo de Referência caberão recursos administravos na forma e nos
prazos previstos na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

8.0.2. O recurso será formalizado em processo administravo, observado o devido processo
legal.

8.0.3. Os recursos deverão ser protocolados na área técnica responsável pelo SAS na SUREG/BA -
Gerência Financeira e Administrava – GEFAD, Setor de Recursos Humanos 2º andar, sito a Rua da
Polônia, 05 – Edicio Professor Orlando Gomes – Bairro do Comércio – Salvador/BA – CEP: 41015-150

8.0.4.

9. DA IDENTIFICAÇÃO DO BENEFICIÁRIO

9.1. Os beneciários serão idencados, mediante a apresentação, por parte do mesmo, de
documento de idencação ocial válido com foto com elegibilidade consultada pelo prestador em
página eletrônica disponibilizada pela Companhia ou mediante apresentação de cartão virtual válido.

9.2. Para vericação da elegibilidade será necessário que o prestador mantenha cadastro no
sistema STISS (Sistema de Troca de Informações em Saúde Suplementar), conforme instruções prestadas
pela Conab e acesse o link Consulta Beneficiário, disponível na página do SAS

9.3. Ao consultar a elegibilidade, o prestador deverá observar as regras de coberturas
assistenciais desnadas a cada po de beneciário, quais são TITULARES, DEPENDENTES
TÍPICOS e ATÍPICOS.

9.4. Na ausência do Cartão Virtual, o usuário será idencado por meio do documento ocial
de idencação com foto e a consulta de elegibilidade no referido site, realizada pelo prestador.

9.5. A forma de consulta pode estar sujeita a mudanças relacionadas a fatores como tecnologia,
leis, normavos da Companhia, etc.

10. DO ATENDIMENTO

10.1. A CONTRATANTE, em conformidade com a Agência Nacional de Saúde Suplementar, por
meio da Resolução Normava especíca, que trata do padrão obrigatório para a troca de informações
entre operadoras e prestadores de serviços, disponibiliza em seu Portal do Prestador o sistema de
elegibilidade dos beneciários do SAS, a m de estabelecer processo seguro de vericação “online” de
condições para atendimento, sem prejuízos às exigências previstas no ANEXO VI – PROTOCOLOS
OPERACIONAIS.

10.2. DO ATENDIMENTO ELETIVO

10.2.1. Para atendimento elevo, é imprescindível a autorização prévia com a guia de
encaminhamento, quando o procedimento assim o exigir, ressalvada, em qualquer caso, a necessidade de
pronta intervenção caso o paciente evolua para procedimento de emergência, momento em que a
autorização será emida de acordo com o disposto que trata do Atendimento de Emergência/Urgência e
os procedimentos que dispensam autorização, conforme previsto no ANEXO VI – PROTOCOLOS
OPERACIONAIS.

10.2.2. Em nenhuma hipótese a CONTRATANTE emirá autorização de caráter elevo
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posteriormente à realização do procedimento, com exceção dos casos devidamente juscados e
acordado entre as partes.

10.2.3. O retorno de consulta para a mesma especialidade médica será de até 15 (quinze) dias. No
caso de atendimento (casos de urgência e emergência) em pronto socorro não há retorno de consulta.

10.2.4. A CONTRATADA não poderá cobrar do beneciário nenhum procedimento coberto/
autorizado pela CONTRATANTE.

10.2.5. No caso de procedimentos ainda não cobertos/autorizados pelo Serviço de Assistência à
Saúde – SAS, ca facultada a cobrança ao beneciário, não havendo intervenção ou responsabilidade de
cobertura nanceira por parte da CONTRATANTE.

10.2.6. A CONTRATANTE não acatará pedidos de procedimentos nos quais não constem data de
solicitação, sendo assegurada a liberdade do médico em indicar e realizar o procedimento que entender
necessário para preservar a vida e/ou a saúde dos pacientes, que também responderá por eventual
infração éca.

10.2.7. Não serão aceitos pedidos médicos e/ou odontológicos em formulários pré-impressos, sem
carimbo legível e assinatura do prossional assistente, com o respecvo número de inscrição no conselho
de classe, sem data ou com data superior a 30 (trinta) dias, sem codicação vigente e a correta e legível
descrição do procedimento conforme estabelecido pela ANS (RN nº 305/2012), e o nome da
CONTRATADA que realizará o procedimento, e/ou ainda constando dados ilegíveis.

10.2.8. Os pedidos médicos têm validade de 30 (trinta) dias para a efe�va realização dos
procedimentos, contados a par�r da data de solicitação, e bem assim as guias autoriza�vas a par�r da
data de autorização, podendo ser prorrogadas a critério exclusivo da CONTRATANTE por igual período.

10.2.9. As guias odontológicas têm validade de 90 (noventa) dias para a efeva realização dos
procedimentos, contados a parr da data de autorização.

10.2.10. A CONTRATANTE não se responsabilizará pelo pagamento dos serviços prestados aos
beneciários com restrição de cobertura assistencial DEPENDENTES ATÍPICOS em desconformidade com o
previsto no Termo de Referência, e bem assim aos demais beneciários NÃO ELEGÍVEIS pela ulização da
rede assistencial.

10.2.11.

10.3. DO ATENDIMENTO DE EMERGÊNCIA E URGÊNCIA

10.3.1. Fica denido por emergência e urgência, respecvamente, todos os eventos que sejam
considerados crícos ou um perigo iminente, ou implicarem em risco imediato de morte ou de lesões
irreparáveis para o(a) paciente, caracterizados por declaração do prossional assistente;

10.3.2. Será assegurada cobertura para TITULARES OU DEPENDENTES TÍPICOS, nos casos de
atendimentos de emergência e urgência que evoluírem para internação, desde a admissão do paciente
até sua alta hospitalar.

10.3.3. Em dias não úteis e em horários não comerciais, os casos de emergência ou
urgência TITULARES OU DEPENDENTES TÍPICOS deverão ser atendidos mediante apresentação, pelo
beneciário ou acompanhante, de documento ocial com foto do beneciário e conrmação da
elegibilidade acessando a página eletrônica da CONTRATANTE na internet para vericação da no link
Consulta Beneciário, cando a CONTRATADA obrigada a solicitar autorização por meio do envio da
solicitação médica/odontológica, bem como do relatório clínico, a m de regularizar a
situação preferencialmente no primeiro dia úl subsequente ou no prazo máximo de 96 (noventa e seis)
horas conforme consta no ANEXO VI – PROTOCOLOS OPERACIONAIS.
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10.3.4. Entender-se-á por dias não úteis, os feriados ociais e nais de semana (sábados e
domingos) e por horários não comerciais os compreendidos entre 18h e 8h.

10.4. DOS MECANISMOS DE REGULAÇÃO

10.4.1. Com a nalidade de regular a ulização da cobertura assistencial oferecida aos seus
beneciários, a CONTRATANTE poderá adotar, a qualquer tempo, os mecanismos de regulação que se
zerem necessários, amparados pela regulamentação aplicável ao segmento da autogestão em saúde
suplementar e normas regulamentadoras do Serviço de Assistência à Saúde – SAS, mando pela
Companhia, obedecendo-se, ainda, as seguintes disposições:

10.4.2. A CONTRATANTE concederá autorizações prévias e realizará perícias em relação aos
procedimentos e eventos assistenciais, mediante a expedição de pareceres técnicos de auditoria médica e
odontológica (quando for o caso), que acompanharão as Autorizações de Procedimentos e Guias de
Atendimentos emidas pela CONTRATANTE, conforme o caso;

10.4.3. A CONTRATANTE poderá solicitar a presença dos beneciários para realização de perícia
prévia, com a nalidade de averiguar a necessidade de realização do procedimento elevo e o seu correto
enquadramento, de acordo com as normas regulamentares previstas, expedindo a correspondente
Autorização de Procedimentos e Guias de Atendimentos emidas pela Companhia, conforme o caso,
mediante a expedição de pareceres técnicos de auditoria médica e odontológica (quando for o caso).

10.4.4. O atendimento aos beneciários sem a apresentação da respecva Autorização de
Procedimentos, acompanhada do parecer de auditoria técnica, quando for o caso, liberada previamente
pela CONTRATANTE, será admida em casos de emergência e urgência, em dias não úteis e horários não
comerciais, desde que juscados mediante laudo elaborado pelo médico assistente, e apresentado no
primeiro dia úl subsequente após a realização do atendimento.

10.4.5. O não cumprimento da regra estabelecida no item anterior desobrigará a CONTRATANTE
pelo pagamento dos serviços prestados.

10.4.6. Todo Tratamento Odontológico, independentemente do valor, não deverá ser iniciado sem
a prévia autorização expressa da CONAB, exceto os atendimentos de emergência e urgência, atentar-se ao
ANEXO IV – LISTA DE SERVIÇOS E OU PROCEDIMENTOS NÃO COBERTOS PELA CONAB.

10.4.7. Tratamentos com orçamento superior a 1500 Unidades de Serviço Odontológico – USO,
estabelecida e em vigor, deverão ser submedas à Perícia Odontológica Inicial e Final;

10.4.8. Na hipótese de o orçamento já autorizado sofrer alteração parcial, o Beneciário deve
submeter-se a uma nova Perícia Odontológica.

10.4.9. O tratamento odontológico que necessite de internação hospitalar ca condicionado à
avaliação prévia do perito, excetuando-se os casos de emergência e urgência, formalmente juscadas.

10.4.10. Os DEPENDENTES ATÍPICOS (genitores, padrastos e madrastas do empregado) não fazem
jus à assistência odontológica prevista no Serviço de Assistência à Saúde – SAS, mando pela CONAB.

10.4.11. Serão autorizados, somente, Planos de Tratamentos Odontológicos, desde que mantenham
estreita relação com a área de atuação do prossional odontólogo, devidamente comprovada pelo Título
de Especialização Odontológica correspondente, e bem assim da competente Inscrição de Especialização
– IE junto ao respecvo Conselho Regional de Odontologia – CRO, a que o mesmo esteja vinculado.

10.4.12. Não serão autorizados planos de tratamentos odontológicos propostos por prossional não
detentor do Título de Especialização correspondente à área de atuação CONTRATADA, fazendo-se
necessária a apresentação da competente 12- Inscrição de Especialização – IE junto ao respecvo
Conselho Regional de Odontologia – CRO, a que o mesmo esteja vinculado.
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10.4.13. Os procedimentos de prótese, estabelecidos no Referencial Odontológico adotado pelo
SAS, desnam-se exclusivamente a dentes naturais;

10.4.14. Os procedimentos e eventos assistenciais que necessitam de autorização prévia; a rona
operacional para sua solicitação; a responsabilidade das partes nessa rona; e os prazos para concessão
ou negação das coberturas assistenciais solicitadas estão condas no ANEXO VI – PROTOCOLOS
OPERACIONAIS.

10.4.15. Todo procedimento Odontológico, a ser realizado em pacientes internados, não deverá ser
iniciado sem a prévia autorização expressa da CONAB, exceto os atendimentos de emergência e urgência,
formalmente juscadas.

11. DOS SERVIÇOS NÃO ACOBERTADOS

11.1. Estão excluídos do Serviço de Assistência à Saúde – SAS e, portanto, não acobertados pela
CONTRATANTE, qualquer que seja a modalidade – Escolha Dirigida (Rede Credenciada) e Livre Escolha
(Reembolso), os serviços e/ou tratamentos MÉDICOS e TERAPÊUTICOS a seguir descritos:

11.1.1. Tratamento ou cirurgia de natureza cosméca ou embelezadora;

11.1.2. Cirurgia não éca;

11.1.3. Cirurgia plásca embelezadora;

11.1.4. Despesas com próteses (braço mecânico, olho de vidro e outros a serem analisados pela
área de Recursos Humanos, ouvido o serviço de Auditoria Técnica);

11.1.5. Tratamento em estâncias hidrominerais;

11.1.6. Fisioterapias, massagens, saunas e outros com nalidades estécas;

11.1.7. Internação de paciente com distúrbios mentais irreversíveis (crônicos) ou de
comportamento em consequência de qualquer patologia que possa vir ser tratada em nível ambulatorial;

11.1.8. Equipamento hospitalar de uso domésco e/ou assistência em domicílio – home care – de
qualquer natureza;

11.1.9. Materiais e medicamentos não compreendidos na fatura hospitalar, principalmente os de
uso domésco;

11.1.10. Qualquer procedimento, exceto consulta, que não tenha sido solicitado pelo médico
assistente;

11.1.11. Despesas com transplantes, doadores de órgãos, necrópsias, internação para o tratamento
de AIDS e aparelhos de marca-passo;

11.1.12. Tratamento clínico ou cirúrgico experimental, isto é, aquele que emprega medicamentos,
produtos para a saúde ou técnicas não registrados, ou não regularizados no país, ou ainda não
reconhecidos pelos Conselhos Regionais e Federais Prossionais, Câmeras Técnicas de órgãos reguladores
(ANS, ANVISA, etc.), Associação Médica Brasileira, Sociedades Brasileiras de Especialidades Médicas e
demais órgãos de vigilância sanitária e controle da Área de Saúde;

11.1.13. Serviços prestados por prossionais que sejam parentes em primeiro grau do beneciário;

11.1.14. Aquisição, conserto e colocação de aparelhos ortodôncos;

11.1.15. Métodos contracepvos (DIU, vasectomia, etc);

11.1.16. Inseminação arcial, entendida como técnica de reprodução assisda, entre outras
técnicas;
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11.1.17. Próteses não ligadas ao ato cirúrgico;

11.1.18. Internações em estabelecimentos de saúde e/ou casas de repouso, asilos, assistência em
domicílio (home care), desnados ao acolhimento de idosos;

11.1.19. Medicamentos e produtos para a saúde importados não nacionalizados, isto é, aqueles
produzidos fora do território nacional e sem registro vigente na ANVISA;

11.1.20. Medicamentos para tratamento domiciliar, isto é, aqueles prescritos pelo médico assistente
para administração em ambiente externo ao da unidade de saúde, inclusive:

11.1.21. Medicamentos para quimioterapia oncológica ambulatorial, entendida como aquela
baseada na administração de medicamentos para tratamento do câncer, incluindo medicamentos para o
controle de efeitos adversos relacionados ao tratamento e adjuvantes (medicamentos empregados de
forma associada aos quimioterápicos citostácos com a nalidade de intensicar seu desempenho ou de
atuar de forma sinérgica ao tratamento) que, independentemente da via de administração e da classe
terapêuca, necessitem, conforme prescrição do médico assistente, ser administrados sob intervenção ou
supervisão direta de prossionais de saúde dentro de estabelecimento de saúde;

11.1.22. Medicamentos anneoplásicos orais para uso domiciliar, assim como medicamentos para o
controle de efeitos adversos e adjuvantes de uso domiciliar relacionados ao tratamento anneoplásico
oral e/ou venoso, respeitando, preferencialmente, os medicamentos genéricos;

11.1.23. Outros casos não previstos na Norma 60.105 da Conab.

11.2. Estão excluídos do Serviço de Assistência à Saúde – SAS e, portanto, não acobertados pela
Conab, qualquer que seja a modalidade, os serviços e/ou tratamentos ODONTOLÓGICOS não previstos no
Referencial Odontológico adotado pelo SAS, assim como os procedimentos a seguir:

11.2.1. Tratamento ou cirurgia de natureza cosméca ou embelezadora;

11.2.2. Tratamento ou cirurgia não éca;

11.2.3. Trabalhos em ouro ou outro metal precioso, que não os materiais previstos no presente
Referencial Odontológico adotado pelo SAS;

11.2.4. Serviços de prótese para dentes ausentes (arciais/implantes);

11.2.5. Serviços realizados sem Perícia Técnica Inicial e/ou Final, excetuando-se os tratamentos
com quandade igual ou inferior a 1500 USO;

11.2.6. Serviços realizados sem apreciação e autorização prévia da Conab;

11.2.7. Por abandono do tratamento, com a devida comunicação formal do odontólogo assistente;

11.2.8. Serviços fracionados em guias disntas, desnadas a um mesmo beneciário �pico, em
nome de um mesmo prestador;

11.2.9. Despesas com transplantes de órgãos;

11.2.10. Procedimentos não reconhecidos pela Associação Brasileira de Odontologia, Conselhos
Regionais e Prossionais da Área de Odontologia;

11.2.11. Todo e qualquer atendimento odontológico desnado aos DEPENDENTES ATÍPICOS; e

11.2.12. Procedimentos propostos por prossional não detentor do Título de Especialização
correspondente à área de atuação CONTRATADA.

12. DO VALOR DO CONTRATO

12.1. Por se tratar de benecio de assistência à saúde, os valores unitários para a prestação do
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serviço contratado são os dispostos no ANEXO V – TABELAS REFERENCIAIS ADOTADAS PELA CONAB.

13. VIGÊNCIA DO CONTRATO

13.1. O Contrato terá vigência de 5 (cinco) anos, a parr da data de sua assinatura.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não se exigirá prestação de garana para a execução contratual em razão do disposto no
Inciso XII deste Termo de Referência.

15. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

15.1. Para a execução do ajuste, será adotado o método de trabalho baseado no conceito de
delegação de responsabilidade. Esse conceito dene a CONTRATANTE como responsável pela gestão do
contrato e pela vericação de aderência dos serviços prestados aos padrões de qualidade exigidos e a
CONTRATADA como responsável pelo fornecimento dos serviços e a gestão dos recursos necessários para
o cumprimento do contrato.

15.2. Para o cumprimento do contrato pressupõe a existência dos seguintes papéis e
responsabilidades:

I - Fiscal Funcional do Contrato: é o empregado ou a comissão designada pela
CONTRATANTE, responsável pelo acompanhamento e pela scalização técnica da
execução contratual e, ainda, pela vericação dos resultados pretendidos;

II - Preposto: funcionário representante da CONTRATADA, responsável por
acompanhar a execução do ajuste e atuar como interlocutor principal com o
CONTRATANTE, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais
questões técnicas, legais e administravas referentes ao andamento contratual.

III - Preposto: funcionário representante da CONTRATADA, responsável por
acompanhar a execução do ajuste e atuar como interlocutor principal com o
CONTRATANTE, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais
questões técnicas, legais e administravas referentes ao andamento contratual.

16. FISCALIZAÇÃO E PREPOSTO

16.1. A avidade de gestão e scalização do presente contrato deverá ser executada em
conformidade com as disposições dos Art. 535 a 540 do RLC.

16.2. O acompanhamento e a scalização da execução do contrato consistem na vericação da
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do ajuste.

16.3. Nos termos dos Art. 543 e 544 do RLC será designado scal, seu substuto, ou comissão de
scalização para acompanhar e scalizar a execução dos serviços.

16.4. O Fiscal Funcional do Contrato deverá exercer a scalização da contratação, exigindo o
cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de acordo com este Termo de
Referência e a Minuta de Contrato, seus anexos e os termos de sua proposta, sobre os aspectos
quantavos e qualitavos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas correvas por parte
da CONTRATADA.

16.5. A scalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade
da Conab ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 76 da Lei nº 13.303, de 2016.
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16.6. A CONTRATADA deverá designar e indicar seu representante legal ou seu preposto, que a
representará e se responsabilizará por todos os aspectos funcionais, técnicos e legais, devendo:

I - Efetuar o acompanhamento con�nuo e periódico da execução do contrato;

II - Fornecer e manter atualizados endereço de correspondência da CONTRATADA
para recebimento de ocios, nocações e inmações, bem como endereço de correio
eletrônico;

III - Zelar pela manutenção, durante a execução do Contrato, das condições
estabelecidas no instrumento convocatório, nas normas regulamentadoras e na
legislação correlata do meio ambiente, segurança e medicina de trabalho, como também
da regularidade scal, trabalhista, previdenciária e FGTS e do cumprimento das
obrigações trabalhistas;

IV - Zelar pela execução ou fornecimento do objeto contratual em conformidade
com as normas técnicas vigentes; e

V - Zelar pela plena, total e perfeita execução do objeto contratado.

VI - Eventuais dúvidas durante o período de vigência contratual deverão ser
encaminhadas formalmente pelo preposto à CONTRATANTE.

VII - Durante a execução do objeto, a scalização monitorará constantemente o nível
de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer
à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

VIII - A CONTRATADA poderá apresentar juscava para a prestação do serviço com
menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pela scalização, desde que
comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

IX - A scalização deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizada.

X - A scalização vericará a conformidade do serviço prestado junto aos
documentos da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o
estabelecido neste Instrumento Contratual e no Termo de Referência e na proposta,
informando as respecvas quandades e especicações técnicas, tais como: marca,
qualidade e forma de uso.

XI - Em hipótese alguma, será admido que a própria CONTRATADA materialize a
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

16.7. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas
pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administravas, previstas neste Instrumento
Contratual e no Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,
conforme disposto no §2º do Argo 519 do RLC.

17. DA FISCALIZAÇÃO PELOS BENEFICIÁRIOS

17.1. É o acompanhamento da execução contratual por comunicação via e-mail ou sistema de
gestão de demandas, a ser customizado, e por pesquisa de sasfação de periodicidade semestral junto
aos usuários, com o objevo de aferir os resultados da prestação dos serviços, os recursos materiais e os
procedimentos ulizados pela CONTRATADA, quando for o caso, ou outro fator determinante para a
avaliação dos aspectos qualitavos do objeto.
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18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

18.1. As despesas decorrentes com o futuro credenciamento correrão à conta do PTRES Nº:
225302; Natureza de Despesa: 33.90.39.50 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, Fonte: 1000000000.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

19.1. A CONTRATADA se compromete a prestar, em suas instalações, dependências e por seu
quadro administravo e técnico prossional, assistência à saúde dos beneciários do SAS (TITULARES e
DEPENDENTES TÍPICOS) da CONTRATANTE devidamente idencados, disponibilizando inclusive os
serviços auxiliares que se zerem necessários ao tratamento de saúde a eles desnados, ainda que
terceirizados.

19.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

19.2.1. A CONTRATADA se compromete a prestar, em suas instalações e dependências e por seu
quadro administravo e técnico prossional, assistência à saúde dos beneciários do SAS, TITULARES,
DEPENDENTES TÍPICOS e ATÍPICOS, conforme o caso e de acordo com o Objeto, Beneciário e o
Detalhamento da Contratação, devidamente idencados, disponibilizando inclusive os serviços auxiliares
que se zerem necessários ao tratamento de saúde a eles desnados, ainda que terceirizados, sob sua
total responsabilidade, obrigando-se ainda a:

19.2.1.1. Assegurar aos beneciários da CONTRATANTE todos os recursos materiais e humanos
disponíveis para seu atendimento de acordo com a legislação e normas que regulamentam a matéria;

19.2.1.2. Assegurar as condições assumidas quando da habilitação, em especial quanto às suas
regularidades jurídicas, legais, scais e trabalhistas;

19.2.1.3. Manter atualizado seus dados cadastrais, tais como responsáveis técnicos e
administravos, especialidades e corpo clínico contratado (quando for o caso), dados bancários, endereço
postal, endereço eletrônico, telefones, etc.

19.2.1.4. Empregar técnicos especializados e auxiliares devidamente treinados para a execução do
serviço contratado, cujas obrigações, (trabalhistas, previdenciárias, scais, comerciais, de seguro ou
outras decorrentes), correrá por sua conta;

19.2.1.5. Exigir, por ocasião do atendimento, o Cartão Virtual de Beneciário do Serviço de
Assistência à Saúde – SAS, válido e emido pela CONTRATANTE, vericando ainda as demais disposições
nele condas, cercando-se da autorização do atendimento;

19.2.1.6. Informar à CONTRATANTE, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, por escrito, caso
necessite interromper temporariamente o atendimento por qualquer movo, esclarecendo o período de
interrupção previsto, devendo, dita juscava, ter a aquiescência, por escrito, da CONTRATANTE;

19.2.1.7. Não se valer deste Termo de Referência para assumir obrigações perante terceiros, nem
ulizar os direitos de crédito que possam exisr perante a CONTRATANTE como garana de qualquer po
de transação;

19.2.1.8. Apresentar, sempre que solicitados pela CONTRATANTE e devidamente atualizados, os
documentos de sua regularidade jurídico scal, como forma de comprovar as condições iniciais de
habilitação;

19.2.1.9. Assegurar à CONTRATANTE o acesso ao prontuário do beneciário, desde que
expressamente autorizado pelo paciente, bem como todas as anotações e peças que o compõem, tais
como: resultados de exames, laudos, pareceres, relatórios de enfermagem, quando requisitados por
médicos ou qualquer outro prossional legalmente habilitado, tanto do quadro próprio da
CONTRATANTE, quanto de empresas de auditoria especializada por ela contratada, cujos nomes serão
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prévia e formalmente comunicados à CONTRATADA, devendo ser resguardando o absoluto sigilo de todas
as informações condas no prontuário;

19.2.1.10. Indicar os nomes dos prossionais prévia e formalmente à CONTRATADA, os quais
responsabilizar-se-ão pela preservação do caráter sigiloso e reservado dos referidos documentos
podendo, quando previamente autorizados por escrito pelo paciente, requerer cópias dos prontuários, de
acordo com o Código de Éca e regulamentação do órgão de representação de classe competente, para
análise nas dependências do Hospital;

19.2.1.11. Ulizar os meios disponíveis para a execução dos serviços assistenciais de saúde, na sua
área de atuação;

19.2.1.12. Disponibilizar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, os dados assistenciais dos
atendimentos prestados aos seus beneciários, observadas as questões écas e de sigilo prossional, na
forma da lei, quando requisitados pela Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS, em atenção ao
disposto no inciso XXXI do art. 4º da Lei nº 9.961, de 28/01/2000;

19.2.1.13. Fornecer à CONTRATANTE as informações exigidas pela resolução ANS RDC Nº 85, de
24/09/2001, ou outra que venha a substuí-la, em especial quanto aos partos normais, partos cesáreas,
atendimentos aos recém-nascidos em sala de parto, nascidos vivos prematuros, nascidos vivos a termo e
namortos;

19.2.1.14. Priorizar os casos de emergência e urgência, assim como o atendimento aos beneciários
com mais de 60 (sessenta) anos, gestantes, lactantes, lactentes e crianças até 05 (cinco) anos de idade;

19.2.1.15. Não discriminar os beneciários da CONTRATANTE em razão do vínculo com esta, idade,
patologia ou qualquer outra forma de discriminação;

19.2.1.16. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração em sua situação tributária,
trabalhista ou previdenciária, bem como alterações de endereço, especialidade, CNPJ, responsáveis
técnicos e criação de liais, agências ou sucursais;

19.2.1.17. Autorizar a divulgação de informações assistenciais referentes à CONTRATADA, bem como
sua razão social, nome fantasia, endereço completo com CEP e telefones, corpo de prossionais e área de
atuação, dias e horários de atendimento em quaisquer meios de comunicação, a exemplo dos portais
eletrônicos, na rede mundial de computadores, a serem disponibilizados aos beneciários da
CONTRATANTE;

19.2.1.18. Para situações de serviços prestados por equipe não integrante do corpo clínico, cabe à
CONTRATADA exigir desses prossionais a apresentação de documentos comprobatórios de sua
habilitação legal apenas para ns de cadastro médico.

19.2.1.19. Disponibilizar nas situações de serviços prestados por equipe não integrantes do corpo
clínico, a apresentação de documentos comprobatórios de sua habilitação legal apenas para ns de
cadastro prossional;

19.2.1.20. A CONTRATADA não se responsabilizará pelos atos pracados pelos prossionais, e
respecvas equipes de apoio a ele não vinculados, em todos os atendimentos prestados.

19.2.1.21. Nos casos previstos no item “18” do presente item, a responsabilidade pelo tratamento
efetuado no paciente é exclusiva dos prossionais sob todos os aspectos, inclusive, os de natureza
contratual ou extracontratual, inclusive perante terceiros.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

20.1. Disponibilizar aos seus beneciários os serviços aqui contratados e proceder ao seu
pagamento, conforme as condições estabelecidas;
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20.2. Avisar à CONTRATADA, por escrito, a respeito de qualquer alteração nas normas internas,
técnicas ou administravas, que possam ter reexo no relacionamento das partes; e aditando-as em
Termo Adivo ao Contrato;

20.3. Nocar à CONTRATADA, por escrito, sobre qualquer irregularidade vericada na execução
dos serviços;

20.4. Responder pelos atos dos prossionais que não integrem o corpo clínico da CONTRATADA,
desde que tais prossionais tenham sido indicados ou de qualquer forma recomendados pela
CONTRATANTE;

20.5. Disponibilizar em sua página na internet (www.conab.gov.br) e/ou por meio de aplicavo
especíco (SAS Mobile) mecanismos que permitam idencar e localizar a Rede Credenciada, inclusive
com a oferta de endereço e telefone previamente fornecidos e mandos atualizados pela CONTRATADA.

21. DA APRESENTAÇÃO, DA ANÁLISE, DA GLOSA, E DO RECURSO DAS FATURAS

21.1. Os prontuários dos pacientes, bem como todas as anotações e peças que o compõem, tais
como bolens de anestesias, resultados de exames, laudos, pareceres e relatórios de enfermagem
possuem caráter sigiloso. Os auditores da CONTRATANTE poderão consultá-los nas dependências da
CONTRATADA, a quem caberá disponibilizar estrutura capaz de oferecer suporte ao pleno
desenvolvimento dos trabalhos de auditoria;

21.2. Fica assegurado à CONTRATANTE a adoção de alterações nas ronas e critérios para
avaliação de procedimentos que julgar necessários visando ao correto acompanhamento, controle e
avaliação dos processos de atendimentos feitos pela CONTRATADA;

21.3. Os auditores da CONTRATANTE não poderão, em nenhuma hipótese, ser impedidos de
realizar seu trabalho de acompanhamento, controle e avaliação dos serviços prestados aos pacientes,
obedecida a legislação e normas pernentes;

21.4. Os auditores da CONTRATANTE poderão acessar todas as dependências da CONTRATADA,
mediante agendamento, bem como manter contatos com os médicos assistentes e equipe de
enfermagem, além de toda a documentação relava aos pacientes como prontuários, bolens de
anestesia, relatórios médicos, laudos de exames e quaisquer outros documentos julgados necessários,
respeitada a legislação e podendo ser estabelecidos procedimentos ou protocolos para o acesso,
formalizados junto à CONTRATANTE desde que o acesso não reste obstacularizado;

21.5. Em virtude de seu caráter sigiloso, os prontuários e demais documentos somente poderão
ser rerados das dependências da CONTRATADA, mediante cópia, nos casos admidos pelo Código de
Éca Médica, amparada por resoluções expedidas pelo Conselho Federal de Medicina – CFM, Conselho
Regional de Medicina – CRM, observadas as demais disposições legais pernentes, ou, ainda, por
determinação judicial;

21.6. O exercício da avidade de auditoria encontra-se amparada pela Resolução nº 1.614/2001,
editada pelo Conselho Federal de Medicina – CFM, e Resolução nº 266/2001, editada pelo Conselho
Federal de Enfermagem – COREN.

21.7. As trocas de informações dos dados de atenção à saúde suplementar dos beneciários da
CONTRATANTE somente poderão ser feitas no padrão obrigatório para Troca de Informações na Saúde
Suplementar – TISS, na versão vigente, consoante estabelecido no ANEXO VI – PROTOCOLOS
OPERACIONAIS. Para tanto, deverão ser observados, ainda, os seguintes critérios operacionais;

21.8. As guias e anexos deverão, obrigatoriamente, ser preenchidas de modo correto em todos
os seus campos e itens, sem exceção, a m de evitar futuras glosas, bem como sujeição de eventuais
penalidades impostas pela ANS;
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21.9. Os movos de glosa são os descritos na Tabela 38 – Terminologia de Mensagens (glosas,
negavas e outras), elaborada pela ANS no Padrão TISS vigente, disponível na internet, via página
eletrônica própria daquela Agência Reguladora;

21.10. A fatura dos serviços prestados pela CONTRATADA deverá ser apresentada à
CONTRATANTE até o 5º (quinto) dia úl de cada mês, observando-se ainda:

I - Nota Fiscal (duas vias);

II - Relação de Pacientes (duas vias);

III - As guias originais de Consulta; SP/SADT; Internação; Honorários, Odontológica,
e demais conforme o caso e o Padrão TISS vigente, obedecido o preenchimento
completo de todos os seus campos e itens sem rasuras, tais como: nome do paciente;
número do cartão de idencação válido; código e descrição do procedimento bem
como quandade; caráter do atendimento (elevo ou urgência); nome e número do
prossional solicitante em seu respecvo conselho de classe; e data de atendimento;

IV - Protocolo de envio do Arquivo XML.

21.11. Realizará a análise das contas em prazo não superior a 30 (trinta) dias e efetuará o seu
pagamento até o quinto dia úl do mês subsequente à entrega da fatura, deduzindo-se as divergências
apuradas mediante carta de glosa, contendo o movo contratual ou técnico para a realização de
retenções ou glosas, através de depósito em conta-corrente informada pela CONTRATADA;

21.12. O prazo máximo para apresentação das guias pela CONTRATADA é de 180 (cento e oitenta)
dias a contar do atendimento e/ou alta hospitalar do beneciário da CONTRATANTE;

21.13. As contas deverão ser individualizadas, com discriminação das despesas realizadas e
respecvos comprovantes da prestação dos serviços, como solicitações de exames e procedimentos,
bolens anestésicos (em caso de anestesias e sedações), relatórios médicos, etc.

21.14. A CONTRATADA se obriga a fornecer nota scal e demais cerdões negavas vigentes
relavos aos serviços a serem pagos pela CONTRATANTE, nos termos do argo 559 do RLC da Conab;

21.15. As discussões e quesonamentos serão feitos com base nos acordos pactuados e à luz do
prontuário médico no caso de internações, por médico e equipe de auditores devidamente autorizados
pela CONTRATANTE.

21.16. Fica estabelecido que as contas hospitalares que não apresentarem informações e
documentos sucientes para ns de conferência por parte da CONTRATANTE, e não verem os
formulários devidamente preenchidos e assinados de forma legível, serão devolvidos para providências
complementares, contando-se novo prazo de 30 (trinta) dias, para ns de conferência e pagamento, a
parr da nova entrega.

21.17. Nos casos de internações prolongadas, as contas individualizadas poderão ser
encaminhadas ao CONTRATANTE, mesmo que parcialmente, em período não inferior a 30 (trinta) dias,
salvo ao período nal de permanência hospitalar.

21.18. Na hipótese de a CONTRATADA não dispor de auditores para exercer a sua avidade
técnica, será facultado à CONTRATANTE o direito de solicitar a apresentação de relatórios, informações,
esclarecimentos e/ou documentos comprobatórios dos serviços médicos hospitalares prestados.

21.19. O auditor da CONTRATANTE não poderá ter vínculo prossional com a CONTRATADA nas
áreas que abrangem a Diretoria de Negócios, Comercial, Faturamento e Auditoria de Contas Médicas,
devendo, nesse caso, ser designado outro auditor isento de toda e qualquer suspeição, que venha a
comprometer a sua avidade técnica.
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21.20. A CONTRATANTE compromete-se a quitar somente as notas scais originais das quais
fornecerá relatório de faturamento, no qual poderão ser vericados os valores brutos, os tributos redos,
eventuais glosas e os valores líquidos creditados.

21.21. O pagamento dos serviços prestados pela CONTRATADA será efetuado pela CONTRATANTE
por meio de crédito direto na conta bancária em favorecimento da CONTRATADA em conta especicada
pelo mesmo por escrito à CONTRATANTE.

21.22. A CONTRATANTE não aceitará cobrança por intermédio de instuição nanceira.

Parágrafo Único: À CONTRATADA reserva-se o direito de apresentar recursos de glosa, na forma e nos
prazos previstos no artigo 56 e seguintes da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

22. DO LOCAL DE ENTREGA DA NOTA FISCAL/FATURA DE SERVIÇOS

22.1. A Fatura de Serviços deverá ser entregue e protocolada no Setor de Recursos Humanos da
CONAB, na Rua da Polônia, 05 (2º andar) Edicio Professor Orlando Gomes – Bairro Comércio – CEP:
40015-150 – Salvador/BA.

22.2. Poderá ocorrer mudança na forma de entrega das faturas, caso venha a ser implantado
novo sistema ou procedimento, sendo previamente informado pela Contratante.

23. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

23.1. O recebimento do objeto, não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato.

24. DA REMUNERAÇÃO E DO PAGAMENTO DOS SERVIÇOS

24.1. A CONTRATADA será responsável por todos os encargos de natureza Tributária incidente
sobre os valores dos serviços prestados, permida à CONTRATANTE efetuar as retenções e os
recolhimentos previstos em lei.

24.2. Observar o subítem 21.11 deste Termo de Referência.

24.3. Antes de cada pagamento será realizada consulta ao SICAF e caso o resultado seja
desfavorável, será concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis à CONTRATADA, prorrogável uma vez por igual
período a critério da Conab, para a regularização ou apresentação da sua defesa.

24.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Conab deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela scalização da regularidade scal quanto à inadimplência da
CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela Conab, para que sejam
acionados os meios pernentes e necessários para garanr o recebimento de seus créditos.

24.5. Persisndo a irregularidade, a Conab deverá adotar as medidas necessárias à rescisão do
Contrato, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.

24.6. Havendo a efeva prestação de serviços, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão contratual, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao SICAF;

24.7. Somente por movo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de
alta relevância, devidamente juscado, em qualquer caso, pela Diretoria Gestora na Matriz ou pela
Superintendência Regional no âmbito da sua competência, não será rescindido o Contrato em execução
com empresa ou prossional inadimplente no SICAF.

24.8. Dos pagamentos devidos à CONTRATADA serão redos os impostos e contribuições de
acordo com a legislação vigente, quando for o caso.

24.9. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
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Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, junto à
Nota Fiscal/Fatura, a devida declaração, a m de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições,
conforme legislação em vigor.

24.10. As eventuais multas impostas à CONTRATADA em decorrência de inadimplência contratual
poderão ser descontadas do pagamento devido desde que concluído o procedimento para aplicação de
sanções.

24.11. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela
Conab, o valor devido deverá ser acrescido de atualização nanceira, e sua apuração se fará desde a data
de seu vencimento até a data do efevo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de
0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, onde:

I= Índice de compensação financeira = 0,00016438, computado com base na fórmula:

I = [(TX/100)/365]

TX= Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos Moratórios;

N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento; e

VP = Valor da prestação em atraso.

24.12. A remuneração dos eventos assistenciais em saúde suplementar contratados pelo SAS,
adiante especicados, obedecerão ao disposto neste instrumento, respeitadas as leis e normavos,
quando vericadas as mesmas especicações técnicas, visando-se obter a proposta mais vantajosa para a
Administração Pública.

a. Honorários Médicos: Terão como base de valoração a Classicação Brasileira Hierarquizada de
Procedimentos Médicos – CBHPM 2014 considerando-se como referências os valores de Porte e
UCO ( Unidade de Custo Operacional) constantes no comunicado da AMB de outubro de 2014,
conforme constante no ANEXO V – TABELAS E REFERENCIAIS ADOTADOS

b. Honorários Médicos para Coopera�vas e Associações Médicas Especializadas : Terá como base
a Classicação Brasileira Hierarquizada de Procedimentos Médicos – CBHPM 2022 considerando-se
como referências os valores de Porte e UCO- Unidade de Custo Operacional, conforme
recomendados no comunicado da AMB de outubro de 2022 condos no ANEXO V – TABELAS
E REFERENCIAIS ADOTADOS .

c. Honorários de Outros Serviços Profissionais de Assistência à Saúde: Terá como base o referencial
adotado pelo SAS condo no ANEXO V – TABELAS E REFERENCIAIS ADOTADOS

d. Honorários Odontológicos: De acordo com referencial odontológico adotado pelo SAS condo no
ANEXO V – TABELAS E REFERENCIAIS ADOTADOS;

e. Taxas, Diárias e Serviços Hospitalares: De acordo com referencial adotado pelo SAS condo no
ANEXO V – TABELAS E REFERENCIAIS ADOTADOS;

f. Gases Medicinais: De acordo com referencial adotado pelo SAS condo no ANEXO V – TABELAS
E REFERENCIAIS ADOTADOS;

g. Filme Radiológico: De acordo com referencial adotado pelo SAS condo no ANEXO V – TABELAS
E REFERENCIAIS ADOTADOS;
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h. Materiais e Medicamentos de uso restrito hospitalar: Os medicamentos publicados no Brasíndice,
denidos como de “uso restrito a hospitais e clínicas” deverão ser remunerados através do PF -
Preço do Fabricante, na data de realização do atendimento, conforme dene a Resolução nº 3, de
04 de maio de 2009 do CMED, com acréscimo de taxa de serviço de até 38,24% (trinta e oito, vinte
e quatro por cento), considerando a remuneração pelos serviços de seleção, programação,
armazenamento, distribuição, manipulação, fracionamento, unitarização, dispensação, controle e
aquisição dos medicamentos, quando prestados, conforme dene a Resolução Normava ANS nº
241, de 03 de dezembro de 2010. No caso de quimioterápicos, será solicitada autorização à
contratante.

i. Pacotes: As propostas de inclusão e/ou reajuste de Pacotes e/ou Novos Procedimentos não
contemplados nos referenciais adotados pelo SAS, serão analisadas mediante solicitação da
CONTRATADA, acompanhadas de juscava baseadas em evidências cien�cas e/ou orientadas
por protocolos clínicos, estudo de custo/eciência favoráveis, de modo a permir a avaliação, pela
CONTRATANTE, da viabilidade econômica do custeio, e respeitada a conveniência da Administração
Pública, incorporadas por meio de Termo Adivo, Carta de Aposlamento ou no próprio Contrato,
em conformidade com a codicação própria inserida na Tabela Própria das Operadoras (RN/ANS nº
305/2012), e divulgada no portal eletrônico ou outra que venha a ser estabelecida pela
CONTRATANTE.

j. Órteses e próteses: Serão pagos com base no catalogo SIMPRO, vigente na data da realização do
procedimento, acrescidos da taxa de comercialização/operacionalização de 15% (quinze por cento),
ou mediante cotação de mercado de, no mínimo, 03 (três) empresas fornecedoras, salvo
impossibilidade, e taxa de operacionalização máxima de 20%. A real ulização de OPMEs deverá ser
vericada pela avidade de auditoria técnica, mediante a conferência/exigência itens a exemplo
de: lacres, embalagens, códigos de barra, notas scais, prontuários e/ou outros comprovantes que
idenquem que os produtos foram efevamente ulizados nos procedimentos médicos, cujo
pagamento pela CONTRATANTE estará condicionado a tais cercações. Considera-se material de
alto custo, aqueles com valor unitário a parr de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).

k. Materiais Especiais: Serão pagos com base no catalogo SIMPRO, vigente na data da realização do
procedimento, acrescidos da taxa de comercialização/operacionalização de 15% (quinze por cento),
ou mediante cotação de mercado de, no mínimo, 03 (três) empresas fornecedoras, salvo
impossibilidade, e taxa de operacionalização máxima de 20%. A real ulização de OPMEs deverá ser
vericada pela avidade de auditoria técnica, mediante a conferência/exigência itens a exemplo
de: lacres, embalagens, códigos de barra, notas scais, prontuários e/ou outros comprovantes que
idenquem que os produtos foram efevamente ulizados nos procedimentos médicos, cujo
pagamento pela CONTRATANTE estará condicionado a tais cercações. Considera-se material de
alto custo, aqueles com valor unitário a parr de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).

l. Dietas enterais e suplementos: serão remunerados pela CONTRATANTE com base nos catálogos
BRASINDICE (PMC) ou SIMPRO na condição de preço de fábrica, vigente na data da realização do
procedimento.

m. Materiais especiais com custo superior a R$1.500,00 (mil reais) poderão ser adquiridos pelas
operadoras, sendo remunerado ao CONTRATADO até 10% a �tulo de taxa de operacionalização,
aplicado sobre o Preço de Fábrica – PF referenciado na Revista SIMPRO Nacional, em situação
excepcionais;

n. Materiais Comuns e Descartáveis: Serão pagos com base no catalogo SIMPRO, vigente na data da
realização do procedimento, acrescidos da taxa de comercialização de operacionalização de no
máximo 15% (vinte por cento) e para os itens não constantes no referido catalogo, será aplicado a
Tabela do Fornecedor ou NF acrescida a margem de até 30% (vinte por cento).
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o. Via de regra, prefere-se sempre o Medicamento Genérico, por força da Lei nº 9.787, de
10/02/1999, sendo admido o seu intercâmbio, em úlmo caso, pelo Medicamento de Referência
ou de Marca, exclusivamente quando não houver o seu Genérico correspondente no mercado, de
uso restrito a hospitais e clínicas.

p. Medicamentos: Os medicamentos a serem ulizados no tratamento dos pacientes
da CONTRATANTE, serão faturados pela CONTRATADA com base no catálogo BRASÍNDICE, preço
máximo ao consumidor (PMC), considerando-se o valor vigente na data do evento. Para itens que
não possuam PMC será aplicado o PF - Preço do Fabricante, com taxa de até 38,24%. Para os itens
não constantes no referido catálogo, será aplicado o valor de NF ou Tabela do Fornecedor à
margem de até 38,24%. Para itens desconnuados, será seguido o valor de referência da úlma
publicação. Valendo salientar, que as medicações líquidas, soluções, gotas, unguentos, colírios,
pomadas, serão cobrados na sua apresentação original, para cada paciente, conforme prescrição
médica.

q. Não serão admidos, e bem assim remunerados, os medicamentos não previstos nos Referenciais
BRASINDICE e/ou SIMPRO Nacional ou tabela subsidiária previamente acordada, conforme o caso;

r. Para o caso de fornecedor exclusivo é imprescindível a apresentação de “Carta de Exclusividade”
emida pelo fabricante do material requisitado.

s. A Indicação da tabela CBHPM, 5ª edição 2014, descrita acima, bem como no ANEXO V deste termo
de referência, não exclui a possibilidade de negociação de valores ou condições mais vantajosas
para a Administração Pública;

t. Poderá ser adotada tabela CBHPM com edições disntas da solicitada no ANEXO V, ou tabelas
diferenciadas, sendo avaliado cada caso, conforme o critério de conveniência e oportunidade da
Administração Pública e parâmetros de mercado;

u. Para o item 24.12, alíneas s e t acima, os preços adotados serão decorrentes do processo negocial
havido entre as partes, respeitadas as disposições legais e em vigor, sendo admida a livre
negociação.

25. DO REAJUSTE DE PREÇOS E INCORPORAÇÃO DE TECNOLOGIA

a. Honorários Médicos, UCO e Porte; Taxas, Diárias e Serviços Hospitalares; Gases Medicinais;
Materiais e Medicamentos de uso restrito hospitalar; Honorários Paramédicos: O reajuste se dará
após o transcurso de 1 (um) ano, sempre considerando como data-base a data da publicação do
Edital de Credenciamento para o primeiro reajuste. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a
anualidade será contada a parr da data de início dos efeitos nanceiros do úlmo reajuste
ocorrido, negociando-se como limite de referência até a variação do IPCA/IBGE acumulado no
período, considerando-se ainda a a Resolução Normava 512, de 31 de março de 2022, da Agência
Nacional de Saúde Suplementar (ANS) e as que porventura venham a substuí-la.

b. Honorários Odontológicos: O reajuste se dará após o transcurso de 1 (um) ano, sempre
considerando como data-base a data da publicação do Edital de Credenciamento para o primeiro
reajuste. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada a parr da data de
início dos efeitos nanceiros do úlmo reajuste ocorrido, como limite de referência até a variação
do IPCA/IBGE acumulado no período.

c. Filme Radiológico: O reajuste se dará após o transcurso de 1 (um) ano, sempre considerando como
data-base a data da publicação do Edital de Credenciamento para o primeiro reajuste. Nos
reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada a parr da data de início dos efeitos
nanceiros do úlmo reajuste ocorrido, aplicando-se como limite o percentual ou valor
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estabelecido pelo Colégio Brasileiro de Radiologia e Diagnósco por Imagem – CBR ou referência
que venha a substuí-lo;

d. Pacotes: O reajuste se dará após o transcurso de 1 (um) ano, sempre considerando como data-base
a data da publicação do Edital de Credenciamento para o primeiro reajuste. Nos reajustes
subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada a parr da data de início dos efeitos
nanceiros do úlmo reajuste ocorrido, negociando-se como limite de referência até a variação
do IPCA/IBGE acumulado no período, considerando-se ainda a a Resolução Normava 512, de 31
de março de 2022, da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) e as que porventura venham a
substuí-la.

e. Órteses, Próteses e Materiais Especiais – OPME: O valor da órtese, prótese e materiais especiais –
OPME é resultante da apresentação de no mínimo três propostas válidas, pela contratada ou pela
auditoria médica, respeitando os protocolos operacionais, por parte das empresas fornecedoras de
materiais médicos aos Hospitais, que devem submeter a empresa de Auditoria Médica contratada
pela CONAB e na ausência desta, apresentar diretamente na sede da CONAB para ns de processo
negocial, optando sempre pelo menor preço, considerando o princípio da economicidade, em face
dos valores apurados.

f. Caso o fator de atualização IPCA/IBGE seja exnto, passará a vigorar aquele que for determinado
pelo Governo Federal em sua substuição, desde que devidamente comprovada a sua
vantajosidade a Administração Pública.

g. O reajuste será concedido sempre mediante requerimento prévio a ser formalizado pela
CONTRATADA.

h. Os reajustes a que a CONTRATADA zer jus e que não forem solicitados na data em que a Contrato
completar a parr da data base 12 (doze) meses, 24 (vinte e quatro) meses e 36 (trinta e seis)
meses e assim sucessivamente, poderão ser objetos de preclusão nos termos do RLC - Regulamento
de Contrato e Licitações da Conab e legislação correlata.

i. Nos casos em que ainda não tenha sido divulgado a variação do índice no período, ou ainda não
tenha sido possível a CONTRATANTE ou a CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, cará
resguardado o direito ao futuro reajuste, mediante cláusula a ser inserida em termo adivo nos
casos de Contratos sujeitos a prorrogação de vigência, ou aposlamento previamente autorizado
pela autoridade competente.

j. A alínea f não é aplicada a Alínea c, Filme Radiológico;

k. As alíneas f, g, h, i não são aplicadas a Alínea e, Órteses, Próteses e Materiais Especiais – OPME.

26. AS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

26.1. A CONTRATADA que pracar atos em desacordo com este Contrato, sujeita-se às sanções
aqui previstas, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal.

26.2. A CONTRATADA, em caso de inadimplemento de suas obrigações, garando o contraditório
e ampla defesa anteriormente a sua aplicação deniva, cará sujeita às seguintes sanções previstas no
RLC Nº 10.901 aprovado em 2017, revisto em 2018 e na Lei nº 13.303, de 2016:

a. Advertência;

b. Multa moratória, na forma prevista no instrumento convocatório ou no Contrato;

c. Multa compensatória, na forma prevista no instrumento convocatório ou no Contrato;

d. Multa rescisória, para os casos de rescisão unilateral, por descumprimento contratual, na forma
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prevista no instrumento convocatório ou no Contrato;

e. Suspensão do direito de parcipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab, por até 2
(dois) anos

f. As sanções previstas nas alíneas “a” e “e” poderão ser aplicadas com as alíneas “b”, “c” e “d”.

26.3. São consideradas condutas reprováveis e passíveis de sanções as elencadas no argo 576
do Regulamento de Licitações e Contratos da Conab, dentre outras apuradas pela scalização durante a
execução do contrato, transcrito a seguir:

a. Não assinar o contrato quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

b. Não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de validade da proposta
ou não assinar o termo de contrato decorrente da ata de registro de preços;

c. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

d. Não manver a proposta;

e. Cometer fraude scal;

f. Comportar-se de modo inidôneo;

g. Apresentar documento falso em qualquer fase do processo administravo instaurado pela Conab;

h. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o processo de
contratação;

i. Afastar ou procurar afastar parcipante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou
oferecimento de vantagem de qualquer po;

j. Agir de má-fé na relação contratual, comprovada em processo especíco;

k. Incorrer em inexecução contratual;

l. Ensejar o retardamento da execução do objeto ou incorrer em inexecução contratual;

m. Ter frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter
compevo de procedimento Iicitatório público; ter impedido, perturbado ou fraudado a realização
de qualquer ato de procedimento Iicitatório público; ter afastado ou procurado afastar licitante, por
meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer po; ter fraudado licitação pública ou
Contrato dela decorrente; ter criado, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para
parcipar de licitação pública ou celebrar Contrato administravo; ter obdo vantagem ou
benecio indevido, de modo fraudulento, de modicações ou prorrogações de Contratos
celebrados com a Administração Pública, sem autorização em lei, no instrumento convocatório da
licitação pública ou nos respecvos instrumentos contratuais; ter manipulado ou fraudado o
equilíbrio econômico-nanceiro dos Contratos celebrados com a Administração Pública; ter
dicultado avidade de invesgação ou scalização de órgãos, endades ou agentes públicos, ou
ter intervindo em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de
scalização.

26.4. A aplicação das penalidades previstas neste item realizar-se-á no processo administravo
da contratação assegurado a ampla defesa e o contraditório à CONTRATADA, observando-se as regras
previstas no RLC.

26.5. A aplicação de sanção administrava e o seu cumprimento não eximem o infrator da
obrigação de corrigir as irregularidades que deram origem à sanção.
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26.6. A multa, aplicada após regular processo administravo, será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Conab ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

26.7. A sanção de advertência caberá nos seguintes casos:

a. A sanção de advertência é cabível sempre que o ato pracado não seja suciente para acarretar
prejuízo à Conab, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente, ou a terceiros;

b. A aplicação da sanção do subitem anterior importa na comunicação da advertência à CONTRATADA,
devendo ocorrer o seu registro junto ao SICAF.

26.8. A sanção de multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:

a. Em decorrência da não regularização da documentação de habilitação, nos termos do argo 43, §
1° da Lei Complementar n° 123, de 2006, deverá ser aplicada multa correspondente a R$ 500,00
(quinhentos reais) para o credenciamento em questão;

b. Pela recusa em assinar o Contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da convocação deverá
ser aplicada multa correspondente a R$ 500,00 (quinhentos reaisi) para o credenciamento em
questão;

c. Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor da média das úlmas seis
faturas, por dia de atraso na execução dos serviços até o limite de 30 (trinta) dias, sem qualquer
prejuízo das perdas e danos eventualmente ocorridos e demais penalidades cabíveis à espécie;

d. Esgotado o prazo limite a que se refere a antecedente alínea “c” poderá ocorrer a inexecução
parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

e. No caso de inexecução parcial, incidirá multa compensatória no percentual de 5% (cinco por
cento)sobre o valor da média das úlmas seis faturas, sem qualquer prejuízo das perdas e danos
eventualmente ocorridos e demais penalidades cabíveis à espécie;

f. No caso de inexecução total do contrato, incidirá multa compensatória no percentual de 10% (dez
por cento) sobre o valor da média das úlmas seis faturas, sem qualquer prejuízo das perdas e
danos eventualmente ocorridos e demais penalidades cabíveis à espécie;

g. No caso de rescisão contratual unilateral do contrato, incidirá multa rescisória no percentual de
15% (quinze por cento) sobre o valor da média das úlmas seis faturas, sem qualquer prejuízo das
perdas e danos eventualmente ocorridos e demais penalidades cabíveis à espécie;

h. Se a CONTRATADA ainda não ver realizado as seis úlmas faturas, será considerado a média do
número de faturas existentes;

i. Se a CONTRATADA ainda não ver realizado nenhum faturamento, será aplicada multa no valor de
R$ 500 (quinhentos reais) para as penalidades acima descritas.

j. A aplicação da sanção de multa deverá ser registrada no SICAF.

26.9. A sanção de suspensão, ocorrerá da seguinte forma:

a. A aplicação da sanção de suspensão do direito de parcipar de licitação e impedimento de
contratar com a Conab, por até 02 (dois) anos, será aplicada de acordo com os arts. 579 a 580 do
RLC e registrada no SICAF e no Cadastro de Empresas Inidôneas – CEIS de que trata o argo 23 da
Lei n° 12.846, de 2013.

b. Cabe a sanção de suspensão do direito de parcipar de licitação e impedimento de contratar com a
Conab em razão de ação ou omissão capaz de causar, ou que tenha causado, prejuízo à Conab, suas
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instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou, ainda, em decorrência de determinação legal.

c. Conforme a extensão do prejuízo ocorrido ou passível de ocorrência, a suspensão poderá ser
branda (de 01 a 06 meses), média (de 07 a 12 meses), ou grave (de 13 a 24 meses).

d. O prazo da sanção a que se refere o caput deste argo terá início a parr da sua publicação no
Diário Ocial da União.

e. A sanção de suspensão do direito de parcipar de licitação e impedimento de contratar com a
Conab importa, durante sua vigência, na suspensão de registro cadastral, se existente, ou no
impedimento de inscrição cadastral.

f. A sanção de suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a Conab poderão
também ser aplicadas às empresas ou aos prossionais que, em razão dos Contratos celebrados:

g. Tenham sofrido condenação deniva por pracarem, por meios dolosos, fraude scal no
recolhimento de quaisquer tributos;

h. Tenham pracado atos ilícitos visando a frustrar os objevos da licitação;

i. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Conab em virtude de atos ilícitos
pracados;

j. Tenham frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o
caráter compevo de procedimento licitatório público;

k. Ter impedido, perturbado ou fraudado a realização de qualquer ato de procedimento licitatório
público;

l. Ter afastado ou procurado afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de
qualquer po;

m. Ter fraudado licitação pública ou Contrato dela decorrente;

n. Ter criado, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para parcipar de licitação pública ou
celebrar Contrato administravo;

o. Ter obdo vantagem ou benecio indevido, de modo fraudulento, de modicações ou prorrogações
de Contratos celebrados com a Administração Pública, sem autorização em lei, no instrumento
convocatório da licitação pública ou nos respecvos instrumentos contratuais;

p. Ter manipulado ou fraudado o equilíbrio econômico-nanceiro dos Contratos celebrados com a
Administração Pública;

q. Ter dicultado avidade de invesgação ou scalização de órgãos, endades ou agentes públicos,
ou ter intervindo em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de
scalização.

27. DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

27.1. Os Contratos, no que couber, deverão atender os critérios de sustentabilidade ambiental
previstos no Art. 10 do RLC, especialmente no que se refere à:

a. Disposição nal ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas obras contratadas;

b. Migação dos danos ambientais por meio de medidas condicionantes e de compensação
ambiental, que serão denidas no procedimento de licenciamento ambiental;

c. Ulização de produtos, equipamentos e serviços que, comprovadamente, reduzam o consumo de
energia e de recursos naturais;

SEI/MAPA - 38916718 - Conab -Termo de Referência Chamamento Pú... https://sei.agro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir...

26 of 33 11/27/2024, 9:39 AM



d. Avaliação de impactos de vizinhança, na forma da legislação urbanísca;

e. Proteção do patrimônio cultural, histórico, arqueológico e imaterial, inclusive por meio da avaliação
do impacto direto ou indireto causado por invesmentos realizados por empresas públicas e
sociedades de economia mista;

f. Acessibilidade para pessoas com deciência ou com mobilidade reduzida.

28. DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DOS CONTRATOS

28.1. A inexecução total do Contrato ensejará a sua rescisão, enquanto a inexecução parcial
poderá ensejar a sua rescisão, com as consequências cabíveis, conforme disposto nos arts. 568 a 572 do
RLC.

28.2. O Contrato poderá ser rescindido pelos seguintes movos:

I. O descumprimento de obrigações contratuais;

II. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a cessão ou transferência, total ou parcial, a quem
não atenda às condições de habilitação, não admidas no Edital e no Contrato, e sem prévia
autorização da Conab;

III. A fusão, cisão, incorporação, ou associação do contratado com outrem, não admidas no
instrumento convocatório e no Contrato e sem prévia autorização da Conab;

IV. O desatendimento das determinações regulares do Gestor ou Fiscal do Contrato;

V. O comemento reiterado de faltas na execução contratual;

VI. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

VII. A decretação de falência ou a insolvência civil do contratado;

VIII. A alteração social ou a modicação da nalidade ou da estrutura da contratada, desde que
prejudique a execução do Contrato;

IX. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, juscadas e exaradas no
processo administravo;

X. O atraso nos pagamentos devidos pela Conab decorrentes de obras, serviços ou fornecimentos, ou
parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

XI. A não liberação, por parte da Conab, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço ou
fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especicadas no
projeto;

XII. A ocorrência de caso fortuito, força maior ou fato do príncipe, regularmente comprovada,
impediva da execução do Contrato;

XIII. A não integralização da garana de execução contratual no prazo espulado;

XIV. A aplicação ao contratado de suspensão do direito de licitar e contratar com a Conab;

XV. O descumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18
(dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de
aprendiz, a parr de 14 (quatorze) anos; e

XVI. Ter frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter
compevo de procedimento Iicitatório público; ter impedido, perturbado ou fraudado a realização
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de qualquer ato de procedimento Iicitatório público; ter afastado ou procurado afastar licitante, por
meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer po; ter fraudado licitação pública ou
Contrato dela decorrente; ter criado, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para
parcipar de licitação pública ou celebrar Contrato Administravo; ter obdo vantagem ou
benecio indevido, de modo fraudulento, de modicações ou prorrogações de Contratos
celebrados com a Administração Pública, sem autorização em lei, no instrumento convocatório da
licitação pública ou nos respecvos instrumentos contratuais; ter manipulado ou fraudado o
equilíbrio econômico-nanceiro dos Contratos celebrados com a Administração Pública; ter
dicultado avidade de invesgação ou scalização de órgãos, endades ou agentes públicos, ou
ter intervindo em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de
scalização do sistema nanceiro nacional.

XVII. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente movados nos autos do processo, devendo
ser assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa.

XVIII. O Contrato poderá ser rescindido da seguinte forma:

a. Por ato unilateral e escrito da Conab, mediante comunicação formal, cabendo a interposição de
recurso na forma e os prazos previstos no argo 56 e seguintes da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
sem prejuízo dos atendimentos devidamente autorizados;

b. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratação, mediante
comunicação formal, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias; e

c. Ligiosa, por determinação judicial.

XIX. A rescisão amigável não será cabível nos casos em que forem constatados descumprimentos
contratuais sem apuração de responsabilidade iniciada ou com apuração ainda em curso.

XX. A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente.

XXI. A rescisão deverá ser formalizada por termo de rescisão unilateral ou distrato, no caso de rescisão
amigável, devendo o respecvo extrato ser publicado no Diário Ocial da União.

XXII. O termo de rescisão, será precedido de Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou
parcialmente cumpridos.

29. DA SUBCONTRATAÇÃO

29.1. Não será admitida a subcontratação do objeto do credenciamento.

30. DA MATRIZ DE RISCOS

30.1. A Matriz de Risco denirá os riscos e as responsabilidades entre a CONTRATANTE e a
CONTRATADA e caracterizadora do equilíbrio econômico nanceiro na execução do contrato, em termos
de ônus nanceiros decorrentes de eventos supervenientes à contratação.

30.2. A CONTRATADA é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos e
responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste, conforme hipóteses não-exausvas elencadas na
Matriz de Risco.

30.3. A CONTRATADA não é responsável pelos riscos e responsabilidades relacionados ao objeto
do ajuste quando estes comperem à CONTRATANTE, conforme estabelecido na Matriz de Riscos.

30.4. A Matriz de Riscos do Termo de Referência constui peça integrante do contrato,
independentemente de transcrição.
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31. DA ALTERAÇÃO

31.1. Os Contratos podem ser alterados nas hipóteses e limites previstos no argo 510 da RLC.

32. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

32.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados e mandas pela nova pessoa jurídica todos os requisitos e
condições de habilitação exigidos no Edital, Termo de Referência e no Instrumento Contratual; e não haja
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à connuidade do
Contrato.

33. DAS VEDAÇÕES

33.1. É expressamente vedada a cobrança direta do beneciário, pela CONTRATADA, de
quaisquer eventos assistenciais com previsão de cobertura pelo SAS, bem como sobretaxas;

33.2. Ficam excluídas do presente credenciamento pessoas jurídicas da qual sejam sócios
cônjuges, companheiros ou parentes, consanguíneos ou ans, em linha reta ou colateral, até o terceiro
grau de empregados, inclusive de ocupantes de cargos de função de direção e de assessoramentos
vinculados à CONTRATANTE.

33.3. Para atendimento do previsto no item anterior deverá ser rmada declaração pelo
responsável legal da CONTRATADA, da inexistência de neposmo, a qual deverá ser atualizada junto à
Conab, sempre que necessário, mediante minuta de declaração constante no MODELO DE DECLARAÇÃO
DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO, cujo modelo é parte integrante deste Contrato.

33.4. A empresa cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% do capital social seja
diretor ou empregado da Conab;

33.5. A empresa suspensa pela Conab, nos termos da Lei nº 13.303 de 2016 e impedida pela
União, conforme disposições legais vigentes;

33.6. A empresa declarada inidônea, conforme disposições legais vigentes, pela União, por
Estado, pelo Distrito Federal ou pela unidade federava a que está vinculada a Conab, enquanto
perdurarem os efeitos da sanção;

33.7. A empresa constuída por sócio de empresa que esver suspensa com a Conab, nos
termos da Lei nº 13.303 de 2016, impedida com a União ou declarada inidônea, conforme disposições
legais vigentes;

33.8. A empresa cujo administrador seja sócio de empresa suspensa pela Conab, nos termos da
Lei nº 13.303 de 2016, impedida com a União ou declarada inidônea, conforme disposições legais
vigentes;

33.9. A empresa constuída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa
suspensa pela Conab, nos termos da Lei nº 13.303 de 2016, impedida pela União ou declarada inidônea,
conforme disposições legais vigentes, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;

33.10. A empresa cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa
pela Conab, nos termos da Lei nº 13.303 de 2016, impedida pela União ou declarada inidônea, conforme
disposições legais vigentes, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;

33.11. A empresa que ver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que parcipou, em razão de
vínculo de mesma natureza, de empresa declarada inidônea;

33.12. Os interessados proibidos de parcipar de licitações e celebrar contratos administravos,
na forma da legislação vigente;
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33.13. A sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País, bem como os estrangeiros que
não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder
administrava ou judicialmente;

33.14. A empresa cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste credenciamento;

33.15. A empresa que se encontre em processo de falência, concurso de credores, dissolução ou
liquidação, fusão, cisão, ou incorporação;

33.16. A as endades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua
forma de constuição;

33.17. O próprio empregado ou dirigente da Conab, como pessoa sica, que parcipe em
procedimentos licitatórios na condição de licitante;

33.18. A quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com dirigente da Conab;
empregado da Conab, cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável pela licitação ou
contratação e autoridade do Ministério Supervisor.

33.19. Empresa cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de
gestão ou rompido seu vínculo com a Conab há menos de 6 (seis) meses.

34. DOS ENCARGOS DE NATUREZA TRIBUTÁRIA

34.1. A CONTRATADA será responsável por todos os encargos de natureza tributária, incidentes
sobre os valores dos serviços prestados, permindo ao CONTRATANTE efetuar as retenções e os
recolhimentos previstos em lei.

34.2. Caso a CONTRATADA goze de imunidade ou de isenção tributária deverá comprovar, em
tempo hábil, esta condição perante a CONTRATANTE, por intermédio da apresentação de declaração
contendo rma reconhecida de seu representante legal na qual consubstancie, sob as penas da lei, a sua
responsabilidade pela regularidade de sua situação scal. A entrega intempesva obrigará a
CONTRATANTE a efetuar a devida retenção e recolhimento dos encargos, devendo a CONTRATADA
postular sua devolução junto ao órgão governamental pernente.

34.3. A apresentação da referida declaração válida de que trata este inciso deverá ocorrer a cada
apresentação de faturamento, sendo uma para cada Nota Fiscal emida.

35. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

35.1. O atendimento prestado pela CONTRATADA aos beneciários da CONTRATANTE em
desacordo com os incisos e condições do presente instrumento não será de responsabilidade da
CONTRATANTE para efeito de pagamento das despesas.

35.2. A aceitação, por parte da CONTRATANTE, de quaisquer serviços ou procedimentos da
CONTRATADA em discordância com o que está pactuado no presente instrumento, será ato de
discricionariedade da CONTRATANTE e não importará em nenhuma hipótese em novação de direitos pela
CONTRATADA em relação ao Contrato rmado.

35.3. As partes se comprometem, quando requisitadas pela Agência Nacional de Saúde
Suplementar – ANS a fornecer todas as informações solicitadas, sempre observando as questões écas e
de sigilo prossional.

35.4. A CONTRATANTE respeitará a autonomia técnica da CONTRATADA, podendo, contudo:

a. Indicar auditor para constatação dos procedimentos a serem realizados;

b. Fiscalizar suas instalações e equipamentos;
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c. Comprovar a realização dos serviços prestados;

d. Examinar toda e qualquer documentação que possa servir como comprovação do exato
cumprimento dos incisos e condições estabelecidas no presente Termo de Referência.

35.5. A CONTRATANTE e seus beneciários deverão respeitar e obedecer ao Regulamento
Interno da CONTRATADA, bem como, as normas e ronas que venham a ser editadas, desde que não
conitantes com os termos e condições do presente Contrato.

35.6. A CONTRATADA autoriza a inclusão de sua denominação social, nome fantasia, endereço
completo com CEP e telefones, bem como dos médicos integrantes de seu corpo clínico e respecvas
áreas de especialização, dias e horários de atendimento em manual a ser divulgado junto aos
beneciários da CONTRATANTE.

35.7. Caso a CONTRATANTE venha a ser acionada judicialmente em decorrência de qualquer
desses atendimentos, ca-lhe assegurada o direito de regresso, nos termos da lei, em face da
CONTRATADA, por quaisquer indenizações ou pagamentos que lhe venha a ser impostos, inclusive por
custas, despesas processuais e honorários advoca�cios, sem prejuízo da CONTRATANTE requerer
indenização pelos danos causados ao seu nome e à sua imagem.

35.8. A CONTRATADA se obriga a informar à CONTRATANTE sobre quaisquer alterações ocorridas
em seu corpo clínico, bem como na sua diretoria clínica.

35.9. A CONTRATADA aceitará que médicos e/ou paramédicos não pertencentes ao seu corpo
clínico possam atender aos beneciários da CONTRATANTE, com direito a usufruir plenamente das
instalações e serviços.

36. DA VINCULAÇÃO

36.1. Consideram-se integrantes da contratação o Termo de Referência, o Edital de
Credenciamento, o Contrato, todos os anexos mencionados acostados ao Edital de Credenciamento, e
demais documentos pernentes, independente de transcrição.

37. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

37.1. Aplicar-se-ão, inclusive aos casos omissos, a Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, o
Regulamento de Licitações e Contratos – RLC, e respecvas alterações, bem como demais legislações
pernentes em vigor referente ao exercício dos serviços, objeto deste Credenciamento, e consignada nos
Conselhos Federais e Regionais das respecvas Classes Prossionais, bem como dos próprios Códigos de
Éca, Código Civil Brasileiro, Código Penal Brasileiro e Resoluções da Agência Nacional de Saúde
Suplementar – ANS, e demais órgãos competentes.

37.2. O Contrato decorrerá por Inexigibilidade de Licitação, amparado no Art. 30, da Lei nº
13.303, de 30 de junho de 2016, e alterações posteriores.

38. DA PUBLICAÇÃO

38.1. A publicação do extrato do contrato deverá ser providenciada pela CONTRATANTE até o 5º
(quinto) dia úl do mês subsequente ao da sua assinatura no Diário Ocial da União, conforme disposto
no argo 480 do Regulamento de Licitações e Contratos da CONAB.

39. DO FORO

39.1. As partes elegem o foro da circunscrição da Jusça Federal da Cidade de Salvador/BA, com
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir dúvidas, omissões e solucionar
conitos que porventura surjam na execução deste instrumento contratual, que não puderem ser
resolvidas de forma amigável
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39.2. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de
igual forma e teor para um só efeito legal, o qual após lido e achado conforme, segue assinado pelas
partes nas presenças das testemunhas a seguir indicadas, que a tudo assisram.

Elaborado por:

Revisado por:

Luís Edmundo Pinto Cabral

Setor de Recursos Humanos - SEREH/BA

Analista de Recursos Humano

Diógenes de Souza Silva

Setor de Recursos Humanos - SEREH/BA

Encarregado

Em face da necessidade do credenciamento em apreço, que trará benecios de ordem técnica e
econômico-nanceira a esta Companhia e a seus EMPREGADOS e dependentes destes, conforme exposto
na Nota de Demanda, e neste Termo de Referência, aprovo o presente documento nos termos do art. 131
do Regulamento de Licitações e Contratos da Conab.

André Vinícius Fontes Ribeiro

Gerência de Finanças e Administração - GEFAD/BA

Gerente

Thaise dos Santos de Figueiredo

Gerência de Finanças e Administração - GEFAD/BA

Gerente Substuta

Ciente e de acordo, autorizo.

Emanuel Carneiro de Lima e Silva
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Superintendência Regional da Bahia - SUREG/BA

Superintendente

André Vinícius Fontes Ribeiro

Superintendência Regional da Bahia - SUREG/BA

Superintendente Substuto

Salvador, 11 de novembro de 2024

Documento assinado eletronicamente por DIOGENES DE SOUZA SILVA, Encarregado (a) de Setor -
Conab, em 12/11/2024, às 09:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§
3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Andre Vinicius Fontes Ribeiro, Gerente de Área Regional -
Conab, em 12/11/2024, às 14:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§
3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autencidade deste documento pode ser conferida no site: h�ps://sei.agro.gov.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o
código verificador 38916718 e o código CRC 9E982811.
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Companhia Nacional de Abastecimento

ANEXO III

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

Declaramos para os devidos fins que o XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ
XX.XXX.XXX/XXXX-XX, atendeu aos requisitos exigidos no processo de credenciamento para
prestação de serviços aos beneficiários do Serviço de Assistência à Saúde da Conab, publicado
por meio do Edital de Chamamento Público nº 01/2024.

A presente Declaração de Habilitação para o Credenciamento terá vigência durante o período em,
que o Edital nº 01/2024 se encontrar aberto, desde que mantidas as mesmas condições do
momento da habilitação.

Outrossim, cumpre-nos reiterar que tal habilitação não implica na obrigação de contratação.

Atenciosamente,

Salvador/BA, 22 de julho de 2024.

Documento assinado eletronicamente porDIOGENES DE SOUZA SILVA, Encarregado (a) de Setor
- Conab, em 05/09/2024, às 16:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.

4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:

https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador

36626665 e o código CRC 6A1671AC.

N° do Processo: 21440.002055/2024-21
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COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

ANEXO IV

LISTA DE SERVIÇOS E/OU PROCEDIMENTOS NÃO COBERTOS PELA CONAB

I - DOS PROCEDIMENTOS MÉDICOS NÃO COBERTOS:

1. Estão excluídos do Serviço de Assistência à Saúde e, portanto, não acobertados pela
Companhia, qualquer que seja a modalidade, os serviços e/ou tratamentos a seguir
descritos:

2. Tratamento ou cirurgia de natureza cosmética ou embelezadora;
3. Tratamento ou cirurgia não ética;
4. Cirurgia plástica embelezadora;
5. Despesas com próteses (braço mecânico, olho de vidro e outros a serem analisados

pela área de Recursos Humanos, ouvido o serviço de Auditoria Técnica);
6. Tratamento em estâncias hidrominerais;
7. Fisioterapias, massagens, saunas e outros com finalidades estéticas;
8. Internação de paciente com distúrbios mentais irreversíveis (crônicos) ou de

comportamento em consequência de qualquer patologia que possa vir ser tratada em
nível ambulatorial;

9. Equipamento hospitalar de uso doméstico e/ou assistência em domicílio – home care

– de qualquer natureza;
10. Materiais e medicamentos não compreendidos na fatura hospitalar, principalmente os

de uso doméstico;
11. Qualquer procedimento, exceto consulta, que não tenha sido solicitado pelo médico

assistente;
12. Despesas com transplantes, doadores de órgãos, necrópsias, internação para o

tratamento de AIDS e aparelhos de marca-passo;
13. Tratamento clínico ou cirúrgico experimental, isto é, aquele que emprega

medicamentos, produtos para a saúde ou técnicas não registrados, ou não
regularizados no país, ou ainda não reconhecidos pelos Conselhos Regionais e
Federais Profissionais, Câmeras Técnicas de órgãos reguladores (ANS, ANVISA,
etc.), Associação Médica Brasileira, Sociedades Brasileiras de Especialidades
Médicas e demais órgãos de vigilância sanitária e controle da Área de Saúde;

14. Serviços prestados por profissionais que sejam parentes em primeiro grau do
beneficiário;

15. Aquisição, conserto e colocação de aparelhos ortodônticos;
16. Métodos contraceptivos (DIU, vasectomia, etc);
17. Inseminação artificial, entendida como técnica de reprodução assistida, entre outras

técnicas;
18. Próteses não ligadas ao ato cirúrgico;
19. Internações em estabelecimentos de saúde e/ou casas de repouso, asilos, assistência

em domicílio (home care), destinados ao acolhimento de idosos;
20. Medicamentos e produtos para a saúde importados não nacionalizados, isto é,

aqueles produzidos fora do território nacional e sem registro vigente na ANVISA;
21. Medicamentos para tratamento domiciliar, isto é, aqueles prescritos pelo médico

assistente para administração em ambiente externo ao da unidade de saúde, inclusive:

a. Medicamentos para quimioterapia oncológica ambulatorial, entendida como aquela baseada na

Conab- Lista de Serviços e-ou Proced não Cobertos SEREH/BA 36627242         SEI 21440.002055/2024-21 / pg. 2



administração demedicamentos para tratamento do câncer, incluindo medicamentos para o
controle de efeitos adversos relacionados ao tratamento e adjuvantes (medicamentos empregados
de forma associada aos quimioterápicos citostáticos com a finalidade de intensificar seu
desempenho ou de atuar de forma sinérgica ao tratamento) que, independentemente da via de
administração e da classe terapêutica, necessitem, conforme prescrição do médico assistente, ser
administrados sob intervenção ou supervisão direta de profissionais de saúde dentro de
estabelecimento de saúde;

b. Medicamentos orais, inclusive os antineoplásicos, fora do ambiente hospitalar;

c. Outros casos não previstos na Norma 60.105.

II -DOS PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS NÃO AUTORIZADOS

Estão excluídos do Serviço de Assistência à Saúde – SAS e, portanto, não cobertos pela Conab,

qualquer que seja a modalidade, os serviços e/ou tratamentos não previstos no REFERENCIAL

ODONTOLÓGICO ADOTADO PELO SAS, assim como os procedimentos a seguir:

1. Tratamento ou cirurgia de natureza cosmética ou embelezadora;
2. Tratamento ou cirurgia não ética;
3. Trabalhos em ouro ou outro metal precioso, que não os materiais previstos no presente

Referencial Odontológico adotado Pelo SAS;
4. Serviços de prótese para dentes ausentes (artificiais/implantes);
5. Serviços realizados sem Avaliação Técnica (Perícia Odontológica) Inicial e/ou Final,

excetuando-se os tratamentos com quantidade superior a 1500 USO;
6. Serviços realizados sem apreciação e autorização prévia da Conab;
7. Por abandono do tratamento, com a devida comunicação formal do odontólogo

assistente;
8. Serviços fracionados em guias distintas, destinadas a um mesmo beneficiário típico,

em nome de um mesmo prestador;
9. Despesas com transplantes de órgãos;

10. Procedimentos não reconhecidos pela Associação Brasileira de Odontologia,
Conselhos Regionais e Profissionais da Área de Odontologia; e

11. Todo e qualquer atendimento destinado aos DEPENDENTES ATÍPICOS.
12. Procedimentos propostos por profissional não detentor do Título de Especialização

correspondente à área de atuação contratada.

III. DOS DEPENDENTES ATÍPICOS

Em cumprimento às Normas da Organização – NOC 60.105/1993, que regulamentam o Serviço de

Assistência à Saúde – SAS, na modalidade de “Autogestão por RH”, sem finalidade lucrava,

comunicamos que o “DEPENDENTE ATÍPICO” do empregado (pai, mãe, padrasto ou madrasta), uma

vez previamente identificado, tem cobertura assistencial somente nos seguintes casos, desde que fora

do ambiente hospitalar:

1. Consultas médicas;
2. Exames laboratoriais e radiológicos de rotina e eletrocardiograma, mediante

solicitação médica;
3. Tomografias Computadorizadas, mediante solicitação médica; e
4. Ressonâncias Magnéticas, mediante solicitação médica.

Observação:Note-se, por importante, que a Companhia não se responsabiliza financeiramente por

quaisquer atendimentos e/ou procedimentos realizados além dos acima especificados, razão pela qual

pede-se, em nome da parceria, que os serviços sejam cobrados diretamente ao beneficiário

(DEPENDENTE ATÍPICO), observados os valores praticados nas tabelas referenciais adotadas pelo SAS.
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IV. COM EFEITO, E APENAS PARA ILUSTRAR, NÃO SÃO AUTORIZADOS AOS DEPENDEN

ATÍPICOS:

1. Procedimentos médico-cirúrgicos, com ou sem internação hospitalar;
2. Pequenos atos médico-cirúrgicos, fora da sala do Centro Cirúrgico, que requeiram

sedação, ou não, qualquer que seja o porte anestésico; Curativos, etc.;
3. Todo e qualquer procedimento, inclusive exames, que necessitem de internação

hospitalar;
4. Odontologia em geral;
5. Reembolso de Órteses;
6. Terapias em geral (tratamentos seriados) - Exemplos: Fonoaudiologia; Fisioterapia

(RPG, Hidroterapia, Acupuntura e outros afins); Psicologia; Nutrição; etc.;
7. Terapia Ambulatorial (Hemodiálise, Diálise Peritoneal, Quimioterapia; Radioterapia e

Hemoterapia; Litotripsia e Escleroterapia); Câmara Hiperbárica;
8. Psiquiatria, em sede de terapia clínica; Tratamento de Dependência Química;

Assistência em Clínica Dia;
9. Exames, Cirurgias Oftalmológicas e Tratamento de Ortóptica;

10. Exéreses de Sinais e todos os procedimentos em Dermatologia, ainda que em nível
ambulatorial;

11. Retiradas de cálculos urinários, inclusive os de vesícula;
12. Serviços de Cuidador de Idoso; Exames de lâminas (imuno-histoquímico);
13. Mamografia; Mamotomia; Polissonografia com ou sem CPAP/BIPAP;

Ultrassonografia/Eco com, ou sem, Doppler; Hemodinâmica; Densitometria Óssea;
Endoscopias; Colonoscopias; Biópsias em geral; Ergometria, Mapa e Holter
Cardiológicos; Cintilografia; Eletroneuromiografia; Todos os procedimentos por vídeo;
Punções; Infiltrações; Mapeamento cerebral com potencial evocado; Mapeamento
cerebral com eletroencefalograma;

14. Demais procedimentos não previstos no Inciso IV do Capítulo VII das Normas da
Organização – NOC 60.105, descritos linhas acima.

DIÓGENES DE SOUZA SILVA
Setor de Recursos Humanos - SEREH/BA

Encarregado

Salvador, 22 de julho de 2024

Documento assinado eletronicamente porDIOGENES DE SOUZA SILVA, Encarregado (a) de Setor
- Conab, em 05/09/2024, às 16:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
36627242 e o código CRC AAC9DCC4.
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em
er
gê
n
ci
a.

Tr
ab
al
h
o
s
em

o
u
ro

o
u
o
u
tr
o
m
e
ta
lp
re
ci
o
so
,q
u
e
n
ão

o
s
m
at
er
ia
is
p
re
vi
st
o
s
n
o
p
re
se
n
te

R
ef
er
en

ci
al
O
d
o
n
to
ló
gi
co
,n
ão

se
rã
o
ac
o
b
er
ta
d
o
s
p
e
la
C
o
m
p
an
h
ia
.

O
p
ra
zo

m
áx
im

o
p
e
rm

i
d
o
p
e
lo

re
gu
la
m
en

to
p
ar
a
co
n
cl
u
sã
o
d
o
tr
at
am

en
to

o
d
o
n
to
ló
gi
co

é
d
e
at
é
9
0
(n
o
ve
n
ta

d
ia
s)
,
a
co
n
ta
r
d
a
d
at
a
d
a
A
u
to
ri
za
çã
o
d
a
C
O
N
A
B
,

p
o
d
e
n
d
o
se
r
p
ro
rr
o
ga
d
o
m
e
d
ia
n
te

ju
s

ca

va

d
o
o
d
o
n
tó
lo
go

as
si
st
en

te
,
co
m

o
d
ev
id
o
“a
ce
it
e”

p
o
r
p
ar
te

d
a
C
o
m
p
an
h
ia
.
N
e
ss
e
ca
so
,
o
s
se
rv
iç
o
s
já
ex
ec
u
ta
d
o
s
d
u
ra
n
te

o
s
p
ri
m
ei
ro
s

n
o
ve
n
ta

d
ia
s
se
rã
o
n
e
ce
ss
ar
ia
m
en

te
fa
tu
ra
d
o
s,
d
ev
en

d
o
o
G
e
st
o
r
d
o
Se
rv
iç
o
d
e
A
ss
is
tê
n
ci
a
à
Sa
ú
d
e
–
SA

S
fo
rn
e
ce
r
u
m
a
n
o
va

G
u
ia

d
e
Tr
at
am

en
to

O
d
o
n
to
ló
gi
co

–
G
TO

,
re
la

va

à
co
m
p
le
m
en

ta
çã
o
d
o
s
se
rv
iç
o
s
in
ic
ia
lm

en
te

p
re
vi
st
o
s
n
o
P
la
n
o
d
e
Tr
at
am

en
to
.

O
co
rr
en

d
o
in
co
m
p
a

b
ili
d
ad
e
d
e
q
u
al
q
u
e
r
n
at
u
re
za
,
d
u
ra
n
te

o
tr
at
am

en
to
,
o
b
e
n
e

ci
ár
io

e/
o
u
o
d
o
n
tó
lo
go

as
si
st
en

te
d
ev
em

co
m
u
n
ic
ar

o
fa
to
,
p
o
r
es
cr
it
o
,
ao

Ó
rg
ão

G
e
st
o
r
d
o
SA

S,
q
u
e
su
sp
en

d
e
rá

im
ed

ia
ta
m
en

te
o
s
se
rv
iç
o
s
e
ad
o
ta
rá

as
m
e
d
id
as

ap
lic
áv
ei
s
à
es
p
é
ci
e
.

8
.1
.2
.
D
as

P
e
rí
ci
as

A
s
P
e
rí
ci
as

In
ic
ia
le

Fi
n
al
a
q
u
e
se

re
fe
re

o
R
eg
u
la
m
en

to
d
o
Se
rv
iç
o
d
e
A
ss
is
tê
n
ci
a
à
Sa
ú
d
e
–
SA

S
d
e
ve
rã
o
se
r
re
al
iz
ad

as
n
o
p
ra
zo

d
e
at
é
0
8
(o
it
o
)
d
ia
s
ú
te
is
.

O
n
ão

co
m
p
ar
ec
im

en
to

d
o
B
e
n
e

ci
ár
io

Ti
tu
la
r
o
u
d
e
se
u
D
e
p
e
n
d
en

te
Tí
p
ic
o
à
Pe
rí
ci
a,
d
e
n
tr
o
d
o
p
ra
zo

es
ta
b
el
e
ci
d
o
n
o
p
ar
ág
ra
fo

an
te
ce
d
en

te
,
im

p
lic
ar
á
o
p
ag
am

en
to

p
e
lo

Em
p
re
ga
d
o
(B
en

e
ci
ár
io

Ti
tu
la
r)

d
o
va
lo
r
in
te
gr
al

d
as

d
e
sp
es
as

ef
et
u
ad
as
,
d
e
sd
e
q
u
e
re
cl
am

ad
a
a
co
n
tr
ap
re
st
aç
ão

p
e
cu
n
iá
ri
a
co
rr
es
p
o
n
d
en

te
ao
s
se
rv
iç
o
s
p
re
st
ad
o
s
p
e
lo

cr
ed

en
ci
ad
o
,r
es
sa
lv
ad
o
s
o
s
ca
so
s
ex
ce
p
ci
o
n
ai
s
o
u
m
o

vo

d
e
fo
rç
a
m
ai
o
r,
d
ev
id
am

en
te

ex
am

in
ad
o
s
p
e
lo
Ó
rg
ão

G
e
st
o
r
d
o
SA

S.

Es
tã
o
is
e
n
to
s
d
e
p
e
rí
ci
a
o
s
tr
at
am

en
to
s
co
m

o
rç
am

en
to

in
fe
ri
o
r
a
q
u
an

d
ad
e
d
e
U
n
id
ad
es

d
e
Se
rv
iç
o
O
d
o
n
to
ló
gi
co

–
U
SO

es
ta
b
el
e
ci
d
a
e
em

vi
go
r.
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N
ão

se
rá

co
m
p
u
ta
d
a
n
o
cá
lc
u
lo
p
ar
a

n
s
d
e
re
al
iz
aç
ão

d
a
Pe
rí
ci
a
In
ic
ia
l,
a
q
u
an

d
ad
e
d
e
U
n
id
ad
e
d
e
Se
rv
iç
o
O
d
o
n
to
ló
gi
co

–
U
SO

,

co
rr
es
p
o
n
d
e
n
te

ao
s
p
ro
ce
d
im

en
to
s
d
e
C
o
n
su
lt
a
e
P
ro
fi
la
xi
a.

N
a
h
ip
ó
te
se

d
e
o
o
rç
am

en
to

já
au
to
ri
za
d
o
so
fr
er

al
te
ra
çã
o
p
ar
ci
al
,o

B
e
n
e

ci
ár
io
d
ev
e
su
b
m
et
er
-s
e
a
u
m
a
n
o
va

A
va
lia
çã
o
Té
cn
ic
a.

A
p
ó
s
a
re
al
iz
aç
ão

d
a
Pe
rí
ci
a
Fi
n
al
,
o
B
e
n
e

ci
ár
io

d
ev
er
á
d
ev
o
lv
er

a
G
u
ia
d
e
Tr
at
am

en
to

O
d
o
n
to
ló
gi
ca

–
G
TO

ao
p
ro

ss
io
n
al
(p
es
so
a

si
ca
)
o
u
à
cl
ín
ic
a
(p
es
so
a
ju
rí
d
ic
a)

q
u
e
p
re
st
o
u
o

se
rv
iç
o
.

A
s
ra
d
io
gr
afi

as
re
m
e

d
as

p
ar
a
a
re
al
iz
aç
ão

d
as

p
e
rí
ci
as

in
ic
ia
le

fi
n
al
,d
ev
er
ão

es
ta
r
n
í
d
as
,a
co
m
p
an
h
ad
as

d
o
re
sp
ec

vo

“l
au
d
o
”,
co
n
te
n
d
o
o
s
se
gu
in
te
s
in
fo
rm

e
s:

a.
N
o
m
e
d
o
B
e
n
e

ci
ár
io

p
ic
o
(p
ac
ie
n
te
),
co
m

fo
to

d
ig
it
al
iz
ad
a,
se

p
o
ss
ív
el
;

b.
Lo
ca
l,
D
at
a
e
C
ar
im

b
o
e
A
ss
in
at
u
ra

d
o
P
ro

ss
io
n
al
Es
p
ec
ia
lis
ta

em
R
ad
io
lo
gi
a;

c.
Id
e
n


ca
çã
o
d
a
R
eg
iã
o
R
ad
io
gr
af
ad
a.

N
o
s
re
ce
it
u
ár
io
s
en

ca
m
in
h
ad
o
s
às

cl
ín
ic
as

ra
d
io
ló
gi
ca
s,

re
q
u
is
it
an
d
o
ex
am

es
ra
d
io
gr
á
co
s,

d
ev
em

es
ta
r
co
n
si
gn
ad
o
s
lo
ca
l,
d
at
a
e
ca
ri
m
b
o
co
m

a
as
si
n
at
u
ra

d
o

p
ro

ss
io
n
al
re
q
u
is
it
an
te
,p
o
d
e
n
d
o
se
r
ac
ei
ta
s
as
si
n
at
u
ra
s
el
et
rô
n
ic
as

n
o
s
te
rm

o
s
le
ga
is
vi
ge
n
te
s.

8
.1
.3
.D

o
s
Se
rv
iç
o
s
N
ão

A
u
to
ri
za
d
o
s

N
ão

se
rã
o
ac
o
b
er
ta
d
as

p
e
la
C
o
m
p
an
h
ia
as

d
e
sp
es
as

d
e
co
rr
en

te
s
d
e
tr
at
am

en
to

o
d
o
n
to
ló
gi
co
,q
u
an
d
o
en

q
u
ad
ra
d
as

n
as

se
gu
in
te
s
si
tu
aç
õ
e
s:

a.
Se
rv
iç
o
s
n
ão

p
re
vi
st
o
s
n
o
p
re
se
n
te

R
ef
er
en

ci
al
O
d
o
n
to
ló
gi
co
;

b.
S
er
vi
ço
s
de
pr
ót
es
e
pa
ra
de
nt
es
au
se
nt
es
(a
rt
if
ic
ia
is
/i
m
pl
an
te
s)
;

c.
Se
rv
iç
o
s
re
al
iz
ad
o
s
se
m

A
va
lia
çã
o
Té
cn
ic
a
In
ic
ia
l
e
/o
u
Fi
n
al
,
ex
ce
tu
an
d
o
-s
e
o
s
tr
at
am

en
to
s
co
m

o
rç
am

en
to

ig
u
al

o
u
in
fe
ri
o
r
a
q
u
an

d
ad
e
d
e
U
n
id
ad
e
s
d
e
Se
rv
iç
o

O
d
o
n
to
ló
gi
co

–
U
SO

,e
st
ab
el
e
ci
d
a
e
em

vi
go
r;

d.
Se
rv
iç
o
s
re
al
iz
ad
o
s
se
m

ap
re
ci
aç
ão

e
au

to
ri
za
çã
o
p
ré
vi
a
d
o
Ó
rg
ão

G
e
st
o
r
d
o
SA

S;

e.
Po

r
ab

an
d
o
n
o
d
o
tr
at
am

e
n
to
,c
o
m

a
d
ev
id
a
co
m
u
n
ic
aç
ão

fo
rm

al
d
o
o
d
o
n
tó
lo
go

as
si
st
en

te
;

f.
Se
rv
iç
o
s
fr
ac
io
n
ad

o
s
e
m

gu
ia
s
d
is

n
ta
s,
d
e
s
n
ad
as

a
u
m

m
es
m
o
b
e
n
e

ci
ár
io

p
ic
o
,e
m

n
o
m
e
d
e
u
m

m
es
m
o
p
re
st
ad
o
r.

8
.1
.4
.D

o
s
H
o
n
o
rá
ri
o
s
e
P
re
ço
s

O
s
se
rv
iç
o
s
se
rã
o

re
m
u
n
er
ad
o
s
co
n
fo
rm

e
o
p
re
se
n
te

R
ef
er
en

ci
al

O
d
o
n
to
ló
gi
co
,
ac
ei
to

m
e
d
ia
n
te

ac
o
rd
o

en
tr
e
as

p
ar
te
s,

d
e
sd
e
q
u
e
fo
rm

al
iz
ad
o
p
o
r
m
e
io

d
o

co
rr
es
p
o
n
d
e
n
te

co
n
tr
at
o
d
e
cr
e
d
e
n
ci
am

e
n
to

p
o
r
e
sp
e
ci
al
id
ad

e
.

A
p
ar

r
d
a
d
at
a
d
e
vi
gê
n
ci
a
d
o
p
re
se
n
te

R
ef
er
en

ci
al
O
d
o
n
to
ló
gi
co
,
a
U
n
id
ad
e
d
e
Se
rv
iç
o
O
d
o
n
to
ló
gi
co

–
U
SO

co
rr
es
p
o
n
d
en

te
ao
s
p
ro
ce
d
im

en
to
s
n
e
la
es

p
u
la
d
o
s,
se
rá

co
n
ve
r
d
a
p
e
lo
va
lo
r
p
ra

ca
d
o
p
e
la
s
p
ar
te
s
n
a
d
at
a
d
e
e
m
is
sã
o
,p
e
la
C
o
n
tr
at
an
te
,d
a
G
u
ia
d
e
Tr
at
am

en
to

O
d
o
n
to
ló
gi
co

–
G
TO

.
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8
.1
.5
.D

o
Fa
tu
ra
m
e
n
to

e
d
a
V
al
id
ad

e
d
as

G
u
ia
s

A
s
G
u
ia
s
d
e
Tr
at
am

en
to

O
d
o
n
to
ló
gi
co

–
G
TO

te
rã
o
va
lid
ad
e
d
e
1
8
0
(c
e
n
to

e
o
it
e
n
ta
)
d
ia
s,
co
n
ta
d
o
s
d
a
d
at
a
d
a
au
to
ri
za
çã
o
d
a
C
o
m
p
an
h
ia
.

Fi
n
d
o
es
se

p
ra
zo
,p
e
rd
e
rã
o
su
a
e

cá
ci
a
p
ar
a

n
s
d
e
fa
tu
ra
m
en

to
.

O
s
d
o
cu
m
en

to
s
re
fe
re
n
te
s
ao

fa
tu
ra
m
en

to
d
ev
er
ão

se
r
en

tr
eg
u
e
s
n
a
U
n
id
ad

e
G
e
st
o
ra

d
o
SA

S
at
é
o
5
º
(q
u
in
to
)
d
ia

ú

l
d
o
m
ê
s
su
b
se
q
u
e
n
te

ao
d
a
p
re
st
aç
ão

d
o
s

se
rv
iç
o
s.

8
.1
.5
.1

C
o
m
p
o
si
çã
o
d
o
fa
tu
ra
m
e
n
to

N
o
ta

Fi
sc
al
El
et
rô
n
ic
a
(P
es
so
as

Fí
si
ca

o
u
Ju
rí
d
ic
a)
e/
o
u
R
ec
ib
o
d
e
Pa
ga
m
en

to
a
A
u
tô
n
o
m
o
,(
Pe
ss
o
as

Fí
si
ca
)
-
(D
u
as

vi
as
);

R
el
aç
ão

d
o
s
at
en

d
im

en
to
s
re
al
iz
ad
o
s,
co
m

a
in
d
ic
aç
ão

d
o
n
o
m
e
d
o
Em

p
re
ga
d
o
(B
e
n
e

ci
ár
io

Ti
tu
la
r)
o
u
d
e
se
u
D
e
p
e
n
d
en

te
Tí
p
ic
o
,
ac
re
sc
id
a
d
a
co
rr
es
p
o
n
d
en

te
to
ta
liz
aç
ão

d
a

U
n
id
ad
e
d
e
Se
rv
iç
o
O
d
o
n
to
ló
gi
co

–
U
SO

,p
ar
a
Pe
ss
o
as

Fí
si
ca

e
Ju
rí
d
ic
a
-
(D
u
as

vi
as
);

G
u
ia
s
d
e
Tr
at
am

en
to

O
d
o
n
to
ló
gi
co

–
G
TO

,r
ef
er
en

te
s
ao
s
tr
at
am

en
to
s
já
co
n
cl
u
íd
o
s,
p
ar
a
Pe
ss
o
as

Fí
si
ca

e
Ju
rí
d
ic
a;

C
e
r
d
ão

U
n
i
ca
d
a
d
e
R
eg
u
la
ri
d
ad
e
Fi
sc
al
d
e
to
d
o
s
o
s
Tr
ib
u
to
s
Fe
d
er
ai
s
e
C
o
n
tr
ib
u
iç
õ
e
s
P
re
vi
d
en

ci
ár
ia
s,
n
o
âm

b
it
o
d
a
R
ec
ei
ta

Fe
d
er
al
e
d
a
P
ro
cu
ra
d
o
ri
a
d
a
Fa
ze
n
d
a
p
ar
a
Pe
ss
o
a

Ju
rí
d
ic
a;

C
e
r

ca
d
o
d
e
R
eg
u
la
ri
d
ad
e
d
o
FG

TS
;

C
e
r

ca
d
o
d
e
R
eg
u
la
ri
d
ad
e
p
ar
a
co
m

a
Fa
ze
n
d
a
Es
ta
d
u
al
o
u
M
u
n
ic
ip
al
,c
o
n
fo
rm

e
o
ca
so
;

P
ro
to
co
lo
d
e
e
n
vi
o
d
o
ar
q
u
iv
o
X
M
L
n
o
P
ad

rã
o
TI
SS

3
.0
2
(R
N
/A
N
S
n
º
3
0
5
,0
9
/1
0
/2
0
1
2
).

8
.1
.6
.D

as
D
is
p
o
si
çõ
e
s
Fi
n
ai
s

N
ão

se
rã
o
au
to
ri
za
d
o
s
p
la
n
o
s
d
e
tr
at
am

en
to
s
o
d
o
n
to
ló
gi
co
s
p
ro
p
o
st
o
s
p
o
r
p
ro

ss
io
n
al

n
ão

d
et
e
n
to
r
d
o
Tí
tu
lo

d
e
Es
p
e
ci
al
iz
aç
ão

co
rr
es
p
o
n
d
e
n
te

à
ár
e
a
d
e
at
u
aç
ão

co
n
tr
at
ad

a,
fa
ze
n
d
o
-s
e
n
e
ce
ss
ár
ia

a
ap
re
se
n
ta
çã
o
d
a
co
m
p
et
en

te
In
sc
ri
çã
o
d
e
Es
p
e
ci
al
iz
aç
ão

–
IE

ju
n
to

ao
re
sp
ec

vo

C
o
n
se
lh
o
R
e
gi
o
n
al

d
e
O
d
o
n
to
lo
gi
a
–
C
R
O
,
a
q
u
e
o
m
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Companhia Nacional de Abastecimento

ANEXO VI – PROTOCOLOS OPERACIONAIS

1. CRITÉRIOS DE ATENDIMENTO

Em cumprimento aos termos da Resolução Normava RN/ANS nº 305, de 09/10/2012,

que estabelece o Padrão obrigatório para Troca de Informações em Saúde Suplementar – TISS, e as

que vierem a substuí-la, visando padronizar as ações administravas de verificação, solicitação e

autorização, e assim evitar falta de clareza ou equívocos quando da emissão de guias, informamos

que para atendimento dos pedidos deverão ser observados os seguintes critérios:

1.1. PEDIDO MÉDICO LEGÍVEL:

Solicitação em Papel Timbrado do Prestador Assistencial;
Carimbo e assinatura do médico assistente requisitante;
Data de emissão;
Assinaturas digitais e prescrições eletrônicas serão aceitas desde que em conformidade
com a legislação e os normativos da companhia vigentes.

1.2. GUIA DE SOLICITAÇÃO LEGÍVEL:

Nome do Paciente/Beneficiário;
Número da Matrícula;
Nome do Prestador Executante;
Nome do Procedimento com Código TUSS;
Carimbo e assinatura do médico assistente requisitante;
Data de emissão.
Assinaturas digitais e prescrições eletrônicas serão aceitas desde que em conformidade
com a legislação e os normativos da companhia vigentes.

1.3. DOCUMENTAÇÃO DIGITALIZADA LEGÍVEL:

Solicitação Médica em Papel Timbrado do Prestador Assistencial;
Verificação de Elegibilidade do Beneficiário;
Demais documentos complementares ao feito (relatório médico, resultado de exames,
laudos, cotação de OPME, etc.).
Assinaturas digitais e prescrições eletrônicas serão aceitas desde que em conformidade
com a legislação e os normativos da companhia vigentes.

1.4. PRAZOS DE AUTORIZAÇÃO:

Atendimento de urgência: Até 96 horas - O prestador deverá solicitar a autorização por
meio do envio da solicitação médica, bem como do relatório médico, perferencialmente no
1º (primeiro) dia útil subsequente ao atendimento, no prazo máximo de 96 horas, devendo a
Conab responder no mesmo prazo.
Atendimento eletivo: Até 3 dias úteis - O prestador deverá solicitar a autorização por meio
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do envio da solicitação médica, bem como do relatório médico, devendo a Conab responder
em até 3 (três) dias úteis.
Atendimento eletivo com cotação de OPME: até 5 dias úteis - O prestador deverá
solicitar a autorização por meio do envio da solicitação médica, bem como do relatório
médico, acompanhado das especificações técnicas e, no mínimo, 3 (três) cotações, da
OPME, devendo a Conab responder em até 5 (cinco) dias úteis.

2. ROL DE PROCEDIMENTOS QUE CARECEM DE AUTORIZAÇÃO PRÉVIA

2.1. PROCEDIMENTOS QUE NECESSITAM DE AUTORIZAÇÃO PRÉVIA DA EMPRESA

AUDITORIA TÉCNICA CONTRATADA PELA CONAB:

Internações clínicas e cirúrgicas de qualquer natureza, exceto nos casos de emergência e/ou
urgência, quando a autorização deverá ser providenciada obrigatoriamente no 1º (primeiro)
dia útil após a admissão hospitalar;
Hemodinâmica;
Eletroneuromiografia;
Cintilografia;
Mamotomia;
Todos os procedimentos por vídeo;
Todos os procedimentos em dermatologia;
Assistência Hospitalar Psiquiátrica;
Assistência em Clínica Dia;
Tratamento de dependência química;
Terapia Ambulatorial (Hemodiálise, Diálise Peritoneal, Quimioterapia, Radioterapia e
Hemoterapia, Litotripsia, Escleroterapia;

2.1. PROCEDIMENTOS QUE NECESSITAM DE AUTORIZAÇÃO PRÉVIA DA CONAB

Tratamentos fisioterápicos;
Tratamentos fisiátricos;
Tratamento de fonoaudiologia;
Terapia Psicológica;
Terapia Ocupacional;
Polissonografia;
Tomografia Computadorizada;
Ressonância Magnética;
Densitometria óssea, exceto para mulheres a partir de 50 anos;
Mapeamento cerebral com potencial evocado;
Mapeamento cerebral com eletroencefalograma;
Ecocardiograma com mapeamento de fluxo a cores, doppler colorido de vasos;
Dermatologia – exéreses de sinais.

3. ENTREGA DE FATURAMENTO – DIAS, HORÁRIOS E LOCAIS

Os prestadores de serviços assistenciais em saúde, atuantes nas áreas e/ou segmentos
adiante elencados, deverão entregar o faturamento, exclusivamente, no Setor de Recursos
Humanos da CONAB, Sureg/BA, Rua da Polônia, nº 5, Comércio, Salvador, Bahia, CEP: 40-
015-150, do 1º ao 5º dia útil do mês e das 8h às 11h e das 14h às 16h. Com efeito, o envio
do Arquivo XML deverá ser realizado por meio do Portal do Prestador, disponível em
www.conab.gov.br.

4. PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS
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Todo Tratamento Odontológico, independentemente do valor, não deverá ser iniciado sem a
prévia autorização expressa da CONAB, exceto os atendimentos de urgência ou
emergência. Para tanto, sempre, encaminhar os pacientes ao Setor de Autorização da
Conab.
Para tratamentos odontológicos que sejam iguais ou superior a 1500 Unidades de Serviço
Odontológico – USO, os pacientes deverão ser encaminhados ao Setor de Autorização da
Conab, para posterior redirecionamento ao Perito Odontológico.
Não será computada no cálculo para fins de realização da Perícia Inicial, a quantidade de
USO correspondente aos procedimentos de Consulta e Profilaxia.
A Perícia Final deverá ser realizada em até 08 (oito) dias úteis, após o término do
tratamento.

5. PROCEDIMENTOS SERIADOS: FISIOTERAPIA (ACUPUNTURA, HIDROTERAPIA E RPG);

FONOAUDIOLOGIA; PSICOLOGIA CLÍNICA; E PSIQUIATRIA

Em cumprimento às Normas da Organização – NOC 60.105, aprovadas na Reunião do Conselho
de Administração, ocorrida em 12/01/1993, e atualizada em 14/01/1997, visando, sobretudo,
corroborar as disposições contidas no Comunicado, referente aos “Protocolos Operacionais”
aplicável no âmbito dos tratamentos seriados, damos amplo conhecimento aos envolvidos nos
serviços em epígrafe, acerca dos ajustes que ora se mostraram necessários ao bom fluxo dos
trabalhos, a saber:

5.1. PARA O CASO DOS PROCEDIMENTOS MÚSCULO-ESQUELÉTICOS:

Mediante solicitação médica, o beneficiário escolherá a clínica de sua conveniência e após
a avaliação do fisioterapeuta e relatório clínico, e emissão de Guia SADT, preenchido com
os códigos disponíveis nas Tabelas Referenciais – Códigos Próprios e CBHPM,
encaminhar o paciente para autorização da CONAB pelo setor de Recursos Humanos da
Conab;

O Setor de Recursos Humanos, uma vez de posse da solicitação médica original; do
relatório clínico fisioterápico, e da Guia SADT, devidamente preenchida pelo prestador, com
os códigos e procedimentos, indispensáveis ao atendimento, deverá analisar e só então
autorizar o início do tratamento;

Em observância aos preceitos das normas que regem o benefício concedido pela
Companhia, cada beneficiário tem direito a, no máximo, 10 (dez) sessões/mês, aplicáveis
aos casos de reabilitação nas patologias músculo- esqueléticas, independentemente do
código do procedimento;

5.2. PARA AS DEMAIS ESPECIALIDADES DE FONOAUDIOLOGIA; PSICOLOGIA CLÍN

E PSIQUIATRIA:

As Guias SADT deverão ser preenchidas pelas clínicas especializadas, obedecidos os
limites de 8 (oito) sessões por beneficiário/mês, por especialidade, não cumulativas,
ininterruptas ou não, mediante solicitação do psicólogo assistente, do fonoaudiólogo ou do
psiquiatra;
De posse da Solicitação do psicólogo/psiquiatra original; do Relatório Clínico, e da Guia
SADT, devidamente preenchida pelo prestador, com os códigos e procedimentos,
indispensáveis ao atendimento, encaminhar o paciente para autorização da CONAB pelo
setor de Recursos Humanos da Conab, para só então autorizar o início do tratamento;

6. MODELOS DE RESPOSTAS COM AS PRINCIPAIS NEGATIVAS

Trata-se de “DEPENDENTE ATÍPICO(A)”, que segundo o item 01 do Subtítulo IV do Capítulo
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VII das Normas da Organização – NOC 60.105, aprovadas pela Resolução nº 004, de
12/01/1993, prevê cobertura para esse tipo de beneficiário somente para os seguintes
eventos: consultas médicas; exames laboratoriais e radiológicos de rotina e
eletrocardiogramas, mediante solicitação médica; tomografias computadorizadas; e
ressonâncias magnéticas. Por essa razão não aprovamos a cobertura do evento
assistencial pelo SAS.

Além do parecer conclusivo de auditoria médica, o texto deverá ser acrescentado com a
seguinte redação: Ademais, trata-se de procedimento com “finalidade estética” não
autorizado pelas Normas da Organização – NOC 60.105, aprovadas pela Resolução nº 004,
de 12/01/1993, consoante dispõe a alínea “f” do item 01 do Subtítulo III do Capítulo VI.

Trata-se de “materiais e medicamentos não compreendidos na fatura hospitalar” não
autorizados pelas Normas da Organização – NOC 60.105, aprovadas pela Resolução nº
004, de 12/01/1993, consoante dispõe alínea “i” do Subtítulo III do Capítulo VI.

Trata-se de procedimento de “transplante de …” não autorizados pelas Normas da
Organização – NOC 60.105, aprovadas pela Resolução nº 004, de 12/01/1993, consoante
dispõe alínea “k” do Subtítulo III do Capítulo VI.

Trata-se de evento assistencial, cuja especialidade e/ou procedimento não está
contemplado nas tabelas referenciais adotadas pelo SAS, que segundo o item 01 do
Subtítulo II do Capítulo V, c/c item 01 do Subtítulo II e o item 01 do Subtítulo III, ambos do
Capítulo IX, das Normas da Organização – NOC 60.105, aprovadas pela Resolução nº 004,
de 12/01/1993, razão pela qual não aprovamos a cobertura do evento assistencial pelo SAS.

Trata-se de “ex-beneficiário”, que por atingir a idade limite em 00/00/0000, encontra-se
desabilitado no Serviço de Assistência à Saúde – SAS, mantido pela Conab, assim
estabelecido no Subtítulo V do Capítulo II das Normas da Organização – NOC 60.105,
aprovadas pela Resolução nº 004, de 12/01/1993, razão pela qual não aprovamos a
realização do evento.

Trata-se de “ex-beneficiário” desde 00/00/0000, portanto, excluído do rol de beneficiários do
Serviço de Assistência à Saúde – SAS, mantido pela Conab, na forma do Subtítulo V do
Capítulo II das Normas da Organização – NOC 60.105, aprovadas pela Resolução nº 004, de
12/01/1993, razão pela qual não aprovamos a cobertura do evento assistencial ora
requisitado pelo prestador.

Além do parecer conclusivo de auditoria médica, o texto deverá ser acrescentado com a
seguinte redação: Ademais, trata-se de “Aparelho de Marca-passo” não autorizado pelas
Normas da Organização – NOC 60.105, aprovadas pela Resolução nº 004, de 12/01/1993,
cuja regra acha-se consignada na alínea “k” do item 01 do Subtítulo III do Capítulo VI, razão
pela qual não aprovamos a cobertura do evento assistencial pelo SAS.

Salvador/BA, 22 de julho de 2024.

Documento assinado eletronicamente porDIOGENES DE SOUZA SILVA, Encarregado (a) de Setor
- Conab, em 29/08/2024, às 14:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.

4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:

https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador

36628918 e o código CRC 8506079E.
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N° do Processo: 21440.002055/2024-21
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Companhia Nacional de Abastecimento

ANEXO VII

ANEXO VII – TUTORIAL PARA ENVIO DO ARQUIVO XML
(PADRÃO TISS 3.03.02)

1.Na página da Conab [www.conab.gov.br], acesse a aba Conab Corporativa.

2.Acesse o botão Assistência à Saúde.
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3.Acesse o botão Portal do Prestador.

4.Dentro do Portal do Prestador preencha os seguintes campos:

5.Para o primeiro acesso, clique em Primeiro acesso? Clique aqui;
6.Caso tenha esquecido a senha clique em Esqueceu a senha? Clique aqui;

7.Para os demais casos acessar com o CNPJ/CPF e Senha disponíveis.

Obs: Se não conseguir redefinir a senha, entrar em contato com a Conab de seu Estado.
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8. Opção 01 – Prestador com programa gerador de Arquivo XML:
8.1.Na aba Serviços, clique em Envio de guias TISS;

8.2. Na sequência selecione o arquivo gerado pelo seu programa clicando no botão Escolher arquivo e clique em
Confirmar, de acordo com a imagem seguinte.

9. Opção 02 – Prestador sem programa gerador de Arquivo XML:

9.1. Clique em incluir no canto superior direito;

9.2. Selecione “Guia TISS”;

9.3. Selecione o “Tipo de Guia” e clique em Confirmar;

9.4. Preencha cada uma das abas, observando os itens obrigatórios (com asterisco vermelho). Somente após
preencher as abas que se apliquem a cada guia clicar em Adicionar Guia;
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9.5. Na aba "Procedimentos", digite no campo descrição o nome ou parte do nome ou o código (Tabela AMB ou

TUSS) do procedimento. Preencha a data da realização e o valor, e em seguida clique em Adicionar
Procedimento. O usuário irá repetir este passo para cada procedimento.

9.6. Todos os procedimentos que estão sendo inseridos, aparecerão em uma planilha na parte inferior, conforme

imagem a seguir.

9.7.Lembre-se que o valor total do Lote deverá ser igual ao valor da Nota Fiscal.
9.8. Os procedimentos normais deverão estar em um lote separado dos procedimentos periódicos assim como

as Notas Fiscais.

9.9. Após digitar todas as informações da Guia clique em Adicionar Guia;

9.10.O prestador poderá cadastrar “n” guias no decorrer do mês e salvá-las sem necessariamente enviá-las de

imediato. Podendo, ao final de determinado período, quando da entrega das faturas, clicar em Enviar Lote de
Guias (Item 08), e selecionar as guias que enviará para o setor de faturamento da Conab.

9.11. Enviar Lote de Guias
Na página inicial, o prestador irá clicar em Enviar Lote de Guias, depois em Enviar (no canto direito superior).
9.12. Selecione o Tipo de Guia. As guias cadastradas estarão na primeira planilha.Selecione quais irá enviar, ou

clique no primeiro quadrado para selecionar todas de uma só vez e em seguida clique em Adicionar Guia ao Lote,
e ao final clique em Enviar Lote.
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9.13. Clique na lupa, conforme indicação abaixo para abrir a janela para Impressão do Protocolo.

9.14. Não esquecer de, ao concluir o envio do Lote de Guias, imprimir o Protocolo que deverá ser anexado ao
faturamento para entrega no Setor de RH da Conab clicando em Exportar para PDF, conforme imagem a seguir.

Atenção: Faturas sem o respectivo Protocolo .xml, não serão aceitas.

Conab - Declaração SEREH/BA 36637381         SEI 21440.002055/2024-21 / pg. 10



Salvador/BA, 22 de julho de 2024.

Documento assinado eletronicamente porDIOGENES DE SOUZA SILVA, Encarregado (a) de Setor
- Conab, em 29/08/2024, às 14:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.

4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:

https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador

36637381 e o código CRC 7A06B0BF.

N° do Processo: 21440.002055/2024-21
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COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO

A Proponente abaixo idenficada DECLARA, estar ciente da vedação do neposmo

conforme disposto no Decreto n.º 7.203 de 04 de junho de 2010, e que, em consequência, não

infringe nenhum dos seus dispositivos.

RAZÃO SOCIAL: CNPJ:

NOME FANTASIA:

SIGNATÁRIO (S): CPF:

Cidade-UF, ___/___________________/_____.

___________________________________________
Representante Legal da Contratada

Empresa

Salvador, 23 de julho de 2024

Documento assinado eletronicamente porDIOGENES DE SOUZA SILVA, Encarregado (a) de Setor
- Conab, em 29/08/2024, às 14:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
36637731 e o código CRC E1D4D2AD.
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COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO CONTRATAMENOR DE 18 ANOS

À COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO – CONAB

Setor de Recursos Humanos – SEREH/BA

A/C – SETOR DE CREDENCIAMENTO

Rua da Polônia, nº 5, Comércio, Salvador/BA.

CEP: 40015-150

O(A) (Nome do estabelecimento, CNPJ nº ),DECLARA, para fins do disposto no inciso

XXXIII do Art. 7º da Constuição Federal, de 05 de outubro de 1988, e no inciso V do Art. 300 do RLC,

que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem

menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a parr dos 14

(quatorze) anos, e está ciente que a declaração falsa relava ao cumprimento dos requisitos de

habilitação, à conformidade da proposta, ao emprego de menor ou ao enquadramento como

microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei e no

Edital de Chamamento Público.

Atenciosamente,

___________________________________________
Representante Legal da Contratada

Empresa

Cidade-UF, ___ de______ de 20___.

Salvador, 23 de julho de 2024

Documento assinado eletronicamente porDIOGENES DE SOUZA SILVA, Encarregado (a) de Setor
- Conab, em 29/08/2024, às 14:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
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4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
36638327 e o código CRC 73C7DB2E.
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COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

ANEXO X

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº XX/20XX

Consoante autos do Processo Conab nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, tendo em vista a
atribuição conferida pelo art. 432 do Regulamento de Licitações e Contratos desta Companhia, e
bem assim no que consta no Ato de Direção DIGEP Nº 240, de 01/03/2019, que SUBDELEGA
aos Superintendentes Regionais a competência de ratificar a “Declaração de Inexigibilidade de
Licitação”, RECONHEÇO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com amparo no art. 421, caput do
supramencionado Regulamento, referente ao Contrato de Credenciamento com a prestadora de
serviços de saúde de razão social
denominada XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (NOME FANTASIA:
XXXXXXXXXXXXXXX), CNPJ XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, visando a Contratação de
prestação de serviços médicos pelo período de 5 anos, contados da data de sua assinatura,
cujas Cláusulas poderão ser renegociadas por meio de Termo Aditivo, para atender a demanda
dos colaboradores e dependentes da CONAB.

Salvador, 23 de julho de 2024

Documento assinado eletronicamente porDIOGENES DE SOUZA SILVA, Encarregado (a) de Setor
- Conab, em 29/08/2024, às 14:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.

4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:

https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador

36639131 e o código CRC AB83CFD0.

Referência: Processo nº.: 21440.002055/2024-21 SEI: nº.: 36639131
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Companhia Nacional de Abastecimento

ANEXO XI – MINUTA DE AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES

SERVIÇOS MÉDICOS, ODONTOLÓGICOS, PARAMÉDICOS, AMBULATORIAIS E HOSPITALARES AO SAS Nº

01/2024 – SUREG/BA

A COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO – CONAB, Empresa Pública Feder

com personalidade jurídica de direito privado, registro na ANS 33.418-9, por meio de sua

Superintendência Regional da Bahia, inscrita no CNPJ/MF 26.461.699/0001-80, localizada à Rua da

Polônia, nº 5, Comércio, Salvador, Bahia, CEP: 40-015-150, torna público que credenciará, a parr da

data especificada no Edital de Chamamento Público para Credenciamento, pessoas sicas e jurídicas

prestadoras de serviços médicos, odontológicos, paramédicos, ambulatoriais e hospitalares, aos

beneficiários do Serviço de Assistência à Saúde – SAS.

O contrato de credenciamento terá vigência pelo período de 5 (cinco) anos, a contar da

assinatura do Contrato de Credenciamento, observados os pré-requisitos constantes do referido Edital

que se encontra à disposição dos interessados no endereço eletrônico da Conab: www.conab.gov.br,

contendo a relação de documentos e as demais condições necessárias à habilitação, bem como as

condições de execução e informação quanto às tabelas referenciais adotadas pelo SAS, que servirão

de base para a remuneração dos serviços prestados.

O credenciamento somente se efevará após parecer favorável da área responsável da

Conab e da assinatura do Contrato de Credenciamento.

Salvador-BA, ___ de _________ de 2024.

Emanuel Carneiro de Lima e Silva
Superintendência Regional da Bahia

Superintendente

Salvador/BA, 23 de julho de 2024.

Documento assinado eletronicamente porDIOGENES DE SOUZA SILVA, Encarregado (a) de Setor
- Conab, em 29/08/2024, às 14:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
36639524 e o código CRC 4A7F101E.

N° do Processo: 21440.002055/2024-21
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COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

ANEXO XII

MINUTA CARTA DE APRESENTAÇÃO

À COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO – CONAB

Setor de Recursos Humanos - SEREH/BA

A/C – SETOR DE CREDENCIAMENTO

Rua da Polônia, nº 5, Comércio, Salvador/BA.

CEP: 40015-150

Pela presente Proposta de Serviços, vimos oferecer aos empregados da COMPANHIA

NACIONAL DE ABASTECIMENTO – CONAB, bem como a seus dependentes, os nossos serviço

profissionais, comprometendo-nos a receber, em nossas instalações, por intermédio de nosso corpo

de profissionais, os beneficiários do Serviço de Assistência à Saúde da Conab, para prestar os serviços

relacionados no Termo de Referência – ANEXO I do Edital nº 01/2024.

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE

Nome:

Razão Social:

Código CNES: E-mail:

Nome Fantasia:

Endereço: Nº

Bairro:

CEP: Cidade:

UF:

CNPJ: Inscrição

Estadual:

Telefone 1: ( ) Telefone 2: ( )

E-mail: Site:

Conselho de Classe e Nº de Registro:

Banco Nº e Nome: ( )

Agência Nº e Nome: ( )

Conta-Corrente:
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DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL

Nome:

Naturalidade: Estado Civil:

Profissão: Conselho de Classe:

Nº

CPF: RG:

E-mail:

Endereço: Nº

Bairro:

CEP: Cidade:

UF:

Telefone 1: ( ) Telefone 2: ( )

Para todos os fins de direito, declaramos que:

1. Estamos cientes e concordamos com as condições estabelecidas no Edital de Chamamento

Público para Credenciamento nº 01/2024 e no Termo de Referência, inclusive quanto aos

protocolos operacionais, prazos, tabelas referenciais adotadas, as formas de pagamento e

reajuste; e demais anexos.

2. Comprometemo-nos fornecer à Conab quaisquer informações ou documentos solicitados

referentes aos serviços prestados aos beneficiários do Serviço de Assistência à Saúde – SAS.

3. Temos o conhecimento de que nos é vedado cobrar honorários, a qualquer tulo, direta ou

indiretamente dos beneficiários, pelos serviços cobertos pelo SAS conforme o referido Edital e

Termo de Referência, exceto para os eventos excluídos do rol de procedimentos cobertos pelo

SAS.

4. Informaremos, de imediato, toda e qualquer alteração que venha a ocorrer em nossos dados

cadastrais, nos responsabilizando totalmente pela inobservância deste item.

5. A prestação dos serviços a que nos propomos não implicará em qualquer vinculação

empregacia com a Conab, não podendo, portanto, pretender ou exigir vantagens daí

decorrentes.

Para a análise e decisão sobre o referido credenciamento, anexamos cópia da documentação exigida

no Edital citado.

____________, ___ de ___________ de 20____.

Conab - Minuta Carta de Apresentação SEREH/BA 36640112         SEI 21440.002055/2024-21 / pg. 20



___________________________________________

Representante Legal da Contratada
Empresa

Observação: Poderão ser aceitos outros modelos de carta de apresentação, desde que constem de todos os

dados e declarações constantes nessa minuta sem alterações

Salvador, 23 de julho de 2024

Documento assinado eletronicamente porDIOGENES DE SOUZA SILVA, Encarregado (a) de Setor
- Conab, em 29/08/2024, às 14:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
36640112 e o código CRC 2FCA1C1A.
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Companhia Nacional de Abastecimento

ANEXO XIII – LISTA DE SERVIÇOS E/OU ESPECIALIDADES POR REGIÃO
Salvador / Irecê / Itaberaba / Ribeira do Pombal / Outras circunscrições

LISTA DAS ESPECIALIDADESMÉDICAS PARA CREDENCIAMENTO

ACUPUNTURA

ALERGIA E IMUNOLOGIA

ANESTESIOLOGIA

ANGIOLOGIA

CANCEROLOGIA

CARDIOLOGIA

CIRURGIA CARDIOVASCULAR

CIRURGIA DA MÃO

CIRURGIA DE CABEÇA E PESCOÇO

CIRURGIA DO APARELHO DIGESTIVO

CIRURGIA GERAL

CIRURGIA PEDIÁTRICA

CIRURGIA PLÁSTICA

CIRURGIA TORÁCICA

CIRURGIA VASCULAR

CLÍNICA MÉDICA

COLOPROCTOLOGIA

DERMATOLOGIA

ENDOCRINOLOGIA EMETABOLOGIA

ENDOSCOPIA

GASTROENTEROLOGIA

GENÉTICA MÉDICA

GERIATRIA

GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA

HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA

HOMEOPATIA

INFECTOLOGIA

MASTOLOGIA

MEDICINA DE EMERGÊNCIA

MEDICINA DE FAMÍLIA E COMUNIDADE

MEDICINA DO TRABALHO

MEDICINA DE TRÁFEGO

MEDICINA ESPORTIVA

MEDICINA FÍSICA E REABILITAÇÃO

MEDICINA INTENSIVA

MEDICINA LEGAL E PERÍCIA MÉDICA

MEDICINA NUCLEAR

MEDICINA PREVENTIVA E SOCIAL

NEFROLOGIA

NEUROCIRURGIA
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NEUROLOGIA

NUTROLOGIA

OFTALMOLOGIA

ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA

OTORRINOLARINGOLOGIA

PATOLOGIA

PATOLOGIA CLÍNICA/MEDICINA LABORATORIAL

PEDIATRIA

PNEUMOLOGIA

PSIQUIATRIA

RADIOLOGIA E DIAGNÓSTICO POR IMAGEM

RADIOTERAPIA

REUMATOLOGIA

UROLOGIA

OUTRAS ESPECIALIDADES ACEITAS PELA COMPANHIA.

LISTA DAS ESPECIALIDADES PARAMÉDICAS PARA CREDENCIAMENTO

ACUPUNTURA

FISIOTERAPIA

HIDROTERAPIA

PSICOLOGIA

REEDUCAÇÃO POSTURAL GLOBAL - RPG

EXAMES LABORATORIAIS DE ANÁLISES CLÍNICAS

PSICOPEDAGOGIA CLÍNICA

OUTRAS ESPECIALIDADES ACEITAS PELA COMPANHIA

LISTA DAS ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS PARA CREDENCIAMENTO

BUCO-MAXILO-FACIAL

CIRURGIA E TRAUMATOLOGIA

DENTÍSTICA (Restauradora)

ENDODONTIA

ODONTOPEDIATRIA

ORTODONTIA

PERIODONTIA
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PRÓTESE DENTÁRIA

RADIOLOGIA

OUTRAS ESPECIALIDADES ACEITAS PELA COMPANHIA

Obs: Esta minuta é meramente sugestiva, podendo a credenciada indicar todas as especialidades e serviços que

deseja credenciar em lista própria, sendo aprovados aqueles que se enquadrem nos normativos e coberturas

do Sistema de Assistência à Saúde da CONAB

Salvador, 24 de julho de 2024

Documento assinado eletronicamente porDIOGENES DE SOUZA SILVA, Encarregado (a) de Setor
- Conab, em 29/08/2024, às 14:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
36661163 e o código CRC 373098BC.

N° do Processo: 21440.002055/2024-21
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Companhia Nacional de Abastecimento

ANEXO XIV –MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INABILITAÇÃO

OFÍCIO CONAB/GEFAD/SEREH Nº

À(o)

Sr. Prestador

Com relação ao processo de credenciamento para prestação de serviços aos

beneficiários do Serviço de Assistência Médica – SAS da Conab, publicado por meio do Edital nº

___/2024, cumpre-nos informá-lo de que não será possível o credenciamento de Vossa Senhoria em

virtude do não atendimento do(s) seguinte(s) requisito(s):

a)

b)

c)

Assim, agradecemos a sua parcipação, ao tempo em que informamos que fica

garando o direito de interposição de recurso, no prazo de 10 (dez) dias contado a parr desta, e que

a documentação que nos foi apresentada permanecerá arquivada e à disposição de Vossa Senhoria,

após o citado prazo de recurso.

Atenciosamente,

Salvador, XX de XXXXXXX de 20XX

Documento assinado eletronicamente porDIOGENES DE SOUZA SILVA, Encarregado (a) de Setor
- Conab, em 29/08/2024, às 14:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
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https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
36661784 e o código CRC 63FE874F.

N° do Processo: 21440.002055/2024-21
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COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

CONAB - CONTRATO Nº 38642414/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 21440.XXXXXX/202X-XX

EDITAL DE CREDENCIAMENTO
Nº 01/2024

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO
Nº XX/202X

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA - CLÍNICAS, CONSULTÓRIOS E
ESTABELECIMENTOS SIMILARES QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO –

CONAB E XXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX - NOME FANTASIA: XXXXXXXXXXXXXXXX (INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO: DO ART. 421 DO RLC)

A COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO – CONAB, EMPRESA PÚBLICA FEDERAL, VINCULADA AO MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E AGRICULTURA FAMILIAR , INSTITUÍDA DE ACORDO COM A LEI Nº 8.029 DE 12.04.90, COM PERSONALIDADE
JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, COM REGISTRO DE AUTOGESTÃO EM SAÚDE SEM FINS LUCRATIVOS, NA AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
SUPLEMENTAR – ANS SOB O Nº 33.418-9, INSCRITA NO CNPJ/MF O Nº 26.461.699/0001-80, COM SEDE NO SGAS Q. 901 BLOCO A LOTE 69,
ASA SUL, BRASÍLIA-DF, E SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DA BAHIA, SITO À RUA DA POLÔNIA, Nº 05, EDIFÍCIO PROFESSOR
ORLANDO GOMES, COMÉRCIO, SALVADOR/BA, INSCRITA NO CNPJ SOB Nº 26.461.699/0061-11, REPRESENTADA POR SEU
SUPERINTENDENTE REGIONAL INFRAFIRMADO, DESIGNADO ATRAVÉS DA PORTARIA PRESI Nº 283 DE 28.06.2021, EM SUA AUSÊNCIA
REPRESENTADO PELO SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DESIGNADO PELA PORTARIA PRESI Nº 185 DE 02/05/2024 E PELO GERENTE DE
FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO, INFRAFIRMADO, NOMEADO ATRAVÉS DA PORTARIA PRESI Nº 206 DE 27/05/2024, EM SUA AUSÊNCIA PELA
GERENTE SUBSTITUTA, DESIGNADA PELA PORTARIA PRESI Nº 189 DE 08/05/2024, PARTE DORAVANTE DENOMINADA CONTRATANTE E
A XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, NOME FANTASIA: XXXXXXXXXXXXXXX, ESTABELECIMENTO COM PERSONALIDADE JURÍDICA DE
DIREITO PRIVADO, MEDIANTE REGISTRO DE ENTIDADE HOSPITALAR NO CADASTRO NACIONAL DE ESTABELECIMENTO DE SAÚDE – CNES,
INSTITUÍDA PELA PORTARIA SAS/MS Nº 511 DE 29/12/2000 SOB O Nº XXXXXXX, COM SEDE NA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,
XXX, XXXXXXX - XXXXXXXX/XX, CEP: XX.XXX-XXX, INSCRITO NO CNPJ SOB Nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SEU
REPRESENTNTE LEGAL INFRA-ASSINADO, DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADA, SUBMETENDO-SE AO REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E
CONTRATOS DA CONAB – RLC, DA LEI Nº 13.303 DE 2016, SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI Nº 10.520 DE 2002, DO DECRETO Nº 5.450 DE 2005
E PELA NOC 60.105 DA CONAB, REGENDO-SE PELAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES QUE SE SEGUEM:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Contrato tem como objeto o credenciamento da CONTRATADA, para prestação de serviços de
assistência à saúde tais como: XXXXXXXX, XXXXXXXX, XXXXXXXXX, XXXXXXXX e XXXXXXXXX (informar os serviços prestados pela
clínica/estabelecimento de saúde) pela CONTRATADA desnados aos TITULARES , seus DEPENDENTES TÍPICOS e ATÍPICOS (NO QUE
COUBER)

a) Especialidades atendidas:

b) Serviços prestados:

c) Outros: Além do acima descrito, fazem parte deste contrato, independentemente de transcrição, os demais códigos e procedimentos da
CBHPM 2014 , que venham a ser ofertados pelo credenciado e que possuam cobertura conforme os normavos do Sistema de Assistência
à Saúde - SAS - NOC 60.102 da Conab.

Paragrafo Único - Os serviços relacionados nesta Cláusula serão prestados nas dependências da CONTRATADA, sito a unidade:
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, Nº XXX, XXXXXXXXX, XXXXXXXX/XX ou através da modalidade telemedicina, quando possível, disponível e
desde que por interesse do beneficiário e em acordo às normas do CREMEB e CFM bem como à legislação nacional vigente a respeito
desta forma de atendimento.

1.2. Alterações Contratuais: A alteração, inclusão ou exclusão de condições contratuais constantes deste contrato e seus anexos,
serão formalizadas por meio da emissão de adivos que, devidamente datados, publicados e assinados pelas partes produzirão efeitos a
parr de sua data de vigência.

1.3. Terminologias de Procedimentos: Os serviços contratados serão idencados por códigos e respecva descrição de
procedimentos, de acordo com a tabela de Terminologia Unicada em Saúde Suplementar – TUSS, vigente à época dos atendimentos, a
exceção dos casos nela não contemplados e dos como PRÓPRIOS DA OPERADORA, a exemplo de pacotes, em cumprimento a Resolução
Normava RN/ANS nº 305 de 09/10/2012 e suas alterações posteriores.
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS BENEFICIÁRIOS

São Beneciários para efeito de ulização do Serviço de Assistência à Saúde – SAS da Companhia Nacional de Abastecimento – Conab os
TITULARES, DEPENDENTES TÍPICOS e DEPENDENTES ATÍPICOS a seguir qualicados:

2.1. TITULARES: empregados do quadro de pessoal da Companhia

2.2. DEPENDENTES TÍPICOS

2.2.1. Cônjuge ou companheiro(a) de união estável, inclusive os do mesmo sexo, devidamente comprovada por Escritura Pública
Declaratória;

2.2.2. Filhos, incluídos os adovos ou enteados solteiros, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e um) anos, ou inválidos de
qualquer idade, desde que sejam dependentes econômicos do beneciário Titular junto à Receita Federal (Imposto de Renda);

2.2.3. Filhos, incluídos os adovos ou enteados solteiros a parr de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e quatro) anos,
desde que sejam dependentes econômicos do beneciário Titular junto à Receita Federal (Imposto de Renda) e cursando o 3º grau ou
equivalente;

2.2.4. Menor de 21 (vinte e um) anos que, por decisão judicial, se encontre sob a guarda do beneciário tular ou respecvo

2.2.5. cônjuge, limitado a apenas um dependente/beneciário por empregado tular, mantendo-se de igual modo, o mesmo limite
para ambos os cônjuges, quando estes forem empregados da Companhia;

2.2.6. Tutelados, solteiros, menores de 21 (vinte e um) anos, desde que não possuam bens sucientes para o sustento próprio,
desde que sejam dependentes econômicos do beneciário Titular junto à Receita Federal (Imposto de Renda); e

2.2.7. Curatelados, solteiros, menores de 21 (vinte e um) anos, ou incapazes sem limite de idade.

2.3. DEPENDENTES ATÍPICOS

2.3.1. São considerados DEPENDENTES ATÍPICOS: pai e mãe, ou madrasta/padrasto, desde que sejam dependentes econômicos do
beneciário Titular junto à Receita Federal (Imposto de Renda), e estejam inscritos na área de Recursos Humanos da Companhia (disponível
em hp://sasconsulta.conab.gov.br/elegibilidade), exclusivamente, para os empregados de carreira admidos até os editais de concurso
público nº 01 e 02, ambos de 2014, em estreita obediência às diretrizes estabelecidas no inciso I do art. 10 da Resolução CGPAR nº 23, de
18/01/2018 (DOU – 26/01/2018).

2.4. ELEGIBILIDADE E CONSULTA DE BENEFICIÁRIOS

A elegibilidade e consulta de beneciários do Serviço de Assistência à Saúde – SAS, mando pela CONTRATANTE, deve ser realizada
obrigatoriamente antes da efevação de quaisquer atendimentos, seja de que natureza for, por meio do endereço eletrônico
hp://sasconsulta.conab.gov.br/elegibilidade.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA COBERTURA ASSISTENCIAL

3.1. Os beneciários TITULARES e DEPENDENTES TÍPICOS possuem cobertura assistencial ambulatorial e hospitalar de acordo
com as tabelas referenciais adotadas pelo SAS;

3.2. Os beneciários DEPENDENTES ATÍPICOS possuem cobertura assistencial, exclusivamente, ambulatorial, estritamente para
os seguintes serviços, desde que fora do ambiente hospitalar:

a) Consultas médicas;

b) Exames laboratoriais e radiológicos de rona e eletrocardiograma, mediante solicitação médica;

c) Tomograas Computadorizadas, mediante solicitação médica; e

d) Ressonâncias Magnécas, mediante solicitação médica.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. Os serviços hospitalares serão classicados das seguintes formas:

I - SERVIÇOS SERIADOS

São aqueles realizados em sessões sucessivas e destinados aos TITULARES e DEPENDENTES TÍPICOS, EXLUÍDOS OS
DEPENDENTESATÍPICOS e compreende: Reeducação Postural Global (RPG), Fisioterapia, Hidroterapia, Radioterapia,
Quimioterapia, Fonoaudiologia, Psicologia, Psicopedagogia, Psicomotricidade, Terapia Ocupacional e Hemodiálise, seja em ambiente
ambulatorial ou hospitalar, conforme o caso.

II - SERVIÇOS HOSPITALARES

São aqueles destinados aos TITULARES e DEPENDENTES TÍPICOS, EXCLUÍDOS OS DEPENDENTESATÍPICOS e
compreende: Consultas médicas, Internações Clínicas e Cirúrgicas; Atendimento Ambulatorial e de Urgência/Emergência 24 horas;
Serviço de Diagnose e Terapia; Exames de Diagnóstico de Imagem, Laboratoriais de Análises Clínicas; Serviços Paramédicos, UTI
Unidade de Terapia Intensiva, Day Clinic, atendimento odontológico (somente para pacientes internados, quando for o caso) e demais
procedimentos afins no ambiente hospitalar.

III - SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS

São aqueles destinados aos TITULARES e DEPENDENTES TÍPICOS, quando internados, em caráter de urgência/emergência, desde
que devidamente comprovada a necessidade de atendimento, por meio de Relatório Técnico, seja pelo médico assistente e/ou pelo
especialista em Odontologia, desde que devidamente previsto no Referencial Odontológico adotado pelo SAS.

IV - SERVIÇOSAMBULATORIAIS FORADOAMBIENTE HOSPITALAR:
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São aqueles destinados aos TITULARES, DEPENDENTES TÍPICOS e ATÍPICOS e compreende somente: Consultas Médicas;
Exames Laboratoriais e Radiológicos de Rotina e Eletrocardiograma, mediante Solicitação Médica; Tomografias Computadorizadas; e
Ressonâncias Magnéticas.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA IDENTIFICAÇÃO E DO ATENDIMENTO

5.1. ELEGIBILIDADE E CONSULTA DE BENEFICIÁRIOS

5.1.1. Os beneciários serão idencados, mediante a apresentação, por parte do beneciário, de Documento Ocial com foto e do
Cartão Virtual de Beneciário do SAS válido. Poderá ser acessada também pela página eletrônica da CONTRATANTE, via internet, para
vericação da elegibilidade no link Consulta Beneciário, observando-se as regras de coberturas assistenciais desnadas a cada po de
beneciário, quais sejam TITULARES, DEPENDENTES TÍPICOS E DEPENDENTES ATÍPICOS, constantes na CLÁUSULA TERCEIRA deste Contrato.
Na ausência do cartão, a idencação deverá ser feita mediante documento de idencação ocial com foto e consulta de elegibilidade
pelo endereço eletrônico, conforme ítem 5.1.2.

5.1.2. A elegibilidade e consulta de beneciários e pos de beneciários do Serviço de Assistência à Saúde – SAS, mando
pela CONTRATANTE, deve ser realizada obrigatoriamente antes da efevação de quaisquer atendimentos, seja de que natureza for, por
meio do endereço eletrônico hp://sasconsulta.conab.gov.br/elegibilidade

5.2. DO ATENDIMENTO

5.3. DO ATENDIMENTO ELETIVO

Para os ns previstos nesta alínea observar-se-á:

5.4. A CONTRATANTE, em conformidade com a Agência Nacional de Saúde Suplementar, por meio da Resolução Normava
especíca, que trata do padrão obrigatório para a troca de informações entre operadoras e prestadores de serviços, disponibiliza em seu
Portal do Prestador o sistema de elegibilidade dos beneciários do SAS, a m de estabelecer processo seguro de vericação “online” de
condições para atendimento, sem prejuízos dos disposivos constantes no ANEXO VI – PROTOCOLOS OPERACIONAIS.

5.5. Para atendimento elevo, é imprescindível a autorização prévia com a guia de encaminhamento, quando o procedimento
assim o exigir, conforme consta previsto no ANEXO VI – PROTOCOLOS OPERACIONAIS.

5.6. Em nenhuma hipótese a CONTRATANTE emirá autorização de caráter elevo posteriormente à realização do procedimento,
com exceção dos casos devidamente juscados e acordado entre as partes.

5.7. O retorno de consulta para a mesma especialidade médica será de até 15 (quinze) dias No caso de atendimento (casos de
urgência e emergência) não há retorno de consulta.

5.8. A CONTRATADA não poderá cobrar do beneciário nenhum procedimento coberto/autorizado pela CONTRATANTE.

5.9. No caso de procedimentos ainda não cobertos/autorizados pelo Serviço de Assistência à Saúde – SAS, ca facultada a
cobrança ao beneciário, não havendo intervenção ou responsabilidade de cobertura nanceira por parte da CONTRATANTE.

5.10. A CONTRATANTE não acatará pedidos de procedimentos nos quais não constem data de solicitação, sendo assegurada a
liberdade do médico em indicar e realizar o procedimento que entender necessário para preservar a vida e/ou a saúde dos pacientes, que
também responderá por eventual infração éca.

5.11. Não serão aceitos pedidos médicos e/ou paramédicos em formulários pré-impressos, sem carimbo legível e assinatura do
prossional assistente, com o respecvo número de inscrição no conselho de classe, sem data ou com data superior a 30 (trinta) dias, sem
codicação vigente e a correta e legível descrição do procedimento conforme estabelecido pela ANS (RN nº 305/2012), e o nome da
CONTRATADA que realizará o procedimento, e/ou ainda constando dados ilegíveis.

5.12. Os pedidos médicos deverão ser enviados com até 72 horas de antecedência e têm validade de 30 (trinta) dias para a efeva
realização dos procedimentos, contados a parr da data de solicitação, e bem assim as guias autorizavas a parr da data de autorização.

5.13. A CONTRATANTE não se responsabilizará pelo pagamento dos serviços prestados aos beneciários com restrição de
cobertura assistencial (DEPENDENTES ATÍPICOS), e bem assim aos demais beneciários NÃO ELEGÍVEIS pela ulização da rede assistencial
CONTRATADA.

5.14. DO ATENDIMENTO DE EMERGÊNCIA E URGÊNCIA

Para os ns previstos nesta alínea observar-se-á:

5.15. Fica denido por emergência e urgência, respecvamente, todos os eventos que sejam considerados crícos ou um perigo
iminente, ou implicarem em risco imediato de morte ou de lesões irreparáveis para o(a) paciente, caracterizados por declaração do
prossional assistente;

5.16. Em dias não úteis e em horários não comerciais, os casos de emergência ou urgência deverão ser atendidos mediante
apresentação, pelo beneciário, do Cartão Virtual de Beneciário do SAS válido ou acessando a página eletrônica da CONTRATANTE na
internet para vericação da elegibilidade no link Consulta Beneciário, cando a CONTRATADA obrigada a solicitar autorização por meio do
envio da solicitação médica/odontológica, bem como do relatório clínico, a m de regularizar a situação preferencialmente no 1º (primeiro)
dia úl subsequente ao atendimento e no prazo máximo de 96 (noventa e seis) horas, devendo a CONTRATANTE responder no mesmo
prazo.

5.17. Entender-se-á por dias não úteis, os feriados ociais e nais de semana (sábados e domingos) e por horários não comerciais
os compreendidos entre 19h e 7h.

5.18. DOS MECANISMOS DE REGULAÇÃO

Com a nalidade de regular a ulização da cobertura assistencial oferecida aos seus beneciários, a CONTRATANTE poderá adotar, a
qualquer tempo, os mecanismos de regulação que se zerem necessários, amparados pela regulamentação aplicável ao segmento da
autogestão em saúde suplementar e normas regulamentadoras do Serviço de Assistência à Saúde – SAS, mando pela Companhia,
obedecendo-se, ainda, as seguintes disposições:
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5.19. A CONTRATANTE concederá autorizações prévias e realizará perícias em relação aos procedimentos e eventos assistenciais,
mediante a expedição de pareceres técnicos de auditoria médica e paramédica, que acompanharão as Autorizações de Procedimentos e
Guias de Atendimentos emidas pela Companhia, conforme o caso.

5.20. A CONTRATANTE poderá solicitar a presença dos beneciários para realização de perícia prévia, com a nalidade de averiguar
a necessidade de realização do procedimento elevo e o seu correto enquadramento, de acordo com as normas regulamentares previstas,
expedindo a correspondente Autorização de Procedimentos e Guias de Atendimentos emidas pela Companhia, conforme o caso, mediante
a expedição de pareceres técnicos de auditoria médica e paramédica.

5.21. O atendimento aos beneciários sem a apresentação da respecva Autorização de Procedimentos, acompanhada do parecer
de auditoria técnica, quando for o caso, liberada previamente pela CONTRATANTE, será admida em dias não úteis e horários não
comerciais, desde que juscados mediante laudo elaborado pelo médico assistente, e apresentado no primeiro dia úl subsequente após
a realização do atendimento.

5.22. O não cumprimento da regra estabelecida no item anterior desobrigará a CONTRATANTE pelo pagamento dos serviços
prestados.

5.23. Os procedimentos e eventos assistenciais que necessitam de autorização prévia; a rona operacional para sua solicitação; a
responsabilidade das partes nessa rona; e os prazos para concessão ou negação das coberturas assistenciais solicitadas estão condas no
ANEXO VI – PROTOCOLOS OPERACIONAIS.

6. CLÁUSULA SEXTA – DOS SERVIÇOS NÃO ACOBERTADOS

Estão excluídos do Serviço de Assistência à Saúde - SAS e, portanto, não acobertados pela CONTRATANTE, qualquer que seja a modalidade,
os serviços e/ou tratamentos MÉDICOS e PARAMÉDICOS, quando for o caso, a seguir descritos:

6.1. Tratamento ou cirurgia de natureza cosméca ou embelezadora;

6.2. Cirurgia não éca;

6.3. Cirurgia plásca embelezadora;

6.4. Despesas com próteses (braço mecânico, olho de vidro e outros a serem analisados pela área de Recursos Humanos, ouvido
o serviço de Auditoria Técnica);

6.5. Tratamento em estâncias hidrominerais;

6.6. Fisioterapias, massagens, saunas e outros com nalidades estécas;

6.7. Internação de paciente com distúrbios mentais irreversíveis (crônicos) ou de comportamento em consequência de qualquer
patologia que possa vir ser tratada em nível ambulatorial;

6.8. Equipamento hospitalar de uso domésco e/ou assistência em domicílio – home care – de qualquer natureza;

6.9. Materiais e medicamentos não compreendidos na fatura hospitalar, principalmente os de uso domésco;

6.10. Qualquer procedimento, exceto consulta, que não tenha sido solicitado pelo médico assistente;

6.11. Despesas com transplantes, doadores de órgãos, necropsias, internação para o tratamento de AIDS e aparelhos de marca-
passo;

6.12. Tratamento clínico ou cirúrgico experimental, isto é, aquele que emprega medicamentos, produtos para a saúde ou técnicas
não registrados, ou não regularizados no país, ou ainda não reconhecidos pelos Conselhos Regionais e Federais Prossionais, Câmeras
Técnicas de órgãos reguladores (ANS, ANVISA, etc.), Associação Médica Brasileira, Sociedades Brasileiras de Especialidades Médicas e
demais órgãos de vigilância sanitária e controle da Área de Saúde;

6.13. Serviços prestados por prossionais que sejam parentes em primeiro grau do beneciário;

6.14. Aquisição, conserto e colocação de aparelhos ortodôncos;

6.15. Métodos contracepvos (DIU, vasectomia, etc);

6.16. Inseminação arcial, entendida como técnica de reprodução assisda, entre outras técnicas;

6.17. Próteses não ligadas ao ato cirúrgico;

6.18. Internações em estabelecimentos de saúde e/ou casas de repouso, asilos, assistência em domicílio (home care), desnados
ao acolhimento de idosos;

6.19. Medicamentos e produtos para a saúde importados não nacionalizados, isto é, aqueles produzidos fora do território nacional
e sem registro vigente na ANVISA;

6.20. Medicamentos para tratamento domiciliar, isto é, aqueles prescritos pelo médico assistente para administração em ambiente
externo ao da unidade de saúde, inclusive:

6.21. medicamentos para quimioterapia oncológica ambulatorial, entendida como aquela baseada na administração de
medicamentos para tratamento do câncer, incluindo medicamentos para o controle de efeitos adversos relacionados ao tratamento e
adjuvantes (medicamentos empregados de forma associada aos quimioterápicos citostácos com a nalidade de intensicar seu
desempenho ou de atuar de forma sinérgica ao tratamento) que, independentemente da via de administração e da classe terapêuca,
necessitem, conforme prescrição do médico assistente, ser administrados sob intervenção ou supervisão direta de prossionais de saúde
dentro de estabelecimento de saúde;

6.22. medicamentos anneoplásicos orais para uso domiciliar, assim como medicamentos para o controle de efeitos adversos e
adjuvantes de uso domiciliar relacionados ao tratamento anneoplásico oral e/ou venoso, respeitando, preferencialmente, os
medicamentos genéricos; e

6.23. outros casos não previstos na Norma 60.105 da Conab.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA INTERNAÇÃO - REGIME CLÍNICA DIA

São consideradas diárias o período de acomodação disponibilizado ao beneciário da CONTRATANTE, contado a parr do dia da internação
até a alta médica, compreendendo o período superior a 12 (doze) horas.

7.1. Parágrafo Primeiro: Entende-se como regime de “clínica–dia”, a internação que totalize até 12 (doze) horas, no valor de até
75% de uma internação normal.

7.2. Parágrafo Segundo: Nos casos de internação, em regime de “clínica–dia”, quando for o caso, a CONTRATADA deverá enviar a
solicitação da internação, mediante juscava do médico assistente, por meio de Relatório Médico.

7.3. Parágrafo Terceiro: Os DEPENDENTES ATÍPICOS não terão direito a essa cobertura assistencial.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO VALOR DO CONTRATO

Por se tratar de benecio de assistência à saúde, a despesa global a ser contraída é indeterminada, todavia, os valores unitários para a
prestação do serviço contratado são os dispostos nos anexos I, II, e III.

9. CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

O Contrato terá vigência de 5 (cinco) anos, a parr da data de sua assinatura.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não se exigirá prestação de garana para a execução contratual em razão do disposto na Cláusula Oitava deste Contrato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

Para ns de acompanhamento, controle e scalização do contrato, deverão ser observadas as seguintes disposições:

11.1. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

11.2. Para a execução do ajuste, será adotado o método de trabalho baseado no conceito de delegação de responsabilidade. Esse
conceito dene a CONTRATANTE como responsável pela gestão do contrato e pela vericação de aderência dos serviços prestados aos
padrões de qualidade exigidos e a CONTRATADA como responsável pelo fornecimento dos serviços e a gestão dos recursos necessários para
o cumprimento do contrato.

11.3. Para o cumprimento do contrato pressupõe a existência dos seguintes papéis e responsabilidades:

a) Fiscal Funcional do Contrato: é o empregado ou a comissão designada pela CONTRATANTE, responsável pelo
acompanhamento e pela scalização técnica da execução contratual e, ainda, pela vericação dos resultados pretendidos;

b) Preposto: funcionário representante da CONTRATADA, responsável por acompanhar a execução do ajuste e atuar como
interlocutor principal com o CONTRATANTE, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais
questões técnicas, legais e administravas referentes ao andamento contratual.

11.4. FISCALIZAÇÃO E PREPOSTO

11.5. A avidade de gestão e scalização do presente contrato deverá ser executada em conformidade com as disposições dos Art.
535 a 540 do RLC.

11.6. O acompanhamento e a scalização da execução do contrato consistem na vericação da conformidade da prestação dos
serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste.

11.7. Nos termos dos Art. 543 e 544 do RLC será designado scal, seu substuto, ou comissão de scalização para acompanhar e
scalizar a execução dos serviços.

11.8. O Fiscal Funcional do Contrato deverá exercer a scalização da contratação, exigindo o cumprimento de todos os
compromissos assumidos pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais, seus anexos e os termos de sua proposta, sobre os
aspectos quantavos e qualitavos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas correvas por parte da CONTRATADA.

11.9. A scalização de que trata esta alínea não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Conab ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 76 da Lei nº 13.303, de 2016.

11.10. A CONTRATADA deverá designar e indicar seu representante legal ou seu preposto, que a representará e se responsabilizará
por todos os aspectos funcionais, técnicos e legais, devendo:

a) Efetuar o acompanhamento connuo e periódico da execução do contrato;

b) Fornecer e manter atualizados endereço de correspondência da CONTRATADA para recebimento de ocios,
nocações e inmações, bem como endereço de correio eletrônico;

c) Zelar pela manutenção, durante a execução do Contrato, das condições estabelecidas no instrumento convocatório, nas
normas regulamentadoras e na legislação correlata do meio ambiente, segurança e medicina de trabalho, como também
da regularidade scal, trabalhista, previdenciária e FGTS e do cumprimento das obrigações trabalhistas;

d) Zelar pela execução ou fornecimento do objeto contratual em conformidade com as normas técnicas vigentes; e

e) Zelar pela plena, total e perfeita execução do objeto contratado.

f) Eventuais dúvidas durante o período de vigência contratual deverão ser encaminhadas formalmente pelo preposto à
CONTRATANTE.

11.11. Durante a execução do objeto, a scalização monitorará constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua
degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.
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11.12. A CONTRATADA poderá apresentar juscava para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá
ser aceita pela scalização, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e
alheios ao controle do prestador.

11.13. A scalização deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

11.14. A scalização vericará a conformidade do serviço prestado junto aos documentos da CONTRATADA que contenha sua
relação detalhada, de acordo com o estabelecido neste Instrumento Contratual e no Termo de Referência e na proposta, informando as
respecvas quandades e especicações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

11.15. Em hipótese alguma, será admido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizada.

11.16. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA ensejará a
aplicação de sanções administravas, previstas neste Instrumento Contratual e no Termo de Referência e na legislação vigente, podendo
culminar em rescisão contratual, conforme disposto no §2º do Argo 519 do RLC.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO PELOS BENEFICIÁRIOS

É o acompanhamento da execução contratual por comunicação via e-mail ou sistema de gestão de demandas, a ser customizado, podendo
ser realizada pesquisa de sasfação de periodicidade semestral junto aos usuários, com o objevo de aferir os resultados da prestação dos
serviços, os recursos materiais e os procedimentos ulizados pela CONTRATADA, quando for o caso, ou outro fator determinante para a
avaliação dos aspectos qualitavos do objeto.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes com o futuro credenciamento correrão à conta do PTRES Nº: 225302 ; Natureza de Despesa: 33.90.39.50 –
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, Fonte: 1000000000.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE

A CONTRATADA se compromete a prestar, em suas instalações, dependências e por seu quadro administravo e técnico prossional,
assistência à saúde dos beneciários do SAS (TITULARES e DEPENDENTES) da CONTRATANTE devidamente idencados, disponibilizando
inclusive os serviços auxiliares que se zerem necessários ao tratamento de saúde a eles desnados, ainda que terceirizados, de acordo
com as coberturas cabíveis a cada beneciário.

14.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a) Assegurar aos beneciários da CONTRATANTE todos os recursos materiais e humanos disponíveis para seu atendimento
de acordo com a legislação e normas que regulamentam a matéria;

b) Assegurar as condições assumidas quando da habilitação, em especial quanto às suas regularidades jurídicas, legais,
scais e trabalhistas;

c) Manter atualizado seus dados cadastrais, tais como responsáveis técnicos e administravos, especialidades e corpo
clínico contratado (quando for o caso), dados bancários, endereço postal, endereço eletrônico, telefones, etc.

d) Empregar técnicos especializados e auxiliares devidamente treinados para a execução do serviço contratado, cujas
obrigações, (trabalhistas, previdenciárias, scais, comerciais, de seguro ou outras decorrentes), correrá por sua conta;

e) Exigir, por ocasião do atendimento, o Cartão Virtual de Beneciário do Serviço de Assistência à Saúde – SAS, válido e
emido pela CONTRATANTE, vericando ainda as demais disposições nele condas, cercando-se da autorização do
atendimento;

f) Informar à CONTRATANTE, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, por escrito, caso necessite interromper
temporariamente o atendimento por qualquer movo, esclarecendo o período de interrupção previsto, devendo, dita
juscava, ter a aquiescência, por escrito, da CONTRATANTE;

g) Não se valer do Edital, Termo de Referência e Instrumento Contratual, para assumir obrigações perante terceiros, nem
ulizar os direitos de crédito que possam exisr perante a CONTRATANTE como garana de qualquer po de transação;

h) Apresentar, sempre que solicitados pela CONTRATANTE e devidamente atualizados, os documentos de sua regularidade
jurídico scal, como forma de comprovar as condições iniciais de habilitação;

i) Assegurar à CONTRATANTE o acesso ao prontuário do beneciário, desde que expressamente autorizado pelo paciente,
bem como todas as anotações e peças que o compõem, tais como: resultados de exames, laudos, pareceres, relatórios de
enfermagem, quando requisitados por médicos ou qualquer outro prossional legalmente habilitado, tanto do quadro
próprio da CONTRATANTE, quanto de empresas de auditoria especializada por ela contratada, cujos nomes serão prévia e
formalmente comunicados à CONTRATADA, devendo ser resguardado o absoluto sigilo de todas as informações condas
no prontuário;

j) Indicar os nomes dos prossionais prévia e formalmente à CONTRATADA, os quais responsabilizar-se-ão pela
preservação do caráter sigiloso e reservado dos referidos documentos podendo, quando previamente autorizados por
escrito pelo paciente, requerer cópias dos prontuários, de acordo com o Código de Éca e regulamentação do órgão de
representação de classe competente, para análise nas dependências da Clínica;

k) Ulizar os meios disponíveis para a execução dos serviços assistenciais de saúde, na sua área de atuação;

l) Disponibilizar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, os dados assistenciais dos atendimentos prestados aos seus
beneciários, observadas as questões écas e de sigilo prossional, na forma da lei, quando requisitados pela Agência
Nacional de Saúde Suplementar – ANS, em atenção ao disposto no inciso XXXI do art. 4º da Lei nº 9.961, de 28/01/2000;

m)Priorizar os casos de emergência e urgência, assim como o atendimento aos beneciários com mais de 60 (sessenta)
anos, gestantes, lactantes e crianças até 05 (cinco) anos de idade;
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n) Não discriminar os beneciários da CONTRATANTE em razão do vínculo com esta, idade, patologia ou qualquer outra
forma de discriminação;

o) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração em sua situação tributária, trabalhista ou
previdenciária, bem como alterações de endereço, especialidade, CNPJ, responsáveis técnicos e criação de liais, agências
ou sucursais;

p) Autorizar a divulgação de informações assistenciais referentes à CONTRATADA, bem como sua razão social, nome
fantasia, endereço completo com CEP e telefones, corpo de prossionais e área de atuação, dias e horários de
atendimento em quaisquer meios de comunicação, a exemplo dos portais eletrônicos, na rede mundial de computadores,
a serem disponibilizados aos beneciários da CONTRATANTE;

q) Para situações de serviços prestados por equipe não integrante do corpo clínico, cabe à CONTRATADA exigir desses
prossionais a apresentação de documentos comprobatórios de sua habilitação legal apenas para ns de cadastro médico.

r) Disponibilizar nas situações de serviços prestados por equipe não integrantes do corpo clínico, a apresentação de
documentos comprobatórios de sua habilitação legal apenas para ns de cadastro prossional;

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA não se responsabilizará pelos atos pracados pelos prossionais, e respecvas equipes de apoio a ele
não vinculados, em todos os atendimentos prestados.

Parágrafo Segundo: Nos casos previstos na alínea “q” da presente cláusula, a responsabilidade pelo tratamento efetuado no paciente é
exclusiva dos prossionais sob todos os aspectos, inclusive, os de natureza contratual ou extracontratual, inclusive perante terceiros.

14.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

a) Disponibilizar aos seus beneciários os serviços aqui contratados e proceder ao seu pagamento, conforme as cláusulas
e condições estabelecidas;

b) Avisar à CONTRATADA, por escrito, a respeito de qualquer alteração nas normas internas, técnicas ou administravas,
que possam ter reexo no relacionamento das partes; e aditando-as em Termo Adivo ao Contrato;

c) Nocar à CONTRATADA, por escrito, sobre qualquer irregularidade vericada na execução dos serviços;

d) Responder pelos atos dos prossionais que não integrem o corpo clínico da CONTRATADA, desde que tais prossionais
tenham sido indicados ou de qualquer forma recomendados pela CONTRATANTE;

e) Disponibilizar em sua página na internet (www.conab.gov.br) e/ou por meio de aplicavo especíco (SAS Mobile)
mecanismos que permitam idencar e localizar a Rede Credenciada, inclusive com a oferta de endereço e telefone
previamente fornecidos e mandos atualizados pela CONTRATADA.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA APRESENTAÇÃO DA ANÁLISE, DA GLOSA E DO RECURSO DAS FATURAS

15.1. Para ns de acompanhamento, controle e avaliação dos procedimentos e eventos em saúde suplementar, deverão ser
observadas as seguintes disposições:

a) Os prontuários dos pacientes, bem como todas as anotações e peças que o compõem, tais como bolens de anestesias,
resultados de exames, laudos, pareceres e relatórios de enfermagem possuem caráter sigiloso. Os auditores da
CONTRATANTE poderão consultá-los nas dependências da CONTRATADA, a quem caberá disponibilizar estrutura capaz de
oferecer suporte ao pleno desenvolvimento dos trabalhos de auditoria, respeitadas as disposições legais e normas de
conduta;

b) Fica assegurado à CONTRATANTE a adoção de alterações nas ronas e critérios para avaliação de procedimentos que
julgar necessários visando ao correto acompanhamento, controle e avaliação dos processos de atendimentos feitos pela
CONTRATADA;

c) Os auditores da CONTRATANTE não poderão, em nenhuma hipótese, ser impedidos de realizar seu trabalho de
acompanhamento, controle e avaliação dos serviços prestados aos pacientes, respeitadas as disposições legais e normas
de conduta;

d) Os auditores da CONTRATANTE poderão acessar todas as dependências da CONTRATADA, mediante agendamento,
bem como manter contatos com os médicos assistentes e equipe de enfermagem, além de toda a documentação relava
aos pacientes como prontuários, bolens de anestesia, relatórios médicos, laudos de exames e quaisquer outros
documentos julgados necessários, respeitadas as disposições legais e normas de conduta;

e) Em virtude de seu caráter sigiloso, os prontuários e demais documentos somente poderão ser rerados das
dependências da CONTRATADA, mediante cópia, nos casos admidos pelo Código de Éca Médica, amparada por
resoluções expedidas pelo Conselho Federal de Medicina – CFM, Conselho Regional de Medicina – CRM, observadas as
demais disposições legais pernentes, ou, ainda, por determinação judicial;

f) O exercício da avidade de auditoria encontra-se amparada pela Resolução nº 1.614/2001, editada pelo Conselho
Federal de Medicina – CFM, e Resolução nº 266/2001, editada pelo Conselho Federal de Enfermagem – COREN.

15.2. Parágrafo Primeiro: As trocas de informações dos dados de atenção à saúde suplementar dos beneciários da
CONTRATANTE somente poderão ser feitas no padrão obrigatório para Troca de Informações na Saúde Suplementar – TISS, na versão
vigente, consoante estabelecido no ANEXO VI – PROTOCOLOS OPERACIONAIS.

15.3. Parágrafo Segundo: As guias e anexos deverão ser preenchidas de modo correto em todos os seus campos e itens, sem
exceção, a m de evitar futuras glosas, bem como sujeição de eventuais penalidades impostas pela ANS;

15.4. Parágrafo Terceiro: Os movos de glosa são os descritos na Tabela 38 – Terminologia de Mensagens (glosas, negavas e
outras), elaborada pela ANS no Padrão TISS vigente, disponível na internet, via página eletrônica própria daquela Agência Reguladora;
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15.5. Parágrafo Quarto: A fatura dos serviços prestados pela CONTRATADA deverá ser apresentada à CONTRATANTE até o 5º
(quinto) dia úl de cada mês, observando-se ainda:

15.6. Nota Fiscal (duas vias);

15.7. Relação de Pacientes (duas vias);

15.8. Cerdão Negava de Débitos Previdenciários.

15.9. As guias originais de Consulta; SP/SADT; Internação; e demais conforme o caso e o Padrão TISS vigente, obedecido o
preenchimento completo de todos os seus campos e itens sem rasuras, tais como: nome do paciente; número do cartão de idencação
válido; código e descrição do procedimento bem como quandade; caráter do atendimento (elevo ou urgência); nome e número do
prossional solicitante em seu respecvo conselho de classe; e data de atendimento;

15.10. Protocolo de envio do Arquivo XML.

15.11. Parágrafo Quinto: A CONTRATANTE realizará a análise das contas em prazo não superior a 30 (trinta) dias e efetuará o seu
pagamento até o quinto dia úl do mês subsequente à entrega da fatura, deduzindo-se as divergências apuradas mediante carta de glosa,
contendo o movo contratual ou técnico para a realização de retenções ou glosas, através de depósito em conta-corrente informada pela
CONTRATADA, podendo ainda, descontar as glosas em faturamentos futuros;

15.12. Parágrafo Sexto: O prazo máximo para apresentação das guias pela CONTRATADA é de 180 (cento e oitenta) dias a contar do
atendimento ao beneciário da CONTRATANTE;

15.13. Parágrafo Sémo: As contas deverão ser individualizadas, com discriminação das despesas realizadas e respecvos
comprovantes da prestação dos serviços, como solicitações de exames e procedimentos, bolens anestésicos (em caso de anestesias e
sedações), relatórios médicos, etc.

15.14. Parágrafo Oitavo: A CONTRATADA se obriga a fornecer nota scal e demais cerdões negavas vigentes relavos aos serviços
a serem pagos pela CONTRATANTE, nos termos do argo 560 do RLC da Conab;

15.15. Parágrafo Nono: As discussões e quesonamentos serão feitos com base nos acordos pactuados e à luz do prontuário
médico no caso de internações, por médico e equipe de auditores devidamente autorizados pela CONTRATANTE.

15.16. Parágrafo Décimo: Fica estabelecido que as contas clínicas que não apresentarem informações e documentos sucientes
para ns de conferência por parte da CONTRATANTE, e não verem os formulários devidamente preenchidos e assinados de forma legível,
serão devolvidos para providências complementares, contando-se novo prazo de 30 (trinta) dias, para ns de conferência e pagamento, a
parr da nova entrega.

15.17. Parágrafo Décimo Primeiro: Na hipótese de a CONTRATADA não dispor de auditores para exercer a sua avidade técnica,
será facultado à CONTRATANTE o direito de solicitar a apresentação de relatórios, informações, esclarecimentos e/ou documentos
comprobatórios dos serviços médicos clínicos prestados.

15.18. Parágrafo Décimo Segundo: O auditor da CONTRATANTE não poderá ter vínculo prossional com a CONTRATADA nas áreas
que abrangem a Diretoria de Negócios, Comercial, Faturamento e Auditoria de Contas Médicas, devendo, nesse caso, ser designado outro
auditor isento de toda e qualquer suspeição, que venha a comprometer a sua avidade técnica.

15.19. Parágrafo Décimo Terceiro: A CONTRATANTE compromete-se a quitar somente as notas scais originais das quais fornecerá
relatório de faturamento, no qual poderão ser vericados os valores brutos, os tributos redos, eventuais glosas e os valores líquidos
creditados.

15.20. Parágrafo Décimo Quarto: O pagamento dos serviços prestados pela CONTRATADA será efetuado pela CONTRATANTE por
meio de crédito direto na conta bancária em favorecimento da CONTRATADA em conta especicada pelo mesmo por escrito à
CONTRATANTE.

15.21. Parágrafo Décimo Quinto: A CONTRATANTE não aceitará cobrança por intermédio de instuição nanceira.

15.22. Parágrafo Décimo Sexto: À CONTRATADA reserva-se o direito de apresentar recursos de glosa, na forma e nos prazos
previstos no argo 56 e seguintes da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO LOCAL DE ENTREGA DA NOTA FISCAL/FATURA DE SERVIÇOS

A Fatura de Serviços deverá ser entregue e protocolada na Gerência de Administração e Finanças GEFAD – Setor de Recursos Humanos –
SEREH/BA- Rua da Polônia, 05 – Edif. Professor Orlando Gomes, Comércio – Salvador/BA – CEP: 40015-150.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

O recebimento do objeto, não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA REMUNERAÇÃO E DO PAGAMENTO DOS SERVIÇOS

A CONTRATADA será responsável por todos os encargos de natureza Tributária incidente sobre os valores dos serviços prestados, permida
à CONTRATANTE efetuar as retenções e os recolhimentos previstos em lei.

18.1. Parágrafo Primeiro: observar o Parágrafo Quinto da Cláusula Décima Quinta deste Instrumento Contratual.

18.2. Parágrafo Segundo: Antes de cada pagamento será realizada consulta ao SICAF e caso o resultado seja desfavorável, será
concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis à CONTRATADA, prorrogável uma vez por igual período a critério da Conab, para a regularização ou
apresentação da sua defesa.

18.3. Parágrafo Terceiro: Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Conab deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela scalização da regularidade scal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado pela Conab, para que sejam acionados os meios pernentes e necessários para garanr o recebimento de seus
créditos.
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18.4. Parágrafo Quarto: Persisndo a irregularidade, a Conab deverá adotar as medidas necessárias à rescisão do Contrato,
assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.

18.5. Parágrafo Quinto: Havendo a efeva prestação de serviços, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão contratual, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao SICAF;

18.6. Parágrafo Sexto: Somente por movo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância,
devidamente juscado, em qualquer caso, pela (área gestora) no âmbito da sua competência, não será rescindido o Contrato em execução
com empresa ou prossional inadimplente no SICAF.

18.7. Parágrafo Sémo: Dos pagamentos devidos à CONTRATADA serão redos os impostos e contribuições de acordo com a
legislação vigente, quando for o caso.

18.8. Parágrafo Oitavo: Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, junto à Nota Fiscal/Fatura, a devida declaração, a m de evitar
a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

18.9. Parágrafo Nono: As eventuais multas impostas à CONTRATADA em decorrência de inadimplência contratual poderão ser
descontadas do pagamento devido desde que concluído o procedimento para aplicação de sanções.

18.10. Parágrafo Décimo: Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Conab, o
valor devido deverá ser acrescido de atualização nanceira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efevo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês, ou 6% ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, onde:

I= Índice de compensação financeira = 0,00016438, computado com base na fórmula:

I = [(TX/100)/365]

TX= Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos Moratórios;

N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efevo pagamento; e

VP = Valor da prestação em atraso.

18.11. Parágrafo Décimo Primeiro: A remuneração dos eventos assistenciais em saúde suplementar contratados pelo SAS, adiante
especicados, obedecerão ao disposto neste instrumento, respeitadas as leis e normavos que determinam o menor preço, quando
vericadas as mesmas especicações técnicas, visando-se obter a proposta mais vantajosa para a Administração Pública:

a) Honorários Médicos e SADT: Honorários Médicos e SADT: De acordo com a CBHPM (Classicação Brasileira
Hierarquizada de Procedimentos Médicos), com os valores de Porte e UCO constante no Anexo I.

b) Consulta médica: Terá o valor de R$ XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXX) em consultório e R$
XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXX) nas consultas de emergência;

c) Honorários de Outros Serviços de Saúde, se houver: Conforme ANEXO III - Tabela de Diárias, Taxas e Gasoterapia
ou CBHPM, com os valores de Porte e UCO constante no Anexo I.

d) Taxas, Diárias e Serviços Hospitalares: Conforme ANEXO I - Tabela de Diárias, Taxas e Gasoterapia;

e) Gases Medicinais: Conforme ANEXO II - Tabela de Diárias, Taxas e Gasoterapia;

f) Filme Radiológico: R$ XX,XX m² (XXXXXXXXXXXXXXXX por metro quadrado).

g) Medicamentos: Os medicamentos a serem ulizados no tratamento dos pacientes da CONTRATANTE, serão
faturados pela CONTRATADA com base no catálogo BRASÍNDICE, preço máximo ao consumidor (PMC),
considerando-se o valor vigente na data do evento. Para itens que não possuam PMC será aplicado o PF - Preço do
Fabricante, com taxa de até 38,24%. Para os itens não constantes no referido catálogo, será aplicado o valor de NF
ou Tabela do Fornecedor à margem de até 38,24%. Para itens desconnuados, será seguido o valor de referência da
úlma publicação. Valendo salientar, que as medicações líquidas, soluções, gotas, unguentos, colírios, pomadas,
serão cobrados na sua apresentação original, para cada paciente, conforme prescrição médica.

h) Medicamentos de uso restrito: Os Medicamentos publicados no Brasíndice, denidos como de “uso restrito a
hospitais e clínicas” deverão ser remunerados através do PF - Preço do Fabricante, na data de realização do
atendimento, conforme dene a Resolução nº 3, de 04 de maio de 2009 do CMED, com acréscimo de taxa de serviço
de até 38,24% (trinta e oito, vinte e quatro por cento), considerando a remuneração pelos serviços de seleção,
programação, armazenamento, distribuição, manipulação, fracionamento, unitarização, dispensação, controle e
aquisição dos medicamentos, quando prestados, conforme dene a Resolução Normava ANS nº 241, de 03 de
dezembro de 2010. No caso de quimioterápicos, será solicitada autorização à contratante.

i) Dietas e suplementos: Dietas enterais e suplementos serão remunerados pela CONTRATANTE com base nos
catálogos BRASINDICE (PMC) ou SIMPRO na condição de preço de fábrica, vigente na data da realização do
procedimento.

j) Pacotes: As propostas de inclusão e/ou reajuste de Pacotes e/ou Novos Procedimentos não contemplados nos
referenciais adotados pelo SAS, serão analisadas mediante solicitação da CONTRATADA, acompanhadas de
juscava baseadas em evidências ciencas e orientadas por protocolos clínicos, estudo de custo efevidade e
custo ulidade favoráveis, de modo a permir a avaliação, pela CONTRATANTE, da viabilidade econômica do custeio,
e respeitada a conveniência da Administração Pública, incorporadas por meio de Termo Adivo ou Carta de
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Aposlamento, em conformidade com a codicação própria inserida na Tabela Própria das Operadoras (RN/ANS nº
305/2012).

k) Órteses e Próteses - OP: Serão pagos com base no catalogo SIMPRO, vigente na data da realização do
procedimento, acrescidos da taxa de comercialização/operacionalização de 15% (quinze por cento), ou em caso de
indisponibilidade, mediante cotação de mercado de, no mínimo, 03 (três) empresas fornecedoras e taxa de
operacionalização máxima de 20%. A real ulização de OPMEs deverá ser vericada pela avidade de auditoria
técnica, mediante a conferência/exigência itens a exemplo de: lacres, embalagens, códigos de barra, notas scais,
prontuários e/ou outros comprovantes que idenquem que os produtos foram efevamente ulizados nos
procedimentos médicos, cujo pagamento pela CONTRATANTE estará condicionado a tais cercações. Considera-se
material de alto custo, aqueles com valor unitário a parr de R$ 2.000,00 (dois mil reais), podendo ser estabelecido
limite inferior contratualmente.

l) Materiais Especiais - ME: Serão pagos com base no catalogo SIMPRO, vigente na data da realização do
procedimento, acrescidos da taxa de comercialização de 15% (quinze por cento), e para os itens não constantes no
referido catalogo, será aplicado a Tabela do Fornecedor ou cotação de 03 (três) fornecedores, acrescida a margem
de 15% (quinze por cento) sobre o orçamento denido; Para itens desconnuados, será seguido o valor de
referência da úlma publicação; Considera-se material de alto custo, aqueles com valor unitário a parr de R$
2.000,00 (dois mil reais), podendo ser estabelecido limite inferior contratualmente.

m) Nos casos de urgências e emergências ca o CONTRATADO autorizado a ulizar o que for necessário para
resguardo da vida do beneciário elou dependente;

n) Materiais Comuns e Descartáveis: Serão pagos com base no catalogo SIMPRO, vigente na data da realização do
procedimento, acrescidos da taxa de comercialização de operacionalização de 20% (vinte por cento) e para os itens
não constantes no referido catalogo, será aplicado a Tabela do Fornecedor ou NF acrescida a margem de 30% (vinte
por cento).

Via de regra, prefere-se sempre o Medicamento Genérico, por força da Lei nº 9.787, de 10/02/1999, sendo admido
o seu intercâmbio, em úlmo caso, pelo Medicamento de Referência ou de Marca, exclusivamente quando não
houver o seu Genérico correspondente no mercado, de uso restrito a hospitais e clínicas, quando mais vantajoso
para a Administração Pública ou imprescindível.

Parágrafo Décimo Segundo: Para o caso de fornecedor exclusivo é imprescindível a apresentação de “Carta de Exclusividade” emida pelo
fabricante do material requisitado.

Parágrafo Décimo Terceiro: Via de regra, prefere-se sempre o Medicamento Genérico, por força da Lei nº 9.787, de 10/02/1999, sendo
admido o seu intercâmbio, em úlmo caso, pelo Medicamento de Referência ou de Marca, exclusivamente quando não houver o seu
Genérico correspondente no mercado, de uso restrito a hospitais e clínicas.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO REAJUSTE DE PREÇOS E INCORPORAÇÃO DE TECNOLOGIA

O reajuste dos eventos assistenciais em saúde suplementar se dará anualmente, de acordo com os seguintes critérios:

I - Honorários Médicos, UCO e Porte; Taxas, Diárias e Serviços Hospitalares; Gases Medicinais; Materiais e
Medicamentos de uso restrito hospitalar; Honorários Paramédicos: O reajuste se dará após o transcurso de 1 (um) ano,
sempre considerando como data-base a data da publicação do Edital de Credenciamento para o primeiro reajuste. Nos
reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada a parr da data de início dos efeitos nanceiros do úlmo
reajuste ocorrido, negociando-se até o limite da variação do IPCA/IBGE acumulado no período;

II - Honorários Odontológicos: O reajuste se dará após o transcurso de 1 (um) ano, sempre considerando como data-
base a data da publicação do Edital de Credenciamento para o primeiro reajuste. Nos reajustes subsequentes ao primeiro,
a anualidade será contada a parr da data de início dos efeitos nanceiros do úlmo reajuste ocorrido, negociando-se até
o limite da variação do IPCA/IBGE acumulado no período;

III - Filme Radiológico: O reajuste se dará após o transcurso de 1 (um) ano, sempre considerando como data-base a
data da publicação do Edital de Credenciamento para o primeiro reajuste. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a
anualidade será contada a parr da data de início dos efeitos nanceiros do úlmo reajuste ocorrido, aplicando-se o
percentual estabelecido pelo Colégio Brasileiro de Radiologia e Diagnósco por Imagem – CBR;

IV - Pacotes: O reajuste se dará após o transcurso de 1 (um) ano, sempre considerando como data-base a data da
publicação do Edital de Credenciamento para o primeiro reajuste. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade
será contada a parr da data de início dos efeitos nanceiros do úlmo reajuste ocorrido, negociando-se até o limite da
variação do IPCA/IBGE acumulado no período;

V - Órteses, Próteses e Materiais Especiais – OPME: O valor da órtese, prótese e materiais especiais – OPME é
resultante da apresentação de no mínimo três propostas válidas, pela contratada ou pela auditoria médica, respeitando os
protocolos operacionais, por parte das empresas fornecedoras de materiais médicos aos Hospitais, que devem submeter a
empresa de Auditoria Médica contratada pela CONAB e na ausência desta, apresentar diretamente na sede da CONAB
para ns de processo negocial, optando sempre pelo menor preço, considerando o princípio da economicidade, em face
dos valores apurados.

VI - Caso o fator de atualização IPCA/IBGE seja exnto, passará a vigorar aquele que for determinado pelo Governo
Federal em sua substuição, desde que devidamente comprovada a sua vantajosidade a Administração Pública.

VII - O reajuste será concedido sempre mediante requerimento prévio a ser formalizado pela CONTRATADA.

VIII - Os reajustes a que a CONTRATADA zer jus e que não forem solicitados na data em que a Contrato completar 12
(doze) meses, 24 (vinte e quatro) meses e 36 (trinta e seis) meses e assim sucessivamente, serão objetos de preclusão.

IX - Nos casos em que ainda não tenha sido divulgado a variação do índice no período, ou ainda não tenha sido
possível a CONTRATANTE ou a CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, cará resguardado o direito ao futuro reajuste,
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mediante cláusula a ser inserida no termo adivo nos casos de Contratos sujeitos a prorrogação de vigência, ou
aposlamento previamente autorizado pela autoridade competente.

X - O inciso VI não é aplicado ao inciso III, Filme Radiológico;

XI - Os incisos VI,VII,VIII,IX não são aplicados ao inciso V, Órteses, Próteses e Materiais Especiais – OPME.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A CONTRATADA que pracar atos em desacordo com este Contrato, sujeita-se às sanções aqui previstas, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA, em caso de inadimplemento de suas obrigações, garando o contraditório e ampla defesa
anteriormente a sua aplicação deniva, cará sujeita às seguintes sanções previstas no RLC Nº 10.901 aprovado em 2017, revisto em 2018
e na Lei nº 13.303, de 2016:

I - Advertência;

II - Multa moratória, na forma prevista no instrumento convocatório ou no Contrato;

III - Multa compensatória, na forma prevista no instrumento convocatório ou no Contrato;

IV - Multa rescisória, para os casos de rescisão unilateral, por descumprimento contratual, na forma prevista no
instrumento convocatório ou no Contrato;

V - Suspensão do direito de parcipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab, por até 2 (dois) anos;

VI - As sanções previstas nos incisos “I” e “V” poderão ser aplicadas com as dos incisos “II”, “III” e “IV”.

20.1. Parágrafo Segundo: São consideradas condutas reprováveis e passíveis de sanções as elencadas no argo 576 do
Regulamento de Licitações e Contratos da Conab, dentre outras apuradas pela scalização durante a execução do contrato, transcrito a
seguir:

a) Não assinar o contrato quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

b) Não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de validade da proposta ou não assinar o
termo de contrato decorrente da ata de registro de preços;

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

d) Não manver a proposta;

e) Cometer fraude scal;

f) Comportar-se de modo inidôneo;

g) Apresentar documento falso em qualquer fase do processo administravo instaurado pela Conab;

h) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o processo de contratação;

i) Afastar ou procurar afastar parcipante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de
qualquer po;

j) Agir de má-fé na relação contratual, comprovada em processo especíco;

k) Incorrer em inexecução contratual;

l) Ensejar o retardamento da execução do objeto ou incorrer em inexecução contratual;

m) Ter frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter compevo de
procedimento Iicitatório público; ter impedido, perturbado ou fraudado a realização de qualquer ato de procedimento
Iicitatório público; ter afastado ou procurado afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de
qualquer po; ter fraudado licitação pública ou Contrato dela decorrente; ter criado, de modo fraudulento ou irregular,
pessoa jurídica para parcipar de licitação pública ou celebrar Contrato administravo; ter obdo vantagem ou benecio
indevido, de modo fraudulento, de modicações ou prorrogações de Contratos celebrados com a Administração Pública,
sem autorização em lei, no instrumento convocatório da licitação pública ou nos respecvos instrumentos contratuais; ter
manipulado ou fraudado o equilíbrio econômico-nanceiro dos Contratos celebrados com a Administração Pública; ter
dicultado avidade de invesgação ou scalização de órgãos, endades ou agentes públicos, ou ter intervindo em sua
atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de scalização.

20.2. Parágrafo Terceiro: A aplicação das penalidades previstas neste parágrafo realizar-se-á no processo administravo da
contratação assegurado a ampla defesa e o contraditório à CONTRATADA, observando-se as regras previstas no RLC.

20.3. Parágrafo Quarto: A aplicação de sanção administrava e o seu cumprimento não eximem o infrator da obrigação de corrigir
as irregularidades que deram origem à sanção.

20.4. Parágrafo Quinto: A multa, aplicada após regular processo administravo, será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Conab ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

20.5. Parágrafo Sexto: A sanção de advertência caberá nos seguintes casos:

I. A sanção de advertência é cabível sempre que o ato pracado não seja suciente para acarretar prejuízo à Conab, suas instalações,
pessoas, imagem, meio ambiente, ou a terceiros;

II. A aplicação da sanção do inciso anterior importa na comunicação da advertência à CONTRATADA, devendo ocorrer o seu registro
junto ao SICAF.

20.6. Parágrafo Sémo: A sanção de multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:
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I. Em decorrência da não regularização da documentação de habilitação, nos termos do argo 43, § 1° da Lei Complementar n° 123, de
2006, deverá ser aplicada multa correspondente a R$ 500,00 (quinhentos reais) para o credenciamento em questão;

II. Pela recusa em assinar o Contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da convocação deverá ser aplicada multa correspondente a
R$ 500,00 (quinhentos reais) para o credenciamento em questão;

III. Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor da média das úlmas seis faturas, por dia de atraso na execução
dos serviços até o limite de 30 (trinta) dias, sem qualquer prejuízo das perdas e danos eventualmente ocorridos e demais penalidades
cabíveis à espécie;

IV. Esgotado o prazo limite a que se refere o antecedente inciso 3, ocorrerá a inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da
rescisão unilateral da avença;

V. No caso de inexecução parcial, incidirá multa compensatória no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor da média das
úlmas seis faturas, sem qualquer prejuízo das perdas e danos eventualmente ocorridos e demais penalidades cabíveis à espécie;

VI. No caso de inexecução total do contrato, incidirá multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da média
das úlmas seis faturas, sem qualquer prejuízo das perdas e danos eventualmente ocorridos e demais penalidades cabíveis à espécie;

VII. No caso de rescisão contratual unilateral do contrato, incidirá multa rescisória no percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor
da média das úlmas seis faturas, sem qualquer prejuízo das perdas e danos eventualmente ocorridos e demais penalidades cabíveis
à espécie;

VIII. Se a CONTRATADA ainda não ver realizado as seis úlmas faturas, será considerado a média do número de faturas existentes;

IX. Se a CONTRATADA ainda não ver realizado nenhum faturamento, será aplicada multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) para
as penalidades acima descritas.

X. A aplicação da sanção de multa deverá ser registrada no SICAF.

20.7. Parágrafo Oitavo: A sanção de suspensão, ocorrerá da seguinte forma:

1. A aplicação da sanção de suspensão do direito de parcipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab, por até 02 (dois)
anos, será aplicada de acordo com os arts. 579 a 580 do RLC e registrada no SICAF e no Cadastro de Empresas Inidôneas - CEIS de que
trata o argo 23 da Lei n° 12.846, de 2013.

2. Cabe a sanção de suspensão do direito de parcipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab em razão de ação ou
omissão capaz de causar, ou que tenha causado, prejuízo à Conab, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou, ainda, em
decorrência de determinação legal.

3. Conforme a extensão do prejuízo ocorrido ou passível de ocorrência, a suspensão poderá ser branda (de 01 a 06 meses), média (de
07 a 12 meses), ou grave (de 13 a 24 meses).

4. O prazo da sanção a que se refere o caput deste argo terá início a parr da sua publicação no Diário Ocial da União.

5. A sanção de suspensão do direito de parcipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab importa, durante sua vigência,
na suspensão de registro cadastral, se existente, ou no impedimento de inscrição cadastral.

6. A sanção de suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a Conab poderão também ser aplicadas às empresas
ou aos profissionais que, em razão dos Contratos celebrados:

I. Tenham sofrido condenação deniva por pracarem, por meios dolosos, fraude scal no recolhimento de quaisquer tributos;

II. Tenham pracado atos ilícitos visando a frustrar os objevos da licitação;

III. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Conab em virtude de atos ilícitos pracados;

IV. Tenham frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter compevo de procedimento
licitatório público;

V. Ter impedido, perturbado ou fraudado a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;

VI. Ter afastado ou procurado afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer po;

VII. Ter fraudado licitação pública ou Contrato dela decorrente;

VIII. Ter criado, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para parcipar de licitação pública ou celebrar Contrato administravo;

IX. Ter obdo vantagem ou benecio indevido, de modo fraudulento, de modicações ou prorrogações de Contratos celebrados com a
Administração Pública, sem autorização em lei, no instrumento convocatório da licitação pública ou nos respecvos instrumentos
contratuais;

X. Ter manipulado ou fraudado o equilíbrio econômico-nanceiro dos Contratos celebrados com a Administração Pública;

XI. Ter dicultado avidade de invesgação ou scalização de órgãos, endades ou agentes públicos, ou ter intervindo em sua atuação,
inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de scalização.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

Os Contratos, no que couber, deverão atender os critérios de sustentabilidade ambiental previstos no Art. 10 do RLC, especialmente no que
se refere à:

I - Disposição nal ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas obras contratadas;

II - Migação dos danos ambientais por meio de medidas condicionantes e de compensação ambiental, que serão
denidas no procedimento de licenciamento ambiental;
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III - Ulização de produtos, equipamentos e serviços que, comprovadamente, reduzam o consumo de energia e de
recursos naturais;

IV - Avaliação de impactos de vizinhança, na forma da legislação urbanísca;

V - Proteção do patrimônio cultural, histórico, arqueológico e imaterial, inclusive por meio da avaliação do impacto
direto ou indireto causado por invesmentos realizados por empresas públicas e sociedades de economia mista;

VI - Acessibilidade para pessoas com deciência ou com mobilidade reduzida.

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DOS CONTRATOS

A inexecução total do Contrato ensejará a sua rescisão, enquanto a inexecução parcial poderá ensejar a sua rescisão, com as consequências
cabíveis, conforme disposto nos arts. 568 a 572 do RLC.

22.1. Parágrafo Primeiro: O Contrato poderá ser rescindido pelos seguintes movos:

a) O descumprimento de obrigações contratuais;

b) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a cessão ou transferência, total ou parcial, a quem não atenda às
condições de habilitação, não admidas no Edital e no Contrato, e sem prévia autorização da Conab;

c) A fusão, cisão, incorporação, ou associação do contratado com outrem, não admidas no instrumento convocatório e
no Contrato e sem prévia autorização da Conab;

d) O desatendimento das determinações regulares do Gestor ou Fiscal do Contrato;

e) O comemento reiterado de faltas na execução contratual;

f) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

g) A decretação de falência ou a insolvência civil do contratado;

h) A alteração social ou a modicação da nalidade ou da estrutura da contratada, desde que prejudique a execução do
Contrato;

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, juscadas e exaradas no processo
administravo;

j) O atraso nos pagamentos devidos pela Conab decorrentes de obras, serviços ou fornecimentos, ou parcelas destes, já
recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra,
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada
a situação;

k) A não liberação, por parte da Conab, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos
prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especicadas no projeto;

l) A ocorrência de caso fortuito, força maior ou fato do príncipe, regularmente comprovada, impediva da execução do
Contrato;

m) A não integralização da garana de execução contratual no prazo espulado;

n) A aplicação ao contratado de suspensão do direito de licitar e contratar com a Conab;

o) O descumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos e de
qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a parr de 14 (quatorze) anos; e

p) Ter frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter compevo de
procedimento Iicitatório público; ter impedido, perturbado ou fraudado a realização de qualquer ato de procedimento
Iicitatório público; ter afastado ou procurado afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de
qualquer po; ter fraudado licitação pública ou Contrato dela decorrente; ter criado, de modo fraudulento ou irregular,
pessoa jurídica para parcipar de licitação pública ou celebrar Contrato Administravo; ter obdo vantagem ou benecio
indevido, de modo fraudulento, de modicações ou prorrogações de Contratos celebrados com a Administração Pública,
sem autorização em lei, no instrumento convocatório da licitação pública ou nos respecvos instrumentos contratuais; ter
manipulado ou fraudado o equilíbrio econômico-nanceiro dos Contratos celebrados com a Administração Pública; ter
dicultado avidade de invesgação ou scalização de órgãos, endades ou agentes públicos, ou ter intervindo em sua
atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de scalização do sistema nanceiro nacional.

q) Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente movados nos autos do processo, devendo ser assegurado o
contraditório e o direito de prévia e ampla defesa.

22.2. Parágrafo Segundo: As prácas tratadas na alínea “p” do parágrafo primeiro podem ser denidas, dentre outras, como:

I - Corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objevo de
inuenciar a ação do empregado da Companhia no processo licitatório ou na execução do Contrato;

II - Fraudulenta: falsicar ou omir fatos, com o objevo de inuenciar o processo licitatório ou de execução do
Contrato;

III - Colusiva: esquemazar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem conhecimento de
representantes da Companhia, visando estabelecer preço sem níveis arciais e não compevos;

IV - Coerciva: causar danos ou ameaçar, direta ou indiretamente, as pessoas sicas ou jurídicas, visando inuenciar
sua parcipação em processo licitatório ou afetar a execução do Contrato;

V - Obstruva: destruir, falsicar, alterar ou ocultar provas ou fazer declarações falsas, com objevo de impedir
materialmente a apuração de prácas ilícitas.
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22.3. Parágrafo Terceiro. As prácas acima exemplicadas, além de acarretarem responsabilização administrava e judicial da
pessoa jurídica, implicarão na responsabilidade individual dos dirigentes das empresas contratadas e dos administradores ou gestores,
enquanto autores, coautores ou parcipes do ato ilícito, nos termos da Lei nº 12.846, de 2013.

22.4. Parágrafo Quarto: O Contrato poderá ser rescindido da seguinte forma:

a) Por ato unilateral e escrito da Conab, mediante comunicação formal, cabendo a interposição de recurso na forma e os
prazos previstos no argo 56 e seguintes da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, sem prejuízo dos atendimentos
devidamente autorizados;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratação, mediante comunicação formal,
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias; e

c) Ligiosa, por determinação judicial.

22.5. Parágrafo Quinto: A rescisão amigável não será cabível nos casos em que forem constatados descumprimentos contratuais
sem apuração de responsabilidade iniciada ou com apuração ainda em curso.

22.6. Parágrafo Sexto: A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente.

22.7. Parágrafo Sémo: A rescisão deverá ser formalizada por termo de rescisão unilateral ou distrato, no caso de rescisão
amigável, devendo o respecvo extrato ser publicado no Diário Ocial da União.

22.8. Parágrafo Oitavo: O termo de rescisão, será precedido de Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos.

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admida a subcontratação do objeto do credenciamento.

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA MATRIZ DE RISCOS

A Matriz de Risco denirá os riscos e as responsabilidades entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA e caracterizadora do equilíbrio
econômico nanceiro na execução do contrato, em termos de ônus nanceiros decorrentes de eventos supervenientes à contratação.

24.1. Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos e responsabilidades
relacionados ao objeto do ajuste, conforme hipóteses não-exausvas elencadas na Matriz de Risco.

24.2. Parágrafo Segundo: A CONTRATADA não é responsável pelos riscos e responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste
quando estes comperem à CONTRATANTE, conforme estabelecido na Matriz de Riscos.

24.3. Parágrafo Terceiro: A Matriz de Riscos do Termo de Referência constui peça integrante do contrato, independentemente de
transcrição.

25. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DA ALTERAÇÃO

Os Contratos celebrados sob a égide do RLC podem ser alterados nas hipóteses e limites previstos no argo 81 da Lei Nº 13.303, de 2016,
por acordo entre as partes e mediante prévia juscava da autoridade competente, vedando-se alterações que resultem em violação ao
dever de licitar, nos seguintes casos:

I - quando houver modicação do projeto ou das especicações, para melhor adequação técnica aos seus objevos;

II - quando necessária a modicação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantava de
seu objeto, nos limites permidos por esta Lei;

III - quando conveniente a substuição da garana de execução;

IV - quando necessária a modicação do regime de execução da obra ou serviço, bem como do modo de
fornecimento, em face de vericação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;

V - quando necessária a modicação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes,
mando o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao cronograma nanceiro xado, sem
a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; e

VI - para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição
da Conab para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objevando a manutenção do equilíbrio econômico-
nanceiro inicial do Contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impedivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou
fato do príncipe, congurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

25.1. Parágrafo Primeiro: O contratado poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
zerem nas obras, serviços ou compras, até 25% do valor inicial atualizado do Contrato, e, no caso parcular de reforma de edicio ou de
equipamento, até o limite de 50% para os seus acréscimos.

25.2. Parágrafo Segundo: Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no Parágrafo Primeiro, salvo as
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

25.3. Parágrafo Terceiro: Se no Contrato não houverem sido contemplados, quando necessário, preços unitários para obras ou
serviços, esses serão xados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no Parágrafo Primeiro.

25.4. Parágrafo Quarto: o reajustamento de preços, as atualizações, compensações ou penalizações nanceiras estabelecidas
neste instrumento contratual, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, não caracterizam alteração do Contrato e
podem ser registrados por aposlamento, dispensada a celebração de aditamento.

25.5. Parágrafo Quinto: É vedada a celebração de adivos decorrentes de eventos supervenientes alocados, na Matriz de Riscos,
como de responsabilidade da CONTRATADA.
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26. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados e mandas pela
nova pessoa jurídica todos os requisitos e condições de habilitação exigidos no Edital, Termo de Referência e neste Instrumento Contratual;
e não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à connuidade do Contrato.

27. CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DAS VEDAÇÕES

27.1. É vedada a exclusividade na relação contratual, sendo as partes contratantes independentes para rmar outros instrumentos
jurídicos com terceiros para a mesma nalidade:

27.2. Não poderão parcipar deste processo a empresa que:

I - a empresa cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% do capital social seja diretor ou empregado da
Conab;

II - a empresa suspensa pela Conab, nos termos da Lei nº 13.303 de 2016 e impedida pela União, conforme disposto
na Lei nº 10.520 de 2002;

III - a empresa declarada inidônea, nos termos da Lei nº 8.666 de 1993, pela União, por Estado, pelo Distrito Federal
ou pela unidade federava a que está vinculada a Conab, enquanto perdurarem os efeitos da sanção;

IV - a empresa constuída por sócio de empresa que esver suspensa com a Conab, nos termos da Lei nº 13.303 de
2016, impedida com a União, conforme disposto na Lei nº 10.520 de 2002 ou declarada inidônea, nos termos da Lei nº
8.666 de 1993;

V - a empresa cujo administrador seja sócio de empresa suspensa pela Conab, nos termos da Lei nº 13.303 de 2016,
impedida com a União, conforme disposto na Lei nº 10.520 de 2002 ou declarada inidônea, nos termos da Lei nº 8.666 de
1993;

VI - a empresa constuída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa pela Conab, nos
termos da Lei nº 13.303 de 2016, impedida pela União, conforme disposto na Lei nº 10.520 de 2002, ou declarada
inidônea, nos termos da Lei nº 8.666 de 1993, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;

VII - a empresa cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa pela Conab, nos termos
da Lei nº 13.303 de 2016, impedida pela União, conforme disposto na Lei nº 10.520 de 2002 ou declarada inidônea nos
termos da Lei nº 8.666 de 1993, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;

VIII - a empresa que ver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que parcipou, em razão de vínculo de mesma
natureza, de empresa declarada inidônea;

IX - os interessados proibidos de parcipar de licitações e celebrar contratos administravos, na forma da legislação
vigente;

X - a sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País, bem como os estrangeiros que não tenham
representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrava ou judicialmente;

XI - a empresa cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste credenciamento;

XII - a empresa que se encontre em processo de falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação, fusão, cisão,
ou incorporação;

XIII - as endades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constuição;

XIV - o próprio empregado ou dirigente da Conab, como pessoa sica, que parcipe em procedimentos licitatórios na
condição de licitante;

XV - a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com dirigente da Conab; empregado da Conab,
cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável pela licitação ou contratação e autoridade do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

XVI - empresa cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de gestão ou rompido seu
vínculo com a Conab há menos de 6 (seis) meses.

27.3. Parágrafo Primeiro: É expressamente vedada a cobrança direta do beneciário, pela CONTRATADA, de quaisquer eventos
assistenciais com previsão de cobertura pelo SAS, bem como sobretaxas;

27.4. Parágrafo Segundo: Ficam excluídas do presente credenciamento pessoas jurídicas da qual sejam sócios cônjuges,
companheiros ou parentes, consanguíneos ou ans, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau de empregados, inclusive de ocupantes
de cargos de função de direção e de assessoramentos vinculados à CONTRATANTE.

27.5. Parágrafo Terceiro: Para atendimento do previsto no parágrafo anterior deverá ser rmada declaração pelo responsável legal
da CREDENCIADA, da inexistência de neposmo, a qual deverá ser atualizada junto à Conab, sempre que necessário, mediante minuta de
declaração constante no MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO, cujo modelo é parte integrante deste Contrato.

28. CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DA VINCULAÇÃO

Consideram-se integrantes da contratação o Termo de Referência, o Edital de Credenciamento, o Contrato, todos os anexos mencionados
acostados ao Edital de Credenciamento, e demais documentos pernentes, independente de transcrição.

29. CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Aplicar-se-ão, inclusive aos casos omissos, a Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, o Regulamento de Licitações e Contratos – RLC, e
respecvas alterações, bem como demais legislações pernentes em vigor referente ao exercício dos serviços, objeto deste
Credenciamento, e consignada nos Conselhos Federais e Regionais das respecvas Classes Prossionais, bem como dos próprios Códigos de
Éca, Código Civil Brasileiro, Código Penal Brasileiro e Resoluções da Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS, e demais órgãos
competentes.
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29.1. Parágrafo Único: O Contrato ocorrerá por Inexigibilidade de Licitação, amparado no Art. 30, da Lei nº 13.303, de 30 de junho
de 2016, e alterações posteriores.

30. CLÁUSULA TRIGÉSIMA – DOS ENCARGOS DE NATUREZA TRIBUTÁRIA

Os Encargos de Natureza Tributária, carão estabelecidos da seguinte forma:

I - A CONTRATADA será responsável por todos os encargos de natureza tributária, incidentes sobre os valores dos
serviços prestados, permindo ao CONTRATANTE efetuar as retenções e os recolhimentos previstos em lei.

II - Caso a CONTRATADA goze de imunidade ou de isenção tributária deverá comprovar, em tempo hábil, esta
condição perante a CONTRATANTE, por intermédio da apresentação de declaração contendo rma reconhecida de seu
representante legal na qual consubstancie, sob as penas da lei, a sua responsabilidade pela regularidade de sua situação
scal. A entrega intempesva obrigará a CONTRATANTE a efetuar a devida retenção e recolhimento dos encargos,
devendo a CONTRATADA postular sua devolução junto ao órgão governamental pernente.

III - A apresentação da referida declaração válida de que trata este inciso deverá ocorrer a cada apresentação de
faturamento, sendo uma para cada Nota Fiscal emida.

31. CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

31.1. Parágrafo Primeiro: O atendimento prestado pela CONTRATADA aos beneciários da CONTRATANTE em desacordo com as
cláusulas e condições do presente instrumento não será de responsabilidade da CONTRATANTE para efeito de pagamento das despesas.

31.2. Parágrafo Segundo: A aceitação, por parte da CONTRATANTE, de quaisquer serviços ou procedimentos da CONTRATADA em
discordância com o que está pactuado no presente instrumento, será ato de discricionariedade da CONTRATANTE e não importará em
nenhuma hipótese em novação de direitos pela CONTRATADA em relação ao Contrato rmado.

31.3. Parágrafo Terceiro: As partes se comprometem, quando requisitadas pela Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS a
fornecer todas as informações solicitadas, sempre observando as questões écas e de sigilo prossional.

31.4. Parágrafo Quarto: A CONTRATANTE respeitará a autonomia técnica da CONTRATADA, podendo, contudo:

I - Indicar auditor para constatação dos procedimentos a serem realizados;

II - Fiscalizar suas instalações e equipamentos;

III - Comprovar a realização dos serviços prestados;

IV - Examinar toda e qualquer documentação que possa servir como comprovação do exato cumprimento das
cláusulas e condições estabelecidas no presente Contrato.

31.5. Parágrafo Quinto: A CONTRATANTE e seus beneciários deverão respeitar e obedecer ao Regulamento Interno da
CONTRATADA, bem como, as normas e ronas que venham a ser editadas, desde que não conitantes com os termos e condições do
presente Contrato.

31.6. Parágrafo Sexto: A CONTRATADA autoriza a inclusão de sua denominação social, nome fantasia, endereço completo com CEP
e telefones, bem como dos médicos integrantes de seu corpo clínico e respecvas áreas de especialização, dias e horários de atendimento
em manual a ser divulgado junto aos beneciários da CONTRATANTE.

31.7. Parágrafo Sémo: Caso a CONTRATANTE venha a ser acionada judicialmente em decorrência de qualquer desses
atendimentos, ca-lhe assegurada o direito de regresso, nos termos da lei, em face da CONTRATADA, por quaisquer indenizações ou
pagamentos que lhe venha a ser impostos, inclusive por custas, despesas processuais e honorários advocacios, sem prejuízo da
CONTRATANTE requerer indenização pelos danos causados ao seu nome e à sua imagem.

31.8. Parágrafo Oitavo: A CONTRATADA se obriga a informar à CONTRATANTE sobre quaisquer alterações ocorridas em seu corpo
clínico, bem como na sua diretoria clínica.

31.9. Parágrafo Nono: A CONTRATADA aceitará que médicos e/ou paramédicos não pertencentes ao seu corpo clínico possam
atender aos beneciários da CONTRATANTE, com direito a usufruir plenamente das instalações e serviços.

32. CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

As Partes comprometem-se, sempre que aplicável, a atuar em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados relavos a
uma pessoa sica idencada ou idencável (“Dados Pessoais”) e as determinações de órgãos reguladores/scalizadores sobre a matéria,
em especial, a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), e incluindo, entre outros, a Lei 12.965 (Marco Civil da Internet), de 23 de abril de 2014, o Decreto
Federal 8.771, de 11 de maio de 2016, e demais leis e regulamentos aplicáveis. No caso de situações não denidas nesta cláusula aplica-se o
disposto na Lei nº 13.709/2018.

32.1. Parágrafo Primeiro. As Partes, ao efetuarem a assinatura no presente instrumento jurídico reconhecem que, toda operação
realizada com os Dados Pessoais idencados neste instrumento, serão devidamente tratadas, de acordo com as bases legais dispostas no
art. 7º da Lei 13.709/2018, vinculando-se especicamente para a execução das avidades deste instrumento jurídico.

32.2. Parágrafo Segundo. A PARTE RECEPTORA garante a ulização de processos sob os aspectos da segurança da informação,
principalmente no que diz respeito à proteção contra vazamento de informações e conscienzação dos colaboradores sobre o uso
adequado das informações.

32.3. Parágrafo Terceiro. A PARTE RECEPTORA, incluindo todos os seus colaboradores, compromete-se a tratar todos os Dados
Pessoais como condenciais, exceto se já eram de conhecimento público sem qualquer contribuição da PARTE RECEPTORA, ainda que este
instrumento jurídico venha a ser resolvido e independentemente dos movos que derem causa ao seu término ou resolução.

32.4. Parágrafo Quarto. A PARTE RECEPTORA deverá manter registro das operações de tratamento de Dados Pessoais que realizar,
bem como implementar medidas técnicas e organizavas necessárias para proteger os dados contra a destruição total, acidental ou ilícita, a
perda, a alteração, a comunicação ou difusão ou o acesso não autorizado, além de garanr que o ambiente (seja ele sico ou lógico)
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ulizado por ela para o tratamento de dados pessoais são estruturados de forma a atender os requisitos de segurança, aos padrões de boas
prácas e de governança e aos princípios gerais previstos em Lei e às demais normas regulamentares aplicáveis.

32.5. Parágrafo Quinto. A PARTE RECEPTORA deverá nocar a PARTE REVELADORA, no prazo determinado em regulamento da
Autoridade Nacional, ou seja, em até 2 (dois) dias úteis da ciência, de qualquer não cumprimento das disposições legais ou contratuais
relacionadas aos Dados Pessoais que afete a PARTE REVELADORA, assim como de qualquer violação de Dados Pessoais que teve acesso em
função do presente instrumento jurídico.

32.6. Parágrafo Sexto. A PARTE RECEPTORA deverá por seus próprios meios adotar instrumentos de proteção dos Dados Pessoais
junto aos seus colaboradores e fornecedores, de forma a preservar o sigilo dos Dados Pessoais da PARTE REVELADORA.

32.7. Transferência de dados pessoais para as bases de dados internas da Conab e para o Órgão da Imprensa Nacional para
publicação dos atos ociais da Administração Pública, quando for necessário, está contemplada pelo disposto no art. 26 da Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais, e pelo inciso IV do § 1º do mesmo argo, conforme a nalidade do referido instrumento jurídico.

32.8. Parágrafo Oitavo. As Partes “REVELADORA” e "RECEPTORA", por si e seus subcontratados, garantem que, caso seja
necessário transferir para o exterior qualquer Informação Pessoal cumprirá as Leis de Proteção de Dados Pessoais, em especial os argos 33
a 36 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais referentes à transferência internacional de Informações pessoais.”

33. CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO

A publicação do extrato do contrato deverá ser providenciada pela CONTRATANTE até o 5º (quinto) dia úl do mês subsequente ao da sua
assinatura no Diário Ocial da União, conforme disposto no argo 480 do Regulamento de Licitações e Contratos da CONAB.

34. CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA – DOS ANEXOS

34.1. Todos os anexos, abaixo, fazem parte integrante do contrato:

Anexo I - Tabela de Honorários Médicos;

Anexo II - Tabela de Taxas, Diárias e Gasoterapia;

Anexo III - Tabelas de Outros Serviços e Itens.

34.2. Acompanha o contrato para futuras consultas, o Edital de Chamamento Público para Credenciamento Conab/Sureg/BA nº
01/2024 - Serviços de Saúde e seus anexos.

35. CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA – DO FORO

As partes elegem o foro da circunscrição da Jusça Federal de Salvador/BA, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja,
para dirimir dúvidas, omissões e solucionar conitos que porventura surjam na execução deste instrumento contratual, que não puderem
ser resolvidas de forma amigável

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito legal, o qual
após lido e achado conforme, segue assinado pelas partes e testemunhas a seguir indicadas.

CONTRATANTE: COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO – CONAB

Superintendência Regional da Bahia - SUREG/BA

Emanuel Carneiro de Lima e Silva

Superintendente

André Vinícius Fontes Ribeiro

Superintendente Substuto

Gerência de Finanças e Administração - GEFAD/BA

André Vinícius Fontes Ribeiro

Gerente

Thaise dos Santos de Figueiredo

Gerente Substuta

CONTRATADA: XXXXXXXXXX XXXXXXXXXX - XXXX

XXXXXXXXXXX XXXXX XXXXXXX

Representantes Legal

TESTEMUNHAS:

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Setor de Recursos Humanos - SEREH/BA
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XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXX XXXXXXX XXXXXXXXXXX

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA/ESTABELECIMENTO CONTRATADO

SETOR

CARGO

ANEXO I - HONORÁRIOS MÉDICOS E SADT

Deverá constar a tabela de honorários e SADT em acordo com a categoria e os serviços efetivamente oferecidos que varia conforme o
estabelecimento.

ANEXO II - TABELADE DIÁRIAS, TAXAS E GASOTERAPIA

Deverá constar a tabela de diárias, taxas e gasoterapia, caso o estabelecimento utilize e em acordo com os que forem efetivamente
contratos, com base nas referências contidas no Termo de Referência e Anexo V do Edital.

ANEXO III - TABELADE OUTROS SERVIÇOS E ITENS

Deverá constar a tabela com outros serviços e itens, caso o estabelecimento utilize e em acordo com os que forem efetivamente
contratos, com base nas referências contidas no Termo de Referência e Anexo V do Edital.

Documento assinado eletronicamente por DIOGENES DE SOUZA SILVA, Encarregado (a) de Setor - Conab, em 29/10/2024, às 09:31,
conforme horário ocial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autencidade deste documento pode ser conferida no site: hps://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código vericador 38642414 e o código CRC 82770F78.

Referência: Processo nº 21440.002055/2024-21 SEI nº 38642414
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COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

CONAB - CONTRATO Nº 38642615/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 21440.002055/2024-21
CONTRATO DE CREDENCIAMENTO
Nº XX/20XX
AUTORIZADO PELO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO
Nº XX/20XX

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO – CONAB E XXXXXX XXXXXXXX XXXXXXX

XXX, NOME FANTASIA: XXXXXXXXX XXXXXXXXXXX, CNPJ XX.XXX.XXX/XXXX-XX.
(INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: DO ART. 421 DO RLC)

A COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO – CONAB, EMPRESA PÚBLICA FEDERAL, VINCULADA AO MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E AGRICULTURA FAMILIAR, INSTITUÍDA DE ACORDO COM A LEI Nº 8.029 DE 12.04.90, COM PERSONALIDADE
JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, COM REGISTRO DE AUTOGESTÃO EM SAÚDE SEM FINS LUCRATIVOS, NA AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
SUPLEMENTAR – ANS SOB O Nº 33.418-9, INSCRITA NO CNPJ/MF O Nº 26.461.699/0001-80, COM SEDE NO SGAS Q. 901 BLOCO A LOTE 69,
ASA SUL, BRASÍLIA-DF, E SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DA BAHIA, SITO À RUA DA POLÔNIA, Nº 05, EDIFÍCIO PROFESSOR
ORLANDO GOMES, COMÉRCIO, SALVADOR/BA, INSCRITA NO CNPJ SOB Nº 26.461.699/0061-11, REPRESENTADA POR SEU
SUPERINTENDENTE REGIONAL INFRAFIRMADO, DESIGNADO ATRAVÉS DA PORTARIA PRESI Nº 283 de 28.06.2021, EM SUA AUSÊNCIA
REPRESENTADA PELO SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DESIGNADO PELA PORTARIA PRESI Nº 185 DE 02/05/2024 E PELO GERENTE DE
FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO, INFRAFIRMADO, NOMEADO ATRAVÉS DA PORTARIA PRESI Nº 206 DE 27/05/2024, EM SUA AUSÊNCIA
A GERENTE SUBSTITUTA, DESIGNADA PELA PORTARIA PRESI Nº 189 DE 08/05/2024, PARTE DORAVANTE DENOMINADA CONTRATANTE E
XXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XXXXXXX, NOME FANTASIA: XXXXXXXX XXXXXXXX XXXXXX, estabelecimento com personalidade jurídica de
direito privado, mediante registro de Endade Hospitalar no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde – CNES, instuída pela
Portaria SAS/MS nº 453-98 de 29/12/2000 sob o nº XXXXXXX, com sede na XXXXX XXXXXX XXXXXXXXX, N° XXX, XXXXXXXXXXXX, XXXXXXX,
XXXXXXXXX - XXXXXXXXX/XX, CEP: XXXXX-XXX, inscrito no CNPJ sob nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representado pela sócia
administradora doravante denominada CONTRATADA, tem entre si, justo e acordado as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto do presente Contrato é o credenciamento para a Prestação de Serviços Odontológicos, pela CONTRATADA desnados aos TITULARES e
DEPENDENTES TÍPICOS, nas áreas de: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

1.1. Parágrafo Único: O escopo do presente Contrato consiste em:

I - Procedimentos: Somente serão autorizados Planos de Tratamentos Odontológicos previstos no referencial
odontológico da Conab, sendo que no caso de procedimentos privavos de especialistas, desde que mantenham estreita
relação com a área de especialização do prossional odontólogo, devidamente comprovada pelo Título de Especialização
Odontológica correspondente, e bem assim da competente Inscrição de Especialização – IE junto ao respecvo Conselho
Regional de Odontologia – CRO.

II - Os serviços relacionados nesta Cláusula serão prestados nas dependências da CONTRATADA, sito a XXXXXXX
XXXXXXXXXX XXXXXXXX, Nº XXX, XXXXXX, XXXXXXXX, XXXXXX - XXXXXXX/XX. Telefone: 71 XXXX-XXXX

III - Alterações Contratuais: A alteração, inclusão ou exclusão de condições contratuais constantes deste contrato e
seus anexos, serão formalizadas por meio da emissão de adivos que, devidamente datados, publicados e assinados pelas
partes produzirão efeitos a parr de sua data de vigência.

IV - Terminologias de Procedimentos: Os serviços contratados serão idencados por códigos e respecva descrição
de procedimentos, de acordo com a tabela de Terminologia Unicada em Saúde Suplementar – TUSS, vigente à época dos
atendimentos, a exceção dos casos nela não contemplados e dos como próprios da operadora, a exemplo de pacotes, em
cumprimento a Resolução Normava RN/ANS nº 305 de 09/10/2012 e suas alterações posteriores.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS BENEFICIÁRIOS

São Beneciários para efeito de ulização do Serviço de Assistência à Saúde – SAS da Companhia Nacional de Abastecimento – Conab para
ns de assistência em saúde odontológica os TITULARES e DEPENDENTES TÍPICOS, a seguir qualicados:

I - TITULARES: empregados do quadro de pessoal da Companhia;

II - DEPENDENTES TÍPICOS

a) Cônjuge ou companheiro(a) de união estável, inclusive os do mesmo sexo, devidamente comprovada por Escritura
Pública Declaratória;

b) Filhos, incluídos os adovos ou enteados solteiros, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e um) anos, ou inválidos
de qualquer idade, desde que sejam dependentes econômicos do beneciário Titular junto à Receita Federal (Imposto de
Renda);
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c) Filhos, incluídos os adovos ou enteados solteiros a parr de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e quatro)
anos, desde que sejam dependentes econômicos do beneciário Titular junto à Receita Federal (Imposto de Renda) e
cursando o 3º grau ou equivalente;

d) Menor de 21 (vinte e um) anos que, por decisão judicial, se encontre sob a guarda do beneciário tular ou respecvo
cônjuge, limitado a apenas um dependente/beneciário por empregado tular, mantendo-se de igual modo, o mesmo
limite para ambos os cônjuges, quando estes forem empregados da Companhia;

e) Tutelados, solteiros, menores de 21 (vinte e um) anos, desde que não possuam bens sucientes para o sustento
próprio, desde que sejam dependentes econômicos do beneciário Titular junto à Receita Federal (Imposto de Renda); e

f) Curatelados, solteiros, menores de 21 (vinte e um) anos, ou incapazes sem limite de idade.

III - ELEGIBILIDADE E CONSULTA DE BENEFICIÁRIOS

A elegibilidade e consulta de beneciários do Serviço de Assistência à Saúde – SAS, mando pela CONTRATANTE, deve ser realizada
obrigatoriamente antes da efevação de quaisquer atendimentos, seja de que natureza for, por meio do endereço eletrônico
hp://sasconsulta.conab.gov.br/elegibilidade.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA COBERTURA ASSISTENCIAL

Os beneciários TITULARES e DEPENDENTES TÍPICOS possuem cobertura assistencial ambulatorial, hospitalar (pacientes internados) e
odontológica, de acordo com as tabelas referenciais adotadas pelo SAS;

4. CLÁUSULA QUARTA – DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS

São aqueles desnados aos TITULARES e DEPENDENTES TÍPICOS, compreendendo os procedimentos odontológicos especicados no
Referencial Odontológico adotado pelo SAS e realizados por especialistas contratados.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA IDENTIFICAÇÃO E DO ATENDIMENTO

O atendimento aos beneciários devidamente idencados será realizado de acordo com as coberturas assistenciais desnadas aos
EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES TÍPICOS sem nalidade lucrava.

I - DA IDENTIFICAÇÃO

Os beneciários serão idencados, mediante a apresentação, por parte do beneciário, de Documento Ocial Válido com foto e do Cartão
Virtual de Beneciário do SAS válido ou acessando a página eletrônica da Companhia na internet para vericação da elegibilidade no link
Consulta Beneciário, observando-se as regras de coberturas assistenciais desnadas a cada po de beneciário, quais sejam TITULARES
e DEPENDENTES TÍPICOS, constantes na CLÁUSULA TERCEIRA deste Contrato.

II - DO ATENDIMENTO

III - DO ATENDIMENTO ELETIVO

Para os ns previstos nesta alínea observar-se-á:

a) A CONTRATANTE, em conformidade com a Agência Nacional de Saúde Suplementar, por meio da Resolução Normava
especíca, que trata do padrão obrigatório para a troca de informações entre operadoras e prestadores de serviços,
disponibiliza em seu Portal do Prestador o sistema de elegibilidade dos beneciários do SAS, a m de estabelecer processo
seguro de vericação “online” de condições para atendimento, sem prejuízos dos disposivos constantes no ANEXO VI –
PROTOCOLOS OPERACIONAIS.

b) Para atendimento elevo, é imprescindível a apresentação da Guia de Tratamento Odontológico – GTO, para descrição
do Plano de Tratamento, conforme consta no ANEXO VI – PROTOCOLOS OPERACIONAIS.

c) Em nenhuma hipótese a CONTRATANTE emirá autorização de caráter elevo posteriormente à realização do
procedimento, com exceção dos casos devidamente juscados e acordado entre as partes.

d) O retorno de consulta para a mesma especialidade odontológica será de até 15 (quinze) dias. No caso de atendimento
(casos de urgência e emergência) não há retorno de consulta.

e) A CONTRATADA não poderá cobrar do beneciário nenhum procedimento coberto/autorizado pela CONTRATANTE.

f) No caso de procedimentos ainda não cobertos/autorizados pelo Serviço de Assistência à Saúde – SAS, ca facultada a
cobrança ao beneciário, não havendo intervenção ou responsabilidade de cobertura nanceira por parte da
CONTRATANTE, devendo-se, no entanto, respeitar os valores eventualmente constantes no ANEXO V – TABELAS
REFERENCIAIS adotadas pela CONAB, cujos pagamentos serão efetuados diretamente à CONTRATADA.

g) Não serão aceitos Guias de Tratamento Odontológicos sem carimbo legível e assinatura do prossional assistente, com
o respecvo número de inscrição no conselho de classe, sem data ou com data superior a 30 (trinta) dias, sem codicação
vigente e a correta e legível descrição do procedimento conforme estabelecido pela ANS (RN nº 305/2012), e o nome da
CONTRATADA que realizará o procedimento, e/ou ainda constando dados ilegíveis.

h) As guias odontológicas têm validade de 90 (noventa) dias para a efeva realização dos procedimentos, contados a parr
da data de autorização.

i) A CONTRATANTE não se responsabilizará pelo pagamento dos serviços prestados aos beneciários com restrição de
cobertura assistencial (DEPENDENTES ATÍPICOS), e bem assim aos demais beneciários NÃO ELEGÍVEIS pela ulização da
rede assistencial CONTRATADA.

IV - DO ATENDIMENTO DE EMERGÊNCIA E URGÊNCIA
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Para os ns previstos nesta alínea observar-se-á:

a) Será assegurada a cobertura para TITULARES OU DEPENDENTES TÍPICOS, excluídos os DEPENDENTES ATÍPICOS, nos
casos de atendimentos de emergência e urgência em dias não úteis e em horários não comerciais, mediante apresentação,
pelo beneciário, do Cartão Virtual de Beneciário do SAS válido ou acessando a página eletrônica da Companhia na
internet para vericação da elegibilidade no link Consulta Beneciário;

b) Cabe a CONTRATADA apresentar o Relatório do Odontólogo Assistente, juscando a necessidade da
urgência/emergência odontológica, a m de regularizar a situação preferencialmente no 1º (primeiro) dia úl subsequente
ao atendimento, no prazo máximo de 96 horas, devendo a CONTRATANTE emir e autorizar a Guia de Tratamento
Odontológico para regularização, desde que os procedimentos estejam previstos no Referencial Odontológico adotado
pelo SAS e em conformidade com os normavos e contratos;

c) Entender-se-á por dias não úteis, os feriados ociais e nais de semana (sábados e domingos) e por horários não
comerciais os compreendidos entre 19h e 7h.

V - DOS MECANISMOS DE REGULAÇÃO

Com a nalidade de regular a ulização da cobertura assistencial oferecida aos seus beneciários, a CONTRATANTE poderá adotar, a
qualquer tempo, os mecanismos de regulação que se zerem necessários, amparados pela regulamentação aplicável ao segmento da
autogestão em saúde suplementar e normas regulamentadoras do Serviço de Assistência à Saúde – SAS, mando pela Companhia,
obedecendo-se, ainda, as seguintes disposições:

1. A CONTRATANTE concederá autorizações prévias e realizará perícias em relação aos procedimentos e eventos assistenciais,
mediante a expedição de pareceres técnicos de auditoria médica e paramédica, que acompanharão as Autorizações de Procedimentos e
Guias de Atendimentos emidas pela Companhia, conforme o caso;

2. A CONTRATANTE poderá solicitar a presença dos beneciários para realização de perícia prévia, com a nalidade de averiguar
a necessidade de realização do procedimento elevo e o seu correto enquadramento, de acordo com as normas regulamentares previstas,
expedindo a correspondente Autorização de Procedimentos e Guias de Atendimentos emidas pela Companhia, conforme o caso, mediante
a expedição de pareceres técnicos de auditoria odontológica.

3. O não cumprimento da regra estabelecida no item anterior desobrigará a CONTRATANTE pelo pagamento dos serviços
prestados.

4. Todo Tratamento Odontológico, independentemente do valor, não deverá ser iniciado sem a prévia autorização expressa da
CONAB, exceto os atendimentos de emergência e urgência, atentar-se ao ANEXO IV - LISTA DE SERVIÇOS E OU PROCEDIMENTOS NÃO
COBERTOS PELA CONAB.

5. Tratamentos com orçamento superior a 1500 Unidades de Serviço Odontológico – USO, estabelecida e em vigor, deverão ser
submedas à Perícia Odontológica Inicial e Final, salvo dispensa expressa da contratante;

6. Na hipótese de o orçamento já autorizado sofrer alteração parcial, o Beneciário deve submeter-se a uma nova Perícia
Odontológica.

7. O tratamento odontológico que necessite de internação hospitalar ca condicionado à avaliação prévia do perito,
excetuando-se os casos de emergência e urgência, formalmente juscadas.

8. Os DEPENDENTES ATÍPICOS (genitores, padrastos e madrastas do empregado) não fazem jus à assistência odontológica
prevista no Serviço de Assistência à Saúde – SAS, mando pela CONAB.

9. Os procedimentos de prótese, estabelecidos no Referencial Odontológico adotado pelo SAS, desnam-se exclusivamente a
dentes naturais;

10. Os procedimentos e eventos assistenciais que necessitam de autorização prévia; a rona operacional para sua solicitação; a
responsabilidade das partes nessa rona; e os prazos para concessão ou negação das coberturas assistenciais solicitadas estão condas no
ANEXO VI – PROTOCOLOS OPERACIONAIS.

6. CLÁUSULA SEXTA – DOS SERVIÇOS NÃO ACOBERTADOS

Estão excluídos do Serviço de Assistência à Saúde – SAS e, portanto, não acobertados pela Conab, qualquer que seja a modalidade, os
serviços e/ou tratamentos ODONTOLÓGICOS não previstos no Referencial Odontológico adotado pelo SAS, assim como os procedimentos a
seguir:

I - Tratamento ou cirurgia de natureza cosméca ou embelezadora;

II - Tratamento ou cirurgia não éca;

III - Trabalhos em ouro ou outro metal precioso, que não os materiais previstos no presente Referencial Odontológico
adotado pelo SAS;

IV - Serviços de prótese para dentes ausentes (arciais/implantes);

V - Serviços realizados sem Perícia Técnica Inicial e/ou Final, excetuando-se os tratamentos com quandade igual ou
inferior a 1500 USO;

VI - Serviços realizados sem apreciação e autorização prévia da Conab;

VII - Por abandono do tratamento, com a devida comunicação formal do odontólogo assistente;

VIII - Serviços fracionados em guias disntas, desnadas a um mesmo beneciário pico, em nome de um mesmo
prestador;

IX - Despesas com transplantes de órgãos;
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X - Procedimentos não reconhecidos pela Associação Brasileira de Odontologia, Conselhos Regionais e Prossionais
da Área de Odontologia;

XI - Todo e qualquer atendimento odontológico desnado aos DEPENDENTES ATÍPICOS; e

XII - Procedimentos propostos por prossional não detentor do Título de Especialização correspondente à área de
atuação CONTRATADA.

XIII - Outros casos não previstos na Norma 60.105 da Conab.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR DO CONTRATO

Por se tratar de benecio de assistência à saúde, a despesa global a ser contraída é indeterminada, todavia, os valores unitários para a
prestação do serviço contratado são os dispostos no ANEXO V – TABELAS REFERENCIAIS ADOTADAS PELA CONAB.

8. CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

O Contrato terá vigência de 5 (cinco) anos, a parr da data de sua assinatura.

9. CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não se exigirá prestação de garana para a execução contratual em razão do disposto na Cláusula Oitava deste Contrato.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

Para ns de acompanhamento, controle e scalização do contrato, deverão ser observadas as seguintes disposições:

I - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

a) Para a execução do ajuste, será adotado o método de trabalho baseado no conceito de delegação de responsabilidade.
Esse conceito dene a CONTRATANTE como responsável pela gestão do contrato e pela vericação de aderência dos
serviços prestados aos padrões de qualidade exigidos e a CONTRATADA como responsável pelo fornecimento dos serviços
e a gestão dos recursos necessários para o cumprimento do contrato.

b) Para o cumprimento do contrato pressupõe a existência dos seguintes papéis e responsabilidades:

10.1. Fiscal Funcional do Contrato: é o empregado ou a comissão designada pela CONTRATANTE, responsável pelo
acompanhamento e pela scalização técnica da execução contratual e, ainda, pela vericação dos resultados pretendidos;

10.2. Preposto: funcionário representante da CONTRATADA, responsável por acompanhar a execução do ajuste e atuar como
interlocutor principal com o CONTRATANTE, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas,
legais e administravas referentes ao andamento contratual.

I - FISCALIZAÇÃO E PREPOSTO

a) A avidade de gestão e scalização do presente contrato deverá ser executada em conformidade com as disposições
dos Art. 535 a 540 do RLC.

b) O acompanhamento e a scalização da execução do contrato consistem na vericação da conformidade da prestação
dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste.

c) Nos termos dos Art. 543 e 544 do RLC será designado scal, seu substuto, ou comissão de scalização para
acompanhar e scalizar a execução dos serviços.

d) O Fiscal Funcional do Contrato deverá exercer a scalização da contratação, exigindo o cumprimento de todos os
compromissos assumidos pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais, seus anexos e os termos de sua
proposta, sobre os aspectos quantavos e qualitavos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e
comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas correvas por parte da
CONTRATADA.

e) A scalização de que trata esta alínea não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Conab ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o
art. 76 da Lei nº 13.303, de 2016.

f) A CONTRATADA deverá designar e indicar seu representante legal ou seu preposto, que a representará e se
responsabilizará por todos os aspectos funcionais, técnicos e legais, devendo:

g) Efetuar o acompanhamento connuo e periódico da execução do contrato;

h) Fornecer e manter atualizados endereço de correspondência da CONTRATADA para recebimento de ocios,
nocações e inmações, bem como endereço de correio eletrônico;

i) Zelar pela manutenção, durante a execução do Contrato, das condições estabelecidas no instrumento convocatório, nas
normas regulamentadoras e na legislação correlata do meio ambiente, segurança e medicina de trabalho, como também
da regularidade scal, trabalhista, previdenciária e FGTS e do cumprimento das obrigações trabalhistas;

j) Zelar pela execução ou fornecimento do objeto contratual em conformidade com as normas técnicas vigentes; e

k) Zelar pela plena, total e perfeita execução do objeto contratado.

l) Eventuais dúvidas durante o período de vigência contratual deverão ser encaminhadas formalmente pelo preposto à
CONTRATANTE.

m)Durante a execução do objeto, a scalização monitorará constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a
sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades
constatadas.

n) A CONTRATADA poderá apresentar juscava para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que
poderá ser aceita pela scalização, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de
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fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

o) A scalização deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

p) A scalização vericará a conformidade do serviço prestado junto aos documentos da CONTRATADA que contenha sua
relação detalhada, de acordo com o estabelecido neste Instrumento Contratual e no Termo de Referência e na proposta,
informando as respecvas quandades e especicações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

q) Em hipótese alguma, será admido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizada.

r) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA ensejará a
aplicação de sanções administravas, previstas neste Instrumento Contratual e no Termo de Referência e na legislação
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto no §2º do Argo 519 do RLC.

II - DA FISCALIZAÇÃO PELOS BENEFICIÁRIOS

É o acompanhamento da execução contratual por comunicação via e-mail ou sistema de gestão de demandas, a ser customizado, e por
pesquisa de sasfação de periodicidade semestral junto aos usuários, com o objevo de aferir os resultados da prestação dos serviços, os
recursos materiais e os procedimentos ulizados pela CONTRATADA, quando for o caso, ou outro fator determinante para a avaliação dos
aspectos qualitavos do objeto.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes com o futuro credenciamento correrão à conta do PTRES Nº: XXXXXX; Natureza de Despesa: XXXXXXXX – Serviços
de Terceiros – Pessoa Jurídica, Fonte: XXXXXXXXXX.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA

A CONTRATADA se compromete a prestar, em suas instalações, dependências e por seu quadro administravo e técnico prossional, assistência à saúde
dos beneciários do SAS (TITULARES e DEPENDENTES TÍPICOS) da CONTRATANTE devidamente idencados, disponibilizando inclusive os serviços
auxiliares que se zerem necessários ao tratamento de saúde a eles desnados, ainda que terceirizados.

I - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a) Assegurar aos beneciários da CONTRATANTE todos os recursos materiais e humanos disponíveis para seu atendimento
de acordo com a legislação e normas que regulamentam a matéria;

b) Assegurar as condições assumidas quando da habilitação, em especial quanto às suas regularidades jurídicas, legais,
scais e trabalhistas;

c) Manter atualizado seus dados cadastrais, tais como responsáveis técnicos e administravos, especialidades e corpo
clínico contratado (quando for o caso), dados bancários, endereço postal, endereço eletrônico, telefones, etc.

d) Empregar técnicos especializados e auxiliares devidamente treinados para a execução do serviço contratado, cujas
obrigações, (trabalhistas, previdenciárias, scais, comerciais, de seguro ou outras decorrentes), correrá por sua conta;

e) Exigir, por ocasião do atendimento, o Cartão Virtual de Beneciário do Serviço de Assistência à Saúde – SAS, válido e
emido pela CONTRATANTE, vericando ainda as demais disposições nele condas, cercando-se da autorização do
atendimento;

f) Informar à CONTRATANTE, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, por escrito, caso necessite interromper
temporariamente o atendimento por qualquer movo, esclarecendo o período de interrupção previsto, devendo, dita
juscava, ter a aquiescência, por escrito, da CONTRATANTE;

g) Não se valer do Edital, Termo de Referência e Instrumento Contratual, para assumir obrigações perante terceiros, nem
ulizar os direitos de crédito que possam exisr perante a CONTRATANTE como garana de qualquer po de transação;

h) Apresentar, sempre que solicitados pela CONTRATANTE e devidamente atualizados, os documentos de sua regularidade
jurídico scal, como forma de comprovar as condições iniciais de habilitação;

i) Assegurar à CONTRATANTE o acesso ao prontuário do beneciário, desde que expressamente autorizado pelo paciente,
bem como todas as anotações e peças que o compõem, tais como: resultados de exames, laudos, pareceres, relatórios de
enfermagem, quando requisitados por médicos ou qualquer outro prossional legalmente habilitado, tanto do quadro
próprio da CONTRATANTE, quanto de empresas de auditoria especializada por ela contratada, cujos nomes serão prévia e
formalmente comunicados à CONTRATADA, devendo ser resguardando o absoluto sigilo de todas as informações condas
no prontuário;

j) Indicar os nomes dos prossionais prévia e formalmente à CONTRATADA, os quais responsabilizar-se-ão pela
preservação do caráter sigiloso e reservado dos referidos documentos podendo, quando previamente autorizados por
escrito pelo paciente, requerer cópias dos prontuários, de acordo com o Código de Éca e regulamentação do órgão de
representação de classe competente, para análise nas dependências da Clínica;

k) Ulizar os meios disponíveis para a execução dos serviços assistenciais de saúde, na sua área de atuação;

l) Disponibilizar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, os dados assistenciais dos atendimentos prestados aos seus
beneciários, observadas as questões écas e de sigilo prossional, na forma da lei, quando requisitados pela Agência
Nacional de Saúde Suplementar – ANS, em atenção ao disposto no inciso XXXI do art. 4º da Lei nº 9.961, de 28/01/2000;

m)Priorizar os casos de emergência e urgência, assim como o atendimento aos beneciários com mais de 60 (sessenta)
anos, gestantes, lactantes, lactentes e crianças até 05 (cinco) anos de idade;

n) Não discriminar os beneciários da CONTRATANTE em razão do vínculo com esta, idade, patologia ou qualquer outra
forma de discriminação;
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o) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração em sua situação tributária, trabalhista ou
previdenciária, bem como alterações de endereço, especialidade, CNPJ, responsáveis técnicos e criação de liais, agências
ou sucursais;

p) Autorizar a divulgação de informações assistenciais referentes à CONTRATADA, bem como sua razão social, nome
fantasia, endereço completo com CEP e telefones, corpo de prossionais e área de atuação, dias e horários de
atendimento em quaisquer meios de comunicação, a exemplo dos portais eletrônicos, na rede mundial de computadores,
a serem disponibilizados aos beneciários da CONTRATANTE;

q) Para situações de serviços prestados por equipe não integrante do corpo clínico, cabe à CONTRATADA exigir desses
prossionais a apresentação de documentos comprobatórios de sua habilitação legal apenas para ns de cadastro
médico/odontológico.

r) Disponibilizar nas situações de serviços prestados por equipe não integrantes do corpo clínico, a apresentação de
documentos comprobatórios de sua habilitação legal apenas para ns de cadastro prossional;

12.1. Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA não se responsabilizará pelos atos pracados pelos prossionais, e respecvas equipes
de apoio a ele não vinculados, em todos os atendimentos prestados.

12.2. Parágrafo Segundo: Nos casos previstos na alínea “q” da presente cláusula, a responsabilidade pelo tratamento efetuado no
paciente é exclusiva dos prossionais sob todos os aspectos, inclusive, os de natureza contratual ou extracontratual, inclusive perante
terceiros.

I - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

a) Disponibilizar aos seus beneciários os serviços aqui contratados e proceder ao seu pagamento, conforme as cláusulas
e condições estabelecidas;

b) Avisar à CONTRATADA, por escrito, a respeito de qualquer alteração nas normas internas, técnicas ou administravas,
que possam ter reexo no relacionamento das partes; e aditando-as em Termo Adivo ao Contrato;

c) Nocar à CONTRATADA, por escrito, sobre qualquer irregularidade vericada na execução dos serviços;

d) Disponibilizar em sua página na internet (www.conab.gov.br) e/ou por meio de aplicavo especíco (SAS Mobile)
mecanismos que permitam idencar e localizar a Rede Credenciada, inclusive com a oferta de endereço e telefone
previamente fornecidos e mandos atualizados pela CONTRATADA.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA APRESENTAÇÃO DA ANÁLISE, DA GLOSA E DO RECURSO DAS FATURAS

Para ns de acompanhamento, controle e avaliação dos procedimentos e eventos em saúde suplementar, deverão ser observadas as
seguintes disposições:

I - Os prontuários dos pacientes, bem como todas as anotações e peças que o compõem, tais como bolens de
anestesias, resultados de exames, laudos, pareceres e relatórios de enfermagem possuem caráter sigiloso. Os auditores da
CONTRATANTE poderão consultá-los nas dependências da CONTRATADA, a quem caberá disponibilizar estrutura capaz de
oferecer suporte ao pleno desenvolvimento dos trabalhos de auditoria;

II - Fica assegurado à CONTRATANTE a adoção de alterações nas ronas e critérios para avaliação de procedimentos
que julgar necessários visando ao correto acompanhamento, controle e avaliação dos processos de atendimentos feitos
pela CONTRATADA;

III - Os auditores da CONTRATANTE não poderão, em nenhuma hipótese, ser impedidos de realizar seu trabalho de
acompanhamento, controle e avaliação dos serviços prestados aos pacientes, resguardadas a legislação pernentes e
normas de conduta;

IV - Os auditores da CONTRATANTE poderão acessar todas as dependências da CONTRATADA, mediante
agendamento, bem como manter contatos com os médicos assistentes/odontólogos e equipe de enfermagem, além de
toda a documentação relava aos pacientes como prontuários, bolens de anestesia, relatórios médicos/odontológicos,
laudos de exames e quaisquer outros documentos julgados necessários, resguardadas a legislação pernentes e normas
de conduta;

V - Em virtude de seu caráter sigiloso, os prontuários e demais documentos somente poderão ser rerados das
dependências da CONTRATADA, mediante cópia, nos casos admidos pelo Código de Éca Médica, amparada por
resoluções expedidas pelo Conselho Federal de Medicina – CFM, Conselho Regional de Medicina – CRM, observadas as
demais disposições legais pernentes, ou, ainda, por determinação judicial;

VI - O exercício da avidade de auditoria encontra-se amparada pela Resolução nº 1.614/2001, editada pelo Conselho
Federal de Medicina – CFM, e Resolução nº 266/2001, editada pelo Conselho Federal de Enfermagem – COREN.

13.1. Parágrafo Primeiro: As trocas de informações dos dados de atenção à saúde suplementar dos beneciários da
CONTRATANTE somente poderão ser feitas no padrão obrigatório para Troca de Informações na Saúde Suplementar – TISS, na versão
vigente, consoante estabelecido no ANEXO VI – PROTOCOLOS OPERACIONAIS.

13.2. Parágrafo Segundo: As guias e anexos deverão, obrigatoriamente, ser preenchidas de modo correto em todos os seus
campos e itens, sem exceção, a m de evitar futuras glosas, bem como sujeição de eventuais penalidades impostas pela ANS;

13.3. Parágrafo Terceiro: Os movos de glosa são os descritos na Tabela 38 – Terminologia de Mensagens (glosas, negavas e
outras), elaborada pela ANS no Padrão TISS vigente, disponível na internet, via página eletrônica própria daquela Agência Reguladora;

13.4. Parágrafo Quarto: A fatura dos serviços prestados pela CONTRATADA deverá ser apresentada à CONTRATANTE até o 5º
(quinto) dia úl de cada mês, observando-se ainda:

I - Nota Fiscal (duas vias);

II - Relação de Pacientes (duas vias);
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III - Cerdão Negava de Débitos Previdenciários;

a) As guias originais de Consulta; SP/SADT; Internação; e demais conforme o caso e o Padrão TISS vigente, obedecido o
preenchimento completo de todos os seus campos e itens sem rasuras, tais como: nome do paciente; número do cartão
de idencação válido; código e descrição do procedimento bem como quandade; caráter do atendimento (elevo ou
urgência); nome e número do prossional solicitante em seu respecvo conselho de classe; e data de atendimento;

b) Protocolo de envio do Arquivo XML.

13.5. Parágrafo Quinto: A CONTRATANTE realizará a análise das contas em prazo não superior a 30 (trinta) dias e efetuará o seu
pagamento até o quinto dia úl do mês subsequente à entrega da fatura, deduzindo-se as divergências apuradas mediante carta de glosa,
contendo o movo contratual ou técnico para a realização de retenções ou glosas, através de depósito em conta-corrente informada pela
CONTRATADA, podendo as glosas serem descontadas em faturas subsequentes;

13.6. Parágrafo Sexto: O prazo máximo para apresentação das guias pela CONTRATADA é de 180 (cento e oitenta) dias a contar do
atendimento ao beneciário da CONTRATANTE;

13.7. Parágrafo Sémo: As contas deverão ser individualizadas, com discriminação das despesas realizadas e respecvos
comprovantes da prestação dos serviços, como solicitações de exames e procedimentos, bolens anestésicos (em caso de anestesias e
sedações), relatórios médicos/odontológicos, etc.

13.8. Parágrafo Oitavo: A CONTRATADA se obriga a fornecer nota scal e demais cerdões negavas vigentes relavos aos serviços
a serem pagos pela CONTRATANTE, nos termos do argo 560 do RLC da Conab;

13.9. Parágrafo Nono: As discussões e quesonamentos serão feitos com base nos acordos pactuados e à luz do prontuário
médico/odontológicos no caso de internações, por médico/odontológicos e equipe de auditores devidamente autorizados pela
CONTRATANTE.

13.10. Parágrafo Décimo: Fica estabelecido que as contas clínicas que não apresentarem informações e documentos sucientes
para ns de conferência por parte da CONTRATANTE, e não verem os formulários devidamente preenchidos e assinados de forma legível,
serão devolvidos para providências complementares, contando-se novo prazo de 30 (trinta) dias, para ns de conferência e pagamento, a
parr da nova entrega.

13.11. Parágrafo Décimo Primeiro: Na hipótese de a CONTRATADA não dispor de auditores para exercer a sua avidade técnica,
será facultado à CONTRATANTE o direito de solicitar a apresentação de relatórios, informações, esclarecimentos e/ou documentos
comprobatórios dos serviços odontológicos prestados.

13.12. Parágrafo Décimo Segundo: O auditor da CONTRATANTE não poderá ter vínculo prossional com a CONTRATADA nas áreas
que abrangem a Diretoria de Negócios, Comercial, Faturamento e Auditoria de Contas Médicas, devendo, nesse caso, ser designado outro
auditor isento de toda e qualquer suspeição, que venha a comprometer a sua avidade técnica.

13.13. Parágrafo Décimo Terceiro: A CONTRATANTE compromete-se a quitar somente as notas scais originais das quais fornecerá
relatório de faturamento, no qual poderão ser vericados os valores brutos, os tributos redos, eventuais glosas e os valores líquidos
creditados.

13.14. Parágrafo Décimo Quarto: O pagamento dos serviços prestados pela CONTRATADA será efetuado pela CONTRATANTE por
meio de crédito direto na conta bancária em favorecimento da CONTRATADA em conta especicada pelo mesmo por escrito à
CONTRATANTE.

13.15. Parágrafo Décimo Quinto: A CONTRATANTE não aceitará cobrança por intermédio de instuição nanceira.

13.16. Parágrafo Décimo Sexto: À CONTRATADA reserva-se o direito de apresentar recursos de glosa, na forma e nos prazos
previstos no argo 56 e seguintes da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO LOCAL DE ENTREGA DA NOTA FISCAL/FATURA DE SERVIÇOS

A Fatura de Serviços deverá ser entregue e protocolada na Gerência de Administração e Finanças GEFAD – Setor de Recursos Humanos –
SEREH/BA- Rua da Polônia, 05 – Edif. Professor Orlando Gomes, Comércio – Salvador/BA – CEP: 40015-150.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

O recebimento do objeto, não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA REMUNERAÇÃO E DO PAGAMENTO DOS SERVIÇOS

A CONTRATADA será responsável por todos os encargos de natureza Tributária incidente sobre os valores dos serviços prestados, permida
à CONTRATANTE efetuar as retenções e os recolhimentos previstos em lei.

16.1. Parágrafo Primeiro: Observar o Parágrafo Quinto da Cláusula Décima Terceira deste Instrumento Contratual.

16.2. Parágrafo Segundo: Antes de cada pagamento será realizada consulta ao SICAF e caso o resultado seja desfavorável, será
concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis à CONTRATADA, prorrogável uma vez por igual período a critério da Conab, para a regularização ou
apresentação da sua defesa.

16.3. Parágrafo Terceiro: Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Conab deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela scalização da regularidade scal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado pela Conab, para que sejam acionados os meios pernentes e necessários para garanr o recebimento de seus
créditos.

16.4. Parágrafo Quarto: Persisndo a irregularidade, a Conab deverá adotar as medidas necessárias à rescisão do Contrato,
assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.

16.5. Parágrafo Quinto: Havendo a efeva prestação de serviços, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão contratual, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao SICAF;

16.6. Parágrafo Sexto: Somente por movo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância,
devidamente juscado, em qualquer caso, pela (área gestora) no âmbito da sua competência, não será rescindido o Contrato em execução
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com empresa ou prossional inadimplente no SICAF.

16.7. Parágrafo Sémo: Dos pagamentos devidos à CONTRATADA serão redos os impostos e contribuições de acordo com a
legislação vigente, quando for o caso.

16.8. Parágrafo Oitavo: Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, junto à Nota Fiscal/Fatura, a devida declaração, a m de evitar
a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

16.9. Parágrafo Nono: As eventuais multas impostas à CONTRATADA em decorrência de inadimplência contratual poderão ser
descontadas do pagamento devido desde que concluído o procedimento para aplicação de sanções.

16.10. Parágrafo Décimo: Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Conab, o
valor devido deverá ser acrescido de atualização nanceira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efevo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês, ou 6% ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, onde:

I= Índice de compensação financeira = 0,00016438, computado com base na fórmula:

I = [(TX/100)/365]

TX= Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos Moratórios;

N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efevo pagamento; e

VP = Valor da prestação em atraso.

16.11. Parágrafo Décimo Primeiro: A remuneração dos eventos assistenciais em saúde suplementar contratados pelo SAS, adiante
especicados, obedecerão ao disposto neste instrumento, respeitadas as leis e normavos que determinam o menor preço, quando
vericadas as mesmas especicações técnicas, visando-se obter a proposta mais vantajosa para a Administração Pública:

I - Honorários Odontológicos: De acordo com referencial odontológico adotado pelo SAS condo no ANEXO V –
TABELAS REFERENCIAIS ADOTADAS PELA CONAB, sendo o valor da UCO - Unidade de Custo Operacional de R$0,60

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO REAJUSTE DE PREÇOS E INCORPORAÇÃO DE TECNOLOGIA

O reajuste dos eventos assistenciais em saúde suplementar se dará anualmente, de acordo com os seguintes critérios:

I - Honorários Odontológicos: O reajuste se dará após o transcurso de 1 (um) ano, sempre considerando como data-
base a data da publicação do Edital de Credenciamento para o primeiro reajuste. Nos reajustes subsequentes ao primeiro,
a anualidade será contada a parr da data de início dos efeitos nanceiros do úlmo reajuste ocorrido, negociando-se até
o limite da variação do IPCA/IBGE acumulado no período;

II - Caso o fator de atualização IPCA/IBGE seja exnto, passará a vigorar aquele que for determinado pelo Governo
Federal em sua substuição, desde que devidamente comprovada a sua vantajosidade a Administração Pública.

III - O reajuste será concedido sempre mediante requerimento prévio a ser formalizado pela CONTRATADA.

IV - Os reajustes a que a CONTRATADA zer jus e que não forem solicitados na data em que a Contrato completar 12
(doze) meses, 24 (vinte e quatro) meses e 36 (trinta e seis) meses e assim sucessivamente, serão objetos de preclusão.

V - Nos casos em que ainda não tenha sido divulgado a variação do índice no período, ou ainda não tenha sido
possível a CONTRATANTE ou a CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, cará resguardado o direito ao futuro reajuste,
mediante cláusula a ser inserida no termo adivo nos casos de Contratos sujeitos a prorrogação de vigência, ou
aposlamento previamente autorizado pela autoridade competente.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A CONTRATADA que pracar atos em desacordo com este Contrato, sujeita-se às sanções aqui previstas, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal.

18.1. Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA, em caso de inadimplemento de suas obrigações, garando o contraditório e ampla
defesa anteriormente a sua aplicação deniva, cará sujeita às seguintes sanções previstas no RLC Nº 10.901 aprovado em 2017,
revisto em 2018 e na Lei nº 13.303, de 2016:

I - Advertência;

II - Multa moratória, na forma prevista no instrumento convocatório ou no Contrato;

III - Multa compensatória, na forma prevista no instrumento convocatório ou no Contrato;

IV - Multa rescisória, para os casos de rescisão unilateral, por descumprimento contratual, na forma prevista no
instrumento convocatório ou no Contrato;

V - suspensão do direito de parcipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab, por até 2 (dois) anos;

VI - As sanções previstas nos incisos “I” e V” poderão ser aplicadas com os incisos “II”, “III” e “IV”.

18.2. Parágrafo Segundo: São consideradas condutas reprováveis e passíveis de sanções as elencadas no argo 576 do
Regulamento de Licitações e Contratos da Conab, dentre outras apuradas pela scalização durante a execução do contrato, transcrito a
seguir:
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I - Não assinar o contrato quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

II - Não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de validade da proposta ou não
assinar o termo de contrato decorrente da ata de registro de preços;

III - Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

IV - Não manver a proposta;

V - Cometer fraude scal;

VI - Comportar-se de modo inidôneo;

VII - Apresentar documento falso em qualquer fase do processo administravo instaurado pela Conab;

VIII - Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o processo de contratação;

IX - Afastar ou procurar afastar parcipante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de
vantagem de qualquer po;

X - Agir de má-fé na relação contratual, comprovada em processo especíco;

XI - Incorrer em inexecução contratual;

XII - Ensejar o retardamento da execução do objeto ou incorrer em inexecução contratual;

XIII - Ter frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter compevo de
procedimento Iicitatório público; ter impedido, perturbado ou fraudado a realização de qualquer ato de procedimento
Iicitatório público; ter afastado ou procurado afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de
qualquer po; ter fraudado licitação pública ou Contrato dela decorrente; ter criado, de modo fraudulento ou irregular,
pessoa jurídica para parcipar de licitação pública ou celebrar Contrato administravo; ter obdo vantagem ou benecio
indevido, de modo fraudulento, de modicações ou prorrogações de Contratos celebrados com a Administração Pública,
sem autorização em lei, no instrumento convocatório da licitação pública ou nos respecvos instrumentos contratuais; ter
manipulado ou fraudado o equilíbrio econômico-nanceiro dos Contratos celebrados com a Administração Pública; ter
dicultado avidade de invesgação ou scalização de órgãos, endades ou agentes públicos, ou ter intervindo em sua
atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de scalização.

18.3. Parágrafo Terceiro: A aplicação das penalidades previstas neste parágrafo realizar-se-á no processo administravo da
contratação assegurado a ampla defesa e o contraditório à CONTRATADA, observando-se as regras previstas no RLC.

18.4. Parágrafo Quarto: A aplicação de sanção administrava e o seu cumprimento não eximem o infrator da obrigação de corrigir
as irregularidades que deram origem à sanção.

18.5. Parágrafo Quinto: A multa, aplicada após regular processo administravo, será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Conab ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

18.6. Parágrafo Sexto: A sanção de advertência caberá nos seguintes casos:

I - A sanção de advertência é cabível sempre que o ato pracado não seja suciente para acarretar prejuízo à Conab,
suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente, ou a terceiros;

II - A aplicação da sanção do inciso anterior importa na comunicação da advertência à CONTRATADA, devendo
ocorrer o seu registro junto ao SICAF.

18.7. Parágrafo Sémo: A sanção de multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:

I - Em decorrência da não regularização da documentação de habilitação, nos termos do argo 43, § 1° da Lei
Complementar n° 123, de 2006, deverá ser aplicada multa correspondente a R$ 500,00 para o credenciamento em
questão;

II - Pela recusa em assinar o Contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da convocação deverá ser aplicada
multa correspondente a R$500,00 para o credenciamento em questão;

III - Multa moratória de 0,5% sobre o valor da média das úlmas seis faturas, por dia de atraso na execução dos
serviços até o limite de 30 (trinta) dias, sem qualquer prejuízo das perdas e danos eventualmente ocorridos e demais
penalidades cabíveis à espécie;

IV - Esgotado o prazo limite a que se refere o antecedente inciso “III” ocorrerá a inexecução total da obrigação
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

V - No caso de inexecução parcial, incidirá multa compensatória no percentual de 5% sobre o valor da média das
úlmas seis faturas, sem qualquer prejuízo das perdas e danos eventualmente ocorridos e demais penalidades cabíveis à
espécie;

VI - No caso de inexecução total do contrato, incidirá multa compensatória no percentual de 10% sobre o valor da
média das úlmas seis faturas, sem qualquer prejuízo das perdas e danos eventualmente ocorridos e demais penalidades
cabíveis à espécie;

VII - No caso de rescisão contratual unilateral do contrato, incidirá multa rescisória no percentual de 15% sobre o valor
da média das úlmas seis faturas, sem qualquer prejuízo das perdas e danos eventualmente ocorridos e demais
penalidades cabíveis à espécie;

VIII - Se a CONTRATADA ainda não ver realizado as seis úlmas faturas, será considerado a média do número de
faturas existentes;

IX - Se a CONTRATADA ainda não ver realizado nenhum faturamento, será aplicada multa no valor de R$ 500,00 para
as penalidades acima descritas.
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X - A aplicação da sanção de multa deverá ser registrada no SICAF.

18.8. Parágrafo Oitavo: A sanção de suspensão, ocorrerá da seguinte forma:

I - A aplicação da sanção de suspensão do direito de parcipar de licitação e impedimento de contratar com a
Conab, por até 02 (dois) anos, será aplicada de acordo com os arts. 579 a 580 do RLC e registrada no SICAF e no Cadastro
de Empresas Inidôneas - CEIS de que trata o argo 23 da Lei n° 12.846, de 2013.

II - Cabe a sanção de suspensão do direito de parcipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab em
razão de ação ou omissão capaz de causar, ou que tenha causado, prejuízo à Conab, suas instalações, pessoas, imagem,
meio ambiente ou, ainda, em decorrência de determinação legal.

III - Conforme a extensão do prejuízo ocorrido ou passível de ocorrência, a suspensão poderá ser branda (de 01 a 06
meses), média (de 07 a 12 meses), ou grave (de 13 a 24 meses).

IV - O prazo da sanção a que se refere o caput deste argo terá início a parr da sua publicação no Diário Ocial da
União.

V - A sanção de suspensão do direito de parcipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab importa,
durante sua vigência, na suspensão de registro cadastral, se existente, ou no impedimento de inscrição cadastral.

VI - A sanção de suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a Conab poderão também ser
aplicadas às empresas ou aos prossionais que, em razão dos Contratos celebrados:

a) Tenham sofrido condenação deniva por pracarem, por meios dolosos, fraude scal no recolhimento de quaisquer
tributos;

b) Tenham pracado atos ilícitos visando a frustrar os objevos da licitação;

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Conab em virtude de atos ilícitos pracados;

d) Tenham frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter compevo de
procedimento licitatório público;

e) Ter impedido, perturbado ou fraudado a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;

f) Ter afastado ou procurado afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer po;

g) Ter fraudado licitação pública ou Contrato dela decorrente;

h) Ter criado, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para parcipar de licitação pública ou celebrar Contrato
administravo;

i) Ter obdo vantagem ou benecio indevido, de modo fraudulento, de modicações ou prorrogações de Contratos
celebrados com a Administração Pública, sem autorização em lei, no instrumento convocatório da licitação pública ou nos
respecvos instrumentos contratuais;

j) Ter manipulado ou fraudado o equilíbrio econômico-nanceiro dos Contratos celebrados com a Administração Pública;

k) Ter dicultado avidade de invesgação ou scalização de órgãos, endades ou agentes públicos, ou ter intervindo em
sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de scalização.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

Os Contratos, no que couber, deverão atender os critérios de sustentabilidade ambiental previstos no Art. 10 do RLC, especialmente no que se
refere à:

I - Disposição nal ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas obras contratadas;

II - Migação dos danos ambientais por meio de medidas condicionantes e de compensação ambiental, que serão
denidas no procedimento de licenciamento ambiental;

III - Ulização de produtos, equipamentos e serviços que, comprovadamente, reduzam o consumo de energia e de
recursos naturais;

IV - Avaliação de impactos de vizinhança, na forma da legislação urbanísca;

V - Proteção do patrimônio cultural, histórico, arqueológico e imaterial, inclusive por meio da avaliação do impacto
direto ou indireto causado por invesmentos realizados por empresas públicas e sociedades de economia mista;

VI - Acessibilidade para pessoas com deciência ou com mobilidade reduzida.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DOS CONTRATOS

A inexecução total do Contrato ensejará a sua rescisão, enquanto a inexecução parcial poderá ensejar a sua rescisão, com as consequências
cabíveis, conforme disposto nos arts. 568 a 572 do RLC.

20.1. Parágrafo Primeiro: O Contrato poderá ser rescindido pelos seguintes movos:

I - O descumprimento de obrigações contratuais;

II - A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a cessão ou transferência, total ou parcial, a quem não atenda às
condições de habilitação, não admidas no Edital e no Contrato, e sem prévia autorização da Conab;

III - A fusão, cisão, incorporação, ou associação do contratado com outrem, não admidas no instrumento
convocatório e no Contrato e sem prévia autorização da Conab;
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IV - O desatendimento das determinações regulares do Gestor ou Fiscal do Contrato;

V - O comemento reiterado de faltas na execução contratual;

VI - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

VII - A decretação de falência ou a insolvência civil do contratado;

VIII - A alteração social ou a modicação da nalidade ou da estrutura da contratada, desde que prejudique a execução
do Contrato;

IX - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, juscadas e exaradas no processo
administravo;

X - O atraso nos pagamentos devidos pela Conab decorrentes de obras, serviços ou fornecimentos, ou parcelas
destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra,
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada
a situação;

XI - A não liberação, por parte da Conab, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos
prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especicadas no projeto;

XII - A ocorrência de caso fortuito, força maior ou fato do príncipe, regularmente comprovada, impediva da execução
do Contrato;

XIII - A não integralização da garana de execução contratual no prazo espulado;

XIV - A aplicação ao contratado de suspensão do direito de licitar e contratar com a Conab;

XV - O descumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos e de
qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a parr de 14 (quatorze) anos; e

XVI - Ter frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter compevo de
procedimento Iicitatório público; ter impedido, perturbado ou fraudado a realização de qualquer ato de procedimento
Iicitatório público; ter afastado ou procurado afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de
qualquer po; ter fraudado licitação pública ou Contrato dela decorrente; ter criado, de modo fraudulento ou irregular,
pessoa jurídica para parcipar de licitação pública ou celebrar Contrato Administravo; ter obdo vantagem ou benecio
indevido, de modo fraudulento, de modicações ou prorrogações de Contratos celebrados com a Administração Pública,
sem autorização em lei, no instrumento convocatório da licitação pública ou nos respecvos instrumentos contratuais; ter
manipulado ou fraudado o equilíbrio econômico-nanceiro dos Contratos celebrados com a Administração Pública; ter
dicultado avidade de invesgação ou scalização de órgãos, endades ou agentes públicos, ou ter intervindo em sua
atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de scalização do sistema nanceiro nacional.

XVII - Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente movados nos autos do processo, devendo ser
assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa.

20.2. Parágrafo Segundo: As prácas tratadas no item XVI do parágrafo primeiro podem ser denidas, dentre outras, como:

I - Corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objevo de
inuenciar a ação do empregado da Companhia no processo licitatório ou na execução do Contrato;

II - Fraudulenta: falsicar ou omir fatos, com o objevo de inuenciar o processo licitatório ou de execução do
Contrato;

III - Colusiva: esquemazar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem conhecimento de
representantes da Companhia, visando estabelecer preço sem níveis arciais e não compevos;

IV - Coerciva: causar danos ou ameaçar, direta ou indiretamente, as pessoas sicas ou jurídicas, visando inuenciar
sua parcipação em processo licitatório ou afetar a execução do Contrato;

V - Obstruva: destruir, falsicar, alterar ou ocultar provas ou fazer declarações falsas, com objevo de impedir
materialmente a apuração de prácas ilícitas.

20.3. Parágrafo Terceiro. As prácas acima exemplicadas, além de acarretarem responsabilização administrava e judicial da
pessoa jurídica, implicarão na responsabilidade individual dos dirigentes das empresas contratadas e dos administradores ou gestores,
enquanto autores, coautores ou parcipes do ato ilícito, nos termos da Lei nº 12.846, de 2013.

20.4. Parágrafo Quarto: O Contrato poderá ser rescindido da seguinte forma:

I - Por ato unilateral e escrito da Conab, mediante comunicação formal, cabendo a interposição de recurso na forma
e os prazos previstos no argo 56 e seguintes da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, sem prejuízo dos atendimentos
devidamente autorizados;

II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratação, mediante comunicação
formal, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias; e

III - Ligiosa, por determinação judicial.

20.5. Parágrafo Quinto: A rescisão amigável não será cabível nos casos em que forem constatados descumprimentos contratuais
sem apuração de responsabilidade iniciada ou com apuração ainda em curso.

20.6. Parágrafo Sexto: A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente.

20.7. Parágrafo Sémo: A rescisão deverá ser formalizada por termo de rescisão unilateral ou distrato, no caso de rescisão
amigável, devendo o respecvo extrato ser publicado no Diário Ocial da União.
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20.8. Parágrafo Oitavo: O termo de rescisão, será precedido de Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admida a subcontratação do objeto do credenciamento.

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA MATRIZ DE RISCOS

A Matriz de Risco denirá os riscos e as responsabilidades entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA e caracterizadora do equilíbrio
econômico nanceiro na execução do contrato, em termos de ônus nanceiros decorrentes de eventos supervenientes à contratação.

22.1. Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos e responsabilidades
relacionados ao objeto do ajuste, conforme hipóteses não-exausvas elencadas na Matriz de Risco.

22.2. Parágrafo Segundo: A CONTRATADA não é responsável pelos riscos e responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste
quando estes comperem à CONTRATANTE, conforme estabelecido na Matriz de Riscos.

22.3. Parágrafo terceiro: A Matriz de Riscos do Termo de Referência constui peça integrante do contrato, independentemente de
transcrição.

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO

Os Contratos podem ser alterados nas hipóteses e limites previstos no argo 510 do RLC.

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados e mandas pela
nova pessoa jurídica todos os requisitos e condições de habilitação exigidos no Edital, Termo de Referência e neste Instrumento Contratual;
e não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à connuidade do Contrato.

25. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DAS VEDAÇÕES

25.1. É vedada a exclusividade na relação contratual, sendo as partes contratantes independentes para rmar outros instrumentos
jurídicos com terceiros para a mesma nalidade:

25.2. Não poderá parcipar deste credenciamento:

I - a empresa cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% do capital social seja diretor ou empregado da
Conab;

II - a empresa suspensa pela Conab, nos termos da Lei nº 13.303 de 2016 e impedida pela União, conforme disposto
na Lei nº 10.520 de 2002;

III - a empresa declarada inidônea, nos termos da Lei nº 8.666 de 1993, pela União, por Estado ou pela unidade
federava a que está vinculada a Conab, enquanto perdurarem os efeitos da sanção;

IV - a empresa constuída por sócio de empresa que esver suspensa com a Conab, nos termos da Lei nº 13.303 de
2016, impedida com a União, conforme disposto na Lei nº 10.520 de 2002 ou declarada inidônea, nos termos da Lei nº
8.666 de 1993;

V - a empresa cujo administrador seja sócio de empresa suspensa pela Conab, nos termos da Lei nº 13.303 de 2016,
impedida com a União, conforme disposto na Lei nº 10.520 de 2002 ou declarada inidônea, nos termos da Lei nº 8.666 de
1993;

VI - a empresa constuída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa pela Conab, nos
termos da Lei nº 13.303 de 2016, impedida pela União, conforme disposto na Lei nº 10.520 de 2002, ou declarada
inidônea, nos termos da Lei nº 8.666 de 1993, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;

VII - a empresa cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa pela Conab, nos termos
da Lei nº 13.303 de 2016, impedida pela União, conforme disposto na Lei nº 10.520 de 2002 ou declarada inidônea nos
termos da Lei nº 8.666 de 1993, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;

VIII - a empresa que ver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que parcipou, em razão de vínculo de mesma
natureza, de empresa declarada inidônea;

IX - os interessados proibidos de parcipar de licitações e celebrar contratos administravos, na forma da legislação
vigente;

X - a sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País, bem como os estrangeiros que não tenham
representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrava ou judicialmente;

XI - a empresa cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste credenciamento;

XII - a empresa que se encontre em processo de falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação, fusão, cisão,
ou incorporação;

XIII - as endades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constuição;

XIV - o próprio empregado ou dirigente da Conab, como pessoa sica, que parcipe em procedimentos licitatórios na
condição de licitante;

XV - a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com dirigente da Conab; empregado da Conab,
cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável pela licitação ou contratação e autoridade do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento.
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XVI - empresa cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de gestão ou rompido seu
vínculo com a Conab há menos de 6 (seis) meses.

25.3. Parágrafo Primeiro: É expressamente vedada a cobrança direta do beneciário, pela CONTRATADA, de quaisquer eventos
assistenciais com previsão de cobertura pelo SAS, bem como sobretaxas;

25.4. Parágrafo Segundo: Ficam excluídas do presente credenciamento pessoas jurídicas da qual sejam sócios cônjuges,
companheiros ou parentes, consanguíneos ou ans, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau de empregados, inclusive de ocupantes
de cargos de função de direção e de assessoramentos vinculados à CONTRATANTE.

25.5. Parágrafo Terceiro: Para atendimento do previsto no parágrafo anterior deverá ser rmada declaração pelo responsável legal
da CONTRATADA, da inexistência de neposmo, a qual deverá ser atualizada junto à Conab, sempre que necessário, mediante minuta de
declaração constante no MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO, cujo modelo é parte integrante deste Contrato.

26. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DA VINCULAÇÃO

Consideram-se integrantes da contratação o Termo de Referência, o Edital de Credenciamento, o Contrato, todos os anexos mencionados
acostados ao Edital de Credenciamento, e demais documentos pernentes, independente de transcrição, em especial o anexo V, no qual
constam os referências odontológicos.

27. CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Aplicar-se-ão, inclusive aos casos omissos, a Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, o Regulamento de Licitações e Contratos – RLC, e
respecvas alterações, bem como demais legislações pernentes em vigor referente ao exercício dos serviços, objeto deste
Credenciamento, e consignada nos Conselhos Federais e Regionais das respecvas Classes Prossionais, bem como dos próprios Códigos de
Éca, Código Civil Brasileiro, Código Penal Brasileiro e Resoluções da Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS, e demais órgãos
competentes.

27.1. Parágrafo Único: O Contrato decorrerá por Inexigibilidade de Licitação, amparado no Art. 30, da Lei nº 13.303, de 30 de
junho de 2016, e alterações posteriores.

28. CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DOS ENCARGOS DE NATUREZA TRIBUTÁRIA

Os Encargos de Natureza Tributária, carão estabelecidos da seguinte forma:

I - A CONTRATADA será responsável por todos os encargos de natureza tributária, incidentes sobre os valores dos
serviços prestados, permindo ao CONTRATANTE efetuar as retenções e os recolhimentos previstos em lei.

II - Caso a CONTRATADA goze de imunidade ou de isenção tributária deverá comprovar, em tempo hábil, esta
condição perante a CONTRATANTE, por intermédio da apresentação de declaração contendo rma reconhecida de seu
representante legal na qual consubstancie, sob as penas da lei, a sua responsabilidade pela regularidade de sua situação
scal. A entrega intempesva obrigará a CONTRATANTE a efetuar a devida retenção e recolhimento dos encargos,
devendo a CONTRATADA postular sua devolução junto ao órgão governamental pernente.

28.1. Parágrafo Único: A apresentação da referida declaração válida de que trata este parágrafo deverá ocorrer a cada
apresentação de faturamento, sendo uma para cada Nota Fiscal emida.

29. CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

29.1. Parágrafo Primeiro: O atendimento prestado pela CONTRATADA aos beneciários da CONTRATANTE em desacordo com as
cláusulas e condições do presente instrumento não será de responsabilidade da CONTRATANTE para efeito de pagamento das despesas.

29.2. Parágrafo Segundo: A aceitação, por parte da CONTRATANTE, de quaisquer serviços ou procedimentos da CONTRATADA em
discordância com o que está pactuado no presente instrumento, será ato de discricionariedade da CONTRATANTE e não importará em
nenhuma hipótese em novação de direitos pela CONTRATADA em relação ao Contrato rmado.

29.3. Parágrafo Terceiro: As partes se comprometem, quando requisitadas pela Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS a
fornecer todas as informações solicitadas, sempre observando as questões écas e de sigilo prossional.

29.4. Parágrafo Quarto: A CONTRATANTE respeitará a autonomia técnica da CONTRATADA, podendo, contudo:

I - Indicar auditor para constatação dos procedimentos a serem realizados;

II - Fiscalizar suas instalações e equipamentos;

III - Comprovar a realização dos serviços prestados;

IV - Examinar toda e qualquer documentação que possa servir como comprovação do exato cumprimento das
cláusulas e condições estabelecidas no presente Contrato.

29.5. Parágrafo Quinto: A CONTRATANTE e seus beneciários deverão respeitar e obedecer ao Regulamento Interno da
CONTRATADA, bem como, as normas e ronas que venham a ser editadas, desde que não conitantes com os termos e condições do
presente Contrato.

29.6. Parágrafo Sexto: A CONTRATADA autoriza a inclusão de sua denominação social, nome fantasia, endereço completo com CEP
e telefones, bem como dos odontólogos integrantes de seu corpo clínico e respecvas áreas de especialização, dias e horários de
atendimento em manual a ser divulgado junto aos beneciários da CONTRATANTE.

29.7. Parágrafo Sémo: Caso a CONTRATANTE venha a ser acionada judicialmente em decorrência de qualquer desses
atendimentos, ca-lhe assegurada o direito de regresso, nos termos da lei, em face da CONTRATADA, por quaisquer indenizações ou
pagamentos que lhe venha a ser impostos, inclusive por custas, despesas processuais e honorários advocacios, sem prejuízo da
CONTRATANTE requerer indenização pelos danos causados ao seu nome e à sua imagem.

29.8. Parágrafo Oitavo: A CONTRATADA se obriga a informar à CONTRATANTE sobre quaisquer alterações ocorridas em seu corpo
clínico, bem como na sua diretoria clínica.
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29.9. Parágrafo Nono: A CONTRATADA aceitará que médicos e/ou paramédicos não pertencentes ao seu corpo clínico possam
atender aos beneciários da CONTRATANTE, com direito a usufruir plenamente das instalações e serviços.

30. CLÁUSULA TRIGÉSIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

As Partes comprometem-se, sempre que aplicável, a atuar em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados relavos a
uma pessoa sica idencada ou idencável (“Dados Pessoais”) e as determinações de órgãos reguladores/scalizadores sobre a matéria,
em especial, a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), e incluindo, entre outros, a Lei 12.965 (Marco Civil da Internet), de 23 de abril de 2014, o Decreto
Federal 8.771, de 11 de maio de 2016, e demais leis e regulamentos aplicáveis. No caso de situações não denidas nesta cláusula aplica-se o
disposto na Lei nº 13.709/2018.

30.1. Parágrafo Primeiro. As Partes, ao efetuarem a assinatura no presente instrumento jurídico reconhecem que, toda operação
realizada com os Dados Pessoais idencados neste instrumento, serão devidamente tratadas, de acordo com as bases legais dispostas no
art. 7º da Lei 13.709/2018, vinculando-se especicamente para a execução das avidades deste instrumento jurídico.

30.2. Parágrafo Segundo. A PARTE RECEPTORA garante a ulização de processos sob os aspectos da segurança da informação,
principalmente no que diz respeito à proteção contra vazamento de informações e conscienzação dos colaboradores sobre o uso
adequado das informações.

30.3. Parágrafo Terceiro. A PARTE RECEPTORA, incluindo todos os seus colaboradores, compromete-se a tratar todos os Dados
Pessoais como condenciais, exceto se já eram de conhecimento público sem qualquer contribuição da PARTE RECEPTORA, ainda que este
instrumento jurídico venha a ser resolvido e independentemente dos movos que derem causa ao seu término ou resolução.

30.4. Parágrafo Quarto. A PARTE RECEPTORA deverá manter registro das operações de tratamento de Dados Pessoais que realizar,
bem como implementar medidas técnicas e organizavas necessárias para proteger os dados contra a destruição total, acidental ou ilícita, a
perda, a alteração, a comunicação ou difusão ou o acesso não autorizado, além de garanr que o ambiente (seja ele sico ou lógico)
ulizado por ela para o tratamento de dados pessoais são estruturados de forma a atender os requisitos de segurança, aos padrões de boas
prácas e de governança e aos princípios gerais previstos em Lei e às demais normas regulamentares aplicáveis.

30.5. Parágrafo Quinto. A PARTE RECEPTORA deverá nocar a PARTE REVELADORA, no prazo determinado em regulamento da
Autoridade Nacional, ou seja, em até 2 (dois) dias úteis da ciência, de qualquer não cumprimento das disposições legais ou contratuais
relacionadas aos Dados Pessoais que afete a PARTE REVELADORA, assim como de qualquer violação de Dados Pessoais que teve acesso em
função do presente instrumento jurídico.

30.6. Parágrafo Sexto. A PARTE RECEPTORA deverá por seus próprios meios adotar instrumentos de proteção dos Dados Pessoais
junto aos seus colaboradores e fornecedores, de forma a preservar o sigilo dos Dados Pessoais da PARTE REVELADORA.

30.7. Parágrafo Sémo. Transferência de dados pessoais para as bases de dados internas da Conab e para o Órgão da Imprensa
Nacional para publicação dos atos ociais da Administração Pública, quando for necessário, está contemplada pelo disposto no art. 26 da
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, e pelo inciso IV do § 1º do mesmo argo, conforme a nalidade do referido instrumento jurídico.

30.8. Parágrafo Oitavo. As Partes “REVELADORA” e "RECEPTORA", por si e seus subcontratados, garante que, caso seja necessário
transferir para o exterior qualquer Informação Pessoal cumprirá as Leis de Proteção de Dados Pessoais, em especial os argos 33 a 36 da Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais referentes à transferência internacional de Informações pessoais.”

31. CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA– DA PUBLICAÇÃO

A publicação do extrato do contrato deverá ser providenciada pela CONTRATANTE até o 5º (quinto) dia úl do mês subsequente ao da sua
assinatura no Diário Ocial da União, conforme disposto no argo 480 do Regulamento de Licitações e Contratos da CONAB.

32. CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA – DO FORO

As partes elegem o foro da circunscrição da Jusça Federal de Salvador/BA, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja,
para dirimir dúvidas, omissões e solucionar conitos que porventura surjam na execução deste instrumento contratual, que não puderem
ser resolvidas de forma amigável

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento para um só efeito legal, o qual após lido e achado conforme, segue
assinado pelas partes e testemunhas a seguir indicadas, que a tudo assisram.

CONTRATANTE: COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO – CONAB

Superintendência Regional da Bahia - Sureg/BA

Emanuel Carneiro de Lima e Silva

Superintendente

André Vinícius Fontes Ribeiro

Superintendente Substuto

Gerência de Finanças e Administração - Gefad/BA

André Vinícius Fontes Ribeiro

Gerente

Thaise dos Santos de Figueiredo

Gerente Substuta

CONTRATADA: XXXXXXXXXX XXXXXXX XXXXXX

XXXXXX XXXXXXX XXXXXXXXXXXX
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Representante Legal

TESTEMUNHAS:

Diógenes de Souza Silva

Setor de Recursos Humanos - SEREH/BA

Encarregado

XXXXXXXXXX XXXXXXX XXXXXXXXXXX

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA/ESTABELECIMENTO CONTRATADO

SETOR

CARGO

Documento assinado eletronicamente por DIOGENES DE SOUZA SILVA, Encarregado (a) de Setor - Conab, em 29/10/2024, às 09:34,
conforme horário ocial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autencidade deste documento pode ser conferida no site: hps://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código vericador 38642615 e o código CRC 54372B5A.

Referência: Processo nº 21440.002055/2024-21 SEI nº 38642615
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COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

CONAB - CONTRATO Nº 38643023/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 21440.XXXXXX/202X-XX

EDITAL DE CREDENCIAMENTO
Nº 01/2024

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO
Nº XX/202X

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS - COOPERATIVAS E
ASSOCIAÇÕES MÉDICAS QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA
NACIONAL DE ABASTECIMENTO – CONAB E XXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXX - NOME FANTASIA:
XXXXXXXXXXXXXXXX (INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: DO ART. 421 DO
RLC)

A COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO – CONAB, EMPRESA PÚBLICA FEDERAL, VINCULADA AO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E
AGRICULTURA FAMILIAR, INSTITUÍDA DE ACORDO COM A LEI Nº 8.029 DE 12.04.90, COM PERSONALIDADE JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, COM REGISTRO DE
AUTOGESTÃO EM SAÚDE SEM FINS LUCRATIVOS, NA AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR – ANS SOB O Nº 33.418-9, INSCRITA NO CNPJ/MF O Nº
26.461.699/0001-80, COM SEDE NO SGAS Q. 901 BLOCO A LOTE 69, ASA SUL, BRASÍLIA-DF, E SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DA BAHIA, SITO À RUA DA
POLÔNIA, Nº 05, EDIFÍCIO PROFESSOR ORLANDO GOMES, COMÉRCIO, SALVADOR/BA, INSCRITA NO CNPJ SOB Nº 26.461.699/0061-11, REPRESENTADA POR SEU
SUPERINTENDENTE REGIONAL INFRAFIRMADO, DESIGNADO ATRAVÉS DA PORTARIA PRESI Nº 283 DE 28.06.2021, EM SUA AUSÊNCIA REPRESENTADA PELO
SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DESIGNADO PELA PORTARIA PRESI Nº 185 DE 02/05/2024 E PELO GERENTE DE FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO, INFRAFIRMADO,
NOMEADO ATRAVÉS DA PORTARIA PRESI Nº 206 DE 27/05/2024, EM SUA AUSÊNCIA PELA GERENTE SUBSTITUTA, DESIGNADA PELA PORTARIA PRESI Nº 189 DE
08/05/2024, PARTE DORAVANTE DENOMINADA CONTRATANTE, E A XXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX. ESTABELECIMENTO COM PERSONALIDADE JURÍDICA DE
DIREITO PRIVADO, MEDIANTE REGISTRO DE ENTIDADE HOSPITALAR NO CADASTRO NACIONAL DE ESTABELECIMENTO DE SAÚDE – CNES, INSTITUÍDA PELA PORTARIA
SAS/MS Nº 511 DE 29/12/2000 SOB O Nº XXXXXXX, COM SEDE NA XXXXXXXX, XXX, XXXXXXXXXXXXXXXX, CEP: XX.XXX-XXX, XXXXXXX/XX, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº
XX.XXX.XXX/XXXX-XX, NESTE ATO REPRESENTADA PELOS SEUS REPRESENTANTES LEGAIS INFRA-ASSINADOS, DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADA, TÊM ENTRE
SI, JUSTO E ACORDADO O PRESENTE CONTRATO, SOB A ÉGIDE DO REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA CONAB – RLC NOC 10.901 E SUBSIDIARIAMENTE
DA LEI Nº 13.303/2016 E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES, E MEDIANTE AS SEGUINTES CLÁUSULAS E CONDIÇÕES:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Contrato é o credenciamento, em regime de execução por empreitada por preço unitário, para a prestação de serviços médicos
especializados pela CONTRATADA desnados aos TITULARES , seus DEPENDENTES TÍPICOS e ATÍPICOS (NO QUE COUBER).

1.2. Parágrafo Único: O escopo do presente Contrato consiste em:

a) Serviços Contratados: Serviços médicos especializados

b) Especialidades credenciadas: XXXXXXXXXXXXXXX

c) Consulta: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

d) Pronto Socorro:XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

e) Serviços especializados: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

f) Regime de atendimento: O atendimento será realizado em hospitais credenciados à rede do SAS ou outros remunerados privavamente pelos
beneciários, ou nas dependências da CONTRATADA, na XXXXXXXX, XXX, XXXXXXXXXXXXXXXX, CEP: XX.XXX-XXX, XXXXXXX/XX e/ou através da
modalidade telemedicina, quando possível, disponível e desde que por interesse do beneficiário e em acordo às normas do CREMEB, CFM bem
como à legislação nacional vigente a respeito desta forma de atendimento.

g) Alterações Contratuais: A alteração, inclusão ou exclusão de condições contratuais constantes deste contrato e seus anexos, serão formalizadas
por meio da emissão de adivos que, devidamente datados, publicados e assinados pelas partes produzirão efeitos a parr de sua data de vigência.

h) Terminologias de Procedimentos: Os serviços contratados serão idencados por códigos e respecva descrição de procedimentos, de acordo
com a tabela de Terminologia Unicada em Saúde Suplementar – TUSS, vigente à época dos atendimentos, a exceção dos casos nela não
contemplados e dos como PRÓPRIOS DA OPERADORA, a exemplo de pacotes, em cumprimento a Resolução Normava RN/ANS nº 305 de
09/10/2012 e suas alterações posteriores.

i) Além do acima descrito, fazem parte deste contrato, independentemente de transcrição, os demais códigos e procedimentos da CBHPM 2014 ,
que venham a ser ofertados pelo credenciados e que possuam cobertura conforme os normavos do Sistema de Assistência à Saúde - SAS - NOC
60.102 da Conab.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS BENEFICIÁRIOS

2.1. São Beneciários para efeito de ulização do Serviço de Assistência à Saúde – SAS da Companhia Nacional de Abastecimento – Conab
os TITULARES e DEPENDENTES TÍPICOS e ATÍPICOS, a seguir qualicados:

2.2. TITULARES: empregados do quadro de pessoal da Companhia;

2.2.1. DEPENDENTES TÍPICOS

a) Cônjuge ou companheiro(a) de união estável, inclusive os do mesmo sexo, devidamente comprovada por Escritura Pública Declaratória;

b) Filhos, incluídos os adovos ou enteados solteiros, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e um) anos, ou inválidos de qualquer idade, desde
que sejam dependentes econômicos do beneciário Titular junto à Receita Federal (Imposto de Renda);

c) Filhos, incluídos os adovos ou enteados solteiros a parr de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e quatro) anos, desde que sejam
dependentes econômicos do beneciário Titular junto à Receita Federal (Imposto de Renda) e cursando o 3º grau ou equivalente;

d) Menor de 21 (vinte e um) anos que, por decisão judicial, se encontre sob a guarda do beneciário tular ou respecvo cônjuge, limitado a apenas
um dependente/beneciário por empregado tular, mantendo-se de igual modo, o mesmo limite para ambos os cônjuges, quando estes forem
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empregados da Companhia;

e) Tutelados, solteiros, menores de 21 (vinte e um) anos, desde que não possuam bens sucientes para o sustento próprio, desde que sejam
dependentes econômicos do beneciário Titular junto à Receita Federal (Imposto de Renda); e

f) Curatelados, solteiros, menores de 21 (vinte e um) anos, ou incapazes sem limite de idade.

2.2.2. DEPENDENTES ATÍPICOS

a) São considerados dependentes apicos: pai e mãe, ou madrasta e padrasto, desde que sejam dependentes econômicos do beneciário tular e
estejam inscritos na área de recursos humanos da companhia.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA COBERTURA ASSISTENCIAL

3.1. Os beneciários TITULARES e DEPENDENTES TÍPICOS possuem cobertura assistencial ambulatorial, hospitalar e odontológica, de acordo com as tabelas
referenciais adotadas pelo SAS;

3.2. Os beneciários DEPENDENTES ATÍPICOS possuem cobertura assistencial, exclusivamente ambulatorial, estritamente para os seguintes serviços DESDE
QUE FORA DO AMBIENTE HOSPITALAR:

a) Consultas médicas;

b) Exames laboratoriais e radiológicos de rona e eletrocardiograma, mediante solicitação médica;

c) Tomograas computadorizadas;

d) Ressonâncias magnécas.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. Os serviços hospitalares serão classicados das seguintes formas:

I - SERVIÇOS SERIADOS

São aqueles realizados em sessões sucessivas e desnados aos TITULARES e DEPENDENTES TÍPICOS, EXLUÍDOS OS DEPENDENTES ATÍPICOS e compreende:
Reeducação Postural Global (RPG), Fisioterapia, Hidroterapia, Radioterapia, Quimioterapia, Fonoaudiologia, Psicologia, Psicopedagogia, Psicomotricidade,
Terapia Ocupacional e Hemodiálise, seja em ambiente ambulatorial ou hospitalar, conforme o caso.

II - SERVIÇOS HOSPITALARES

São aqueles desnados aos TITULARES e DEPENDENTES TÍPICOS, EXCLUÍDOS OS DEPENDENTES ATÍPICOS e compreende: Consultas médicas, Internações
Clínicas e Cirúrgicas; Atendimento Ambulatorial e de Urgência/Emergência 24 horas; Serviço de Diagnose e Terapia; Exames de Diagnósco de Imagem,
Laboratoriais de Análises Clínicas; Serviços Paramédicos, UTI Unidade de Terapia Intensiva, Day Clinic, atendimento odontológico (somente para pacientes
internados, quando for o caso) e demais procedimentos ans no ambiente hospitalar.

III - SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS

São aqueles desnados aos TITULARES e DEPENDENTES TÍPICOS, quando internados, em caráter de urgência/emergência, desde que devidamente
comprovada a necessidade de atendimento, por meio de Relatório Técnico, seja pelo médico assistente e/ou pelo especialista em Odontologia, desde que
devidamente previsto no Referencial Odontológico adotado pelo SAS.

IV - SERVIÇOS AMBULATORIAIS FORA DO AMBIENTE HOSPITALAR:

São aqueles desnados aos TITULARES, DEPENDENTES TÍPICOS e ATÍPICOS e compreende somente: Consultas Médicas; Exames Laboratoriais e Radiológicos de
Rona e Eletrocardiograma, mediante Solicitação Médica; Tomograas Computadorizadas; e Ressonâncias Magnécas.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA IDENTIFICAÇÃO E DO ATENDIMENTO

5.1. ELEGIBILIDADE E CONSULTA DE BENEFICIÁRIOS

5.1.1. O processo de idencação poderá ser feito pelos hospitais credenciados envolvidos no atendimento do beneciário pela CONTRATADA.

5.1.2. Os beneciários serão idencados, mediante a apresentação, por parte do beneciário, de Documento Ocial com foto e do Cartão Virtual de
Beneciário do SAS válido. Poderá ser acessada também pela página eletrônica da CONTRATANTE, via internet, para vericação da elegibilidade no link Consulta
Beneciário, observando-se as regras de coberturas assistenciais desnadas a cada po de beneciário, quais sejam TITULARES, DEPENDENTES TÍPICOS E
DEPENDENTES ATÍPICOS, constantes na CLÁUSULA TERCEIRA deste Contrato. Na ausência do cartão, a idencação deverá ser feita mediante documento de
idencação ocial com foto e consulta de elegibilidade pelo endereço eletrônico, conforme ítem 5.1.2.

5.1.3. A elegibilidade e consulta de beneciários e pos de beneciários do Serviço de Assistência à Saúde – SAS, mando pela CONTRATANTE, deve ser
realizada obrigatoriamente antes da efevação de quaisquer atendimentos, seja de que natureza for, por meio do endereço
eletrônico hp://sasconsulta.conab.gov.br/elegibilidade

5.2. DO ATENDIMENTO

5.2.1. DO ATENDIMENTO ELETIVO

5.2.1.1. A CONTRATANTE, em conformidade com a Agência Nacional de Saúde Suplementar, por meio da Resolução Normava especíca, que trata do
padrão obrigatório para a troca de informações entre operadoras e prestadores de serviços, disponibiliza em seu Portal do Prestador o sistema de elegibilidade
dos beneciários do SAS, a m de estabelecer processo seguro de vericação “online” de condições para atendimento, sem prejuízos às exigências previstas no
ANEXO VI – PROTOCOLOS OPERACIONAIS.

5.2.1.2. Para atendimento elevo, é imprescindível a autorização prévia com a guia de encaminhamento, quando o procedimento assim o exigir,
ressalvada, em qualquer caso, a necessidade de pronta intervenção caso o paciente evolua para procedimento de emergência, momento em que a autorização
será emida de acordo com o disposto que trata do Atendimento de Emergência/Urgência, conforme previsto no ANEXO VI – PROTOCOLOS OPERACIONAIS.

5.2.1.3. Em nenhuma hipótese a CONTRATANTE emirá autorização de caráter elevo posteriormente à realização do procedimento, com exceção dos
casos devidamente juscados e acordado entre as partes.

5.2.1.4. O retorno de consulta para a mesma especialidade médica será de até 15 (quinze) dias. No caso de atendimento (casos de urgência e emergência)
em pronto socorro não há retorno de consulta.

5.2.1.5. A CONTRATADA não poderá cobrar do beneciário nenhum procedimento coberto/autorizado pela CONTRATANTE.

5.2.1.6. No caso de procedimentos ainda não cobertos/autorizados pelo Serviço de Assistência à Saúde - SAS, ca facultada a cobrança ao beneciário,
não havendo intervenção ou responsabilidade de cobertura nanceira por parte da CONTRATANTE.

5.2.1.7. A CONTRATANTE não acatará pedidos de procedimentos nos quais não constem data de solicitação, sendo assegurada a liberdade do médico em
indicar e realizar o procedimento que entender necessário para preservar a vida e/ou a saúde dos pacientes, que também responderá por eventual infração
éca.
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5.2.1.8. Não serão aceitos pedidos médicos e/ou odontológicos em formulários pré-impressos, sem carimbo legível e assinatura do prossional assistente,
com o respecvo número de inscrição no conselho de classe, sem data ou com data superior a 30 (trinta) dias, sem codicação vigente e a correta e legível
descrição do procedimento conforme estabelecido pela ANS (RN nº 305/2012), e o nome da CONTRATADA que realizará o procedimento, e/ou ainda constando
dados ilegíveis.

5.2.1.9. Os pedidos médicos têm validade de 30 (trinta) dias para a efeva realização dos procedimentos, contados a parr da data de solicitação, e bem
assim as guias autorizavas a parr da data de autorização.

5.2.1.10. A CONTRATANTE não se responsabilizará pelo pagamento dos serviços prestados aos beneciários com restrição de cobertura
assistencial (DEPENDENTES ATÍPICOS), e bem assim aos demais beneciários NÃO ELEGÍVEIS pela ulização da rede assistencial CONTRATADA.

5.3. DAS AUTORIZAÇÕES PRÉVIAS

5.3.1. Os procedimentos submedos a autorizações prévias, estão exemplicados abaixo (no que couber), podendo as autorizações ser abertas e
encaminhadas por hospitais credenciados à Conab:

Internações clínicas e cirúrgicas de qualquer natureza.

Os seguintes meios de tratamento: assistência a portadores de necessidades especiais, assistência em clínica dia

Exames, exceto os de laboratório, ECG e Raio X, mediante pedido médico;

As consultas não precisam de autorização

Urgências e emergências serão atendidas em conformidade com o ítem 5.4.

5.4. DO ATENDIMENTO DE EMERGÊNCIA E URGÊNCIA

5.4.1. Para os ns previstos nesta alínea, observar-se-á:

5.4.1.1. Fica denido por emergência e urgência, respecvamente, todos os eventos que sejam considerados crícos ou um perigo iminente, ou
implicarem em risco imediato de morte ou de lesões irreparáveis para o(a) paciente, caracterizados por declaração do prossional assistente;

5.4.1.2. Será assegurada cobertura para TITULARES OU DEPENDENTES TÍPICOS, nos casos de atendimentos de emergência e urgência que evoluírem para
internação, desde a admissão do paciente até sua alta hospitalar.

5.4.1.3. Em dias não úteis e em horários não comerciais, os casos de emergência ou urgência deverão ser atendidos mediante apresentação, pelo
beneciário, do Cartão Virtual de Beneciário do SAS válido ou acessando a página eletrônica da CONTRATANTE na internet para vericação da elegibilidade no
link Consulta Beneciário, cando a CONTRATADA obrigada a solicitar autorização por meio do envio da solicitação médica/odontológica, bem como do relatório
clínico, a m de regularizar a situação preferencialmente no 1º (primeiro) dia úl subsequente ao atendimento e no prazo máximo de 96 (noventa e seis) horas,
devendo a CONTRATANTE responder no mesmo prazo.

5.4.1.4. Entender-se-á por dias não úteis, os feriados ociais e nais de semana (sábados e domingos) e por horários não comerciais os compreendidos
entre 19h e 7h.

5.5. DOS MECANISMOS DE REGULAÇÃO

5.5.1. Com a nalidade de regular a ulização da cobertura assistencial oferecida aos seus beneciários, a CONTRATANTE poderá adotar, a qualquer
tempo, os mecanismos de regulação que se zerem necessários, amparados pela regulamentação aplicável ao segmento da autogestão em saúde suplementar e
normas regulamentadoras do Serviço de Assistência à Saúde – SAS, mando pela Companhia, obedecendo-se, ainda, as seguintes disposições:

a) A CONTRATANTE concederá autorizações prévias e realizará perícias em relação aos procedimentos e eventos assistenciais, mediante a expedição
de pareceres técnicos de auditoria médica e odontológica (quando for o caso), que acompanharão as Autorizações de Procedimentos e Guias de
Atendimentos emidas pela CONTRATANTE, conforme o caso;

b) A CONTRATANTE poderá solicitar a presença dos beneciários para realização de perícia prévia, com a nalidade de averiguar a necessidade de
realização do procedimento elevo e o seu correto enquadramento, de acordo com as normas regulamentares previstas, expedindo a
correspondente Autorização de Procedimentos e Guias de Atendimentos emidas pela Companhia, conforme o caso, mediante a expedição de
pareceres técnicos de auditoria médica e odontológica (quando for o caso).

c) O atendimento aos beneciários sem a apresentação da respecva Autorização de Procedimentos, acompanhada do parecer de auditoria técnica,
quando for o caso, liberada previamente pela CONTRATANTE, será admida em casos de emergência e urgência, em dias não úteis e horários não
comerciais, desde que juscados mediante laudo elaborado pelo médico assistente, e apresentado no preferencialmente primeiro dia úl
subsequente após a realização do atendimento, num prazo máximo de 96 horas.

d) O não cumprimento da regra estabelecida no item anterior desobrigará a CONTRATANTE pelo pagamento dos serviços prestados.

e) Os procedimentos e eventos assistenciais que necessitam de autorização prévia; a rona operacional para sua solicitação; a responsabilidade das
partes nessa rona; e os prazos para concessão ou negação das coberturas assistenciais solicitadas estão condas no ANEXO VI – PROTOCOLOS
OPERACIONAIS.

f) Todo procedimento Odontológico, a ser realizado em pacientes internados, não deverá ser iniciado sem a prévia autorização expressa da CONAB,
exceto os atendimentos de emergência e urgência, formalmente juscadas.

6. CLÁUSULA SEXTA – DOS SERVIÇOS NÃO ACOBERTADOS

6.1. Estão excluídos do Serviço de Assistência à Saúde – SAS e, portanto, não acobertados pela CONTRATANTE, qualquer que seja a modalidade – Escolha
Dirigida (Rede Credenciada) e Livre Escolha (Reembolso), os serviços e/ou tratamentos MÉDICOS e PARAMÉDICOS a seguir descritos:

a) Tratamento ou cirurgia de natureza cosméca ou embelezadora;

b) Cirurgia não éca;

c) Cirurgia plásca embelezadora;

d) Despesas com próteses (braço mecânico, olho de vidro e outros a serem analisados pela área de Recursos Humanos, ouvido o serviço de
Auditoria Técnica);

e) Tratamento em estâncias hidrominerais;

f) Fisioterapias, massagens, saunas e outros com nalidades estécas;

g) Internação de paciente com distúrbios mentais irreversíveis (crônicos) ou de comportamento em consequência de qualquer patologia que possa
vir ser tratada em nível ambulatorial;

h) Equipamento hospitalar de uso domésco e/ou assistência em domicílio – home care – de qualquer natureza;

i) Materiais e medicamentos não compreendidos na fatura hospitalar, principalmente os de uso domésco;

j) Qualquer procedimento, exceto consulta, que não tenha sido solicitado pelo médico assistente;

k) Despesas com transplantes, doadores de órgãos, necropsias, internação para o tratamento de AIDS e aparelhos de marca-passo;
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l) Tratamento clínico ou cirúrgico experimental, isto é, aquele que emprega medicamentos, produtos para a saúde ou técnicas não registrados, ou
não regularizados no país, ou ainda não reconhecidos pelos Conselhos Regionais e Federais Prossionais, Câmeras Técnicas de órgãos reguladores
(ANS, ANVISA, etc.), Associação Médica Brasileira, Sociedades Brasileiras de Especialidades Médicas e demais órgãos de vigilância sanitária e
controle da Área de Saúde;

m)Serviços prestados por prossionais que sejam parentes em primeiro grau do beneciário;

n) Aquisição, conserto e colocação de aparelhos ortodôncos;

o) Métodos contracepvos (DIU, vasectomia, etc);

p) Inseminação arcial, entendida como técnica de reprodução assisda, entre outras técnicas;

q) Próteses não ligadas ao ato cirúrgico;

r) Internações em estabelecimentos de saúde e/ou casas de repouso, asilos, assistência em domicílio (home care), desnados ao acolhimento de
idosos;

s) Medicamentos e produtos para a saúde importados não nacionalizados, isto é, aqueles produzidos fora do território nacional e sem registro
vigente na ANVISA;

t) Medicamentos para tratamento domiciliar, isto é, aqueles prescritos pelo médico assistente para administração em ambiente externo ao da
unidade de saúde, inclusive:

u) Medicamentos para quimioterapia oncológica ambulatorial, entendida como aquela baseada na administração de medicamentos para
tratamento do câncer, incluindo medicamentos para o controle de efeitos adversos relacionados ao tratamento e adjuvantes (medicamentos
empregados de forma associada aos quimioterápicos citostácos com a nalidade de intensicar seu desempenho ou de atuar de forma sinérgica ao
tratamento) que, independentemente da via de administração e da classe terapêuca, necessitem, conforme prescrição do médico assistente, ser
administrados sob intervenção ou supervisão direta de prossionais de saúde dentro de estabelecimento de saúde;

v) medicamentos anneoplásicos orais para uso domiciliar, assim como medicamentos para o controle de efeitos adversos e adjuvantes de uso
domiciliar relacionados ao tratamento anneoplásico oral e/ou venoso, respeitando, preferencialmente, os medicamentos genéricos; e

w) Outros casos não previstos na Norma 60.105 da Conab.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA INTERNAÇÃO

7.1. São consideradas diárias o período de acomodação disponibilizado ao beneciário da CONTRATANTE, contado a parr do dia da internação até a alta
hospitalar, compreendendo o período superior a 12 (doze) horas.

a) A CONTRATADA internará os pacientes em acomodação padrão “Apartamento Standard”, o qual disponibilize banheiro privavo, telefone e
acomodação para 01 (um) acompanhante, ou acomodação padrão “Enfermaria”, que compreenda a acomodação composta de quarto colevo e
banheiro comum aos pacientes daquele quarto, sem direito a acompanhante, conforme cobertura assistencial CONTRATADA. Na emissão da guia
será informado o padrão autorizado. Caso não conste na guia ou em casos de urgência/emergência, os pacientes poderão ser acomodados em
enfermaria, até que seja expedida nova guia constando o padrão do apartamento.

b) Nas situações em que a CONTRATADA, por qualquer movo, não disponha das referidas acomodações, a mesma compromete-se a instalar os
pacientes em acomodação de padrão superior, sem que isso acarrete ônus excedentes para os beneciários e/ou para a CONTRATANTE.

c) Exisndo vaga na acomodação autorizada, poderá o beneciário, por sua exclusiva opção, ser instalado em acomodação de padrão superior,
assumindo diretamente as diferenças, junto à CONTRATADA e à equipe médica, das taxas hospitalares, materiais e honorários médicos excedentes
nas quais sua opção incorrer, sem qualquer ônus para a Conab.

d) Não serão autorizadas internações para check-up, invesgação diagnósca de caráter elevo ou para realização de exames meramente
ambulatoriais.

e) Os serviços de hotelaria hospitalar serão pagos na forma de diárias e taxas, conforme ANEXO III - TABELAS DE TAXAS, DIÁRIAS E GASOTERAPIA ,
que trata da remuneração dos serviços.

f) Nos casos de óbito, o dia do falecimento computar-se-á como diária.

g) Não se aplica a indivisibilidade da primeira diária aos procedimentos submedos ao regime de Day Clinic. Poderá ser cobrada diária completa nos
casos com juscava médica, oportunidade em que haverá prorrogação da internação, acima de 12 (doze) horas.

h) Entende-se como regime de “hospital–dia”, a internação que totalize até 12 (doze) horas, no valor de R$ 462,72.

i) A CONTRATANTE não pagará outra acomodação concomitantemente com a de UTI, CTI, Unidade Coronariana, Unidade de Queimados ou Semi-
intensivo (Unidade Intermediária), para o mesmo beneciário.

j) Resta à CONTRATANTE a cobertura de despesas com acompanhante apenas no caso de DEPENDENTE TÍPICO, na condição de internado, desde
que tenha idade inferior a 18 (dezoito) anos ou ainda aquele com perl etário igual ou superior a 60 (sessenta anos), respecvamente, na forma
estabelecida no Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, e no Estatuto do Idoso – Lei nº 10.741, de 1º de
outubro de 2003 e Resolução Normava – RN/ANS nº 167, de 09 de janeiro de 2008, que constui a referência básica para cobertura assistencial nos
planos de saúde regulamentados pela Lei nº 9.656 de 3 de junho de 1998, garante, em seu art. 16, inciso I, cobertura de um acompanhante indicado
pela mulher durante o trabalho de parto, parto e pós-parto imediato, bem como para aqueles portadores de necessidades especiais, conforme
indicação do médico assistente, Resolução Normava – RN/ANS nº 167 (art. 15 inciso II).

k) Os eventuais gastos extraordinários, tais como refeições de acompanhantes, refrigerantes, jornais, revistas, lavagem de roupas pessoais,
telefonemas e outros, não cobertos pela CONTRATANTE serão cobrados pela CONTRATADA diretamente ao paciente ou responsável, sem
intervenção da CONTRATANTE.

l) Nos casos de internação prolongada, as contas deverão ser fechadas parcialmente, sendo encaminhadas à CONTRATANTE na data prevista do
faturamento, acompanhadas de toda a documentação pernente ao período faturado. A CONTRATADA deve idencar à qual parcial refere-se a
fatura apresentada (1ª parcial, 2ª parcial, etc.).

m)A prorrogação de internação deverá ser formalizada preferencialmente no dia do vencimento da internação inicial, mediante apresentação de
relatório do médico assistente, juscando a prorrogação pleiteada, cando a CONTRATANTE responsável por autorizar a solicitação em até 48
(quarenta e oito) horas úteis, podendo ser informadas no prazo máximo de 96 horas após o evento.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO VALOR DO CONTRATO

8.1. Por se tratar de benecio de assistência à saúde, a despesa global a ser contraída é indeterminada, todavia, os valores unitários para a prestação do
serviço contratado são os dispostos nos ANEXOS I, II e II (conforme o caso).

9. CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

9.1. O Contrato terá vigência de 5 (cinco) anos, a parr da data de assinatura do contrato.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1. Não se exigirá prestação de garana para a execução contratual em razão do disposto na CLÁUSULA OITAVA deste Contrato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

11.1. Para ns de acompanhamento, controle e scalização do contrato, deverão ser observadas as seguintes disposições:

11.2. Para a execução do ajuste, será adotado o método de trabalho baseado no conceito de delegação de responsabilidade. Esse conceito dene
a CONTRATANTE como responsável pela gestão do contrato e pela vericação de aderência dos serviços prestados aos padrões de qualidade exigidos e
a CONTRATADA como responsável pelo fornecimento dos serviços e a gestão dos recursos necessários para o cumprimento do contrato.

11.3. Para o cumprimento do contrato pressupõe a existência dos seguintes papéis e responsabilidades:

I - Fiscal Funcional do Contrato: é o empregado ou a comissão designada pela CONTRATANTE, responsável pelo acompanhamento e pela
scalização técnica da execução contratual e, ainda, pela vericação dos resultados pretendidos;

II - Preposto: funcionário representante da CONTRATADA, responsável por acompanhar a execução do ajuste e atuar como interlocutor
principal com o CONTRATANTE, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais e administravas
referentes ao andamento contratual.

11.4. FISCALIZAÇÃO E PREPOSTO

11.4.1. A avidade de gestão e scalização do presente contrato deverá ser executada em conformidade com as disposições dos Art. 535 a 540 do RLC.

11.4.2. O acompanhamento e a scalização da execução do contrato consistem na vericação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos
recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste.

11.4.3. Nos termos dos Art. 543 e 544 do RLC será designado scal, seu substuto, ou comissão de scalização para acompanhar e scalizar a execução dos
serviços.

11.4.4. O Fiscal Funcional do Contrato deverá exercer a scalização da contratação, exigindo o cumprimento de todos os compromissos assumidos
pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais, seus anexos e os termos de sua proposta, sobre os aspectos quantavos e qualitavos, anotando em
registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas correvas por parte
da CONTRATADA.

11.4.5. A scalização de que trata este inciso não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Conab ou de seus
agentes e prepostos, em conformidade com o art. 76 da Lei nº 13.303, de 2016.

11.4.6. A CONTRATADA deverá designar e indicar seu representante legal ou seu preposto, que a representará e se responsabilizará por todos os aspectos
funcionais, técnicos e legais, devendo:

a) Efetuar o acompanhamento connuo e periódico da execução do contrato;

b) Fornecer e manter atualizados endereço de correspondência da CONTRATADA para recebimento de ocios, nocações e inmações, bem como
endereço de correio eletrônico;

c) Zelar pela manutenção, durante a execução do Contrato, das condições estabelecidas no instrumento convocatório, nas normas
regulamentadoras e na legislação correlata do meio ambiente, segurança e medicina de trabalho, como também da regularidade scal, trabalhista,
previdenciária e FGTS e do cumprimento das obrigações trabalhistas;

d) Zelar pela execução ou fornecimento do objeto contratual em conformidade com as normas técnicas vigentes;

e) Zelar pela plena, total e perfeita execução do objeto contratado.

f) Eventuais dúvidas durante o período de vigência contratual deverão ser encaminhadas formalmente pelo preposto à CONTRATANTE.

g) Durante a execução do objeto, a scalização monitorará constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração,
devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

h) A CONTRATADA poderá apresentar juscava para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pela
scalização, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do
prestador.

i) A scalização deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e
qualidade da prestação dos serviços realizada.

j) A scalização vericará a conformidade do serviço prestado junto aos documentos da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de
acordo com o estabelecido neste Instrumento Contratual e no Termo de Referência e na proposta, informando as respecvas quandades e
especicações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

k) Em hipótese alguma, será admido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizada.

11.5. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções
administravas, previstas neste Instrumento Contratual e no Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme
disposto no §2º do Argo 519 do RLC.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO PELOS BENEFICIÁRIOS

12.1. É o acompanhamento da execução contratual por comunicação via e-mail ou sistema de gestão de demandas, por pesquisa de sasfação de
periodicidade junto aos usuários, com o objevo de aferir os resultados da prestação dos serviços, os recursos materiais e os procedimentos ulizados
pela CONTRATADA, quando for o caso, ou outro fator determinante para a avaliação dos aspectos qualitavos do objeto.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes com o futuro credenciamento correrão à conta do PTRES Nº: 225302; Natureza de Despesa: 33.90.39.50 – Serviços de
Terceiros – Pessoa Jurídica, Fonte: 1000000000

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA

14.1. A CONTRATADA se compromete a prestar, em suas instalações, dependências e por seu quadro administravo e técnico prossional, assistência à
saúde dos beneciários do SAS (TITULARES e DEPENDENTES) da CONTRATANTE devidamente idencados, disponibilizando inclusive os serviços auxiliares que se
zerem necessários ao tratamento de saúde a eles desnados, ainda que terceirizados, de acordo com as coberturas cabíveis a cada beneciário.

14.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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14.2.1. Assegurar aos beneciários da CONTRATANTE todos os recursos materiais e humanos disponíveis para seu atendimento de acordo com a legislação e
normas que regulamentam a matéria;

14.2.2. Assegurar as condições assumidas quando da habilitação, em especial quanto às suas regularidades jurídicas, legais, scais e trabalhistas;

14.2.3. Manter atualizado seus dados cadastrais, tais como responsáveis técnicos e administravos, especialidades e corpo clínico contratado (quando for o
caso), dados bancários, endereço postal, endereço eletrônico, telefones, etc.

14.2.4. Empregar técnicos especializados e auxiliares devidamente treinados para a execução do serviço contratado, cujas obrigações, (trabalhistas,
previdenciárias, scais, comerciais, de seguro ou outras decorrentes), correrá por sua conta;

14.2.5. Exigir, por ocasião do atendimento, o Cartão Virtual de Beneciário do Serviço de Assistência à Saúde – SAS, válido e emido pela CONTRATANTE,
vericando ainda as demais disposições nele condas, cercando-se da autorização do atendimento ou consultar a elegibilidade no website mediante apresentação
do documento de idencação ocial do beneciário;

14.2.6. Informar à CONTRATANTE, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, por escrito, caso necessite interromper temporariamente o atendimento por
qualquer movo, esclarecendo o período de interrupção previsto, devendo, dita juscava, ter a aquiescência, por escrito, da CONTRATANTE;

14.2.7. Não se valer do Edital, Termo de Referência e Instrumento Contratual, para assumir obrigações perante terceiros, nem ulizar os direitos de crédito que
possam exisr perante a CONTRATANTE como garana de qualquer po de transação;

14.2.8. Apresentar, sempre que solicitados pela CONTRATANTE e devidamente atualizados, os documentos de sua regularidade jurídico scal, como forma de
comprovar as condições iniciais de habilitação;

14.2.9. Respeitadas as disposições legais, assegurar à CONTRATANTE o acesso ao prontuário do beneciário, desde que expressamente autorizado pelo
paciente, bem como todas as anotações e peças que o compõem, tais como: resultados de exames, laudos, pareceres, relatórios de enfermagem, quando
requisitados por médicos ou qualquer outro prossional legalmente habilitado, tanto do quadro próprio da CONTRATANTE, quanto de empresas de auditoria
especializada por ela contratada, cujos nomes serão prévia e formalmente comunicados à CONTRATADA, devendo ser resguardando o absoluto sigilo de todas as
informações condas no prontuário;

14.2.10. Indicar os nomes dos prossionais prévia e formalmente à CONTRATADA, os quais responsabilizar-se-ão pela preservação do caráter sigiloso e
reservado dos referidos documentos podendo, quando previamente autorizados por escrito pelo paciente, requerer cópias dos prontuários, de acordo com o Código
de Éca e regulamentação do órgão de representação de classe competente, para análise nas dependências do Hospital;

14.2.11. Ulizar os meios disponíveis para a execução dos serviços assistenciais de saúde, na sua área de atuação;

14.2.12. Disponibilizar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, os dados assistenciais dos atendimentos prestados aos seus beneciários, observadas as
questões écas e de sigilo prossional, na forma da lei, quando requisitados pela Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS, em atenção ao disposto no inciso
XXXI do art. 4º da Lei nº 9.961, de 28/01/2000;

14.2.13. Fornecer à CONTRATANTE as informações exigidas pela resolução ANS RDC Nº 85, de 24/09/2001, ou outra que venha a substuí-la, em especial
quanto aos partos normais, partos cesáreas, atendimentos aos recém-nascidos em sala de parto, nascidos vivos prematuros, nascidos vivos a termo e namortos;

14.2.14. Priorizar os casos de emergência e urgência, assim como o atendimento aos beneciários com mais de 60 (sessenta) anos, gestantes, lactantes,
lactentes e crianças até 05 (cinco) anos de idade;

14.2.15. Não discriminar os beneciários da CONTRATANTE em razão do vínculo com esta, idade, patologia ou qualquer outra forma de discriminação;

14.2.16. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração em sua situação tributária, trabalhista ou previdenciária, bem como alterações de
endereço, especialidade, CNPJ, responsáveis técnicos e criação de liais, agências ou sucursais;

14.2.17. Autorizar a divulgação de informações assistenciais referentes à CONTRATADA, bem como sua razão social, nome fantasia, endereço completo com CEP
e telefones, corpo de prossionais e área de atuação, dias e horários de atendimento em quaisquer meios de comunicação, a exemplo dos portais eletrônicos, na
rede mundial de computadores, a serem disponibilizados aos beneciários da CONTRATANTE;

14.2.18. Para situações de serviços prestados por equipe não integrante do corpo clínico, cabe à CONTRATADA exigir desses prossionais a apresentação de
documentos comprobatórios de sua habilitação legal apenas para ns de cadastro médico.

14.2.19. Disponibilizar nas situações de serviços prestados por equipe não integrantes do corpo clínico, a apresentação de documentos comprobatórios de sua
habilitação legal apenas para ns de cadastro prossional;

Parágrafo Primeiro:ACONTRATADA não se responsabilizará pelos atos praticados pelos profissionais, e respectivas equipes de apoio a ele não vinculados, em todos
os atendimentos prestados.

Parágrafo Segundo: Nos casos previstos no parágrafo primeiro acima, a responsabilidade pelo tratamento efetuado no paciente é exclusiva dos profissionais sob todos os
aspectos, inclusive, os de natureza contratual ou extracontratual, inclusive perante terceiros.

14.3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

a) Disponibilizar aos seus beneciários os serviços aqui contratados e proceder ao seu pagamento, conforme as cláusulas e condições estabelecidas;

b) Avisar à CONTRATADA, por escrito, a respeito de qualquer alteração nas normas internas, técnicas ou administravas, que possam ter reexo no
relacionamento das partes; e aditando-as em Termo Adivo ao Contrato;

c) Nocar à CONTRATADA, por escrito, sobre qualquer irregularidade vericada na execução dos serviços;

d) Responder pelos atos dos prossionais que não integrem o corpo clínico da CONTRATADA, desde que tais prossionais tenham sido indicados ou
de qualquer forma recomendados pela CONTRATANTE;

e) Disponibilizar em sua página na internet (www.conab.gov.br) e/ou por meio de aplicavo especíco (SAS Mobile) mecanismos que permitam
idencar e localizar a Rede Credenciada, inclusive com a oferta de endereço e telefone previamente fornecidos e mandos atualizados
pela CONTRATADA.

f) A CONTRATANTE compromete-se a respeitar, cumprir e fazer cumprir, no que couber, o Código de Conduta. Nossas polícas, Valores sustentáveis
e integridade Éca da RDSL que se encontra disponível no site da Rede DO'r, no endereço eletrônico: hps://www.rededorsãoluiz.com.br/o-
grupo/integridade-e-éca.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA APRESENTAÇÃO DA ANÁLISE, DA GLOSA E DO RECURSO DAS FATURAS

15.1. Para ns de acompanhamento, controle e avaliação dos procedimentos e eventos em saúde suplementar, deverão ser observadas as seguintes
disposições:

a) Os prontuários dos pacientes, bem como todas as anotações e peças que o compõem, tais como bolens de anestesias, resultados de exames,
laudos, pareceres e relatórios de enfermagem possuem caráter sigiloso. Os auditores da CONTRATANTE poderão consultá-los nas dependências
da CONTRATADA, a quem caberá disponibilizar estrutura capaz de oferecer suporte ao pleno desenvolvimento dos trabalhos de auditoria, mediante
aviso prévio à contratada.

b) Fica assegurado à CONTRATANTE a adoção de alterações nas ronas e critérios para avaliação de procedimentos que julgar necessários visando
ao correto acompanhamento, controle e avaliação dos processos de atendimentos feitos pela CONTRATADA;
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c) Os auditores da CONTRATANTE não poderão, em nenhuma hipótese, ser impedidos de realizar seu trabalho de acompanhamento, controle e
avaliação dos serviços prestados aos pacientes, respeitadas as disposições legais e normas de conduta;

d) Os auditores da CONTRATANTE poderão acessar todas as dependências da CONTRATADA, mediante agendamento, bem como manter contatos
com os médicos assistentes e equipe de enfermagem, além de toda a documentação relava aos pacientes como prontuários, bolens de anestesia,
relatórios médicos, laudos de exames e quaisquer outros documentos julgados necessários, respeitadas as disposições legais e normas de conduta;

e) Em virtude de seu caráter sigiloso, os prontuários e demais documentos somente poderão ser rerados das dependências da CONTRATADA,
mediante cópia, nos casos admidos pelo Código de Éca Médica, amparada por resoluções expedidas pelo Conselho Federal de Medicina – CFM,
Conselho Regional de Medicina – CRM, observadas as demais disposições legais pernentes, ou, ainda, por determinação judicial;

f) O exercício da avidade de auditoria encontra-se amparada pela Resolução nº 1.614/2001, editada pelo Conselho Federal de Medicina – CFM, e
Resolução nº 266/2001, editada pelo Conselho Federal de Enfermagem – COREN.

Parágrafo Primeiro: As trocas de informações dos dados de atenção à saúde suplementar dos beneciários da CONTRATANTE somente poderão ser feitas no padrão
obrigatório para Troca de Informações na Saúde Suplementar – TISS, na versão vigente, consoante estabelecido no ANEXO VI – PROTOCOLOS OPERACIONAIS. Para
tanto, deverão ser observados, ainda, os seguintes critérios operacionais;

Parágrafo Segundo: As guias e anexos deverão, obrigatoriamente, ser preenchidas de modo correto em todos os seus campos e itens, sem exceção, a m de
evitar futuras glosas, bem como sujeição de eventuais penalidades impostas pela ANS;

Parágrafo Terceiro: Os movos de glosa são os descritos na Tabela 38 – Terminologia de Mensagens (glosas, negavas e outras), elaborada pela ANS no Padrão TISS
vigente, disponível na internet, via página eletrônica própria daquela Agência Reguladora;

Parágrafo Quarto: A fatura dos serviços prestados pela CONTRATADA deverá ser apresentada à CONTRATANTE até o 5º (quinto) dia úl de cada mês, observando-se
ainda:

1. Nota Fiscal (duas vias);

2. Relação de Pacientes (duas vias);

3. Cerdão Negava de Débitos Previdenciários;

4. As guias originais de Consulta; SP/SADT; Internação; Honorários, Odontológica, e demais conforme o caso e o Padrão TISS vigente, obedecido o preenchimento
completo de todos os seus campos e itens sem rasuras, tais como: nome do paciente; número do cartão de idencação válido; código e descrição do
procedimento bem como quandade; caráter do atendimento (elevo ou urgência); nome e número do prossional solicitante em seu respecvo conselho de
classe; e data de atendimento;

5. Protocolo de envio do Arquivo XML.

Parágrafo Quinto: A CONTRATANTE realizará a análise das contas em prazo não superior a 30 (trinta) dias e efetuará o seu pagamento até o quinto dia úl do mês
subsequente à entrega da fatura, deduzindo-se as divergências apuradas mediante carta de glosa, contendo o movo contratual ou técnico para a realização de
retenções ou glosas, através de depósito em conta-corrente informada pela CONTRATADA;

Parágrafo Sexto: O prazo máximo para apresentação das guias pela CONTRATADA é de 180 (cento e oitenta) dias a contar do atendimento e/ou alta hospitalar do
beneciário da CONTRATANTE;

Parágrafo Sémo: As contas deverão ser individualizadas, com discriminação das despesas realizadas e respecvos comprovantes da prestação dos serviços, como
solicitações de exames e procedimentos, bolens anestésicos (em caso de anestesias e sedações), relatórios médicos, etc.

Parágrafo Oitavo: A CONTRATADA se obriga a fornecer nota scal e demais cerdões negavas vigentes relavos aos serviços a serem pagos pela CONTRATANTE, nos
termos do argo 559 do RLC da Conab;

Parágrafo Nono: As discussões e quesonamentos serão feitos com base nos acordos pactuados e à luz do prontuário médico no caso de internações, por médico e
equipe de auditores devidamente autorizados pela CONTRATANTE.

Parágrafo Décimo: Fica estabelecido que as contas hospitalares que não apresentarem informações e documentos sucientes para ns de conferência por parte
da CONTRATANTE, e não verem os formulários devidamente preenchidos e assinados de forma legível, serão devolvidos para providências complementares,
contando-se novo prazo de 30 (trinta) dias, para ns de conferência e pagamento, a parr da nova entrega.

Parágrafo Décimo Primeiro: Nos casos de internações prolongadas, as contas individualizadas poderão ser encaminhadas ao CONTRATANTE, mesmo que
parcialmente, em período não inferior a 30 (trinta) dias, salvo ao período nal de permanência hospitalar.

Parágrafo Décimo Segundo: Na hipótese de a CONTRATADA não dispor de auditores para exercer a sua avidade técnica, será facultado à CONTRATANTE o direito de
solicitar a apresentação de relatórios, informações, esclarecimentos e/ou documentos comprobatórios dos serviços médicos hospitalares prestados.

Parágrafo Décimo Terceiro: O auditor da CONTRATANTE não poderá ter vínculo prossional com a CONTRATADA nas áreas que abrangem a Diretoria de Negócios,
Comercial, Faturamento e Auditoria de Contas Médicas, devendo, nesse caso, ser designado outro auditor isento de toda e qualquer suspeição, que venha a
comprometer a sua avidade técnica.

Parágrafo Décimo Quarto: A CONTRATANTE compromete-se a quitar somente as notas scais originais das quais fornecerá relatório de faturamento, no qual poderão
ser vericados os valores brutos, os tributos redos, eventuais glosas e os valores líquidos creditados.

Parágrafo Décimo Quinto: O pagamento dos serviços prestados pela CONTRATADA será efetuado pela CONTRATANTE por meio de crédito direto na conta bancária
em favorecimento da CONTRATADA em conta especicada pelo mesmo apresentado por escrito à CONTRATANTE.

Parágrafo Décimo Sexto: A CONTRATANTE não aceitará cobrança por intermédio de instuição nanceira.

Parágrafo Décimo Sémo: À CONTRATADA reserva-se o direito de apresentar recursos de glosa, na forma e nos prazos previstos no argo 56 e seguintes da Lei nº
9.784, de 29 de janeiro de 1999, podendo ser estabelecido prazo contratual.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO LOCAL DE ENTREGA DA NOTA FISCAL/FATURA DE SERVIÇOS

16.1. A Fatura de Serviços deverá ser entregue e protocolada na Gerência de Administração e Finanças GEFAD – Setor de Recursos Humanos – SEREH/BA-
Rua da Polônia, 05 – Edif. Professor Orlando Gomes, Comércio – Salvador/BA – CEP: 40015-150.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

17.1. O recebimento do objeto, não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA REMUNERAÇÃO E DO PAGAMENTO DOS SERVIÇOS

18.1. A CONTRATADA será responsável por todos os encargos de natureza Tributária incidente sobre os valores dos serviços prestados, permida
à CONTRATANTE efetuar as retenções e os recolhimentos previstos em lei.

Parágrafo Primeiro: observar o Parágrafo Quinto da Cláusula Décima Quinta deste Instrumento Contratual.
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Parágrafo Segundo: Antes de cada pagamento será realizada consulta ao SICAF e caso o resultado seja desfavorável, será concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis
à CONTRATADA, prorrogável uma vez por igual período a critério da Conab, para a regularização ou apresentação da sua defesa.

Parágrafo Terceiro: Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Conab deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela scalização da
regularidade scal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela Conab, para que sejam acionados os
meios pernentes e necessários para garanr o recebimento de seus créditos.

Parágrafo Quarto: Persisndo a irregularidade, a Conab deverá adotar as medidas necessárias à rescisão do Contrato, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.

Parágrafo Quinto: Havendo a efeva prestação de serviços, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, caso
a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao SICAF;

Parágrafo Sexto: Somente por movo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, devidamente juscado, em qualquer
caso, pela (área gestora) no âmbito da sua competência, não será rescindido o Contrato em execução com empresa ou prossional inadimplente no SICAF.

Parágrafo Sémo: Dos pagamentos devidos à CONTRATADA serão redos os impostos e contribuições de acordo com a legislação vigente, quando for o caso.

Parágrafo Oitavo: Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte – SIMPLES, deverá apresentar, junto à Nota Fiscal/Fatura, a devida declaração, a m de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme
legislação em vigor.

Parágrafo Nono: As eventuais multas impostas à CONTRATADA em decorrência de inadimplência contratual poderão ser descontadas do pagamento devido desde
que concluído o procedimento para aplicação de sanções.

Parágrafo Décimo: Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Conab, o valor devido deverá ser acrescido de
atualização nanceira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efevo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de
0,5% ao mês, ou 6% ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, onde:

I= Índice de compensação financeira = 0,00016438, computado com base na fórmula:

I = [(TX/100)/365]

TX= Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos Moratórios;

N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efevo pagamento; e

VP = Valor da prestação em atraso.

Parágrafo Décimo Primeiro: A remuneração dos eventos assistenciais em saúde suplementar contratados pelo SAS, adiante especificados, obedecerão ao disposto neste
instrumento, respeitadas as leis e normativos que determinam o menor preço, quando verificadas as mesmas especificações técnicas, visando-se obter a proposta mais
vantajosa para a Administração Pública:

a) Honorários Médicos e SADT: Honorários Médicos e SADT: De acordo com a CBHPM (Classicação Brasileira Hierarquizada de Procedimentos
Médicos), com os valores de Porte e UCO constante no Anexo I.

b) Consulta médica: Terá o valor de R$ XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXX) em consultório e R$ XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXX) nas consultas de emergência;

c) Honorários de Outros Serviços de Saúde, se houver: Conforme ANEXO III - Tabela de Diárias, Taxas e Gasoterapia ou CBHPM, com os valores de
Porte e UCO constante no Anexo I.

d) Taxas, Diárias e Serviços Hospitalares: Conforme ANEXO I - Tabela de Diárias, Taxas e Gasoterapia;

e) Gases Medicinais: Conforme ANEXO II - Tabela de Diárias, Taxas e Gasoterapia;

f) Filme Radiológico: R$ XX,XX m² (XXXXXXXXXXXXXXXX por metro quadrado).

g) Medicamentos: Os medicamentos a serem ulizados no tratamento dos pacientes da CONTRATANTE, serão faturados pela CONTRATADA com
base no catálogo BRASÍNDICE, preço máximo ao consumidor (PMC), considerando-se o valor vigente na data do evento. Para itens que não possuam
PMC será aplicado o PF - Preço do Fabricante, com taxa de até 38,24%. Para os itens não constantes no referido catálogo, será aplicado o valor de NF
ou Tabela do Fornecedor à margem de até 38,24%. Para itens desconnuados, será seguido o valor de referência da úlma publicação. Valendo
salientar, que as medicações líquidas, soluções, gotas, unguentos, colírios, pomadas, serão cobrados na sua apresentação original, para cada
paciente, conforme prescrição médica.

h) Medicamentos de uso restrito: Os Medicamentos publicados no Brasíndice, denidos como de “uso restrito a hospitais e clínicas” deverão ser
remunerados através do PF - Preço do Fabricante, na data de realização do atendimento, conforme dene a Resolução nº 3, de 04 de maio de 2009
do CMED, com acréscimo de taxa de serviço de até 38,24% (trinta e oito, vinte e quatro por cento), considerando a remuneração pelos serviços de
seleção, programação, armazenamento, distribuição, manipulação, fracionamento, unitarização, dispensação, controle e aquisição dos
medicamentos, quando prestados, conforme dene a Resolução Normava ANS nº 241, de 03 de dezembro de 2010. No caso de quimioterápicos,
será solicitada autorização à contratante.

i) Dietas e suplementos: Dietas enterais e suplementos serão remunerados pela CONTRATANTE com base nos catálogos BRASINDICE (PMC) ou
SIMPRO na condição de preço de fábrica, vigente na data da realização do procedimento.

j) Pacotes: As propostas de inclusão e/ou reajuste de Pacotes e/ou Novos Procedimentos não contemplados nos referenciais adotados pelo SAS,
serão analisadas mediante solicitação da CONTRATADA, acompanhadas de juscava baseadas em evidências ciencas e orientadas por
protocolos clínicos, estudo de custo efevidade e custo ulidade favoráveis, de modo a permir a avaliação, pela CONTRATANTE, da viabilidade
econômica do custeio, e respeitada a conveniência da Administração Pública, incorporadas por meio de Termo Adivo ou Carta de Aposlamento,
em conformidade com a codicação própria inserida na Tabela Própria das Operadoras (RN/ANS nº 305/2012).

k) Órteses e Próteses : Serão pagos com base no catalogo SIMPRO, vigente na data da realização do procedimento, acrescidos da taxa de
comercialização/operacionalização de 15% (quinze por cento), ou em caso de indisponibilidade, mediante cotação de mercado de, no mínimo, 03
(três) empresas fornecedoras e taxa de operacionalização máxima de 20%. A real ulização de OPMEs deverá ser vericada pela avidade de
auditoria técnica, mediante a conferência/exigência itens a exemplo de: lacres, embalagens, códigos de barra, notas scais, prontuários e/ou outros
comprovantes que idenquem que os produtos foram efevamente ulizados nos procedimentos médicos, cujo pagamento pela CONTRATANTE
estará condicionado a tais cercações. Considera-se material de alto custo, aqueles com valor unitário a parr de R$ 2.000 (dois mil reais),
podendo ser estabelecido limite inferior contratualmente..

l) Materiais Especiais: Serão pagos com base no catalogo SIMPRO, vigente na data da realização do procedimento, acrescidos da taxa de
comercialização de 15% (quinze por cento), e para os itens não constantes no referido catalogo, será aplicado a Tabela do Fornecedor ou cotação de
03 (três) fornecedores, acrescida a margem de até 20% (vinte por cento) sobre o orçamento denido; Para itens desconnuados, será seguido o
valor de referência da úlma publicação; Considera-se material de alto custo, aqueles com valor unitário a parr de R$ 2.000 (dois mil reais),
podendo ser estabelecido limite inferior contratualmente..

m)Nos casos de urgências e emergências ca o CONTRATADO autorizado a ulizar o que for necessário para resguardo da vida do beneciário elou
dependente;
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n) Materiais Comuns e Descartáveis: Serão pagos com base no catalogo SIMPRO, vigente na data da realização do procedimento, acrescidos da taxa
de comercialização de operacionalização de até 20% (vinte por cento) e para os itens não constantes no referido catalogo, será aplicado a Tabela do
Fornecedor ou NF acrescida a margem de até 30% (vinte por cento).

Parágrafo Décimo Segundo: Para o caso de fornecedor exclusivo é imprescindível a apresentação de “Carta de Exclusividade” emida pelo fabricante do material
requisitado.

Parágrafo Décimo Terceiro: Via de regra, prefere-se sempre o Medicamento Genérico, por força da Lei nº 9.787, de 10/02/1999, sendo admido o seu intercâmbio,
em úlmo caso, pelo Medicamento de Referência ou de Marca, exclusivamente quando não houver o seu Genérico correspondente no mercado, de uso restrito a
hospitais e clínicas, quando mais vantajoso para a Administração Pública ou imprescindível.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO REAJUSTE DE PREÇOS E INCORPORAÇÃO DE TECNOLOGIA

19.1. O reajuste dos eventos assistenciais em saúde suplementar se dará anualmente, de acordo com os seguintes critérios:

I - O reajuste será anual em conformidade com o índice acordado, decorrente do processo negocial havido entre as partes, respeitadas as
disposições legais em vigor. É admida livre negociação, e caso não haja acordo ao nal dos primeiros 90 (noventa) dias do ano, a Conab poderá
aplicar automacamente, 100% do índice IPCA do período, considerando-se ainda, a possibilidade de admissão de percentuais diferenciados em
caso de a instuição com acreditação hospitalar, conforme critérios mínimos do fator de qualidade divulgados pela ANS, mediante documento
comprobatório da acreditação.

II - O índice incidirá sobre os serviços contratados, com exceção de órteses, próteses e materiais e medicamentos que sejam faturados
separadamente do serviço.

III - Caso o fator de atualização IPCA/IBGE seja exnto, passará a vigorar aquele que for determinado pelo Governo Federal em sua substuição,
desde que devidamente comprovada a sua vantajosidade a Administração Pública.

IV - O reajuste será concedido sempre mediante requerimento prévio a ser formalizado pela CONTRATADA.

V - Os reajustes a que a CONTRATADA zer jus e que não forem solicitados na data em que a Contrato completar 12 (doze) meses, 24 (vinte e
quatro) meses e 36 (trinta e seis) meses e assim sucessivamente, serão objetos de preclusão.

VI - Nos casos em que ainda não tenha sido divulgado a variação do índice no período, ou ainda não tenha sido possível a CONTRATANTE ou a
CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, cará resguardado o direito ao futuro reajuste, mediante cláusula a ser inserida no termo adivo nos
casos de Contratos sujeitos a prorrogação de vigência, ou aposlamento previamente autorizado pela autoridade competente.

VII - Os incisos VI e VII não são aplicados ao inciso II, Órteses, Próteses e Materiais Especiais – OPME.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. A CONTRATADA que pracar atos em desacordo com este Contrato, sujeita-se às sanções aqui previstas, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA, em caso de inadimplemento de suas obrigações, garando o contraditório e ampla defesa anteriormente a sua aplicação
deniva, cará sujeita às seguintes sanções previstas no RLC Nº 10.901 aprovada em 2017, revista em 2018 e na Lei nº 13.303, de 2016:

I - Advertência;

II - Multa moratória, na forma prevista no instrumento convocatório ou no Contrato;

III - Multa compensatória, na forma prevista no instrumento convocatório ou no Contrato;

IV - Multa rescisória, para os casos de rescisão unilateral, por descumprimento contratual, na forma prevista no instrumento convocatório ou no
Contrato;

V - suspensão do direito de parcipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab, por até 2 (dois) anos

VI - As sanções previstas nos incisos “I” e “V” poderão ser aplicadas com as incisos “II”, “III” e “IV”.

Parágrafo Segundo: São consideradas condutas reprováveis e passíveis de sanções as elencadas no argo 576 do Regulamento de Licitações e Contratos da Conab,
dentre outras apuradas pela scalização durante a execução do contrato, transcrito a seguir:

a) Não assinar o contrato quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

b) Não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de validade da proposta ou não assinar o termo de contrato
decorrente da ata de registro de preços;

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

d) Não manver a proposta;

e) Cometer fraude scal;

f) Comportar-se de modo inidôneo;

g) Apresentar documento falso em qualquer fase do processo administravo instaurado pela Conab;

h) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o processo de contratação;

i) Afastar ou procurar afastar parcipante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer po;

j) Agir de má-fé na relação contratual, comprovada em processo especíco;

k) Incorrer em inexecução contratual;

l) Ensejar o retardamento da execução do objeto ou incorrer em inexecução contratual;

m)Ter frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter compevo de procedimento Iicitatório
público; ter impedido, perturbado ou fraudado a realização de qualquer ato de procedimento Iicitatório público; ter afastado ou procurado afastar
licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer po; ter fraudado licitação pública ou Contrato dela decorrente; ter criado,
de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para parcipar de licitação pública ou celebrar Contrato administravo; ter obdo vantagem ou
benecio indevido, de modo fraudulento, de modicações ou prorrogações de Contratos celebrados com a Administração Pública, sem autorização
em lei, no instrumento convocatório da licitação pública ou nos respecvos instrumentos contratuais; ter manipulado ou fraudado o equilíbrio
econômico-nanceiro dos Contratos celebrados com a Administração Pública; ter dicultado avidade de invesgação ou scalização de órgãos,
endades ou agentes públicos, ou ter intervindo em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de scalização.

Parágrafo Terceiro: A aplicação das penalidades previstas neste parágrafo realizar-se-á no processo administravo da contratação assegurado a ampla defesa e o
contraditório à CONTRATADA, observando-se as regras previstas no RLC.

Parágrafo Quarto: A aplicação de sanção administrava e o seu cumprimento não eximem o infrator da obrigação de corrigir as irregularidades que deram origem à
sanção.

Parágrafo Quinto: A multa, aplicada após regular processo administravo, será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Conab ou ainda, quando for
o caso, cobrada judicialmente.
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Parágrafo Sexto: A sanção de advertência caberá nos seguintes casos:

1. A sanção de advertência é cabível sempre que o ato pracado não seja suciente para acarretar prejuízo à Conab, suas instalações, pessoas, imagem, meio
ambiente, ou a terceiros;

2. A aplicação da sanção do inciso anterior importa na comunicação da advertência à CONTRATADA, devendo ocorrer o seu registro junto ao SICAF.

Parágrafo Sémo: A sanção de multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:

I - Em decorrência da não regularização da documentação de habilitação, nos termos do argo 43, § 1° da Lei Complementar n° 123, de 2006, deverá ser aplicada
multa correspondente a R$ 500,00 (quinhentos reais) para o credenciamento em questão;

II - Pela recusa em assinar o Contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da convocação deverá ser aplicada multa correspondente a R$ 500,00 (quinhentos
reais) para o credenciamento em questão;

III - Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor da média das úlmas seis faturas, por dia de atraso na execução dos serviços até o limite
de 30 (trinta) dias, sem qualquer prejuízo das perdas e danos eventualmente ocorridos e demais penalidades cabíveis à espécie;

IV - Esgotado o prazo limite a que se refere o antecedente inciso “III” ocorrerá a inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da
avença;

V - No caso de inexecução parcial, incidirá multa compensatória no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor da média das úlmas seis faturas, sem
qualquer prejuízo das perdas e danos eventualmente ocorridos e demais penalidades cabíveis à espécie;

VI - No caso de inexecução total do contrato, incidirá multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da média das úlmas seis faturas,
sem qualquer prejuízo das perdas e danos eventualmente ocorridos e demais penalidades cabíveis à espécie;

VII - No caso de rescisão contratual unilateral do contrato, incidirá multa rescisória no percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor da média das úlmas
seis faturas, sem qualquer prejuízo das perdas e danos eventualmente ocorridos e demais penalidades cabíveis à espécie;

VIII - Se a CONTRATADA ainda não ver realizado as seis úlmas faturas, será considerado a média do número de faturas existentes;

IX - Se a CONTRATADA ainda não ver realizado nenhum faturamento, será aplicada multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) para as penalidades acima
descritas.

X - A aplicação da sanção de multa deverá ser registrada no SICAF.

Parágrafo Oitavo:A sanção de suspensão, ocorrerá da seguinte forma:

1. A aplicação da sanção de suspensão do direito de parcipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab, por até 02 (dois) anos, será aplicada
de acordo com os arts. 579 a 580 do RLC e registrada no SICAF e no Cadastro de Empresas Inidôneas - CEIS de que trata o argo 23 da Lei n° 12.846, de 2013.

2. Cabe a sanção de suspensão do direito de parcipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab em razão de ação ou omissão capaz de
causar, ou que tenha causado, prejuízo à Conab, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou, ainda, em decorrência de determinação legal.

3. Conforme a extensão do prejuízo ocorrido ou passível de ocorrência, a suspensão poderá ser branda (de 01 a 06 meses), média (de 07 a 12 meses), ou
grave (de 13 a 24 meses).

4. O prazo da sanção a que se refere o caput deste argo terá início a parr da sua publicação no Diário Ocial da União.

5. A sanção de suspensão do direito de parcipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab importa, durante sua vigência, na suspensão de
registro cadastral, se existente, ou no impedimento de inscrição cadastral.

6. A sanção de suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a Conab poderão também ser aplicadas às empresas ou aos prossionais
que, em razão dos Contratos celebrados:

6.1. Tenham sofrido condenação deniva por pracarem, por meios dolosos, fraude scal no recolhimento de quaisquer tributos;

6.2. Tenham pracado atos ilícitos visando a frustrar os objevos da licitação;

6.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Conab em virtude de atos ilícitos pracados;

6.4. Tenham frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter compevo de procedimento licitatório público;

6.5. Ter impedido, perturbado ou fraudado a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;

6.6. Ter afastado ou procurado afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer po;

6.7. Ter fraudado licitação pública ou Contrato dela decorrente;

6.8. Ter criado, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para parcipar de licitação pública ou celebrar Contrato administravo;

6.9. Ter obdo vantagem ou benecio indevido, de modo fraudulento, de modicações ou prorrogações de Contratos celebrados com a Administração
Pública, sem autorização em lei, no instrumento convocatório da licitação pública ou nos respecvos instrumentos contratuais;

6.10. Ter manipulado ou fraudado o equilíbrio econômico-nanceiro dos Contratos celebrados com a Administração Pública;

6.11. Ter dicultado avidade de invesgação ou scalização de órgãos, endades ou agentes públicos, ou ter intervindo em sua atuação, inclusive no
âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de scalização.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

21.1. Os Contratos, no que couber, deverão atender os critérios de sustentabilidade ambiental previstos no Art. 10 do RLC, especialmente no que se refere à:

I - Disposição nal ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas obras contratadas;

II - Migação dos danos ambientais por meio de medidas condicionantes e de compensação ambiental, que serão denidas no procedimento
de licenciamento ambiental;

III - Ulização de produtos, equipamentos e serviços que, comprovadamente, reduzam o consumo de energia e de recursos naturais;

IV - Avaliação de impactos de vizinhança, na forma da legislação urbanísca;

V - Proteção do patrimônio cultural, histórico, arqueológico e imaterial, inclusive por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado
por invesmentos realizados por empresas públicas e sociedades de economia mista;

VI - Acessibilidade para pessoas com deciência ou com mobilidade reduzida.

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DOS CONTRATOS

22.1. A inexecução total do Contrato ensejará a sua rescisão, enquanto a inexecução parcial poderá ensejar a sua rescisão, com as consequências cabíveis,
conforme disposto nos arts. 568 a 572 do RLC.

Parágrafo Primeiro: O Contrato poderá ser rescindido pelos seguintes motivos:
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a) O descumprimento de obrigações contratuais;

b) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a cessão ou transferência, total ou parcial, a quem não atenda às condições de habilitação, não
admidas no Edital e no Contrato, e sem prévia autorização da Conab;

c) A fusão, cisão, incorporação, ou associação do contratado com outrem, não admidas no instrumento convocatório e no Contrato e sem prévia
autorização da Conab;

d) O desatendimento das determinações regulares do Gestor ou Fiscal do Contrato;

e) O comemento reiterado de faltas na execução contratual;

f) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

g) A decretação de falência ou a insolvência civil do contratado;

h) A alteração social ou a modicação da nalidade ou da estrutura da contratada, desde que prejudique a execução do Contrato;

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, juscadas e exaradas no processo administravo;

j) O atraso nos pagamentos devidos pela Conab decorrentes de serviços já prestados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da
ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada
a situação;

k) A não liberação, por parte da Conab, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como
das fontes de materiais naturais especicadas no projeto;

l) A ocorrência de caso fortuito, força maior ou fato do príncipe, regularmente comprovada, impediva da execução do Contrato;

m) A não integralização da garana de execução contratual no prazo espulado;

n) A aplicação ao contratado de suspensão do direito de licitar e contratar com a Conab;

o) O descumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a parr de 14 (quatorze) anos; e

p) Ter frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter compevo de procedimento Iicitatório
público; ter impedido, perturbado ou fraudado a realização de qualquer ato de procedimento Iicitatório público; ter afastado ou procurado afastar
licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer po; ter fraudado licitação pública ou Contrato dela decorrente; ter criado,
de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para parcipar de licitação pública ou celebrar Contrato Administravo; ter obdo vantagem ou
benecio indevido, de modo fraudulento, de modicações ou prorrogações de Contratos celebrados com a Administração Pública, sem autorização
em lei, no instrumento convocatório da licitação pública ou nos respecvos instrumentos contratuais; ter manipulado ou fraudado o equilíbrio
econômico-nanceiro dos Contratos celebrados com a Administração Pública; ter dicultado avidade de invesgação ou scalização de órgãos,
endades ou agentes públicos, ou ter intervindo em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de scalização do
sistema nanceiro nacional.

q) Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente movados nos autos do processo, devendo ser assegurado o contraditório e o direito de
prévia e ampla defesa.

Parágrafo Segundo: As prácas tratadas na alínea “p” do parágrafo primeiro podem ser denidas, dentre outras, como:

Corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objevo de inuenciar a ação do empregado da Companhia no
processo licitatório ou na execução do Contrato;

Fraudulenta: falsicar ou omir fatos, com o objevo de inuenciar o processo licitatório ou de execução do Contrato;

Colusiva: esquemazar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem conhecimento de representantes da Companhia, visando
estabelecer preço sem níveis arciais e não compevos;

Coerciva: causar danos ou ameaçar, direta ou indiretamente, as pessoas sicas ou jurídicas, visando inuenciar sua parcipação em processo licitatório ou
afetar a execução do Contrato;

Obstruva: destruir, falsicar, alterar ou ocultar provas ou fazer declarações falsas, com objevo de impedir materialmente a apuração de prácas ilícitas.

Parágrafo Terceiro. As prácas acima exemplicadas, além de acarretarem responsabilização administrava e judicial da pessoa jurídica, implicarão na
responsabilidade individual dos dirigentes das empresas contratadas e dos administradores ou gestores, enquanto autores, coautores ou parcipes do ato ilícito, nos
termos da Lei nº 12.846, de 2013.

Parágrafo Quarto: O Contrato poderá ser rescindido da seguinte forma:

1. Por ato unilateral e escrito da Conab, mediante comunicação formal, cabendo a interposição de recurso na forma e os prazos previstos no argo 56 e seguintes
da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, sem prejuízo dos atendimentos devidamente autorizados;

2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratação, mediante comunicação formal, com antecedência mínima de 30 (trinta)
dias; e

3. Ligiosa, por determinação judicial.

Parágrafo Quinto: A rescisão amigável não será cabível nos casos em que forem constatados descumprimentos contratuais sem apuração de responsabilidade
iniciada ou com apuração ainda em curso.

Parágrafo Sexto: A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

Parágrafo Sémo: A rescisão deverá ser formalizada por termo de rescisão unilateral ou distrato, no caso de rescisão amigável, devendo o respecvo extrato ser
publicado no Diário Ocial da União.

Parágrafo Oitavo: O termo de rescisão, será precedido de Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO

23.1. Não será admida a subcontratação do objeto do credenciamento.

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA MATRIZ DE RISCOS

24.1. A Matriz de Risco denirá os riscos e as responsabilidades entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA e caracterizadora do equilíbrio econômico
nanceiro na execução do contrato, em termos de ônus nanceiros decorrentes de eventos supervenientes à contratação.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos e responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste, conforme
hipóteses não-exausvas elencadas na Matriz de Risco.
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Parágrafo Segundo: A CONTRATADA não é responsável pelos riscos e responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste quando estes comperem à CONTRATANTE,
conforme estabelecido na Matriz de Riscos.

Parágrafo terceiro: A Matriz de Riscos do Termo de Referência constui peça integrante do contrato, independentemente de transcrição.

25. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DA ALTERAÇÃO

25.1. Os Contratos podem ser alterados nas hipóteses e limites previstos no argo 510 da RLC.

26. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

26.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados e mandas pela nova pessoa
jurídica todos os requisitos e condições de habilitação exigidos no Edital, Termo de Referência e neste Instrumento Contratual; e não haja prejuízo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à connuidade do Contrato.

27. CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DAS VEDAÇÕES

27.1. É vedada a exclusividade na relação contratual, sendo as partes contratantes independentes para rmar outros instrumentos jurídicos com terceiros
para a mesma nalidade.

27.2. Não poderão parcipar deste processo a empresa que:

I- a empresa cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% do capital social seja diretor ou empregado da Conab;

II- a empresa suspensa pela Conab, nos termos da Lei nº 13.303 de 2016 e impedida pela União, conforme disposto na Lei nº 10.520 de 2002;

III- a empresa declarada inidônea, nos termos da Lei nº 8.666 de 1993, pela União, por Estado ou pela unidade federava a que está vinculada a Conab,
enquanto perdurarem os efeitos da sanção;

IV- a empresa constuída por sócio de empresa que esver suspensa com a Conab, nos termos da Lei nº 13.303 de 2016, impedida com a União, conforme
disposto na Lei nº 10.520 de 2002 ou declarada inidônea, nos termos da Lei nº 8.666 de 1993;

V- a empresa cujo administrador seja sócio de empresa suspensa pela Conab, nos termos da Lei nº 13.303 de 2016, impedida com a União, conforme disposto na
Lei nº 10.520 de 2002 ou declarada inidônea, nos termos da Lei nº 8.666 de 1993;

VI- a empresa constuída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa pela Conab, nos termos da Lei nº 13.303 de 2016, impedida
pela União, conforme disposto na Lei nº 10.520 de 2002, ou declarada inidônea, nos termos da Lei nº 8.666 de 1993, no período dos fatos que deram ensejo à
sanção;

VII- a empresa cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa pela Conab, nos termos da Lei nº 13.303 de 2016, impedida pela
União, conforme disposto na Lei nº 10.520 de 2002 ou declarada inidônea nos termos da Lei nº 8.666 de 1993, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;

VIII- a empresa que ver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que parcipou, em razão de vínculo de mesma natureza, de empresa declarada inidônea;

IX- os interessados proibidos de parcipar de licitações e celebrar contratos administravos, na forma da legislação vigente;

X- a sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País, bem como os estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrava ou judicialmente;

XI- a empresa cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste credenciamento;

XII- a empresa que se encontre em processo de falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação, fusão, cisão, ou incorporação;

XIII- as endades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constuição;

XIV- o próprio empregado ou dirigente da Conab, como pessoa sica, que parcipe em procedimentos licitatórios na condição de licitante;

XV- a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com dirigente da Conab; empregado da Conab, cujas atribuições envolvam a atuação na área
responsável pela licitação ou contratação e autoridade do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

XVI- empresa cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de gestão ou rompido seu vínculo com a Conab há menos de 6 (seis)
meses.

Parágrafo Primeiro: É expressamente vedada a cobrança direta do beneciário, pela CONTRATADA, de quaisquer eventos assistenciais com previsão de cobertura
pelo SAS, bem como sobretaxas;

Parágrafo Segundo: Ficam excluídas do presente credenciamento pessoas jurídicas da qual sejam sócios cônjuges, companheiros ou parentes, consanguíneos ou
ans, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau de empregados, inclusive de ocupantes de cargos de função de direção e de assessoramentos vinculados
à CONTRATANTE.

Parágrafo Terceiro: Para atendimento do previsto no parágrafo anterior deverá ser rmada declaração pelo responsável legal da CONTRATADA, da inexistência de
neposmo, a qual deverá ser atualizada junto à Conab, sempre que necessário, mediante minuta de declaração constante no MODELO DE DECLARAÇÃO DE
INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO, cujo modelo é parte integrante deste Contrato.

28. CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DA VINCULAÇÃO

28.1. Consideram-se integrantes da contratação o Termo de Referência, o Edital de Credenciamento, o Contrato, todos os anexos mencionados acostados ao
Edital de Credenciamento, e demais documentos pernentes, independente de transcrição.

29. CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

29.1. Aplicar-se-ão, inclusive aos casos omissos, a Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, o Regulamento de Licitações e Contratos – RLC, e respecvas
alterações, bem como demais legislações pernentes em vigor referente ao exercício dos serviços, objeto deste Credenciamento, e consignada nos Conselhos
Federais e Regionais das respecvas Classes Prossionais, bem como dos próprios Códigos de Éca, Código Civil Brasileiro, Código Penal Brasileiro e Resoluções da
Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS, e demais órgãos competentes.

Parágrafo Único: O Contrato decorrerá por Inexigibilidade de Licitação, amparado no Art. 30, da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, e alterações posteriores.

30. CLÁUSULA TRIGÉSIMA – DOS ENCARGOS DE NATUREZA TRIBUTÁRIA

30.1. Os Encargos de Natureza Tributária, carão estabelecidos da seguinte forma:

I- A CONTRATADA será responsável por todos os encargos de natureza tributária, incidentes sobre os valores dos serviços prestados, permindo
ao CONTRATANTE efetuar as retenções e os recolhimentos previstos em lei.

II- Caso a CONTRATADA goze de imunidade ou de isenção tributária deverá comprovar, em tempo hábil, esta condição perante a CONTRATANTE, por intermédio
da apresentação de declaração contendo rma reconhecida de seu representante legal na qual consubstancie, sob as penas da lei, a sua responsabilidade pela
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regularidade de sua situação scal. A entrega intempesva obrigará a CONTRATANTE a efetuar a devida retenção e recolhimento dos encargos, devendo
a CONTRATADA postular sua devolução junto ao órgão governamental pernente.

III- A apresentação da referida declaração válida de que trata este parágrafo deverá ocorrer a cada apresentação de faturamento, sendo uma para cada Nota
Fiscal emida.

31. CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Parágrafo Primeiro: O atendimento prestado pela CONTRATADA aos beneciários da CONTRATANTE em desacordo com as cláusulas e condições do presente
instrumento não será de responsabilidade da CONTRATANTE para efeito de pagamento das despesas.

Parágrafo Segundo: A aceitação, por parte da CONTRATANTE, de quaisquer serviços ou procedimentos da CONTRATADA em discordância com o que está pactuado
no presente instrumento, será ato de discricionariedade da CONTRATANTE e não importará em nenhuma hipótese em novação de direitos pela CONTRATADA em
relação ao Contrato rmado.

Parágrafo Terceiro: As partes se comprometem, quando requisitadas pela Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS a fornecer todas as informações solicitadas,
sempre observando as questões écas e de sigilo prossional.

Parágrafo Quarto: A CONTRATANTE respeitará a autonomia técnica da CONTRATADA, podendo, contudo:

I - Indicar auditor para constatação dos procedimentos a serem realizados;

II - Fiscalizar suas instalações e equipamentos;

III - Comprovar a realização dos serviços prestados;

IV - Examinar toda e qualquer documentação que possa servir como comprovação do exato cumprimento das cláusulas e condições
estabelecidas no presente Contrato.

Parágrafo Quinto: A CONTRATANTE e seus beneciários deverão respeitar e obedecer ao Regulamento Interno da CONTRATADA, bem como, as normas e ronas que
venham a ser editadas, desde que não conitantes com os termos e condições do presente Contrato.

Parágrafo Sexto: A CONTRATADA autoriza a inclusão de sua denominação social, nome fantasia, endereço completo com CEP e telefones, bem como dos médicos
integrantes de seu corpo clínico e respecvas áreas de especialização, dias e horários de atendimento em manual a ser divulgado junto aos beneciários
da CONTRATANTE.

Parágrafo Sémo: Caso a CONTRATANTE venha a ser acionada judicialmente em decorrência de qualquer desses atendimentos, ca-lhe assegurada o direito de
regresso, nos termos da lei, em face da CONTRATADA, por quaisquer indenizações ou pagamentos que lhe venha a ser impostos, inclusive por custas, despesas
processuais e honorários advocacios, sem prejuízo da CONTRATANTE requerer indenização pelos danos causados ao seu nome e à sua imagem.

Parágrafo Oitavo: A CONTRATADA se obriga a informar à CONTRATANTE sobre quaisquer alterações ocorridas em seu corpo clínico, bem como na sua diretoria
clínica.

Parágrafo Nono: A CONTRATADA aceitará que médicos e/ou paramédicos não pertencentes ao seu corpo clínico possam atender aos beneciários da CONTRATANTE,
com direito a usufruir plenamente das instalações e serviços, considerando que o mesmo possua corpo clínico aberto bem como a legislação e normas de conduta
vigentes.

32. CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO

32.1. A publicação do extrato do contrato deverá ser providenciada pela CONTRATANTE até o 5º (quinto) dia úl do mês subsequente ao da sua assinatura
no Diário Ocial da União, conforme disposto no argo 480 do Regulamento de Licitações e Contratos da CONAB.

33. CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

33.1. As Partes comprometem-se, sempre que aplicável, a atuar em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados relavos a uma pessoa
sica idencada ou idencável (“Dados Pessoais”) e as determinações de órgãos reguladores/scalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei nº 13.709/2018
(LGPD), e incluindo, entre outros, a Lei 12.965 (Marco Civil da Internet), de 23 de abril de 2014, o Decreto Federal 8.771, de 11 de maio de 2016, e demais leis e
regulamentos aplicáveis. No caso de situações não denidas nesta cláusula aplica-se o disposto na Lei nº 13.709/2018.

Parágrafo Primeiro. As Partes, ao efetuarem a assinatura no presente instrumento jurídico reconhecem que, toda operação realizada com os Dados Pessoais
idencados neste instrumento, serão devidamente tratadas, de acordo com as bases legais dispostas no art. 7º da Lei 13.709/2018, vinculando-se especicamente
para a execução das avidades deste instrumento jurídico.

Parágrafo Segundo. A PARTE RECEPTORA garante a ulização de processos sob os aspectos da segurança da informação, principalmente no que diz respeito à
proteção contra vazamento de informações e conscienzação dos colaboradores sobre o uso adequado das informações.

Parágrafo Terceiro. A PARTE RECEPTORA, incluindo todos os seus colaboradores, compromete-se a tratar todos os Dados Pessoais como condenciais, exceto se já
eram de conhecimento público sem qualquer contribuição da PARTE RECEPTORA, ainda que este instrumento jurídico venha a ser resolvido e independentemente
dos movos que derem causa ao seu término ou resolução.

Parágrafo Quarto. A PARTE RECEPTORA deverá manter registro das operações de tratamento de Dados Pessoais que realizar, bem como implementar medidas
técnicas e organizavas necessárias para proteger os dados contra a destruição total, acidental ou ilícita, a perda, a alteração, a comunicação ou difusão ou o acesso
não autorizado, além de garanr que o ambiente (seja ele sico ou lógico) ulizado por ela para o tratamento de dados pessoais são estruturados de forma a atender
os requisitos de segurança, aos padrões de boas prácas e de governança e aos princípios gerais previstos em Lei e às demais normas regulamentares aplicáveis.

Parágrafo Quinto. A PARTE RECEPTORA deverá nocar a PARTE REVELADORA, no prazo determinado em regulamento da Autoridade Nacional, ou seja, em até 2
(dois) dias úteis da ciência, de qualquer não cumprimento das disposições legais ou contratuais relacionadas aos Dados Pessoais que afete a PARTE REVELADORA,
assim como de qualquer violação de Dados Pessoais que teve acesso em função do presente instrumento jurídico.

Parágrafo Sexto. A PARTE RECEPTORA deverá por seus próprios meios adotar instrumentos de proteção dos Dados Pessoais junto aos seus colaboradores e
fornecedores, de forma a preservar o sigilo dos Dados Pessoais da PARTE REVELADORA.

Parágrafo Sémo. As Partes reconhecem que o comparlhamento ou a transferência de dados pessoais para as bases de dados internas da Conab e para o Órgão da
Imprensa Nacional para publicação dos atos ociais da Administração Pública, quando for necessário, está contemplada pelo disposto no art. 26 da Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais, e pelo inciso IV do § 1º do mesmo argo, conforme a nalidade do referido instrumento jurídico.

Parágrafo Oitavo. As Partes “REVELADORA” e "RECEPTORA", por si e seus subcontratados, garante que, caso seja necessário transferir para o exterior qualquer
Informação Pessoal cumprirá as Leis de Proteção de Dados Pessoais, em especial os argos 33 a 36 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais referentes à
transferência internacional de Informações pessoais.”

34. CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA – DOS ANEXOS

34.1. Todos os anexos, abaixo, fazem parte integrante do contrato:

Anexo I - Tabela de Honorários Médicos;

Anexo II - Tabela de Taxas, Diárias e Gasoterapia;
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Anexo III - Tabelas de Outros Serviços e Itens.

34.2. Acompanha o contrato para futuras consultas, o Edital de Chamamento Público para Credenciamento Conab/Sureg/BA nº 01/2024 - Serviços de Saúde
e seus anexos.

35. CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA – DO FORO

35.1. As partes elegem o foro da circunscrição da Jusça Federal de Salvador/BA, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir
dúvidas, omissões e solucionar conitos que porventura surjam na execução deste instrumento contratual, que não puderem ser resolvidas de forma amigável

35.2. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito legal, o qual após lido e
achado conforme, segue assinado pelas partes nas presenças das testemunhas a seguir indicadas, que a tudo assisram.

COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB

Superintendência Regional da Bahia - Sureg/BA
Emanuel Carneiro de Lima e Silva

Superintendente

André Vinícius Fontes Ribeiro
Superintendente Substuto

Gerência de Finanças e Administração - Gefad/BA
André Vinícius Fontes Ribeiro

Gerente

Thaise dos Santos de Figueiredo
Gerente Substuta

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX - XXXXXX

Nome do representante legal
Representante Legal

TESTEMUNHAS:

Diógenes de Souza Silva
Setor de Recursos Humanos - SEREH/BA

Encarregado

Testemunha
Setor
Cargo

ANEXO I - HONORÁRIOS MÉDICOS E SADT

Deverá constar a tabela de honorários e SADT em acordo com os serviços efetivamente oferecidos que varia conforme o estabelecimento.

ANEXO II - TABELADE DIÁRIAS, TAXAS E GASOTERAPIA

Deverá constar a tabela de diárias, taxas e gasoterapia, caso o estabelecimento utilize e em acordo com os que forem efetivamente contratos, com base nas
referências contidas no Termo de Referência e Anexo V do Edital.

ANEXO III - TABELADE OUTROS SERVIÇOS E ITENS

Deverá constar a tabela com outros serviços e ítens, caso o estabelecimento utilize e em acordo com os que forem efetivamente contratos, com base nas
referências contidas no Termo de Referência e Anexo V do Edital.

Documento assinado eletronicamente por DIOGENES DE SOUZA SILVA, Encarregado (a) de Setor - Conab, em 29/10/2024, às 09:52, conforme horário ocial de
Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autencidade deste documento pode ser conferida no site: hps://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código vericador 38643023 e o código CRC 72F131A6.

Referência: Processo nº 21440.002055/2024-21 SEI nº 38643023
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COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

CONAB - CONTRATO Nº 38643768/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 21440.XXXXXX/202X-XX

EDITAL DE CREDENCIAMENTO
Nº 01/2024

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO
Nº XX/202X

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
HOSPITALARES/ HOSPITALARES E AMBULATORIAIS QUE ENTRE SI
CELEBRAM A COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO –
CONAB E XXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX - NOME FANTASIA:
XXXXXXXXXXXXXXXX (INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: DO ART.
421 DO RLC)

A COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO – CONAB, EMPRESA PÚBLICA FEDERAL, VINCULADA AO MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E AGRICULTURA FAMILIAR, INSTITUÍDA DE ACORDO COM A LEI Nº 8.029 DE 12.04.90, COM PERSONALIDADE
JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, COM REGISTRO DE AUTOGESTÃO EM SAÚDE SEM FINS LUCRATIVOS, NA AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
SUPLEMENTAR – ANS SOB O Nº 33.418-9, INSCRITA NO CNPJ/MF O Nº 26.461.699/0001-80, COM SEDE NO SGAS Q. 901 BLOCO A LOTE 69,
ASA SUL, BRASÍLIA-DF, E SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DA BAHIA, SITO À RUA DA POLÔNIA, Nº 05, EDIFÍCIO PROFESSOR
ORLANDO GOMES, COMÉRCIO, SALVADOR/BA, INSCRITA NO CNPJ SOB Nº 26.461.699/0061-11, REPRESENTADA POR SEU
SUPERINTENDENTE REGIONAL INFRAFIRMADO, DESIGNADO ATRAVÉS DA PORTARIA PRESI Nº 283 DE 28.06.2021, EM SUA AUSÊNCIA
REPRESENTADA PELO SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DESIGNADO PELA PORTARIA PRESI Nº 185 DE 02/05/2024 E PELO GERENTE DE
FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO, INFRAFIRMADO, NOMEADO ATRAVÉS DA PORTARIA PRESI Nº 206 DE 27/05/2024, EM SUA AUSÊNCIA
PELA GERENTE SUBSTITUTA, DESIGNADA PELA PORTARIA PRESI Nº 189 DE 08/05/2024, PARTE DORAVANTE DENOMINADA CONTRATANTE, E
A XXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX. ESTABELECIMENTO COM PERSONALIDADE JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, MEDIANTE
REGISTRO DE ENTIDADE HOSPITALAR NO CADASTRO NACIONAL DE ESTABELECIMENTO DE SAÚDE – CNES, INSTITUÍDA PELA PORTARIA
SAS/MS Nº 511 DE 29/12/2000 SOB O Nº XXXXXXX, COM SEDE NA XXXXXXXX, XXX, XXXXXXXXXXXXXXXX, CEP: XX.XXX-XXX, XXXXXXX/XX,
INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, NESTE ATO REPRESENTADA PELOS SEUS REPRESENTANTES LEGAIS INFRA-ASSINADOS,
DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADA, TÊM ENTRE SI, JUSTO E ACORDADO O PRESENTE CONTRATO, SOB A ÉGIDE DO REGULAMENTO
DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA CONAB – RLC NOC 10.901 E SUBSIDIARIAMENTE DA LEI Nº 13.303/2016 E DEMAIS LEGISLAÇÕES
PERTINENTES, E MEDIANTE AS SEGUINTES CLÁUSULAS E CONDIÇÕES:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Contrato é o credenciamento, em regime de execução por empreitada por preço unitário, para a
prestação de serviços hospitalares e ambulatoriais especializados pela CONTRATADA desnados aos TITULARES , seus DEPENDENTES
TÍPICOS e ATÍPICOS (NO QUE COUBER).

1.2. Parágrafo Único: O escopo do presente Contrato consiste em:

a) Serviços Contratados: Serviços hospitalares e ambulatoriais

b) Especialidades credenciadas: Alergia e imunologia, anestesiologia, angiologia, cirurgia cardiovascular, cirurgia da mão,
cardiologia, cirurgia crânio-maxilo-facial, cirurgia de cabeça e pescoço, cirurgia de mão, cirurgia do aparelho digesvo,
cirurgia geral, cirurgia plásca, cirurgia torácica, cirurgia vascular, clínica médica, coloproctologia, dermatologia,
endoscopia, endocrinologia e metabologia, sioterapia, gastroenterologia, ginecologia e obstétricia, hematologia e
hemoterapia, infectologia, mastologia, medicina de emergência, medicina sica e reabilitação, medicina intensiva,
medicina nuclear, nefrologia, neurologia, neurocirurgia, nutrição, nutrologia, ortopedia e traumatologia, pneumologia,
radiologia e diagnósco por imagem, psicologia, reumatologia, urologia, buco-maxilo facial (especialidade odontológica) e
outras que vierem a ser desenvolvidas ao longo da execução contratual e aceitas pela norma do SAS.

c) Ambulatório (Consulta em consultório): Angiologia, cardiologia, cirurgia do aparelho digesvo, cirurgia geral, cirurgia
vascular periférica, clínico geral, dermatologia, endocrinologia, gastroenterologia, ginecologia, hematologia, mastologia,
nefrologia, neurologia, ortopedia, pneumologia, proctologia, reumatologia, urologia e outras que vierem a ser
desenvolvidas ao longo da execução contratual e aceitas pela norma do SAS.

d) Pronto Socorro: Cirurgia geral, clínica médica e ortopedia.

e) Laboratório: Análises clínicas e anatomia patológica.

f) Serviços especializados: Citopatologia, colonoscopia, doppler, densitometria óssea, ecocardiograma,
eletrocardiograma, eletroneuromiograa, eletroencefalograma, endoscopia digesva, ergoespirometria, ergometria,
hemodiálise aguda, holter, patologia clínica, M.A.P.A, medicina nuclear, prova de punção pulmonar, radiologia, ressonância
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magnéca, tomograa computadorizada, ultrassonograa e outras que vinherem a ser desenvolvidas ao longo da
execução contratual.

g) Regime de atendimento: O atendimento será realizado nas dependências da CONTRATADA, na XXXXXXXX, XXX,
XXXXXXXXXXXXXXXX, CEP: XX.XXX-XXX, XXXXXXX/XX e/ou através da modalidade telemedicina, quando possível,
disponível e desde que por interesse do beneficiário e em acordo às normas do CREMEB, CFM bem como à legislação
nacional vigente a respeito desta forma de atendimento.

h) Alterações Contratuais: A alteração, inclusão ou exclusão de condições contratuais constantes deste contrato e seus
anexos, serão formalizadas por meio da emissão de adivos que, devidamente datados, publicados e assinados pelas
partes produzirão efeitos a parr de sua data de vigência.

i) Terminologias de Procedimentos: Os serviços contratados serão idencados por códigos e respecva descrição de
procedimentos, de acordo com a tabela de Terminologia Unicada em Saúde Suplementar – TUSS, vigente à época dos
atendimentos, a exceção dos casos nela não contemplados e dos como PRÓPRIOS DA OPERADORA, a exemplo de
pacotes, em cumprimento a Resolução Normava RN/ANS nº 305 de 09/10/2012 e suas alterações posteriores.

j) Além do acima descrito, fazem parte deste contrato, independentemente de transcrição, os demais códigos e
procedimentos da CBHPM 2014 , que venham a ser ofertados pelo credenciados e que possuam cobertura conforme os
normavos do Sistema de Assistência à Saúde - SAS - NOC 60.102 da Conab.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS BENEFICIÁRIOS

2.1. São Beneciários para efeito de ulização do Serviço de Assistência à Saúde – SAS da Companhia Nacional de
Abastecimento – Conab os TITULARES e DEPENDENTES TÍPICOS e ATÍPICOS, a seguir qualicados:

2.2. TITULARES: empregados do quadro de pessoal da Companhia;

2.2.1. DEPENDENTES TÍPICOS

a) Cônjuge ou companheiro(a) de união estável, inclusive os do mesmo sexo, devidamente comprovada por Escritura
Pública Declaratória;

b) Filhos, incluídos os adovos ou enteados solteiros, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e um) anos, ou inválidos
de qualquer idade, desde que sejam dependentes econômicos do beneciário Titular junto à Receita Federal (Imposto de
Renda);

c) Filhos, incluídos os adovos ou enteados solteiros a parr de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e quatro)
anos, desde que sejam dependentes econômicos do beneciário Titular junto à Receita Federal (Imposto de Renda) e
cursando o 3º grau ou equivalente;

d) Menor de 21 (vinte e um) anos que, por decisão judicial, se encontre sob a guarda do beneciário tular ou respecvo
cônjuge, limitado a apenas um dependente/beneciário por empregado tular, mantendo-se de igual modo, o mesmo
limite para ambos os cônjuges, quando estes forem empregados da Companhia;

e) Tutelados, solteiros, menores de 21 (vinte e um) anos, desde que não possuam bens sucientes para o sustento
próprio, desde que sejam dependentes econômicos do beneciário Titular junto à Receita Federal (Imposto de Renda); e

f) Curatelados, solteiros, menores de 21 (vinte e um) anos, ou incapazes sem limite de idade.

2.2.2. DEPENDENTES ATÍPICOS

a) São considerados dependentes apicos: pai e mãe, ou madrasta e padrasto, desde que sejam dependentes econômicos
do beneciário tular e estejam inscritos na área de recursos humanos da companhia.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA COBERTURA ASSISTENCIAL

3.1. Os beneciários TITULARES e DEPENDENTES TÍPICOS possuem cobertura assistencial ambulatorial, hospitalar e
odontológica, de acordo com as tabelas referenciais adotadas pelo SAS;

3.2. Os beneciários DEPENDENTES ATÍPICOS possuem cobertura assistencial, exclusivamente ambulatorial, estritamente para os
seguintes serviços DESDE QUE FORA DO AMBIENTE HOSPITALAR:

a) Consultas médicas;

b) Exames laboratoriais e radiológicos de rona e eletrocardiograma, mediante solicitação médica;

c) Tomograas computadorizadas;

d) Ressonâncias magnécas.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. Os serviços hospitalares serão classicados das seguintes formas:

I - SERVIÇOS SERIADOS

São aqueles realizados em sessões sucessivas e desnados aos TITULARES e DEPENDENTES TÍPICOS, EXLUÍDOS OS DEPENDENTES
ATÍPICOS e compreende: Reeducação Postural Global (RPG), Fisioterapia, Hidroterapia, Radioterapia, Quimioterapia, Fonoaudiologia,
Psicologia, Psicopedagogia, Psicomotricidade, Terapia Ocupacional e Hemodiálise, seja em ambiente ambulatorial ou hospitalar,
conforme o caso.

II - SERVIÇOS HOSPITALARES
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São aqueles desnados aos TITULARES e DEPENDENTES TÍPICOS, EXCLUÍDOS OS DEPENDENTES ATÍPICOS e compreende: Consultas
médicas, Internações Clínicas e Cirúrgicas; Atendimento Ambulatorial e de Urgência/Emergência 24 horas; Serviço de Diagnose e
Terapia; Exames de Diagnósco de Imagem, Laboratoriais de Análises Clínicas; Serviços Paramédicos, UTI Unidade de Terapia
Intensiva, Day Clinic, atendimento odontológico (somente para pacientes internados, quando for o caso) e demais procedimentos
ans no ambiente hospitalar.

III - SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS

São aqueles desnados aos TITULARES e DEPENDENTES TÍPICOS, quando internados, em caráter de urgência/emergência, desde que
devidamente comprovada a necessidade de atendimento, por meio de Relatório Técnico, seja pelo médico assistente e/ou pelo
especialista em Odontologia, desde que devidamente previsto no Referencial Odontológico adotado pelo SAS.

IV - SERVIÇOS AMBULATORIAIS FORA DO AMBIENTE HOSPITALAR:

São aqueles desnados aos TITULARES, DEPENDENTES TÍPICOS e ATÍPICOS e compreende somente: Consultas Médicas; Exames
Laboratoriais e Radiológicos de Rona e Eletrocardiograma, mediante Solicitação Médica; Tomograas Computadorizadas; e
Ressonâncias Magnécas.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA IDENTIFICAÇÃO E DO ATENDIMENTO

5.1. ELEGIBILIDADE E CONSULTA DE BENEFICIÁRIOS

5.1.1. Os beneciários serão idencados, mediante a apresentação, por parte do beneciário, de Documento Ocial com foto e do
Cartão Virtual de Beneciário do SAS válido. Poderá ser acessada também pela página eletrônica da CONTRATANTE, via internet, para
vericação da elegibilidade no link Consulta Beneciário, observando-se as regras de coberturas assistenciais desnadas a cada po de
beneciário, quais sejam TITULARES, DEPENDENTES TÍPICOS E DEPENDENTES ATÍPICOS, constantes na CLÁUSULA TERCEIRA deste Contrato.
Na ausência do cartão, a idencação deverá ser feita mediante documento de idencação ocial com foto e consulta de elegibilidade
pelo endereço eletrônico, conforme ítem 5.1.2.

5.1.2. A elegibilidade e consulta de beneciários e pos de beneciários do Serviço de Assistência à Saúde – SAS, mando
pela CONTRATANTE, deve ser realizada obrigatoriamente antes da efevação de quaisquer atendimentos, seja de que natureza for, por
meio do endereço eletrônico hp://sasconsulta.conab.gov.br/elegibilidade

5.2. DO ATENDIMENTO

5.2.1. DO ATENDIMENTO ELETIVO

5.2.1.1. A CONTRATANTE, em conformidade com a Agência Nacional de Saúde Suplementar, por meio da Resolução Normava
especíca, que trata do padrão obrigatório para a troca de informações entre operadoras e prestadores de serviços, disponibiliza em
seu Portal do Prestador o sistema de elegibilidade dos beneciários do SAS, a m de estabelecer processo seguro de vericação
“online” de condições para atendimento, sem prejuízos às exigências previstas no ANEXO VI – PROTOCOLOS OPERACIONAIS.

5.2.1.2. Para atendimento elevo, é imprescindível a autorização prévia com a guia de encaminhamento, quando o
procedimento assim o exigir, ressalvada, em qualquer caso, a necessidade de pronta intervenção caso o paciente evolua para
procedimento de emergência, momento em que a autorização será emida de acordo com o disposto que trata do Atendimento de
Emergência/Urgência, conforme previsto no ANEXO VI – PROTOCOLOS OPERACIONAIS.

5.2.1.3. Em nenhuma hipótese a CONTRATANTE emirá autorização de caráter elevo posteriormente à realização do
procedimento, com exceção dos casos devidamente juscados e acordado entre as partes.

5.2.1.4. O retorno de consulta para a mesma especialidade médica será de até 15 (quinze) dias. No caso de atendimento (casos
de urgência e emergência) em pronto socorro não há retorno de consulta.

5.2.1.5. A CONTRATADA não poderá cobrar do beneciário nenhum procedimento coberto/autorizado pela CONTRATANTE.

5.2.1.6. No caso de procedimentos ainda não cobertos/autorizados pelo Serviço de Assistência à Saúde - SAS, ca facultada a
cobrança ao beneciário, não havendo intervenção ou responsabilidade de cobertura nanceira por parte da CONTRATANTE.

5.2.1.7. A CONTRATANTE não acatará pedidos de procedimentos nos quais não constem data de solicitação, sendo assegurada a
liberdade do médico em indicar e realizar o procedimento que entender necessário para preservar a vida e/ou a saúde dos pacientes,
que também responderá por eventual infração éca.

5.2.1.8. Não serão aceitos pedidos médicos e/ou odontológicos em formulários pré-impressos, sem carimbo legível e assinatura
do prossional assistente, com o respecvo número de inscrição no conselho de classe, sem data ou com data superior a 30 (trinta)
dias, sem codicação vigente e a correta e legível descrição do procedimento conforme estabelecido pela ANS (RN nº 305/2012), e o
nome da CONTRATADA que realizará o procedimento, e/ou ainda constando dados ilegíveis.

5.2.1.9. Os pedidos médicos têm validade de 30 (trinta) dias para a efeva realização dos procedimentos, contados a parr da
data de solicitação, e bem assim as guias autorizavas a parr da data de autorização.

5.2.1.10. A CONTRATANTE não se responsabilizará pelo pagamento dos serviços prestados aos beneciários com restrição de
cobertura assistencial (DEPENDENTES ATÍPICOS), e bem assim aos demais beneciários NÃO ELEGÍVEIS pela ulização da rede
assistencial CONTRATADA.

5.3. DAS AUTORIZAÇÕES PRÉVIAS

5.3.1. Os procedimentos submedos a autorizações prévias, estão exemplicados abaixo (no que couber)

Internações clínicas e cirúrgicas de qualquer natureza.

Os seguintes meios de tratamento: assistência a portadores de necessidades especiais, assistência em clínica dia

Exames, exceto os de laboratório, ECG e Raio X, mediante pedido médico;
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As consultas não precisam de autorização

Urgências e emergências serão atendidas em conformidade com o ítem 5.4.

5.4. DO ATENDIMENTO DE EMERGÊNCIA E URGÊNCIA

5.4.1. Para os ns previstos nesta alínea, observar-se-á:

5.4.1.1. Fica denido por emergência e urgência, respecvamente, todos os eventos que sejam considerados crícos ou um
perigo iminente, ou implicarem em risco imediato de morte ou de lesões irreparáveis para o(a) paciente, caracterizados por declaração
do prossional assistente;

5.4.1.2. Será assegurada cobertura para TITULARES OU DEPENDENTES TÍPICOS, nos casos de atendimentos de emergência e
urgência que evoluírem para internação, desde a admissão do paciente até sua alta hospitalar.

5.4.1.3. Em dias não úteis e em horários não comerciais, os casos de emergência ou urgência deverão ser atendidos mediante
apresentação, pelo beneciário, do Cartão Virtual de Beneciário do SAS válido ou acessando a página eletrônica da CONTRATANTE na
internet para vericação da elegibilidade no link Consulta Beneciário, cando a CONTRATADA obrigada a solicitar autorização por
meio do envio da solicitação médica/odontológica, bem como do relatório clínico, a m de regularizar a situação preferencialmente no
1º (primeiro) dia úl subsequente ao atendimento e no prazo máximo de 96 (noventa e seis) horas, devendo
a CONTRATANTE responder no mesmo prazo.

5.4.1.4. Entender-se-á por dias não úteis, os feriados ociais e nais de semana (sábados e domingos) e por horários não
comerciais os compreendidos entre 19h e 7h.

5.5. DOS MECANISMOS DE REGULAÇÃO

5.5.1. Com a nalidade de regular a ulização da cobertura assistencial oferecida aos seus beneciários,
a CONTRATANTE poderá adotar, a qualquer tempo, os mecanismos de regulação que se zerem necessários, amparados pela
regulamentação aplicável ao segmento da autogestão em saúde suplementar e normas regulamentadoras do Serviço de Assistência à
Saúde – SAS, mando pela Companhia, obedecendo-se, ainda, as seguintes disposições:

a) A CONTRATANTE concederá autorizações prévias e realizará perícias em relação aos procedimentos e eventos
assistenciais, mediante a expedição de pareceres técnicos de auditoria médica e odontológica (quando for o caso), que
acompanharão as Autorizações de Procedimentos e Guias de Atendimentos emidas pela CONTRATANTE, conforme o
caso;

b) A CONTRATANTE poderá solicitar a presença dos beneciários para realização de perícia prévia, com a nalidade de
averiguar a necessidade de realização do procedimento elevo e o seu correto enquadramento, de acordo com as normas
regulamentares previstas, expedindo a correspondente Autorização de Procedimentos e Guias de Atendimentos emidas
pela Companhia, conforme o caso, mediante a expedição de pareceres técnicos de auditoria médica e odontológica
(quando for o caso).

c) O atendimento aos beneciários sem a apresentação da respecva Autorização de Procedimentos, acompanhada do
parecer de auditoria técnica, quando for o caso, liberada previamente pela CONTRATANTE, será admida em casos de
emergência e urgência, em dias não úteis e horários não comerciais, desde que juscados mediante laudo elaborado
pelo médico assistente, e apresentado no preferencialmente primeiro dia úl subsequente após a realização do
atendimento, num prazo máximo de 96 horas.

d) O não cumprimento da regra estabelecida no item anterior desobrigará a CONTRATANTE pelo pagamento dos serviços
prestados.

e) Os procedimentos e eventos assistenciais que necessitam de autorização prévia; a rona operacional para sua
solicitação; a responsabilidade das partes nessa rona; e os prazos para concessão ou negação das coberturas assistenciais
solicitadas estão condas no ANEXO VI – PROTOCOLOS OPERACIONAIS.

f) Todo procedimento Odontológico, a ser realizado em pacientes internados, não deverá ser iniciado sem a prévia
autorização expressa da CONAB, exceto os atendimentos de emergência e urgência, formalmente juscadas.

6. CLÁUSULA SEXTA – DOS SERVIÇOS NÃO ACOBERTADOS

6.1. Estão excluídos do Serviço de Assistência à Saúde – SAS e, portanto, não acobertados pela CONTRATANTE, qualquer que seja
a modalidade – Escolha Dirigida (Rede Credenciada) e Livre Escolha (Reembolso), os serviços e/ou tratamentos MÉDICOS e PARAMÉDICOS a
seguir descritos:

a) Tratamento ou cirurgia de natureza cosméca ou embelezadora;

b) Cirurgia não éca;

c) Cirurgia plásca embelezadora;

d) Despesas com próteses (braço mecânico, olho de vidro e outros a serem analisados pela área de Recursos Humanos,
ouvido o serviço de Auditoria Técnica);

e) Tratamento em estâncias hidrominerais;

f) Fisioterapias, massagens, saunas e outros com nalidades estécas;

g) Internação de paciente com distúrbios mentais irreversíveis (crônicos) ou de comportamento em consequência de
qualquer patologia que possa vir ser tratada em nível ambulatorial;

h) Equipamento hospitalar de uso domésco e/ou assistência em domicílio – home care – de qualquer natureza;

i) Materiais e medicamentos não compreendidos na fatura hospitalar, principalmente os de uso domésco;

j) Qualquer procedimento, exceto consulta, que não tenha sido solicitado pelo médico assistente;
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k) Despesas com transplantes, doadores de órgãos, necropsias, internação para o tratamento de AIDS e aparelhos de
marca-passo;

l) Tratamento clínico ou cirúrgico experimental, isto é, aquele que emprega medicamentos, produtos para a saúde ou
técnicas não registrados, ou não regularizados no país, ou ainda não reconhecidos pelos Conselhos Regionais e Federais
Prossionais, Câmeras Técnicas de órgãos reguladores (ANS, ANVISA, etc.), Associação Médica Brasileira, Sociedades
Brasileiras de Especialidades Médicas e demais órgãos de vigilância sanitária e controle da Área de Saúde;

m)Serviços prestados por prossionais que sejam parentes em primeiro grau do beneciário;

n) Aquisição, conserto e colocação de aparelhos ortodôncos;

o) Métodos contracepvos (DIU, vasectomia, etc);

p) Inseminação arcial, entendida como técnica de reprodução assisda, entre outras técnicas;

q) Próteses não ligadas ao ato cirúrgico;

r) Internações em estabelecimentos de saúde e/ou casas de repouso, asilos, assistência em domicílio (home care),
desnados ao acolhimento de idosos;

s) Medicamentos e produtos para a saúde importados não nacionalizados, isto é, aqueles produzidos fora do território
nacional e sem registro vigente na ANVISA;

t) Medicamentos para tratamento domiciliar, isto é, aqueles prescritos pelo médico assistente para administração em
ambiente externo ao da unidade de saúde, inclusive:

u) Medicamentos para quimioterapia oncológica ambulatorial, entendida como aquela baseada na administração de
medicamentos para tratamento do câncer, incluindo medicamentos para o controle de efeitos adversos relacionados ao
tratamento e adjuvantes (medicamentos empregados de forma associada aos quimioterápicos citostácos com a
nalidade de intensicar seu desempenho ou de atuar de forma sinérgica ao tratamento) que, independentemente da via
de administração e da classe terapêuca, necessitem, conforme prescrição do médico assistente, ser administrados sob
intervenção ou supervisão direta de prossionais de saúde dentro de estabelecimento de saúde;

v) medicamentos anneoplásicos orais para uso domiciliar, assim como medicamentos para o controle de efeitos
adversos e adjuvantes de uso domiciliar relacionados ao tratamento anneoplásico oral e/ou venoso, respeitando,
preferencialmente, os medicamentos genéricos; e

w) Outros casos não previstos na Norma 60.105 da Conab.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA INTERNAÇÃO

7.1. São consideradas diárias o período de acomodação disponibilizado ao beneciário da CONTRATANTE, contado a parr do dia
da internação até a alta hospitalar, compreendendo o período superior a 12 (doze) horas.

a) A CONTRATADA internará os pacientes em acomodação padrão “Apartamento Standard”, o qual disponibilize banheiro
privavo, telefone e acomodação para 01 (um) acompanhante, ou acomodação padrão “Enfermaria”, que compreenda a
acomodação composta de quarto colevo e banheiro comum aos pacientes daquele quarto, sem direito a acompanhante,
conforme cobertura assistencial CONTRATADA. Na emissão da guia será informado o padrão autorizado. Caso não conste
na guia ou em casos de urgência/emergência, os pacientes poderão ser acomodados em enfermaria, até que seja
expedida nova guia constando o padrão do apartamento.

b) Nas situações em que a CONTRATADA, por qualquer movo, não disponha das referidas acomodações, a mesma
compromete-se a instalar os pacientes em acomodação de padrão superior, sem que isso acarrete ônus excedentes para
os beneciários e/ou para a CONTRATANTE.

c) Exisndo vaga na acomodação autorizada, poderá o beneciário, por sua exclusiva opção, ser instalado em
acomodação de padrão superior, assumindo diretamente as diferenças, junto à CONTRATADA e à equipe médica, das
taxas hospitalares, materiais e honorários médicos excedentes nas quais sua opção incorrer, sem qualquer ônus para a
Conab.

d) Não serão autorizadas internações para check-up, invesgação diagnósca de caráter elevo ou para realização de
exames meramente ambulatoriais.

e) Os serviços de hotelaria hospitalar serão pagos na forma de diárias e taxas, conforme ANEXO III - TABELAS DE
TAXAS, DIÁRIAS E GASOTERAPIA , que trata da remuneração dos serviços.

f) Nos casos de óbito, o dia do falecimento computar-se-á como diária.

g) Não se aplica a indivisibilidade da primeira diária aos procedimentos submedos ao regime de Day Clinic. Poderá ser
cobrada diária completa nos casos com juscava médica, oportunidade em que haverá prorrogação da internação,
acima de 12 (doze) horas.

h) Entende-se como regime de “hospital–dia”, a internação que totalize até 12 (doze) horas, no valor de R$ 462,72.

i) A CONTRATANTE não pagará outra acomodação concomitantemente com a de UTI, CTI, Unidade Coronariana, Unidade
de Queimados ou Semi-intensivo (Unidade Intermediária), para o mesmo beneciário.

j) Resta à CONTRATANTE a cobertura de despesas com acompanhante apenas no caso de DEPENDENTE TÍPICO, na
condição de internado, desde que tenha idade inferior a 18 (dezoito) anos ou ainda aquele com perl etário igual ou
superior a 60 (sessenta anos), respecvamente, na forma estabelecida no Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei nº
8.069, de 13 de julho de 1990, e no Estatuto do Idoso – Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 e Resolução Normava –
RN/ANS nº 167, de 09 de janeiro de 2008, que constui a referência básica para cobertura assistencial nos planos de saúde
regulamentados pela Lei nº 9.656 de 3 de junho de 1998, garante, em seu art. 16, inciso I, cobertura de um acompanhante
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indicado pela mulher durante o trabalho de parto, parto e pós-parto imediato, bem como para aqueles portadores de
necessidades especiais, conforme indicação do médico assistente, Resolução Normava – RN/ANS nº 167 (art. 15 inciso II).

k) Os eventuais gastos extraordinários, tais como refeições de acompanhantes, refrigerantes, jornais, revistas, lavagem de
roupas pessoais, telefonemas e outros, não cobertos pela CONTRATANTE serão cobrados pela CONTRATADA diretamente
ao paciente ou responsável, sem intervenção da CONTRATANTE.

l) Nos casos de internação prolongada, as contas deverão ser fechadas parcialmente, sendo encaminhadas
à CONTRATANTE na data prevista do faturamento, acompanhadas de toda a documentação pernente ao período
faturado. A CONTRATADA deve idencar à qual parcial refere-se a fatura apresentada (1ª parcial, 2ª parcial, etc.).

m)A prorrogação de internação deverá ser formalizada preferencialmente no dia do vencimento da internação inicial,
mediante apresentação de relatório do médico assistente, juscando a prorrogação pleiteada, cando
a CONTRATANTE responsável por autorizar a solicitação em até 48 (quarenta e oito) horas úteis, podendo ser informadas
no prazo máximo de 96 horas após o evento.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO VALOR DO CONTRATO

8.1. Por se tratar de benecio de assistência à saúde, a despesa global a ser contraída é indeterminada, todavia, os valores
unitários para a prestação do serviço contratado são os dispostos no ANEXO I – TABELAS DE TAXAS, DIÁRIAS E GASOTERAPIA, e na
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA.

9. CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

9.1. O Contrato terá vigência de 5 (cinco) anos, a parr da data de assinatura do contrato.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1. Não se exigirá prestação de garana para a execução contratual em razão do disposto na CLÁUSULA OITAVA deste Contrato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

11.1. Para ns de acompanhamento, controle e scalização do contrato, deverão ser observadas as seguintes disposições:

11.2. Para a execução do ajuste, será adotado o método de trabalho baseado no conceito de delegação de responsabilidade. Esse
conceito dene a CONTRATANTE como responsável pela gestão do contrato e pela vericação de aderência dos serviços prestados aos
padrões de qualidade exigidos e a CONTRATADA como responsável pelo fornecimento dos serviços e a gestão dos recursos necessários para
o cumprimento do contrato.

11.3. Para o cumprimento do contrato pressupõe a existência dos seguintes papéis e responsabilidades:

I - Fiscal Funcional do Contrato: é o empregado ou a comissão designada pela CONTRATANTE, responsável pelo
acompanhamento e pela scalização técnica da execução contratual e, ainda, pela vericação dos resultados pretendidos;

II - Preposto: funcionário representante da CONTRATADA, responsável por acompanhar a execução do ajuste e atuar
como interlocutor principal com o CONTRATANTE, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais
questões técnicas, legais e administravas referentes ao andamento contratual.

11.4. FISCALIZAÇÃO E PREPOSTO

11.4.1. A avidade de gestão e scalização do presente contrato deverá ser executada em conformidade com as disposições dos Art.
535 a 540 do RLC.

11.4.2. O acompanhamento e a scalização da execução do contrato consistem na vericação da conformidade da prestação dos
serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste.

11.4.3. Nos termos dos Art. 543 e 544 do RLC será designado scal, seu substuto, ou comissão de scalização para acompanhar e
scalizar a execução dos serviços.

11.4.4. O Fiscal Funcional do Contrato deverá exercer a scalização da contratação, exigindo o cumprimento de todos os
compromissos assumidos pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais, seus anexos e os termos de sua proposta, sobre os
aspectos quantavos e qualitavos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas correvas por parte da CONTRATADA.

11.4.5. A scalização de que trata este inciso não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Conab ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 76 da Lei nº 13.303, de 2016.

11.4.6. A CONTRATADA deverá designar e indicar seu representante legal ou seu preposto, que a representará e se responsabilizará
por todos os aspectos funcionais, técnicos e legais, devendo:

a) Efetuar o acompanhamento connuo e periódico da execução do contrato;

b) Fornecer e manter atualizados endereço de correspondência da CONTRATADA para recebimento de ocios,
nocações e inmações, bem como endereço de correio eletrônico;

c) Zelar pela manutenção, durante a execução do Contrato, das condições estabelecidas no instrumento convocatório, nas
normas regulamentadoras e na legislação correlata do meio ambiente, segurança e medicina de trabalho, como também
da regularidade scal, trabalhista, previdenciária e FGTS e do cumprimento das obrigações trabalhistas;

d) Zelar pela execução ou fornecimento do objeto contratual em conformidade com as normas técnicas vigentes;
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e) Zelar pela plena, total e perfeita execução do objeto contratado.

f) Eventuais dúvidas durante o período de vigência contratual deverão ser encaminhadas formalmente pelo preposto
à CONTRATANTE.

g) Durante a execução do objeto, a scalização monitorará constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a
sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades
constatadas.

h) A CONTRATADA poderá apresentar juscava para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que
poderá ser aceita pela scalização, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de
fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

i) A scalização deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

j) A scalização vericará a conformidade do serviço prestado junto aos documentos da CONTRATADA que contenha sua
relação detalhada, de acordo com o estabelecido neste Instrumento Contratual e no Termo de Referência e na proposta,
informando as respecvas quandades e especicações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

k) Em hipótese alguma, será admido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizada.

11.5. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA ensejará a
aplicação de sanções administravas, previstas neste Instrumento Contratual e no Termo de Referência e na legislação vigente, podendo
culminar em rescisão contratual, conforme disposto no §2º do Argo 519 do RLC.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO PELOS BENEFICIÁRIOS

12.1. É o acompanhamento da execução contratual por comunicação via e-mail ou sistema de gestão de demandas, por pesquisa
de sasfação de periodicidade junto aos usuários, com o objevo de aferir os resultados da prestação dos serviços, os recursos materiais e
os procedimentos ulizados pela CONTRATADA, quando for o caso, ou outro fator determinante para a avaliação dos aspectos qualitavos
do objeto.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes com o futuro credenciamento correrão à conta do PTRES Nº: 225302; Natureza de Despesa:
33.90.39.50 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, Fonte: 1000000000

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA

14.1. A CONTRATADA se compromete a prestar, em suas instalações, dependências e por seu quadro administravo e técnico
prossional, assistência à saúde dos beneciários do SAS (TITULARES e DEPENDENTES) da CONTRATANTE devidamente idencados,
disponibilizando inclusive os serviços auxiliares que se zerem necessários ao tratamento de saúde a eles desnados, ainda que
terceirizados, de acordo com as coberturas cabíveis a cada beneciário.

14.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

14.2.1. Assegurar aos beneciários da CONTRATANTE todos os recursos materiais e humanos disponíveis para seu atendimento de
acordo com a legislação e normas que regulamentam a matéria;

14.2.2. Assegurar as condições assumidas quando da habilitação, em especial quanto às suas regularidades jurídicas, legais, scais e
trabalhistas;

14.2.3. Manter atualizado seus dados cadastrais, tais como responsáveis técnicos e administravos, especialidades e corpo clínico
contratado (quando for o caso), dados bancários, endereço postal, endereço eletrônico, telefones, etc.

14.2.4. Empregar técnicos especializados e auxiliares devidamente treinados para a execução do serviço contratado, cujas
obrigações, (trabalhistas, previdenciárias, scais, comerciais, de seguro ou outras decorrentes), correrá por sua conta;

14.2.5. Exigir, por ocasião do atendimento, o Cartão Virtual de Beneciário do Serviço de Assistência à Saúde – SAS, válido e emido
pela CONTRATANTE, vericando ainda as demais disposições nele condas, cercando-se da autorização do atendimento ou consultar a
elegibilidade no website mediante apresentação do documento de idencação ocial do beneciário;

14.2.6. Informar à CONTRATANTE, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, por escrito, caso necessite interromper
temporariamente o atendimento por qualquer movo, esclarecendo o período de interrupção previsto, devendo, dita juscava, ter a
aquiescência, por escrito, da CONTRATANTE;

14.2.7. Não se valer do Edital, Termo de Referência e Instrumento Contratual, para assumir obrigações perante terceiros, nem ulizar
os direitos de crédito que possam exisr perante a CONTRATANTE como garana de qualquer po de transação;

14.2.8. Apresentar, sempre que solicitados pela CONTRATANTE e devidamente atualizados, os documentos de sua regularidade
jurídico scal, como forma de comprovar as condições iniciais de habilitação;

14.2.9. Respeitadas as disposições legais, assegurar à CONTRATANTE o acesso ao prontuário do beneciário, desde que
expressamente autorizado pelo paciente, bem como todas as anotações e peças que o compõem, tais como: resultados de exames, laudos,
pareceres, relatórios de enfermagem, quando requisitados por médicos ou qualquer outro prossional legalmente habilitado, tanto do
quadro próprio da CONTRATANTE, quanto de empresas de auditoria especializada por ela contratada, cujos nomes serão prévia e
formalmente comunicados à CONTRATADA, devendo ser resguardando o absoluto sigilo de todas as informações condas no prontuário;

27/11/2024, 10:01 SEI/MAPA - 38643768 - Conab - Contrato

https://sei.agro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=51974821&infra_sis… 7/19



14.2.10. Indicar os nomes dos prossionais prévia e formalmente à CONTRATADA, os quais responsabilizar-se-ão pela preservação do
caráter sigiloso e reservado dos referidos documentos podendo, quando previamente autorizados por escrito pelo paciente, requerer
cópias dos prontuários, de acordo com o Código de Éca e regulamentação do órgão de representação de classe competente, para análise
nas dependências do Hospital;

14.2.11. Ulizar os meios disponíveis para a execução dos serviços assistenciais de saúde, na sua área de atuação;

14.2.12. Disponibilizar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, os dados assistenciais dos atendimentos prestados aos seus
beneciários, observadas as questões écas e de sigilo prossional, na forma da lei, quando requisitados pela Agência Nacional de Saúde
Suplementar – ANS, em atenção ao disposto no inciso XXXI do art. 4º da Lei nº 9.961, de 28/01/2000;

14.2.13. Fornecer à CONTRATANTE as informações exigidas pela resolução ANS RDC Nº 85, de 24/09/2001, ou outra que venha a
substuí-la, em especial quanto aos partos normais, partos cesáreas, atendimentos aos recém-nascidos em sala de parto, nascidos vivos
prematuros, nascidos vivos a termo e namortos;

14.2.14. Priorizar os casos de emergência e urgência, assim como o atendimento aos beneciários com mais de 60 (sessenta) anos,
gestantes, lactantes, lactentes e crianças até 05 (cinco) anos de idade;

14.2.15. Não discriminar os beneciários da CONTRATANTE em razão do vínculo com esta, idade, patologia ou qualquer outra forma
de discriminação;

14.2.16. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração em sua situação tributária, trabalhista ou previdenciária,
bem como alterações de endereço, especialidade, CNPJ, responsáveis técnicos e criação de liais, agências ou sucursais;

14.2.17. Autorizar a divulgação de informações assistenciais referentes à CONTRATADA, bem como sua razão social, nome fantasia,
endereço completo com CEP e telefones, corpo de prossionais e área de atuação, dias e horários de atendimento em quaisquer meios de
comunicação, a exemplo dos portais eletrônicos, na rede mundial de computadores, a serem disponibilizados aos beneciários
da CONTRATANTE;

14.2.18. Para situações de serviços prestados por equipe não integrante do corpo clínico, cabe à CONTRATADA exigir desses
prossionais a apresentação de documentos comprobatórios de sua habilitação legal apenas para ns de cadastro médico.

14.2.19. Disponibilizar nas situações de serviços prestados por equipe não integrantes do corpo clínico, a apresentação de
documentos comprobatórios de sua habilitação legal apenas para ns de cadastro prossional;

Parágrafo Primeiro:ACONTRATADA não se responsabilizará pelos atos praticados pelos profissionais, e respectivas equipes de apoio a ele
não vinculados, em todos os atendimentos prestados.

Parágrafo Segundo: Nos casos previstos no parágrafo primeiro acima, a responsabilidade pelo tratamento efetuado no paciente é exclusiva dos
profissionais sob todos os aspectos, inclusive, os de natureza contratual ou extracontratual, inclusive perante terceiros.

14.3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

a) Disponibilizar aos seus beneciários os serviços aqui contratados e proceder ao seu pagamento, conforme as cláusulas
e condições estabelecidas;

b) Avisar à CONTRATADA, por escrito, a respeito de qualquer alteração nas normas internas, técnicas ou administravas,
que possam ter reexo no relacionamento das partes; e aditando-as em Termo Adivo ao Contrato;

c) Nocar à CONTRATADA, por escrito, sobre qualquer irregularidade vericada na execução dos serviços;

d) Responder pelos atos dos prossionais que não integrem o corpo clínico da CONTRATADA, desde que tais prossionais
tenham sido indicados ou de qualquer forma recomendados pela CONTRATANTE;

e) Disponibilizar em sua página na internet (www.conab.gov.br) e/ou por meio de aplicavo especíco (SAS Mobile)
mecanismos que permitam idencar e localizar a Rede Credenciada, inclusive com a oferta de endereço e telefone
previamente fornecidos e mandos atualizados pela CONTRATADA.

f) A CONTRATANTE compromete-se a respeitar, cumprir e fazer cumprir, no que couber, o Código de Conduta. Nossas
polícas, Valores sustentáveis e integridade Éca da RDSL que se encontra disponível no site da Rede DO'r, no endereço
eletrônico: hps://www.rededorsãoluiz.com.br/o-grupo/integridade-e-éca.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA APRESENTAÇÃO DA ANÁLISE, DA GLOSA E DO RECURSO DAS FATURAS

15.1. Para ns de acompanhamento, controle e avaliação dos procedimentos e eventos em saúde suplementar, deverão ser
observadas as seguintes disposições:

a) Os prontuários dos pacientes, bem como todas as anotações e peças que o compõem, tais como bolens de anestesias,
resultados de exames, laudos, pareceres e relatórios de enfermagem possuem caráter sigiloso. Os auditores
da CONTRATANTE poderão consultá-los nas dependências da CONTRATADA, a quem caberá disponibilizar estrutura capaz
de oferecer suporte ao pleno desenvolvimento dos trabalhos de auditoria, mediante aviso prévio à contratada.

b) Fica assegurado à CONTRATANTE a adoção de alterações nas ronas e critérios para avaliação de procedimentos que
julgar necessários visando ao correto acompanhamento, controle e avaliação dos processos de atendimentos feitos
pela CONTRATADA;

c) Os auditores da CONTRATANTE não poderão, em nenhuma hipótese, ser impedidos de realizar seu trabalho de
acompanhamento, controle e avaliação dos serviços prestados aos pacientes, respeitadas as disposições legais e normas
de conduta;

d) Os auditores da CONTRATANTE poderão acessar todas as dependências da CONTRATADA, mediante agendamento,
bem como manter contatos com os médicos assistentes e equipe de enfermagem, além de toda a documentação relava
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aos pacientes como prontuários, bolens de anestesia, relatórios médicos, laudos de exames e quaisquer outros
documentos julgados necessários, respeitadas as disposições legais e normas de conduta;

e) Em virtude de seu caráter sigiloso, os prontuários e demais documentos somente poderão ser rerados das
dependências da CONTRATADA, mediante cópia, nos casos admidos pelo Código de Éca Médica, amparada por
resoluções expedidas pelo Conselho Federal de Medicina – CFM, Conselho Regional de Medicina – CRM, observadas as
demais disposições legais pernentes, ou, ainda, por determinação judicial;

f) O exercício da avidade de auditoria encontra-se amparada pela Resolução nº 1.614/2001, editada pelo Conselho
Federal de Medicina – CFM, e Resolução nº 266/2001, editada pelo Conselho Federal de Enfermagem – COREN.

Parágrafo Primeiro: As trocas de informações dos dados de atenção à saúde suplementar dos beneciários da CONTRATANTE somente
poderão ser feitas no padrão obrigatório para Troca de Informações na Saúde Suplementar – TISS, na versão vigente, consoante
estabelecido no ANEXO VI – PROTOCOLOS OPERACIONAIS. Para tanto, deverão ser observados, ainda, os seguintes critérios operacionais;

Parágrafo Segundo: As guias e anexos deverão, obrigatoriamente, ser preenchidas de modo correto em todos os seus campos e itens,
sem exceção, a m de evitar futuras glosas, bem como sujeição de eventuais penalidades impostas pela ANS;

Parágrafo Terceiro: Os movos de glosa são os descritos na Tabela 38 – Terminologia de Mensagens (glosas, negavas e outras), elaborada
pela ANS no Padrão TISS vigente, disponível na internet, via página eletrônica própria daquela Agência Reguladora;

Parágrafo Quarto: A fatura dos serviços prestados pela CONTRATADA deverá ser apresentada à CONTRATANTE até o 5º (quinto) dia úl de
cada mês, observando-se ainda:

1. Nota Fiscal (duas vias);

2. Relação de Pacientes (duas vias);

3. Cerdão Negava de Débitos Previdenciários;

4. As guias originais de Consulta; SP/SADT; Internação; Honorários, Odontológica, e demais conforme o caso e o Padrão TISS vigente,
obedecido o preenchimento completo de todos os seus campos e itens sem rasuras, tais como: nome do paciente; número do cartão
de idencação válido; código e descrição do procedimento bem como quandade; caráter do atendimento (elevo ou urgência);
nome e número do prossional solicitante em seu respecvo conselho de classe; e data de atendimento;

5. Protocolo de envio do Arquivo XML.

Parágrafo Quinto: A CONTRATANTE realizará a análise das contas em prazo não superior a 30 (trinta) dias e efetuará o seu pagamento até
o quinto dia úl do mês subsequente à entrega da fatura, deduzindo-se as divergências apuradas mediante carta de glosa, contendo o
movo contratual ou técnico para a realização de retenções ou glosas, através de depósito em conta-corrente informada pela
CONTRATADA;

Parágrafo Sexto: O prazo máximo para apresentação das guias pela CONTRATADA é de 180 (cento e oitenta) dias a contar do atendimento
e/ou alta hospitalar do beneciário da CONTRATANTE;

Parágrafo Sémo: As contas deverão ser individualizadas, com discriminação das despesas realizadas e respecvos comprovantes da
prestação dos serviços, como solicitações de exames e procedimentos, bolens anestésicos (em caso de anestesias e sedações), relatórios
médicos, etc.

Parágrafo Oitavo: A CONTRATADA se obriga a fornecer nota scal e demais cerdões negavas vigentes relavos aos serviços a serem
pagos pela CONTRATANTE, nos termos do argo 559 do RLC da Conab;

Parágrafo Nono: As discussões e quesonamentos serão feitos com base nos acordos pactuados e à luz do prontuário médico no caso de
internações, por médico e equipe de auditores devidamente autorizados pela CONTRATANTE.

Parágrafo Décimo: Fica estabelecido que as contas hospitalares que não apresentarem informações e documentos sucientes para ns de
conferência por parte da CONTRATANTE, e não verem os formulários devidamente preenchidos e assinados de forma legível, serão
devolvidos para providências complementares, contando-se novo prazo de 30 (trinta) dias, para ns de conferência e pagamento, a parr
da nova entrega.

Parágrafo Décimo Primeiro: Nos casos de internações prolongadas, as contas individualizadas poderão ser encaminhadas
ao CONTRATANTE, mesmo que parcialmente, em período não inferior a 30 (trinta) dias, salvo ao período nal de permanência hospitalar.

Parágrafo Décimo Segundo: Na hipótese de a CONTRATADA não dispor de auditores para exercer a sua avidade técnica, será facultado
à CONTRATANTE o direito de solicitar a apresentação de relatórios, informações, esclarecimentos e/ou documentos comprobatórios dos
serviços médicos hospitalares prestados.

Parágrafo Décimo Terceiro: O auditor da CONTRATANTE não poderá ter vínculo prossional com a CONTRATADA nas áreas que abrangem a
Diretoria de Negócios, Comercial, Faturamento e Auditoria de Contas Médicas, devendo, nesse caso, ser designado outro auditor isento de
toda e qualquer suspeição, que venha a comprometer a sua avidade técnica.

Parágrafo Décimo Quarto: A CONTRATANTE compromete-se a quitar somente as notas scais originais das quais fornecerá relatório de
faturamento, no qual poderão ser vericados os valores brutos, os tributos redos, eventuais glosas e os valores líquidos creditados.

Parágrafo Décimo Quinto: O pagamento dos serviços prestados pela CONTRATADA será efetuado pela CONTRATANTE por meio de crédito
direto na conta bancária em favorecimento da CONTRATADA em conta especicada pelo mesmo apresentado por escrito à CONTRATANTE.

Parágrafo Décimo Sexto: A CONTRATANTE não aceitará cobrança por intermédio de instuição nanceira.

Parágrafo Décimo Sémo: À CONTRATADA reserva-se o direito de apresentar recursos de glosa, na forma e nos prazos previstos no argo
56 e seguintes da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, podendo ser estabelecido prazo contratual.
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO LOCAL DE ENTREGA DA NOTA FISCAL/FATURA DE SERVIÇOS

16.1. A Fatura de Serviços deverá ser entregue e protocolada na Gerência de Administração e Finanças GEFAD – Setor de Recursos
Humanos – SEREH/BA- Rua da Polônia, 05 – Edif. Professor Orlando Gomes, Comércio – Salvador/BA – CEP: 40015-150.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

17.1. O recebimento do objeto, não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução
do contrato.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA REMUNERAÇÃO E DO PAGAMENTO DOS SERVIÇOS

18.1. A CONTRATADA será responsável por todos os encargos de natureza Tributária incidente sobre os valores dos serviços
prestados, permida à CONTRATANTE efetuar as retenções e os recolhimentos previstos em lei.

Parágrafo Primeiro: observar o Parágrafo Quinto da Cláusula Décima Quinta deste Instrumento Contratual.

Parágrafo Segundo: Antes de cada pagamento será realizada consulta ao SICAF e caso o resultado seja desfavorável, será concedido prazo
de 05 (cinco) dias úteis à CONTRATADA, prorrogável uma vez por igual período a critério da Conab, para a regularização ou apresentação da
sua defesa.

Parágrafo Terceiro: Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Conab deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela scalização da regularidade scal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado pela Conab, para que sejam acionados os meios pernentes e necessários para garanr o recebimento de seus créditos.

Parágrafo Quarto: Persisndo a irregularidade, a Conab deverá adotar as medidas necessárias à rescisão do Contrato, assegurada
à CONTRATADA a ampla defesa.

Parágrafo Quinto: Havendo a efeva prestação de serviços, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão
contratual, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao SICAF;

Parágrafo Sexto: Somente por movo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, devidamente
juscado, em qualquer caso, pela (área gestora) no âmbito da sua competência, não será rescindido o Contrato em execução com empresa
ou prossional inadimplente no SICAF.

Parágrafo Sémo: Dos pagamentos devidos à CONTRATADA serão redos os impostos e contribuições de acordo com a legislação vigente,
quando for o caso.

Parágrafo Oitavo: Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas
e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, junto à Nota Fiscal/Fatura, a devida declaração, a m de evitar a retenção na
fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

Parágrafo Nono: As eventuais multas impostas à CONTRATADA em decorrência de inadimplência contratual poderão ser descontadas do
pagamento devido desde que concluído o procedimento para aplicação de sanções.

Parágrafo Décimo: Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Conab, o valor devido
deverá ser acrescido de atualização nanceira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efevo pagamento, em
que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês, ou 6% ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, onde:

I= Índice de compensação financeira = 0,00016438, computado com base na fórmula:

I = [(TX/100)/365]

TX= Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos Moratórios;

N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efevo pagamento; e

VP = Valor da prestação em atraso.

Parágrafo Décimo Primeiro: A remuneração dos eventos assistenciais em saúde suplementar contratados pelo SAS, adiante especificados,
obedecerão ao disposto neste instrumento, respeitadas as leis e normativos que determinam o menor preço, quando verificadas as mesmas
especificações técnicas, visando-se obter a proposta mais vantajosa para a Administração Pública:

a) Honorários Médicos e SADT: Honorários Médicos e SADT: De acordo com a CBHPM (Classicação Brasileira
Hierarquizada de Procedimentos Médicos), com os valores de Porte e UCO constante no Anexo I.

b) Consulta médica: Terá o valor de R$ XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXX) em consultório e R$ XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXX) nas
consultas de emergência;

c) Honorários de Outros Serviços de Saúde, se houver: Conforme ANEXO III - Tabela de Diárias, Taxas e Gasoterapia
ou CBHPM, com os valores de Porte e UCO constante no Anexo I.

d) Taxas, Diárias e Serviços Hospitalares: Conforme ANEXO I - Tabela de Diárias, Taxas e Gasoterapia;

e) Gases Medicinais: Conforme ANEXO II - Tabela de Diárias, Taxas e Gasoterapia;

f) Filme Radiológico: R$ XX,XX m² (XXXXXXXXXXXXXXXX por metro quadrado).

g) Medicamentos: Os medicamentos a serem ulizados no tratamento dos pacientes da CONTRATANTE, serão faturados
pela CONTRATADA com base no catálogo BRASÍNDICE, preço máximo ao consumidor (PMC), considerando-se o valor
vigente na data do evento. Para itens que não possuam PMC será aplicado o PF - Preço do Fabricante, com taxa de até
38,24%. Para os itens não constantes no referido catálogo, será aplicado o valor de NF ou Tabela do Fornecedor à margem
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de até 38,24%. Para itens desconnuados, será seguido o valor de referência da úlma publicação. Valendo salientar, que
as medicações líquidas, soluções, gotas, unguentos, colírios, pomadas, serão cobrados na sua apresentação original, para
cada paciente, conforme prescrição médica.

h) Medicamentos de uso restrito: Os Medicamentos publicados no Brasíndice, denidos como de “uso restrito a hospitais
e clínicas” deverão ser remunerados através do PF - Preço do Fabricante, na data de realização do atendimento, conforme
dene a Resolução nº 3, de 04 de maio de 2009 do CMED, com acréscimo de taxa de serviço de até 38,24% (trinta e oito,
vinte e quatro por cento), considerando a remuneração pelos serviços de seleção, programação, armazenamento,
distribuição, manipulação, fracionamento, unitarização, dispensação, controle e aquisição dos medicamentos, quando
prestados, conforme dene a Resolução Normava ANS nº 241, de 03 de dezembro de 2010. No caso de quimioterápicos,
será solicitada autorização à contratante.

i) Dietas e suplementos: Dietas enterais e suplementos serão remunerados pela CONTRATANTE com base nos catálogos
BRASINDICE (PMC) ou SIMPRO na condição de preço de fábrica, vigente na data da realização do procedimento.

j) Pacotes: As propostas de inclusão e/ou reajuste de Pacotes e/ou Novos Procedimentos não contemplados nos
referenciais adotados pelo SAS, serão analisadas mediante solicitação da CONTRATADA, acompanhadas de juscava
baseadas em evidências ciencas e orientadas por protocolos clínicos, estudo de custo efevidade e custo ulidade
favoráveis, de modo a permir a avaliação, pela CONTRATANTE, da viabilidade econômica do custeio, e respeitada a
conveniência da Administração Pública, incorporadas por meio de Termo Adivo ou Carta de Aposlamento, em
conformidade com a codicação própria inserida na Tabela Própria das Operadoras (RN/ANS nº 305/2012).

k) Órteses e Próteses : Serão pagos com base no catalogo SIMPRO, vigente na data da realização do procedimento,
acrescidos da taxa de comercialização/operacionalização de 15% (quinze por cento), ou em caso de indisponibilidade,
mediante cotação de mercado de, no mínimo, 03 (três) empresas fornecedoras e taxa de operacionalização máxima de
20%. A real ulização de OPMEs deverá ser vericada pela avidade de auditoria técnica, mediante a
conferência/exigência itens a exemplo de: lacres, embalagens, códigos de barra, notas scais, prontuários e/ou outros
comprovantes que idenquem que os produtos foram efevamente ulizados nos procedimentos médicos, cujo
pagamento pela CONTRATANTE estará condicionado a tais cercações. Considera-se material de alto custo, aqueles com
valor unitário a parr de R$ 2.000 (dois mil reais), podendo ser estabelecido limite inferior contratualmente..

l) Materiais Especiais: Serão pagos com base no catalogo SIMPRO, vigente na data da realização do procedimento,
acrescidos da taxa de comercialização de 15% (quinze por cento), e para os itens não constantes no referido catalogo, será
aplicado a Tabela do Fornecedor ou cotação de 03 (três) fornecedores, acrescida a margem de até 20% (vinte por cento)
sobre o orçamento denido; Para itens desconnuados, será seguido o valor de referência da úlma
publicação; Considera-se material de alto custo, aqueles com valor unitário a parr de R$ 2.000 (dois mil reais), podendo
ser estabelecido limite inferior contratualmente..

m)Nos casos de urgências e emergências ca o CONTRATADO autorizado a ulizar o que for necessário para resguardo da
vida do beneciário elou dependente;

n) Materiais Comuns e Descartáveis: Serão pagos com base no catalogo SIMPRO, vigente na data da realização do
procedimento, acrescidos da taxa de comercialização de operacionalização de até 20% (vinte por cento) e para os itens
não constantes no referido catalogo, será aplicado a Tabela do Fornecedor ou NF acrescida a margem de até 30% (vinte
por cento).

Parágrafo Décimo Segundo: Para o caso de fornecedor exclusivo é imprescindível a apresentação de “Carta de Exclusividade” emida pelo
fabricante do material requisitado.

Parágrafo Décimo Terceiro: Via de regra, prefere-se sempre o Medicamento Genérico, por força da Lei nº 9.787, de 10/02/1999, sendo
admido o seu intercâmbio, em úlmo caso, pelo Medicamento de Referência ou de Marca, exclusivamente quando não houver o seu
Genérico correspondente no mercado, de uso restrito a hospitais e clínicas, quando mais vantajoso para a Administração Pública ou
imprescindível.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO REAJUSTE DE PREÇOS E INCORPORAÇÃO DE TECNOLOGIA

19.1. O reajuste dos eventos assistenciais em saúde suplementar se dará anualmente, de acordo com os seguintes critérios:

I - O reajuste será anual em conformidade com o índice acordado, decorrente do processo negocial havido entre as
partes, respeitadas as disposições legais em vigor. É admida livre negociação, e caso não haja acordo ao nal dos
primeiros 90 (noventa) dias do ano, a Conab poderá aplicar automacamente, 100% do índice IPCA do período,
considerando-se ainda, a possibilidade de admissão de percentuais diferenciados em caso de a instuição com acreditação
hospitalar, conforme critérios mínimos do fator de qualidade divulgados pela ANS, mediante documento comprobatório
da acreditação.

II - O índice incidirá sobre os serviços contratados, com exceção de órteses, próteses e materiais e medicamentos
que sejam faturados separadamente do serviço.

III - Caso o fator de atualização IPCA/IBGE seja exnto, passará a vigorar aquele que for determinado pelo Governo
Federal em sua substuição, desde que devidamente comprovada a sua vantajosidade a Administração Pública.

IV - O reajuste será concedido sempre mediante requerimento prévio a ser formalizado pela CONTRATADA.

V - Os reajustes a que a CONTRATADA zer jus e que não forem solicitados na data em que a Contrato completar 12
(doze) meses, 24 (vinte e quatro) meses e 36 (trinta e seis) meses e assim sucessivamente, serão objetos de preclusão.

VI - Nos casos em que ainda não tenha sido divulgado a variação do índice no período, ou ainda não tenha sido
possível a CONTRATANTE ou a CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, cará resguardado o direito ao futuro reajuste,
mediante cláusula a ser inserida no termo adivo nos casos de Contratos sujeitos a prorrogação de vigência, ou
aposlamento previamente autorizado pela autoridade competente.

VII - Os incisos VI e VII não são aplicados ao inciso II, Órteses, Próteses e Materiais Especiais – OPME.
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20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. A CONTRATADA que pracar atos em desacordo com este Contrato, sujeita-se às sanções aqui previstas, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA, em caso de inadimplemento de suas obrigações, garando o contraditório e ampla defesa
anteriormente a sua aplicação deniva, cará sujeita às seguintes sanções previstas no RLC Nº 10.901 aprovada em 2017, revista em 2018
e na Lei nº 13.303, de 2016:

I - Advertência;

II - Multa moratória, na forma prevista no instrumento convocatório ou no Contrato;

III - Multa compensatória, na forma prevista no instrumento convocatório ou no Contrato;

IV - Multa rescisória, para os casos de rescisão unilateral, por descumprimento contratual, na forma prevista no
instrumento convocatório ou no Contrato;

V - suspensão do direito de parcipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab, por até 2 (dois) anos

VI - As sanções previstas nos incisos “I” e “V” poderão ser aplicadas com as incisos “II”, “III” e “IV”.

Parágrafo Segundo: São consideradas condutas reprováveis e passíveis de sanções as elencadas no argo 576 do Regulamento de Licitações
e Contratos da Conab, dentre outras apuradas pela scalização durante a execução do contrato, transcrito a seguir:

a) Não assinar o contrato quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

b) Não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de validade da proposta ou não assinar o
termo de contrato decorrente da ata de registro de preços;

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

d) Não manver a proposta;

e) Cometer fraude scal;

f) Comportar-se de modo inidôneo;

g) Apresentar documento falso em qualquer fase do processo administravo instaurado pela Conab;

h) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o processo de contratação;

i) Afastar ou procurar afastar parcipante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de
qualquer po;

j) Agir de má-fé na relação contratual, comprovada em processo especíco;

k) Incorrer em inexecução contratual;

l) Ensejar o retardamento da execução do objeto ou incorrer em inexecução contratual;

m)Ter frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter compevo de
procedimento Iicitatório público; ter impedido, perturbado ou fraudado a realização de qualquer ato de procedimento
Iicitatório público; ter afastado ou procurado afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de
qualquer po; ter fraudado licitação pública ou Contrato dela decorrente; ter criado, de modo fraudulento ou irregular,
pessoa jurídica para parcipar de licitação pública ou celebrar Contrato administravo; ter obdo vantagem ou benecio
indevido, de modo fraudulento, de modicações ou prorrogações de Contratos celebrados com a Administração Pública,
sem autorização em lei, no instrumento convocatório da licitação pública ou nos respecvos instrumentos contratuais; ter
manipulado ou fraudado o equilíbrio econômico-nanceiro dos Contratos celebrados com a Administração Pública; ter
dicultado avidade de invesgação ou scalização de órgãos, endades ou agentes públicos, ou ter intervindo em sua
atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de scalização.

Parágrafo Terceiro: A aplicação das penalidades previstas neste parágrafo realizar-se-á no processo administravo da contratação
assegurado a ampla defesa e o contraditório à CONTRATADA, observando-se as regras previstas no RLC.

Parágrafo Quarto: A aplicação de sanção administrava e o seu cumprimento não eximem o infrator da obrigação de corrigir as
irregularidades que deram origem à sanção.

Parágrafo Quinto: A multa, aplicada após regular processo administravo, será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Conab ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo Sexto: A sanção de advertência caberá nos seguintes casos:

1. A sanção de advertência é cabível sempre que o ato pracado não seja suciente para acarretar prejuízo à Conab, suas instalações,
pessoas, imagem, meio ambiente, ou a terceiros;

2. A aplicação da sanção do inciso anterior importa na comunicação da advertência à CONTRATADA, devendo ocorrer o seu registro
junto ao SICAF.

Parágrafo Sémo: A sanção de multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:

I - Em decorrência da não regularização da documentação de habilitação, nos termos do argo 43, § 1° da Lei Complementar n° 123,
de 2006, deverá ser aplicada multa correspondente a R$ 500,00 (quinhentos reais) para o credenciamento em questão;

II - Pela recusa em assinar o Contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da convocação deverá ser aplicada multa correspondente
a R$ 500,00 (quinhentos reais) para o credenciamento em questão;
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III - Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor da média das úlmas seis faturas, por dia de atraso na
execução dos serviços até o limite de 30 (trinta) dias, sem qualquer prejuízo das perdas e danos eventualmente ocorridos e demais
penalidades cabíveis à espécie;

IV - Esgotado o prazo limite a que se refere o antecedente inciso “III” ocorrerá a inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo
da rescisão unilateral da avença;

V - No caso de inexecução parcial, incidirá multa compensatória no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor da média das
úlmas seis faturas, sem qualquer prejuízo das perdas e danos eventualmente ocorridos e demais penalidades cabíveis à espécie;

VI - No caso de inexecução total do contrato, incidirá multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da
média das úlmas seis faturas, sem qualquer prejuízo das perdas e danos eventualmente ocorridos e demais penalidades cabíveis à
espécie;

VII - No caso de rescisão contratual unilateral do contrato, incidirá multa rescisória no percentual de 15% (quinze por cento) sobre o
valor da média das úlmas seis faturas, sem qualquer prejuízo das perdas e danos eventualmente ocorridos e demais penalidades
cabíveis à espécie;

VIII - Se a CONTRATADA ainda não ver realizado as seis úlmas faturas, será considerado a média do número de faturas existentes;

IX - Se a CONTRATADA ainda não ver realizado nenhum faturamento, será aplicada multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais)
para as penalidades acima descritas.

X - A aplicação da sanção de multa deverá ser registrada no SICAF.

Parágrafo Oitavo:A sanção de suspensão, ocorrerá da seguinte forma:

1. A aplicação da sanção de suspensão do direito de parcipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab, por até 02
(dois) anos, será aplicada de acordo com os arts. 579 a 580 do RLC e registrada no SICAF e no Cadastro de Empresas Inidôneas - CEIS de que
trata o argo 23 da Lei n° 12.846, de 2013.

2. Cabe a sanção de suspensão do direito de parcipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab em razão de ação
ou omissão capaz de causar, ou que tenha causado, prejuízo à Conab, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou, ainda, em
decorrência de determinação legal.

3. Conforme a extensão do prejuízo ocorrido ou passível de ocorrência, a suspensão poderá ser branda (de 01 a 06 meses),
média (de 07 a 12 meses), ou grave (de 13 a 24 meses).

4. O prazo da sanção a que se refere o caput deste argo terá início a parr da sua publicação no Diário Ocial da União.

5. A sanção de suspensão do direito de parcipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab importa, durante sua
vigência, na suspensão de registro cadastral, se existente, ou no impedimento de inscrição cadastral.

6. A sanção de suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a Conab poderão também ser aplicadas às
empresas ou aos prossionais que, em razão dos Contratos celebrados:

6.1. Tenham sofrido condenação deniva por pracarem, por meios dolosos, fraude scal no recolhimento de quaisquer
tributos;

6.2. Tenham pracado atos ilícitos visando a frustrar os objevos da licitação;

6.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Conab em virtude de atos ilícitos pracados;

6.4. Tenham frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter compevo de
procedimento licitatório público;

6.5. Ter impedido, perturbado ou fraudado a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;

6.6. Ter afastado ou procurado afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer po;

6.7. Ter fraudado licitação pública ou Contrato dela decorrente;

6.8. Ter criado, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para parcipar de licitação pública ou celebrar Contrato
administravo;

6.9. Ter obdo vantagem ou benecio indevido, de modo fraudulento, de modicações ou prorrogações de Contratos celebrados
com a Administração Pública, sem autorização em lei, no instrumento convocatório da licitação pública ou nos respecvos instrumentos
contratuais;

6.10. Ter manipulado ou fraudado o equilíbrio econômico-nanceiro dos Contratos celebrados com a Administração Pública;

6.11. Ter dicultado avidade de invesgação ou scalização de órgãos, endades ou agentes públicos, ou ter intervindo em sua
atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de scalização.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

21.1. Os Contratos, no que couber, deverão atender os critérios de sustentabilidade ambiental previstos no Art. 10 do RLC,
especialmente no que se refere à:

I - Disposição nal ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas obras contratadas;

II - Migação dos danos ambientais por meio de medidas condicionantes e de compensação ambiental, que serão
denidas no procedimento de licenciamento ambiental;

III - Ulização de produtos, equipamentos e serviços que, comprovadamente, reduzam o consumo de energia e de
recursos naturais;
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IV - Avaliação de impactos de vizinhança, na forma da legislação urbanísca;

V - Proteção do patrimônio cultural, histórico, arqueológico e imaterial, inclusive por meio da avaliação do impacto
direto ou indireto causado por invesmentos realizados por empresas públicas e sociedades de economia mista;

VI - Acessibilidade para pessoas com deciência ou com mobilidade reduzida.

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DOS CONTRATOS

22.1. A inexecução total do Contrato ensejará a sua rescisão, enquanto a inexecução parcial poderá ensejar a sua rescisão, com as
consequências cabíveis, conforme disposto nos arts. 568 a 572 do RLC.

Parágrafo Primeiro: O Contrato poderá ser rescindido pelos seguintes motivos:

a) O descumprimento de obrigações contratuais;

b) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a cessão ou transferência, total ou parcial, a quem não atenda às
condições de habilitação, não admidas no Edital e no Contrato, e sem prévia autorização da Conab;

c) A fusão, cisão, incorporação, ou associação do contratado com outrem, não admidas no instrumento convocatório e
no Contrato e sem prévia autorização da Conab;

d) O desatendimento das determinações regulares do Gestor ou Fiscal do Contrato;

e) O comemento reiterado de faltas na execução contratual;

f) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

g) A decretação de falência ou a insolvência civil do contratado;

h) A alteração social ou a modicação da nalidade ou da estrutura da contratada, desde que prejudique a execução do
Contrato;

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, juscadas e exaradas no processo
administravo;

j) O atraso nos pagamentos devidos pela Conab decorrentes de serviços já prestados, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

k) A não liberação, por parte da Conab, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos
prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especicadas no projeto;

l) A ocorrência de caso fortuito, força maior ou fato do príncipe, regularmente comprovada, impediva da execução do
Contrato;

m) A não integralização da garana de execução contratual no prazo espulado;

n) A aplicação ao contratado de suspensão do direito de licitar e contratar com a Conab;

o) O descumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos e de
qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a parr de 14 (quatorze) anos; e

p) Ter frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter compevo de
procedimento Iicitatório público; ter impedido, perturbado ou fraudado a realização de qualquer ato de procedimento
Iicitatório público; ter afastado ou procurado afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de
qualquer po; ter fraudado licitação pública ou Contrato dela decorrente; ter criado, de modo fraudulento ou irregular,
pessoa jurídica para parcipar de licitação pública ou celebrar Contrato Administravo; ter obdo vantagem ou benecio
indevido, de modo fraudulento, de modicações ou prorrogações de Contratos celebrados com a Administração Pública,
sem autorização em lei, no instrumento convocatório da licitação pública ou nos respecvos instrumentos contratuais; ter
manipulado ou fraudado o equilíbrio econômico-nanceiro dos Contratos celebrados com a Administração Pública; ter
dicultado avidade de invesgação ou scalização de órgãos, endades ou agentes públicos, ou ter intervindo em sua
atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de scalização do sistema nanceiro nacional.

q) Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente movados nos autos do processo, devendo ser assegurado o
contraditório e o direito de prévia e ampla defesa.

Parágrafo Segundo: As prácas tratadas na alínea “p” do parágrafo primeiro podem ser denidas, dentre outras, como:

Corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objevo de inuenciar a ação do
empregado da Companhia no processo licitatório ou na execução do Contrato;

Fraudulenta: falsicar ou omir fatos, com o objevo de inuenciar o processo licitatório ou de execução do Contrato;

Colusiva: esquemazar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem conhecimento de representantes da
Companhia, visando estabelecer preço sem níveis arciais e não compevos;

Coerciva: causar danos ou ameaçar, direta ou indiretamente, as pessoas sicas ou jurídicas, visando inuenciar sua parcipação em
processo licitatório ou afetar a execução do Contrato;

Obstruva: destruir, falsicar, alterar ou ocultar provas ou fazer declarações falsas, com objevo de impedir materialmente a
apuração de prácas ilícitas.
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Parágrafo Terceiro. As prácas acima exemplicadas, além de acarretarem responsabilização administrava e judicial da pessoa jurídica,
implicarão na responsabilidade individual dos dirigentes das empresas contratadas e dos administradores ou gestores, enquanto autores,
coautores ou parcipes do ato ilícito, nos termos da Lei nº 12.846, de 2013.

Parágrafo Quarto: O Contrato poderá ser rescindido da seguinte forma:

1. Por ato unilateral e escrito da Conab, mediante comunicação formal, cabendo a interposição de recurso na forma e os prazos
previstos no argo 56 e seguintes da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, sem prejuízo dos atendimentos devidamente
autorizados;

2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratação, mediante comunicação formal, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias; e

3. Ligiosa, por determinação judicial.

Parágrafo Quinto: A rescisão amigável não será cabível nos casos em que forem constatados descumprimentos contratuais sem apuração
de responsabilidade iniciada ou com apuração ainda em curso.

Parágrafo Sexto: A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

Parágrafo Sémo: A rescisão deverá ser formalizada por termo de rescisão unilateral ou distrato, no caso de rescisão amigável, devendo o
respecvo extrato ser publicado no Diário Ocial da União.

Parágrafo Oitavo: O termo de rescisão, será precedido de Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO

23.1. Não será admida a subcontratação do objeto do credenciamento.

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA MATRIZ DE RISCOS

24.1. A Matriz de Risco denirá os riscos e as responsabilidades entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA e caracterizadora do
equilíbrio econômico nanceiro na execução do contrato, em termos de ônus nanceiros decorrentes de eventos supervenientes à
contratação.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos e responsabilidades relacionados ao objeto
do ajuste, conforme hipóteses não-exausvas elencadas na Matriz de Risco.

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA não é responsável pelos riscos e responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste quando estes
comperem à CONTRATANTE, conforme estabelecido na Matriz de Riscos.

Parágrafo terceiro: A Matriz de Riscos do Termo de Referência constui peça integrante do contrato, independentemente de transcrição.

25. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DA ALTERAÇÃO

25.1. Os Contratos podem ser alterados nas hipóteses e limites previstos no argo 510 da RLC.

26. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

26.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados e
mandas pela nova pessoa jurídica todos os requisitos e condições de habilitação exigidos no Edital, Termo de Referência e neste
Instrumento Contratual; e não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à connuidade do
Contrato.

27. CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DAS VEDAÇÕES

27.1. É vedada a exclusividade na relação contratual, sendo as partes contratantes independentes para rmar outros instrumentos
jurídicos com terceiros para a mesma nalidade.

27.2. Não poderão parcipar deste processo a empresa que:

I- a empresa cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% do capital social seja diretor ou empregado da Conab;

II- a empresa suspensa pela Conab, nos termos da Lei nº 13.303 de 2016 e impedida pela União, conforme disposto na Lei nº 10.520
de 2002;

III- a empresa declarada inidônea, nos termos da Lei nº 8.666 de 1993, pela União, por Estado ou pela unidade federava a que está
vinculada a Conab, enquanto perdurarem os efeitos da sanção;

IV- a empresa constuída por sócio de empresa que esver suspensa com a Conab, nos termos da Lei nº 13.303 de 2016, impedida
com a União, conforme disposto na Lei nº 10.520 de 2002 ou declarada inidônea, nos termos da Lei nº 8.666 de 1993;

V- a empresa cujo administrador seja sócio de empresa suspensa pela Conab, nos termos da Lei nº 13.303 de 2016, impedida com a
União, conforme disposto na Lei nº 10.520 de 2002 ou declarada inidônea, nos termos da Lei nº 8.666 de 1993;

VI- a empresa constuída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa pela Conab, nos termos da Lei nº
13.303 de 2016, impedida pela União, conforme disposto na Lei nº 10.520 de 2002, ou declarada inidônea, nos termos da Lei nº 8.666
de 1993, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;

VII- a empresa cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa pela Conab, nos termos da Lei nº 13.303 de
2016, impedida pela União, conforme disposto na Lei nº 10.520 de 2002 ou declarada inidônea nos termos da Lei nº 8.666 de 1993, no
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período dos fatos que deram ensejo à sanção;

VIII- a empresa que ver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que parcipou, em razão de vínculo de mesma natureza, de empresa
declarada inidônea;

IX- os interessados proibidos de parcipar de licitações e celebrar contratos administravos, na forma da legislação vigente;

X- a sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País, bem como os estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil
com poderes expressos para receber citação e responder administrava ou judicialmente;

XI- a empresa cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste credenciamento;

XII- a empresa que se encontre em processo de falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação, fusão, cisão, ou incorporação;

XIII- as endades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constuição;

XIV- o próprio empregado ou dirigente da Conab, como pessoa sica, que parcipe em procedimentos licitatórios na condição de
licitante;

XV- a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com dirigente da Conab; empregado da Conab, cujas atribuições
envolvam a atuação na área responsável pela licitação ou contratação e autoridade do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento.

XVI- empresa cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de gestão ou rompido seu vínculo com a
Conab há menos de 6 (seis) meses.

Parágrafo Primeiro: É expressamente vedada a cobrança direta do beneciário, pela CONTRATADA, de quaisquer eventos assistenciais com
previsão de cobertura pelo SAS, bem como sobretaxas;

Parágrafo Segundo: Ficam excluídas do presente credenciamento pessoas jurídicas da qual sejam sócios cônjuges, companheiros ou
parentes, consanguíneos ou ans, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau de empregados, inclusive de ocupantes de cargos de
função de direção e de assessoramentos vinculados à CONTRATANTE.

Parágrafo Terceiro: Para atendimento do previsto no parágrafo anterior deverá ser rmada declaração pelo responsável legal
da CONTRATADA, da inexistência de neposmo, a qual deverá ser atualizada junto à Conab, sempre que necessário, mediante minuta de
declaração constante no MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO, cujo modelo é parte integrante deste Contrato.

28. CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DA VINCULAÇÃO

28.1. Consideram-se integrantes da contratação o Termo de Referência, o Edital de Credenciamento, o Contrato, todos os anexos
mencionados acostados ao Edital de Credenciamento, e demais documentos pernentes, independente de transcrição.

29. CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

29.1. Aplicar-se-ão, inclusive aos casos omissos, a Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, o Regulamento de Licitações e Contratos
– RLC, e respecvas alterações, bem como demais legislações pernentes em vigor referente ao exercício dos serviços, objeto deste
Credenciamento, e consignada nos Conselhos Federais e Regionais das respecvas Classes Prossionais, bem como dos próprios Códigos de
Éca, Código Civil Brasileiro, Código Penal Brasileiro e Resoluções da Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS, e demais órgãos
competentes.

Parágrafo Único: O Contrato decorrerá por Inexigibilidade de Licitação, amparado no Art. 30, da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, e
alterações posteriores.

30. CLÁUSULA TRIGÉSIMA – DOS ENCARGOS DE NATUREZA TRIBUTÁRIA

30.1. Os Encargos de Natureza Tributária, carão estabelecidos da seguinte forma:

I- A CONTRATADA será responsável por todos os encargos de natureza tributária, incidentes sobre os valores dos serviços prestados,
permindo ao CONTRATANTE efetuar as retenções e os recolhimentos previstos em lei.

II- Caso a CONTRATADA goze de imunidade ou de isenção tributária deverá comprovar, em tempo hábil, esta condição perante
a CONTRATANTE, por intermédio da apresentação de declaração contendo rma reconhecida de seu representante legal na qual
consubstancie, sob as penas da lei, a sua responsabilidade pela regularidade de sua situação scal. A entrega intempesva obrigará
a CONTRATANTE a efetuar a devida retenção e recolhimento dos encargos, devendo a CONTRATADA postular sua devolução junto ao
órgão governamental pernente.

III- A apresentação da referida declaração válida de que trata este parágrafo deverá ocorrer a cada apresentação de faturamento,
sendo uma para cada Nota Fiscal emida.

31. CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Parágrafo Primeiro: O atendimento prestado pela CONTRATADA aos beneciários da CONTRATANTE em desacordo com as cláusulas e
condições do presente instrumento não será de responsabilidade da CONTRATANTE para efeito de pagamento das despesas.

Parágrafo Segundo: A aceitação, por parte da CONTRATANTE, de quaisquer serviços ou procedimentos da CONTRATADA em discordância
com o que está pactuado no presente instrumento, será ato de discricionariedade da CONTRATANTE e não importará em nenhuma
hipótese em novação de direitos pela CONTRATADA em relação ao Contrato rmado.

Parágrafo Terceiro: As partes se comprometem, quando requisitadas pela Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS a fornecer todas
as informações solicitadas, sempre observando as questões écas e de sigilo prossional.

Parágrafo Quarto: A CONTRATANTE respeitará a autonomia técnica da CONTRATADA, podendo, contudo:
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I - Indicar auditor para constatação dos procedimentos a serem realizados;

II - Fiscalizar suas instalações e equipamentos;

III - Comprovar a realização dos serviços prestados;

IV - Examinar toda e qualquer documentação que possa servir como comprovação do exato cumprimento das
cláusulas e condições estabelecidas no presente Contrato.

Parágrafo Quinto: A CONTRATANTE e seus beneciários deverão respeitar e obedecer ao Regulamento Interno da CONTRATADA, bem
como, as normas e ronas que venham a ser editadas, desde que não conitantes com os termos e condições do presente Contrato.

Parágrafo Sexto: A CONTRATADA autoriza a inclusão de sua denominação social, nome fantasia, endereço completo com CEP e telefones,
bem como dos médicos integrantes de seu corpo clínico e respecvas áreas de especialização, dias e horários de atendimento em manual a
ser divulgado junto aos beneciários da CONTRATANTE.

Parágrafo Sémo: Caso a CONTRATANTE venha a ser acionada judicialmente em decorrência de qualquer desses atendimentos, ca-lhe
assegurada o direito de regresso, nos termos da lei, em face da CONTRATADA, por quaisquer indenizações ou pagamentos que lhe venha a
ser impostos, inclusive por custas, despesas processuais e honorários advocacios, sem prejuízo da CONTRATANTE requerer indenização
pelos danos causados ao seu nome e à sua imagem.

Parágrafo Oitavo: A CONTRATADA se obriga a informar à CONTRATANTE sobre quaisquer alterações ocorridas em seu corpo clínico, bem
como na sua diretoria clínica.

Parágrafo Nono: A CONTRATADA aceitará que médicos e/ou paramédicos não pertencentes ao seu corpo clínico possam atender aos
beneciários da CONTRATANTE, com direito a usufruir plenamente das instalações e serviços, considerando que o mesmo possua corpo
clínico aberto bem como a legislação e normas de conduta vigentes.

32. CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO

32.1. A publicação do extrato do contrato deverá ser providenciada pela CONTRATANTE até o 5º (quinto) dia úl do mês
subsequente ao da sua assinatura no Diário Ocial da União, conforme disposto no argo 480 do Regulamento de Licitações e Contratos da
CONAB.

33. CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

33.1. As Partes comprometem-se, sempre que aplicável, a atuar em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de
dados relavos a uma pessoa sica idencada ou idencável (“Dados Pessoais”) e as determinações de órgãos reguladores/scalizadores
sobre a matéria, em especial, a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), e incluindo, entre outros, a Lei 12.965 (Marco Civil da Internet), de 23 de abril de
2014, o Decreto Federal 8.771, de 11 de maio de 2016, e demais leis e regulamentos aplicáveis. No caso de situações não denidas nesta
cláusula aplica-se o disposto na Lei nº 13.709/2018.

Parágrafo Primeiro. As Partes, ao efetuarem a assinatura no presente instrumento jurídico reconhecem que, toda operação realizada com
os Dados Pessoais idencados neste instrumento, serão devidamente tratadas, de acordo com as bases legais dispostas no art. 7º da Lei
13.709/2018, vinculando-se especicamente para a execução das avidades deste instrumento jurídico.

Parágrafo Segundo. A PARTE RECEPTORA garante a ulização de processos sob os aspectos da segurança da informação, principalmente no
que diz respeito à proteção contra vazamento de informações e conscienzação dos colaboradores sobre o uso adequado das informações.

Parágrafo Terceiro. A PARTE RECEPTORA, incluindo todos os seus colaboradores, compromete-se a tratar todos os Dados Pessoais como
condenciais, exceto se já eram de conhecimento público sem qualquer contribuição da PARTE RECEPTORA, ainda que este instrumento
jurídico venha a ser resolvido e independentemente dos movos que derem causa ao seu término ou resolução.

Parágrafo Quarto. A PARTE RECEPTORA deverá manter registro das operações de tratamento de Dados Pessoais que realizar, bem como
implementar medidas técnicas e organizavas necessárias para proteger os dados contra a destruição total, acidental ou ilícita, a perda, a
alteração, a comunicação ou difusão ou o acesso não autorizado, além de garanr que o ambiente (seja ele sico ou lógico) ulizado por ela
para o tratamento de dados pessoais são estruturados de forma a atender os requisitos de segurança, aos padrões de boas prácas e de
governança e aos princípios gerais previstos em Lei e às demais normas regulamentares aplicáveis.

Parágrafo Quinto. A PARTE RECEPTORA deverá nocar a PARTE REVELADORA, no prazo determinado em regulamento da Autoridade
Nacional, ou seja, em até 2 (dois) dias úteis da ciência, de qualquer não cumprimento das disposições legais ou contratuais relacionadas aos
Dados Pessoais que afete a PARTE REVELADORA, assim como de qualquer violação de Dados Pessoais que teve acesso em função do
presente instrumento jurídico.

Parágrafo Sexto. A PARTE RECEPTORA deverá por seus próprios meios adotar instrumentos de proteção dos Dados Pessoais junto aos seus
colaboradores e fornecedores, de forma a preservar o sigilo dos Dados Pessoais da PARTE REVELADORA.

Parágrafo Sémo. As Partes reconhecem que o comparlhamento ou a transferência de dados pessoais para as bases de dados internas da
Conab e para o Órgão da Imprensa Nacional para publicação dos atos ociais da Administração Pública, quando for necessário, está
contemplada pelo disposto no art. 26 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, e pelo inciso IV do § 1º do mesmo argo, conforme a
nalidade do referido instrumento jurídico.

Parágrafo Oitavo. As Partes “REVELADORA” e "RECEPTORA", por si e seus subcontratados, garante que, caso seja necessário transferir para
o exterior qualquer Informação Pessoal cumprirá as Leis de Proteção de Dados Pessoais, em especial os argos 33 a 36 da Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais referentes à transferência internacional de Informações pessoais.”

34. CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA – DOS ANEXOS

34.1. Todos os anexos, abaixo, fazem parte integrante do contrato:

Anexo I - Tabela de Honorários Médicos;
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Anexo II - Tabela de Taxas, Diárias e Gasoterapia;

Anexo III - Tabelas de Outros Serviços e Itens.

34.2. Acompanha o contrato para futuras consultas, o Edital de Chamamento Público para Credenciamento Conab/Sureg/BA nº
01/2024 - Serviços de Saúde e seus anexos.

35. CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA – DO FORO

35.1. As partes elegem o foro da circunscrição da Jusça Federal de Salvador/BA, com renúncia a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir dúvidas, omissões e solucionar conitos que porventura surjam na execução deste instrumento
contratual, que não puderem ser resolvidas de forma amigável

35.2. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito
legal, o qual após lido e achado conforme, segue assinado pelas partes nas presenças das testemunhas a seguir indicadas, que a tudo
assisram.

COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB

Superintendência Regional da Bahia - Sureg/BA
Emanuel Carneiro de Lima e Silva

Superintendente

André Vinícius Fontes Ribeiro
Superintendente Substuto

Gerência de Finanças e Administração - Gefad/BA
André Vinícius Fontes Ribeiro

Gerente

Thaise dos Santos de Figueiredo
Gerente Substuta

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX - XXXXXX

Nome do representante legal
Representante Legal

TESTEMUNHAS:

Diógenes de Souza Silva
Setor de Recursos Humanos - SEREH/BA

Encarregado

Testemunha
Setor
Cargo

ANEXO I - HONORÁRIOS MÉDICOS E SADT

Deverá constar a tabela de honorários e SADT em acordo com os serviços efetivamente oferecidos que varia conforme o
estabelecimento.

ANEXO II - TABELADE DIÁRIAS, TAXAS E GASOTERAPIA

Deverá constar a tabela de diárias, taxas e gasoterapia, caso o estabelecimento utilize e em acordo com os que forem efetivamente
contratos, com base nas referências contidas no Termo de Referência e Anexo V do Edital.

ANEXO III - TABELADE OUTROS SERVIÇOS E ITENS

Deverá constar a tabela com outros serviços e ítens, caso o estabelecimento utilize e em acordo com os que forem efetivamente
contratos, com base nas referências contidas no Termo de Referência e Anexo V do Edital.

Documento assinado eletronicamente por DIOGENES DE SOUZA SILVA, Encarregado (a) de Setor - Conab, em 29/10/2024, às 09:57,
conforme horário ocial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autencidade deste documento pode ser conferida no site: hps://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código vericador 38643768 e o código CRC 41C38C6E.

Referência: Processo nº 21440.002055/2024-21 SEI nº 38643768
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